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Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 
a) Art.'2°: " 
b) Art. 6". 
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JIJSTlnCA(ÃO 

. .. ~ '" .. .._.... • "/ ti' , , 

A Medida ProVisória em ílpreço é umd demonstração de como. ao cabo de 
8 anos .. airida não se conseguiu implementar. na Administração Federal. uma 
mcntalidade que privilegie acontinu'idade administrativa e. por conscguinte. a' 
manutenção de qlladrôs efetivos prolissionalizados de- ser"idores. A éontratação. 
temporÁria por excepcional interesse pública desponta,:' cadai\"i.~zmais. conioum ' .. 
instrumento para a colitratiição. discricionária. sem: éstabilidade.de . pessoal que se 
destinará. progressivamente. a substituir .0 pessoal,permalÍente. I,.'· ; \ i, ; . , .... < 

, , - "'. -~"", '~ .. ~~., .".'". '; '.', ...... ~\.' '1.. .' ' .. ; 1 . "'. 

-, .• ' .. - .' . :,. . - .. ~ .. ,... ~.' '. .' ~' .'. -'" ".~' -.' l' -.. ':.~ ~.'. " '.:' .. ' ., .. -. : .• ,'-~ .: " . .: 

. ,.". A MP 'deixa isso c1aro.qua:nd9,trata'deampliar~s ti.ipótesesdeprorrogaçãó. 
··de contratos:oll seja: demandas ,"eIÍlergenéiaiiC 'e :'~~ólporárias:;;tcfl;dérri:'ª; sé,est~.llderw) ,-' 

tempo .. jl1stilicando.':. po~'csta\i'ia;.' ,;a"/futm:a, ";e(cth'açªq:' :',da'q-iIelef:é~mt~âtiujós 
teulporariamente. seil1 concllrsopúblicó: ' : . _.: .', . ,', " J. , ,~, , ' " .. 

. .-, ,t"., J ," ". . f":. ',. ~'j ._: .... ~ .. ~4: ~ .. '.;-'; ,~, ::::. 
. . . f I ~ I I _ \ f' ,.' " '.. ,". 

Veja-se. por exemplo. a prórrogação que - rilâisuma\'C1. :se deterniitiâ aos 
. contratos firmados com base naLci n° 8.620/93; ela. por si só. questionável. em vista de 
ter previstó situação de excepCionalidade extraordinária. ou seja. prevista'. fora da lei 
especítica. Esta Lei. de janeiro de 1993. previu inicialmente a (:olltratação: por prazos de 
até .18 meses. de prestadores de"serviços para atender a necessidades~,do programa de 
re\:isão da concessào c rllanutenção de benelícios e. genericamente.' necessidades 
temporárias de excepcional interesse público da procuradoria do INSS. os quais seriam 
improrrogáveis. Logo a seguir. em junho de 1994. a Lei n° 8.902. decorrente de MP 
editada'pelo Executivo. prorrogou essesprazós até' dezeiúbro de 1994. totalizándo. então. 
prazo máximo de 2-l meses. Novamente. por meio de Medida Provisória. o prazo foi 

. prorrogado: a MP n° 874. convertida na Lei n° 8.994. de '24 de fevereiro de 1995. 
prorrogou os . prazos por mais seis meses - totalizando. ('ntão. 30 meses. E. já 
ultrapassados os prazos. em abril de 1993 a Lei n° 9.032 permitiu que os prazos fossem 
prorrogados por mais 18 meses - totalizando 48 meses. Com 'á novà prorrogação;~ler-se~á 
contratos cuja duração será dê até 60 meses, O que extrapola. absurdamente. qualquer 
justiticativa de temporariedade. contaminando absurdamente o permissivo constitucional 
com a eiva do DESVIO DE FINALIDADE. . . 

• 
. Fica claro. cad~ vez mais. que se trata de servidores PERMANENTES NAo 

CONCURSADOS. pois a cada prorrogação vai se consolidando lima relação de trabalho 
que deveria ser tirnlada a prazo certo. e POR DEFINJÇAO IMPRORROGA VEL. 

- , 
() descontro'e. e a conveniência dele. se fazem ,notar .guandoogoverno . 

propõe a REVOGAÇAO do dispositivo que obriga os contratos a serem enviados a04. 
Ministério da Administração: para fiscalização da lei: Óra.: trata~se de instrumentç![ :.: 
mínimo para que se possa. 'a qlléilquer (enip();:saber:qllantos"sà(),~ ç quais' são - ()~ .. : 
contratados lemporariammte pelos (fh-crsos órgãos "e cntida~s da administraçãO federal ~ .... 
que se valem da pcnnissào;collstituçionaL.ll.':-t.jua!,dcye ser, sémpre justit1tildacJilotivada ' •. 
no excepcional interesse público,' e não.; na mera . conycniencia potítica' ou . 
administrativa; . . " .li, 
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Isto postO. mostra-se essencial a supressão. do texto final da Medida 
Proyisória. dos seguintes dispositinls: 
a) Art.2" da Medida Provisória. que permite a prorrogação dos contratos. cuja duraçàlJ já 
n:cedell o rnáxinlO. permitido pela Lei vigente e cujo conteúdo demonstra interesse em 
tornar permanentés ,situaçôes transitórias. ' 
b) Art. 6". que revoga o parágrafo único do art. )" da Léi n° 87-1:;/93. a fim de dispensar 
os órgãqs de sllb~Heter a controle do MARE as contratações. . . . 

Sala das Sessões. O?J. de.- ~yf\--~ ct...:.~' L) 9 .f 
Deputado Chico Vigilante 

, PT-DF. . : ,,) 

'L "\' (}') • ,/ " I I 1 ' 

\ I I I) ,~O--'-""'~ '4 
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D e..p J,,)si r \..o " • e~ 
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, I, 

EMENDA Sl !I'RESSIVA • r 

Sllliril1la-St'~ riJa Medida I'ro\·islÍria. os se!-',uinll's (Ii:sposili\'os:' 
". ~r,:.:-. -t .'" . 

~ • I . fi. 
a) d,l'illíiwa "1I°O do inciso VI do art. 2" da I.ei n') S.7..J.1/l) ~.proposto pdo ano 
I" e as rcll'r(;ncias a essa alÍlwa e inciso no ~ '2" do ano ~".no incÍsollI do 
art: -1". todos da Lei n" K. 7-1-1/9~. constantes do mesmo artigo da Medida .' ,. 
,I'rü\'isóri a. 

, .' . JI Sl'lnC\(,\o'~ 
. ! f .. 

A partir da edi<;ão de mar(o de \9lJ7. a inclusao dl' IIll1a 1I00'a hipótl'se de 
conlratil(,:<'1I1. destilladú a"SU\irir as 1ll'Cl'ssidades das OOati\idades Iinalislicas dI) Hospital das 
FOI'(as Armadas",l'io a iI!-',r,í\'ar. màis ,iinda. as já preocupàntes pretensões do atual 
governo de promover grave burla ao requisito 'do concilrso público e à adoçào do regime 
jurídiCO único no âmbito do serviço público. ' , 

r~' fi~ 1· . ~~. . 

. (;' A contratação' de pessoal, temporário, para ,"atividades tlnalísticas do 
Hospital, das Forças Armadas': é uma proposta escandalosa. Um hospital. tem. por 
detlniçào. que contar com u~ quadro permanente. Qualificado. capaz de atender ,com 
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regularidade as diversas demandas_ Tratando-se de um hospital público. esse pessoal deve 
ser concursado. regido pelo· Estatuto. e jamais pessoa1 éontratado por meio de 
"curriculum vitae" e em caráter precário. As demandas são constantes. permanentes e 
previsíveis. c porisso ·incompatíveis com essa forma de coniratação temporãria por 
excepcional interesse público. A contratação à vista de análise de curriculum vitae. 
prevista na alteração ao art.)o. torna tais contratações. no entanto. extremamente 
atraentes para os que descjam fazer clientelismo às custas do sacrilício da moralidade 
pública! 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das 
Agências Autõnomas. cuja concepção trata. exatamente. de Ilexibilizaras contratações no 
serviço público. afastando a exigência de concurso público para ingres~o na 
função pública. 

A partir da medida provlsona. o Hospital das Forças Armadas poderá 
contratar pessoal livremente. à vista de simples currículo. por prazos de doze meses. os 
quais. à vista da reiterada prática. serão sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos 

··lempos se nada for feito para coibir esta prática abusiva. E esses contratados trabalharão. 
lado a lado. com servidores efetivos. ingressados por concurso. coexistindo para as 
. mesmas funções regimes diferenciados. o que a Constituição inadmite. Esta permissão. 
agravada pela' prorrogação até 31 de dezembro de 1998 dos contratos atualmente em 
vigor mostra0 mau uso da prerrogativa: tais contratos ainda existentes não poderia. à luz 
da legislação anterior (art. 232 a 235 da Lei na 8.112) sequer ter sido lirmados. pois 
inexistia previsão legal que o permitisse. quanto mais ser prorrogados I Enquanto isso. 
deixa-se de promover concursos públicos necessários; dando-se aos dirigentes de plantão o 
I)oder discricionário de dar empregos e com isso exercer () arraigado dientdismo no 
pro\'imento dos cargos públicos... '. 

Em vista da total inadequação da hipótese proposta. à luz do princípio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve. propomos a'\tia supressão. a (im 
de que se dê. aos problemas afetos ao Hospital das Forças Armadas. solução correta. 
adequada e permanente. COlHO merece. '{ 

'. 

Sala dás Sessües. C ~ &e. -(l(.\;'C-YY\..QtC~· j CJ 91 
,. I 

Deputado Chico Vigilante 
. PT-DF 
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MP-l,.672-34 

000003' 

.\fEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-3 ..... ,de 26 :«1 

, : I . ~ I 

EMENDA SUPRESSIV A : 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos; 

a) alínea "c"'do inciso VI do art. 2° da Lei n° 8.7-l')/9"3.proposto pelo art. l0 
da Medida Provisória. . 

JUSTIFICAÇÃO 

~pó~ 26' edições da Medida Provisória cm lpreço. 'de'')' a'n~s ~e \igência da 
Lei n° 8.7-:\:'). de 8 anos de vigencia da Lei n° 8.112. e d~ 10 anos da Carta de 1988. não 
se justilica a inclusào. como situação de contrataçãO temporária por excepcional 
interesse . público. das "athidades de pesquisa e desenvolvimento de produtos 
destinados à segurança de inlormações". a cargo do Centro de Peesquisa e 
Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações. I 

Se for o caso de alguma excepcionalidade sobrevir. I decorrentemente de 
situaçào especialíssi!lla. pode o Poder Público valer-se d~ contratação. mediante liCitaçãO: 
de prestadores de serviço qualillcados. por prazo certo. Não se pode. no entanto. entender 
como tal a contratação temporária por prazo de 2 anos' - quiçá prorrogável ad etemum. 
como nas demais situações previstas na medida pro\'isória - . de técnicos destinados a 
suprir necessidades permanentes do CPESC, a menos que esteja em, curso uma "ação entre 
amigos" com a qual não podemos compactuar. . .' .,' . 

Porisso. impõe-se suprimir a nova hipótese cOlitemplada a partir da edição 
de março de 1998 da medida provisória em questão.' , '. , 

Sala das Sessões. i~' ~ áe. :~oÓ·t·V"f't'bf'O ele J '1<1 f 
\\ • L,' \ 

.. 

• i 

Deputado Chico Vigilante 
, PT-DF . I 

.'1 
. t ,. 

r). '. I 

, . I '" ..... I rt ''W'''_.:I,~·;'''''''' ;,." I·~ .. ,r" ~ ....t:. I·~ \. ~ .,~; ( 1·...,.- ~. ' 

" ' 
_. 

.. , 

. , 
,,' 

'. 
. , 
'.l lO 

J ' 
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\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.671-J4.del 

EMENDA SUPRESSIV A 

, i 

1 .' 

MP -1 • 672 - 3 4, 

000004 
i' 

. ' Suprima-se. da Medida Provisória. os segui~tes dispositivos: ' \ 

a) alín~a I"i do iJciso VI do art. 2~ da Lei n° 8.7-1:5/93.: proposto pelo art. 
la. e as ret~rencias a esta alínea e inciso no § 2° do art. 3°, no inciso fI[ do 
art. 40

, todos da Lei n° 8.745/93. constantes no mesmo artigo da Medida 

.. Pr~visória'l 

JUSTIFICAÇÃO 

! 

A partir da edição de outubro de 1996 (MP 1505-7/96). a inclusão de uma 
nova hipótese; de contratação. destinada a suprir as necessidades de pessoal qualilicado 
para atividades de registro e análise de marcas e patentes pelo Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial." revela. de fato. a pretensão do atual governo de promover grave 
burla ao requisito do concurso público. 

r~.n-q .' < 

, Trata-se de atividades típ~cas. permanentes. do pessoaldps quadros do INPI. 
I,l a necessidade que' justilica a contra~ação é. na verdade. de :G~ráter permanente. 
cstrutur~l. e não transitória ou excepcional. A contratação à "yista de análise de 

,curriculum \;tae. prevista na alteração"ao art. ,30. torna tais contra:til:çôes. no entanto. 
extremamente atraentes para os que desejam fazer clientelisl1lO às (,:u~tas do sacri/ício da 
moralidade pública! 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das 
Agências Autóllómas. cuja concepção ,trata. exatamente. de Ilcxibilizarascontrataçôes no 
scn'iço público. afastando a exigência de' concurso público para ingresso na 
função pública. Ao invés de promover os concursos públicos necessários. provendo a 

. instituição dos quadros necessários. o ,gov~rno se limita, a ,abrir as portas do 
serviço público aos apaniguados. sob a jtistiticativa .de atenden:'mais elicientemente" 

·ã sociedade . '.0 .. ' • • • '/"'''''''' ."j. ., • I . ..•..• ',' .' / ~. ~' . i, . . I ' • ~ 

I ~ ,.t; I t '. ç'. 

Desde 19880 JNPI.não realiza nenhuma 'coIitratação:ISe o fIzesse. teria de 
ser por concurso. A partir dà'medida provisória: poderá.colltratar. li~Tenientc. ZàPvista de 

i :, 
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. sfiuplescüf.ríêuli,; pór -prazos de' dóze 'ineSes,os 'quais,'à' vista dâreitérada' práti~a .. scrãO 
sucessivárilenté PRORRÓGADOS:'até ° fim dos 'tempos 'se nada fOf lCito para Coibir esta . 
prática <,lbtisiva>" " ""!:l~,', 'i. , ,',- . , '. ~ .'" '< " "'t 

" L'.' . "'Érih'istà-daiotaJ inadéqliaçào dii.tíipóte~e proposta: àluz·do prinCÍpio da 
moralidadépúblicàe do 'intéresse p6.blko que envolve. 'propomos asuà'slIpressão. a 11m 
de que se dê. aosptoblemas afetos ao INPI. solução correta. adequada c permanente .. . ' . . " . . 

,.como merece. . "'.",.1! '. " ',;J" '." . . . .. ) . 
. -'. • j ~. 

Sala das Séssõés, . O .. (j ... ~. ' e . ..... ~ ............ '. '. YY\..' . '.'~ .~d.· ... ·~ ... '.'-.1' C}o,? 
j ~/.' ! f ".-lr,: ;. ;<.' ! 
.~" iO'; ......•..... . ''-Y~ ..... , j . 

. / I .t':. ,. " 1-"')',0 ·tc~ ..... ;,"V;-""'-- ........... '-- /) _ _ 
. ',,__ .• ~iI'. -...J......... .v p......-, -~ i'T I C f:: 

\-fEDIDA 'PROVISÓRIA .'lo 1.672-3-1. delt 

EMENDA SUPRESsív A 

...... t 

MP-l.672-34 . . 

000005 

'. '. ... .... ' Suprima-se, na redação dada ao art, 1. d da Lei n" 8.745/93, a alínea "f' do 
'~inciso Vl.qlÍcpetfuiti~"a- cOlitratação temporária. 'por ,até 1. anos, de servidores para o 

'.) . 

. exefcíciodeatividildes dé"11gilânêia . e iúspeçào. rr!ationados à i defesa' agfôpecuaiia. /10., 

âíiibito' do. 'Ministédo da Àgricultu'á ti do Abasteéimento. paraatendimentoasituções; . 
emergenciais ligaâasao 'comerCiÓinternaciohal di/produtos de origem 'animal oUI'ejetal. 

"oudeimlnenterÚco i.iá'udeaIiJiIia. vegeúJj'bu hU/J1lwâ ;::_'-::':7 -~ :--, ,:~ -.. ' .. ' * . -,.' ,.' 
. '. . ', ........... , c," --'.- "',v. ~ --" '. ~ __ ~ ~. _. ".' ~_: -. - .~ -.' ' ''fi'?'" _, t_ - 0_' ""~ .... - ~'_-" _ ".-~ ." • - •• ,~"'" "" 

-- - ~- .. ,..-.- ..... -.-- ....... ' ;,. ~... .....-
~, . .;. - -'-"___ ~ ..... ...--.. _ .. _0"-' ~ . _~ l, , ....... 

.,. J ;.,'1 ' JUSTIFICAÇÃO' 
.... .ao ....... .... ~ _ ,_ - ", 

fi·":"·· 
~ .... ..,.... .. * 

., 
.. _,~ "., 

'.-1 • . __ 

.... _', H 

.. .. ' 

.A : previ sã?, contida"no dispositivo ora emendado .extrapolatodasas 
" ';' [JossibHidad~s de"cóntt~taçâo ;têmpori'Íria por excepcional interesse' pú blico que, por , .. 

critério de râZoabilidade oú interesse público, pudessem ser compatíveis com o que, 
estabelece o art. 37 ,IX da Constituição, . 

, c As atividades elencadas no dispositivo novo inserido no art. 2° da Lei n° 
8.?4S/93,referentesà fiscalização agropecuária, sãO tipicas, exclusivas e permanentes de 

,;Esta~;o;Lóg~: sornente p6deOl Ser êxi#idas "porservidorcS'públicos dê 'carreira. estáveis •.• 
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dotados de atribuiçqes e garantias-queJ~es ,pcrmit~n~; exerc~r (~"odet,de polícia sem 
temores. Esses atriblltossão incompalívei~ com a contratação temporária. onde () agente 
público é recrutado sem concurso públii:o para.emprego ~e mIo 'cargo: que tem !laturC7A 
precária. . -

• , Sob o véu da ~·situaça(),emergencial':.abre-se uma porta para que passem a 
exercer a atividade exclusiva de Estado,.fCflidores que l1a~.ierJ9. c0l1diçlk:5de atuar com a 
iJJdepelldência Oll alilO/JOJJ1iél lIeccj"j"áriaj', - . - . 1 • 

. r c., '1/" 
. .-, .I. . te 'r\..O~~- ... ~4 j I 

Sala das Sessões.· ... .,) c ,- . 
\. 

. Deputado' Chico Vigil~IJte 
. l''r-Df 

/ . ~"~ " .t-, I: 

.q 

~~=u==========~~========~~~~~~1 I 'MIIDO - ti - ""M -
Pila I RJ II OI /011 SII'IItO SESSIM . , 

,'. } !. 

MEDIDA PROIIISORIA Ng·1'.6i2134"'~'lO.0.dB 27/19/98 
., .. , 

_, \ ....... ' J.f ; , ~ I,' 

. " 

~'~f': tH';}! ,.,Y' fi"'"; .11 - .; -Y·'i ~ íJ ~, '._(." ~, .. ~ ~it,~.. I ;·(H!,.Nr l '1" '"l {i-

.. EMENDA.-PlOpI FICAif<~VA 'I .r -".: 



" I 
i . 

DIÁRIO DO SENAbO FEDERAL.- Suplemento' " . 
Nôvenibro de 1998 Quinta-feira -5 000 13 

Dê~sa ao Inciso 11, do artigo 2º ,da lei n-º 8.74.5/93, 
; •.•. j'~t" 

cUjs'18ltaráçftdé' proposta: peloartigo"2º :da Medida Provfsória, a 
• > , 

, " I ~ ,o . ~ '. ':'" ~ ~ ,') i _" ~ ~ ,_ "i ,. ·~t.: ,,~. '. \ f ~I !~~. 1 .. \ ~4~j_ ~ ,i: ~.,':V. ~1·:lll j,,<..' 1 t~ .. '.I ~ ~h.r..,ilJ'J.; 

saguint.a .red~ç.ão: '1 > ":~; ·'~ .. i: ' .. " L' t.'_ ... "" "i!' ilc.íl'i!Tl .. -(, 

:" ,~~ {,: 'L f· j .-, i l. '.' \G .·~'}r!"h. _~:t,r'..!~t~~~ -'..,t ."H': ... ;·r.~ c~., !'f,)1') 
-Artigo 2º 

Inciso 11 - para combata a 

tigo 2º, Inciso II da lei riº 

surtos endêmicos da ~ua 
, '1;,·1 ;j.. i 

8.745, de 1993, podarão 

trata ° ar-

sal", excep-

cionalmente,-.. prorrogados até,',31 .da, março da 2001. 1l'~';n:)1n.; 
~.J .,...,., ..... I~.~- -~ ') / •• JO",.,r, ,:\," l,fi 

-: .,~ ;:""'1 .JJ f. ).- !'J' 

i r"~ .. '~!.~'.E-~ ~'I:.,,, .~ i 

, 11 

, 'o' .''1: ri '. .~ ".~ i :-.Shl?'r:'t'·.ll t,íl , r~' :);t 

'. .' 1J',t.:;:. i ,,1 ; ~~, {~IO.'Jj ,,~j. ·i. f.",~~,!h 
JUSTI FlCATI\lA tl".r', Vii .·1 ',j •• I,. r.I '};' 

t .. -, 1'1' ~ .. J".r· ,:'!~ , t·i J'r~>.1' 'l,trl:!r .~; tt .1l,l~~ 

.~f I , ~.i ~t< , .... ~ '~1(;,fJl!'1·l .. e- ~J~~~'[i .". \ ~ 

~ t ~ _} I '" ~..:::.'. ;;" f< ~~j:.: ' t ~ t:·1~.~ ~ ~ ~,.~"{" i"~ )t'll-rJ J\' p!.:::u .. ~·lHrHH'J 
Ests'lalteração',·visa,evi tal" a solução de ,continuidade ,'!os tr~ba,l,hos~ 

~''''1I'~ ~ t 1', ~ ~,.'O ~ I.... ,. ,;. t" f. 'l. ~~,:-t- > ~'~'Ci:1 ~ ~jí"~:~.1' • IJ ,j'jJ- : 
dos ",Âg~':lte's:de, Saúde. Pública da, FUNASA,ate'Jq~~ s.f! t~.IW~.~~:., .',:.,~.T,a 

solução definitiva p.ua a situação trabaltHstá' dastêll3 ~'A?féritá~:1 !I<'" 

_.....:./::::-""'1_..:.,: [J Ü .a 

',,' 
_ .:~ .... -:--.~; .'1", .1 .... 

.......... ~ .. .., .. 
\~n;l· , , . 

:'.:.~ 

... ''''''',,"",''-' 
'._ ..... .\. i 

) , 

'1UIIl1f '~.. .' .--'" 
~~~t~' 

... \\. ' . 

. , ........ ,.~" ... " .. , "<,!,.;"., " 
..... .~!.~." ...... "' .. , 

/ 

" • _,r' 
" ... ",,~, 

\lImlDA PR()VISÚRIA~O 1.(;72-3-1. de l(~ de outubro de 1998. 

C'~-I 

EMENDA MODIFICATIVA LI 
) 

De-se ao § 2° do art. 3° da Lei n° 8.745. cuja alteração é proposta pejo art. 
lU da Medida Provisória, a següiíite redaç'ão: .~:::?,;: 
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"Art. 3°. .... . 

Novembro de 1998 

"9 2°, A contratação;de pess<?al. nos caso~ do)nciso V, do art. ,21? poderâser 
efetivada à vista de notória capacidade técniCa ou científica do profissional. 
mediante análise do curriculum vitae. e, no caso do inciso VI. mediante 
processo seletivo simplificado. observado o disposto no art. 3f desta Lei." 

• > ," l 

..... : " 

/' '.\ "". f· :-'~ .r-:' f l ..• I f· . , .. 
Entendemos absolutamente'imprópria' a ,contratação temporâria para 

atender as necessidades do INPI relativas a apreciação de requerimentos de registros de 
marcas e patentes. ou· para atividades. finalísticas do· HFA. ou'~de pesquisa e 
desenvolVimento no âmbito do CPESC. Ainda. que tal necessidade pudesse vir a ser 
satisfatoriamente a~endida em vista de 'éventual acúmulo de pedidos. por meio de 
contratações temporárias. não há justlticlltiya em . OISPENSAR.SE a regra geral da 
contratação por meio de PROCESSO SELETIVO. única lorola de evitaNeque tais 
contratações se processem sem obediência ao' princípio da impessoalidade.' O processo 
seletivo é o meio mínimo de aleriçãóda impessoalidade. e porisso deve abranger todas as 
situaçõeselencadas no incL"<ó VI do art. ~2u da' Lei . 8:745: . Propostos 'pela'" Medida 
Provisória. caso'venham a ser aprovadas.. 

• _ r ~ ~~. "1 : 

Sala das Sessões. o _~ eLe -Y\.O ue.-~ ~ J '1 9 J' 

-, 

. Deputado Chico Vigilante 
PT-DF. 

.. ' 
•• 

, , 
~ • , I t 

"- tt'.:---

• • 

t . . 
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. ' , I ". I 
'fEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-3~; de 26 de (,utubro de i~'J~. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte artigo: 
. . , ~ . 

"Art ... O Poder Executivo promoverá. até n de ,dézembro de 1997. a 
substituição dos contratos temporários em, vigor na data dá pUblicaçâô 
desta Lei destinados a atender necessidades de combate a surtú,scndenüéos 
de que trata o inciso II do art. 2" da Lei n° 8.74'5. de, 19'93.,mediarite aO 
investidura em cargos efetivo de candidatos aprovadoselll 'Con~.urso 
público. na fprma do regulamento. '., ' . ': ,. 
§.;1 0. Ficam\ criados os cargos' efetivos destinados ao atendimentodq 
disposto no caput. cujo quantitativo e atribuições serão delinidos peloPOde,r 
Rxeç~tivo. vedado aumento na despesa previ.sta.. .. .• , .' ,,'.' , * 1°. O exercício dos candidatos aprovados no concurso.púbÜco rcl~~dQ:úõ 
. parágrafo anterior inici.ar-se-á ao término do prazo relerido no üicisolr do 
art. ]0 desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os', agentes de saúde pública da Fundação Nacional de Saúde acham-Se 
em situação precáriá e. ao. mésmo, tempo. vai~se projetando no tempo a sua vinculação 
temporãri.a com a Administração Federal. descaracterizando-se a natureza dos contratos 
temporários por excepcionál interesse público. A rclevància da manutenção de servidores 
para' estas taretas não é questionada. mas as sucessivas prorrogaç<ies dos Contratos 
realizados . com o pretexto de combate a surtos endemicos demonstram que tais 
necessidades nada tcm de temporárias. Assim, é necessário que se promo"a a contratação 
em caráter eletivo; pertnanente. por CONCURSO PÚBLICO, de servidores destinados a 
essas atividades. assegurando::se transparencia. competitividade. impessoalidade e 
seriedade na satisfação dessa relevante necessidade de interesse público. 

• .Ir 

b " 

sal~da~Sessôes. Ú :3, ~€; ,tC ~~ ~o <.U .;. .~j",,? 
DcputadpChico Vigilante 

/ 
I 
I 

PT-DF 

__ ),_ ,~·:_~_-,Cl;,._ " .. :-"L .,~!- ":'::.\-~'J 
i . 

I 'i;>n"~--,~~.t 

iYf " c..é. 
I . 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.673-32, ADOTADA EM 26 DE. 
OutUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS'E 
ANO, QUE "ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

I. 

I" ' 

, , , 
:.. j ~ I 

001. 

j - MP 1673-32 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.673-32, DE 26 DE OUTUBRO DE 1998 

Altêra a legislação' do imposto de renda e dá 
, !outras provid~ncias, . ' 

EMENDAADITIV A 

ART. 6° 

'" 

Inclua-se parágrafo único ao art. 6° da Medida Provisória nO 1.673-32, 'de 1998, cOm a 
seguinte redação: , ' " ,I , ' 

"Parágrafo Único - A exclusão da incidência prevista no "caput': deste artigo aplica-se também 
• aos valores dos beneficios pagos periodicamente ao participante por motivos de invalidez 
permanente, ou pagos aos beneficiários legais, no caso de morte do participante, bem como 
aos valores dos beneficios pagos "ao participante 'sob a fomia de renda periódica, todos 
correspondentes às contribuições efetuadas antes de 01.01.96 e cujo ônus foi suportado pela 
pessoa fisica participante." ' , 

JUSTIFICAÇÃO 
t . • 1 ("'~:' 

,Os recl:lrsos que suportam os pagamentos realizados pelas referidas entidades aOs participantes de 
plan~ ~e previdência privada, complementares aos da previdêncià oficial, são originado$~de duas 
fontes. . " . ' " :Ot>' 

. I. . 
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A primeira corresponde ao valor das contribuições efetuadas pelo indivíduo e que, após deduzida a 
taxa de administração da entidade, são reunidas em conta Ide passivo, na rubrica de "reservas 
técnicas". Represerttam o valor do principal que o participanté vai acumulando ao longo do tempo, 
~ ele pertencente, e que pode sacar em momento futuro. 

A segunda fonte de recursos é constituída pelos créditos relativos à remuneração dos valores de 
contribuição do participante, remuneração esta que se processa a taxas similares à da poupança. 

O tratamento tributário sobre tais pa8amentos apresenta, em periodo recente, dois momentos 
distintos. O primeiro caracterizado pelo fato de que, a partir do ano-base de 1988, contribuições 
para entidades de previdência privada deixam de ser admitidas como redutoras da base de cálculo 
do imposto de renda da pessoa fisica. Em anos anteriores peljllegislação, em conjunto com outras 
reduções permitidas. ' 

I 

Quanto aos beneficios pagos por entidades de previdência privada, no periodo cOmpreendido do 
ano-base de 1989 e até o ano-base de 1995, eram isentos do! imposto de renda quando pagos por 
morte ou invalidez permanente por invalidez permanente ~o participante (situação em que os 
pagamentos correspondiam à indenização ao beneficiário) e; também, os beneficios vinculados, a 
contribuições efetuadas pelo mesmo, sob a condição de que os rendimentos e ganhos de capital 
produzidos pelo patrimônio da entidade tivessem sido tributados na fonte . As isenções comentadas 
Vigoram até o ano-base de 1995, inclusive, ou seja, até o advento da lei nO 9.250/95. 

Relativamente aos resgates de planos, por representarem ~ retirada do principal acumulado e, 
portanto, não constituírem rendimento, observa-se o silêncio Ida lei sobre sua inclusão no campo de 
i~dência do imposto de renda. i. . 

A edição da Lei nO; 9.250/95 alterou o tratamento tributário !então vigente para permitir (artigo 8°, 
inciso 11, letra "c"), de uma parte, que as contribuições efett!adas pelo participante sejam utilizadas 
para reduZir a base de cálculo do imposto. . 

Alternativamente, submete ao imposto de renda, nos tennos do artigo 33, os beneficios recebidos 
de entidades de previdência privada pela pessoa fisica e, também, as importâncias correspondentes 
ao resgate de contribuições. Manteve-se a isenção anteriormente prevista em relação a morte ou 
invalidez permanente do participante, alterando-se a redação do ipciso VII do artigo 6° da Lei nO 
7.713/88, substituiitdo-se a palavra "beneficios" pelo termo "segu~". ' 

. . " ... ~ . 

O ~~o 33 con~i~. ~m pará~afo ú~~ ~ue. veio ~. ser vedad~~xmo. Presidente da 
República. Tal diSp'OSltlVO exclUla da mCldenCla do tmppsto os segumtes v~ores pagos aó 
participarite: I) Beneficio, proporcional às parcelas' de contribuições efetUadas no periodo de. 1 ° dé 
janeiro de 1989 a II de dezeinbro de 1995, quando o ôirus tivesse sido do participante, e 2) 
Resgate de tais contribuições. " . I . 1'1,. '1 '. i 

I· c I 

O veto ao referido parágrafo úniéo, conforme se demonstra abaixo, . pode resultar em profunda 
distor~: de ordem tributária e prejudicar, injustamente, o contribuinte. .'. I. ( 

':;'-{1 r:"'.1 , . . 

Confortn.e amplamente divulg~"ao editar alei nO 9.250/95, pretendeu-se modificar o tratamento 
fiscal conferido ás contribuições previdenciárias e os res~vos beneficios visando, dentre 'iutros 

\ 
\; 
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'aspectos, estimular o próprio indivíduo a prevenir-se contra riscos em certezas de outra parte, 
'fortalecer o Sistema Previdenciário Privado e aumentar sua eficiência como sistema complementar 
, a Previdência Oficial e, assim, concorrer para incrementar a formação de poupança de longo prazó, 
indispensável para financiar investimentos essenciais para que se alcancem metas de crescimentos 
,econômico sustentado, 

'Para tanto, como se indicou, permite-se (artigo 8°, inciso lI, letra "e", datei 9.250/95) a dedução, 
.da base de cálculo do imposto de renda da pessoa fisica, de contribuições para as entidades de 
previdência privada domiciliadas no Pais, cujo ônus tenha sido do conitibuitite, efetuadas com a 
finalidáde de custear beneficios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
I.Paralelamente, passam a enquadrar-se como rendimento! tributáveis, CQI1forme exposto acima, os 
. benefic.ios e resgates recebidos daquelas entidades. I, 

Entretànto, caso se considere isolada e literalmente o comando constante do artigo 33, passarão a' 
.ser sub~etidos ao tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não constituem rendimentos 

.,,e que, além disso, jamais foram admitidos como dedução ou abatimento da pase de cálculo do 
.im~qsto; na declaração. 

A incidência do imposto sobre tais valores, além 'de flagrantemente injusta, 'apresenta inúmeros 
p.o~tos de conflito com as normas da legislação tributária. A primeira, por serem tributados valores 
'tdirádo's pelo participante e que con-espondem às contribuições que efetuou anteriOrinente, 
:quaildo a lei vedava que fossem considerados para reduzir a base de cálculo do imposto de renda. 
A SégUtlda, por ocorrer a incidência repetida do'imposto de renda sobre o mesmo rendimento. Eil 
iercêira; por não estar sendo resPeitado o direito adquirido pelo contribuinte ao efetuar os 
pagamentos para o plano previdenciário, representado pela isenção que a lei lhe assegurava, a 
'épocâde súa realização. , .. ~ 

. <::'o~:e~eit~, como observado, as contribuiÇões para a previdência privada cODS1:ituem meio do qual 
se serve o participante para aCumular poupança a longo prazo. Os vltlÓ'tes líquidos a ele 
pec.;:ncentes (valores brutos das contribuições menos a taxa de administração) são reunidos na 
conta de reserva técnica, no passivo da entidade de previdência privada, podendo, inclusive, vira 
ser reclamados pelo participante a'ntes do vencimento do pl!lrio estabelecido. É forma alternativa de, 
acumulação de recursos de que pÓd~ lançar mão, em lugar de efetuar aplicações financeiras diretas, 
a exemplo dos depósitos em caderneta de poupança,' cujos Os rendimentos continuam isentos de 
imposto. 

Assim, inexistindo a permissão para que as contribuições pagas no periodo de 01101189 a 31/12/95 
fossem consideradas como abatimentos, ou dedução, ao determinar-se a base de cálculo de imposto 
de renda da pessoa fisica, é inequívoco que os valores das retiradas de contribuições do próprio 
participante nada mais representam senão o retomo do principal (menos a taxa de administração) 
que, ao longo do tempo, acumulou junto à entidade previdenciária e que, à época dos pagamentos 
das contnouições, não provoCQu qualquer reflexo em termos de redução da base tributável na 
declaração anual do imposto de renda., ' . , ' 

Mesmo em se tratando em contribuições em anos anteriores, deve-se considerar que, além de 
representarem parcela irriSória 'das reservas técnicas atualmente existentes (não mais que 3% do 

\ 
\\ li 

\ 
, \ 
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valor destas), é muito provável que a redução que proporcionaram à base de cálculo do imposto de 
renda tenha sido praticamente nula. Isso porque, além dos abatimentos serem limitados legalmente, 
as reduções se efetuavam em conjunto com outras, de maior importância sendo provável que, caso 
utiliUldas, o tenham sido apenas em parte. . 

De outro lado, ao tnõutar o valor do principal acumulado, ocorre incidência em dobro do imposto 
de renda sobre um mesmo rendimento, de vez que as contribuições foram realizadas com recursos 
que, em momento anterior, já foram alcançadas por aquel~ tributos. Não menos importante é o 
filto de que a lei estará, em termos efetivos, retroagindo para prejudicar o contribuinte, de vez que 
anula a isenção que lhe é assegurada pela lei vigente à época em que efetuou os pagamentos. 

As mesmas impropriedades apontadas ocorreria na situação em que, em lugar de retirar-se o 
principal de uma só vez, o mesmo for sendo retornado ao participante aos poucos, em parcelas 
incluidas no valor do beneficio periodicamente pago. 

Ademais, ao efetuar os pagamentos das contribuições no período citado, o participante tinha 
assegurado pela lei a isenção sobre os beneficios, nas condições referidas no inicio desta 
justificação, e, por não se tratar de rendimento, o resgate correspondente a recursos aportados pelo 
próprio participante que, como afirmado, constituem o principal que acumulou. 

" 

Em função do acima exposto, o Governo visou atender a reivindicação, editando o artigo 8° da 
Medida Provisória em questão, só que o fez de maneira restritiva, ou seja, atribuindo a exclusio da 
incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ~dimentos apenas ao valor do resgate 
recebido por ocasião do desligamento do participante d~ plano de beneficios da entidade de 
previdência privada, incentivando neste caso o resgate, e contrariando completãmente o objetivo 
maior que é o de se elevar o nível de poupança da população, razão pela qual propõe-se através 
desta Emenda que seja estendida a referida excluslo ~ aos pagamentos periódicos de 
beneficios que atendam as condições estabelecidas no artigo ,6°. 
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~"I '.:. EMENDAS"APRE-SENTADAS' PERANTE A COM'ISSÃO"M ISTA, . -' 

DESTINADA À"'r;XAMINAR E EMITIR PA'RECER SOBRE' A 
' .. ~' 'MEDIDA"PROVrSÓRIÂ N° f.674';57, ADOTADA EM 26 ' 

DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA' 27 DO . , 
·-".'MESMO M~S E ,ANO; QUE ','DISPÕE, SOBRE A, BASE DE 

CÁLCULO' DA'CONTRIBUIÇÃO PARA' O,"PROGRAMA DE, 
-INTEGRAÇÃO SOCIAL -PIS '-DEVIDA": PELAS ··F?,ESSOAS ..• 

""!, JURíDICAS A' QUE SE ,REFERE O § 1°.'DOART.22eDA LE;I 1; 

N° 8.212," DE' 24 ,DE JULHO DE -.1991,'" E ,Dk OUTRAS 
PROVID~NCIAS": ' 

• ~ • oi- ," ~ • , 
" 

"" \, .~ ~. ,; i :', 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.674-57, DE 26 DE OUTUBRO DE 1.998 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS 
devida pelas pessoas juridicas a que se refere o § 
l° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

ART. r, m, "a" e "b" 

Dê-se a seguinte redação às alíneas "a" e "b"do inciso m do art. 1° da Medida Provisória nO 
1.674-57, de 1.998. 
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"a - despesas de captação; . . . I /:' 

b - encargos com obrigações por referenciamentos, empréstimos e repasses de recursos de 
órgãos e instituições oficiais e do exterior", ' 

, . , JUSTIFICAÇÁO I 

A referida alínea "a" do texto original permite apenas a dedução das "despesas de captação em 
operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive: com títulos públicos", para efeito da 
apuração da base de cálculo do PIS das empresas relacionadas no inciso, deixando de fora as 
deduções relativas às despesas de captação de recursos junto ao público (CDB, poupança etc). 

~ i ~ 

Quanto à alínea "b"do texto origin~, a mesma omite as despesas de captação de 'recursos 
originários do-exterior como passíveis de serem deduzidaS na apuração da mencionada base de 
cálculo.· . . I 

! 

Todavia, economicamente, deve-se Considerar a totalidade das despesas de captação, inclusive 
os juros reais, pois a receita efetiva das instituições fi~ceiras na atividade de intennediação 
financeira corresponde unicaniente ao "spread", que é a di~erença entre o que paga ao investidor 
na captação de recursos (composto de variação monetária, variação cambial, taxa referencial 

t 
etc. E juros) e o que recebe em suas aplicações através de empréstimos elou aplicação 
financeiras. 

Portanto, o "spread"é que deve ser tomado como base para efeito de tributação pelo PIS. 

O "spread" na intennediação financeira está sujeito ao regime de . livre concorrência, que tem 
norteado o sistema e é evidente que, em havendo custo adicional, este deve necessariamente ser 
repassado ao tomador dos recursos com reflexos nas t~ de juros, onerando sobremaneira os 
custos de produção das empresas, com os reflexos indesejáveis deles decorrentes, além de 
acarretar consequências negativas até para o próprio Gpvemo, que é o maior captador de 
recursos, no mercalio finan~ro. < \, .. 

'l' ." 

, . 

: 

OSENMANN' 
..... n" .... FederaI- PSDBIPR 

, .' 

., 
• 

. \ 

, . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.674-57~ DE 2f. DE OUTUBRO DE 1.998 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração SoCial :.. PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 
IOdo art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 

. 1!)91,e dá outras providências." . 
'. '. ~ - \.' . , . ' ~ 

EMENDA MODIFICATIVA' '. 

Dê-se ao § lO do art. lO da Medida Provisória nO 1.674-57, de 1.998, a seguinte redação: 

"Parágrafo lO - É vedada a dedução de prejuízos e de qualquer despesa administrativa." 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a retirar as despesas de cessão de créditos da vedação quanto à dedução da 
base de cálculo do PIS, já que tais despesas, na verdade, nada mais são do que custo de 
captação financeira para as instituições elencadasno inciso lU do art. 10, a exemplo das 
operações reaIizadas no mercado interfinanoorocuja dedução é permitida éomorme li alínea 
"a"do mesmo inciso lU. .. .... . . . ' 

", 

Assim tal dedução dará. mãior legitimidade à referida baSe de cálculo, tomando-a mais realista 
. para as instituições envolvidas. '. . .. . . 

. ~ . . - .. , .. :. ' .... 
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MP 1.674-57 

000003· I 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 

I 
127 Idt !J8 lL..r _______ ME_D_ID_A_PR_O_Ví_I§ __ ~óRiA_-_-:-N:O~1._6=7:4_-"""5_7""'/9:8~~~~~~~~= 

r DEPUTADO PAEs"~IM PFL"PI ........:-. . ... PRONTuÁIIIO =:1. r' . 
r..'--..,.--------------- T .. O---..:r----------...:......------. , o ~ SUPAESwA 2 D· SU8STf1'utTntA 3 o· MOOIrlCATM 4 - AOfTIYA 9 o -SUBSTrrurrlVO GLOIIIAL 

r 01 rõi~ I ~'-. -1-0- ART'GO ----,--- p .. ÁG.AFa'--..... '-l-i --ilrs> ----,:----- A'-II'f'--~j 

r.1·---------------------------mm-----+--------~----------~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.674-57, DE 26 DE OUTUBRo"DE 1998 

r 

'. 

. ,,":.," , 

"Dispõe spbre a .base de cálculo da 
I 

Contribuição para o Programa de Integração 
I 

Social - PIS devida pelas pessoas jurídicas a 
I . 

que se refete o § r do-árt. 22 da Lei n° 8.212, 
de 24 de~ julho de' 1991 e dá outras 
providências. " 

EMENDA 

Acrescente-se ao inciso III do artigo 10 a seguinte alínea "f'; 

uf _ recéitas produzidas pelos títulos ernitidol por entidades de direito público, 
I . • 

independentemente do prazo de permanência sobre titularidade das instituições referidas no 
inciso III deste artigo." - - . ! • . 

JUSTIFICATIVA, 
I 

1. Aumentar a carga tributária dessas operkões implicará na imediata elevação 
do deficit público interno, inclusive dos Estados e Municí~ios. 

, i 

2. Merecem, assim, exclusão da base de cálculo do PIS, as receitas resultantes 
dessas operações. 

ASSlNATUR. (;d; . - .. 
ÚV: f-/&u .~/l-. ] 

! , 
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000004' J 
___ DATA PROPGS,çjo--

1'27 /10 /98 r r MEDIDA PROVISORlA N° 1.674-57/98 I 
. r DEPUTADO PAES·LANDIM PFL-PI _I. I-~ -OI P~~D~ 

r.------,--------------TlPJ----=-=-----------------, 
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r 01 t·oi ~/" r:--
1
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r..-------------------nx~----------__ ~-----. 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.674-57, DE 26 DE OUTUBRO DE 1998 

"Dispõe sobre a base de cálculo da 
Contribuição para o Programa de Integração 
Social - PIS devida pelas pessoas jurídicas a 
que se refere o § r do art. 22 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991 e dá outras 
providências. " 

EMENDA 

Acrescente-se ao inciso fi do artigo 1° a seguinte alínea "f': 

"f) - . receitas com financiamentos de microempresas e empresa de pequeno porte." 

JUSTIFICATIVA 

1. Diz o art: 179 da Constituição Brasileira: 

• i "Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-

. ·las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 
meio de lei. . 



\ 

Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Quinta-feira 5 00025 

, 2. A exclusão da receita auferida em financiamento a micr~mpresas e empresas' 
de pequeno porte é medida que se ajusta ao transcrito di~positivo .c0J:.lstitucional, uma vez que 
impedirá que a concessão de crédito seja onerada por elevlj.ção de sua carga tributaria. 

, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.. ',I'. 

MP 1.674-57 

000005 

',' j. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.614-57, DE 26DE OUTUBRO DE 1998 . .'. 

•• 

"Dispõe sobre a base de cálculo da 
Contribuição para o Programa de Integração 
Social - PIS devida pelas pessoas jurídicas a 
que serefete o § 1° doart. 22 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991 e dá outras 
providênci~. " 

EMENDA 

Acrescente-se ao inciso III do artigo 10 a seguinte alínea "f': 
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"f - receitas com financiamentos com recursos captádos do público destinados ao 
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos - SBPE." 

JUSTIFICA TIV A 

1. Os recursos captados junto ao público, direcionados ao Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimos - SBPE, são direcionados, em regra, ao financiamento do setor 
habitacional. 

2. É relevante não sejam excessivamente oneradas operações com tais recursos, 
. como forma de viabilizar investimentos naquele setor, a fim de combater o deficit habitaciona.. 

; 
llo, ... 

J 

MP 1.674-57 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.674-57, DE26 DE OUTUBRO DE 1.998 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 
1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 
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EMENDA ADITIVA 

ART.l°,m 

Acr~s~te-se alínea "f'ao inciso I1Ldo art. 1° da Medida Provisória nO 1.674-57, de 1.998, 
com a seguinte redação: 

"f- despesas de cessão de créditos". ' 
, , 

, ' ' 

.-' . JUSTIFICAÇÁO " 

~sta emenda visa incluir no rol das deduções as despesas de cessão de créditos para efeito de 
apuração da base de cálculo do PIS para as empresas elencadas no inciso m. 

As operações de cessão de créditos são uma forma pelas quais as referidas instituições buscam 
liquidez, a exemplo das operações realizadas no âmbito do mercado financeiro cuja dedução é 
permitida através da alíriea "a"do mesmo inciso m. 

Assim, em se permitindo deduzir as despesas com cessão de crédito, a base de cálculo do PIS 
fica adequada já que referida base estaria mais corrente, mesmo porque qual é a diferença sob 
o ponto de vista econômico entre ,o fato de uma institu~ção captar recursos no mercado 
interfinanceiro cuja dedução ,das despesas é permitida e o fato de ceder seus créditos, 
recebendo antecipadamente os recursos a eles correspondentes? 

Em ambas as hipóteses a instituição estaria, na verdade,. captando recursos, procedimento 
inerente à própria atividade. ~ 

\ , 
I 

\ 
I \, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DAT .... .------------~~ 
Medidi Provis6ria 1. 

MP 1.674-57 

000007 

27.10.1998 

.~l"OR 
I 

Deputado Nelson Meurer (PPB/PR) 

I o St'PRESSI\' .... 2 o SlllSiTTl1\' .... ~'-Slli!STm1\'OGOBAL 

~ IL_, __ I __ .~~TI_GO ______ ~ ___ P_A __ RA_ORM ___ O ____ ~~ ____ ~_CI_ro~ ___ I:"jI~_I_' _'~_'_~~~ __ --J I ., ,1 . Artigo. 59 0
"/ 

EMENDA MODIFICA 'A MEDIDA PROVISORIA ,1.674-S~, DE 26 DE ~~TUBRO DE 1998 

.;; • ;_~ . T 1:. ' ... _~. 
Substitua-se a expressa0 "d01S modulas rura,lS" 
rural" na alínea' "b" do inciso oI! do Artigo 19 
15 de abril de 1971,'cuja redação foi alterada 
Provis6ria .'. 

, 
\ . \ 
\ 

. Justificativa 

, - , . 

pela exprê's'são 
do Decreto· Lei 
pelo' Artigo 59 

, ', .. 

" ... 

'. . " 

"um módulo 
n9 1166, de 

da Medida 

Nio ,há respaldotScni~o para qualquer alteraçio no DecretD Lei 1166, de 
15 de abril de 1971, no que diz respeito ã dimensão da ã~ea que pode ser 
trabalhada, individualmente ou em regime de economia familiar, sem a con­
tratação de empregados. Esta área é definida pelo Incrà' (Instituto Na­
cional de Colonização e.Reforma Agrária) e demais organismos responsá­
veis pela política fundiária brasileira' como sendo o m6dulo rural. Por 
conseguinte, esta S a área máxima .. queluna família de agricultores S ca" 
paz de explorar com eficiência'.' Assim, se o m6dulo rural "for duplicado, 
conforme pretende a referida Medida Provis6ria, ou esta família terá que 
contar com mão~de-obra permanente" contratada informalmente, ou parte da 
área ficará inexplorada .:: o • 

I.DATA. 
/ 

27/10/? 

/ 
/ 

) " 

I I 
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. , MP 1 .. 674-57 

000008 
Medida Provisória nO 1.67~57, 

de 26 de Outubro de 1998 . , 
, . 

I' 

Em~nda Modificativa I, 
'\ , ~ r < 

,I ,~ , ' 

Dá:se aÓ,i!'lciso 11 do art" 1° do Dec:,re!O-Lei nO 1i, 166/71, alterado p~lo art. 5° 
da M.P. n 1.674:-57/98, a segUinte redaçao.: ' 

, ' 

... , " • • 
"Art. 1° .... , , 
a) ... 
b) ,.. , 
11 - empresário oU' empregador rural: : , ;, I . ' 1. ,,( J ' 
a) pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título,: 
atiyidade econ~mi~ rural; _ ' ' - !, ,'I, , " " " , " ~ I 
b) quem, propn~táno ou nao, e mesmo sem empregàdo, em regime de economia 
familiar, explore ',a' subsistência e progresso social e econômico em área superior a' 
quatro módulos fiscais da respectiva região; . , ' '~.:,', -," 
c) os proprietários demais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas' 
seja superior a,quatro módulos fiscais da respectiva ~ião.· 

." ; •. 1 

I ~ _ ....._----__ _ 

-- ' --- . _.- --
( " ' , Justificativa, ~''--\ 1 

• ~ , 'I 

Pretende-se alterar á referência para o pequbno proprietário rural, sob 0\ 
risco de se permitir a transferência de recursos que beneficiariam os sindicatos de 
trabalhadores rtiráis para os sindicatos patronais rurais,' que já, gozam de um 
grandê montant~:a~ verbas. Assim, propõe-se que de dois módulos rurais, pásSe~ 
se a quatro módulos fiscai~., i 

' ... " . 

li- 1:_ De.-p ~ 
I=>T l p r: 

~.' ........ 
, " 

! 
i 

! 

. " 

" , 

.I ' " .. . " , 
.' ' . 
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'" -EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEJ)IDA 
PROVISÓRIA N° 1.675-43, adotada em 26 -de outubro de 1998 e 
publicada no dia 27 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre as medidas 
complementares ao Plano Real e dá outras providências": 

DeputadoARNALDOFARIADESÁ 013,016,017, .018,019, 
020, 021, 023, 024, 031. 

Deputado HUGO BIEHL 

Deputado JOÃO ALMEIDA, 
~ .. ~ 

. . i I.' ~~, 

Deputado JOSÉ PIMENTEL 

Deputado PAES LANDIM 
~ ~ ~ ~ . . 

Senador PEDRO SIMON ' 

Deputado WIGBERTO TARTUCE 

. . TOTAL DE EMENDAS - 045· 

001. 
~ ,; .'. . 
'~ '. 

002, 003, 008.' 

,004,·005,009, 010, 011, 
, ,012,·014,015,022,025, 

026, 027, 028;' 029, 030, 
032, 033, 034,',~35, 036, 
'037, 038, 039,:,040, 041, 
042, 045. . .:, 

, . 

006, 007. 
" 

044. ' 
~' . 

043 . 

\ 
'\ , 
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Dê~seao art, 20 a seguinte redação: ' 
, < 

Art, 2° - É admitida estipulação de correção Q10netária ou de reajuste por. 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igualou superior a, um ano, 
executadas as operações de crédito rural i ' 

JUSTIFICATIVA I 

" , . , I 
I 

A 'iigricultura tem sido sistematicamente penalizada pelos diversos planos 
de estabilização'que,via de regra, prevêem claúsulas de correção monetária das dívidas 
incompatíveis ,cOm a evolução dos preços agrícolas. ocasionando constantes 
descasamentos entre os ativos e passivos do setor. 

A agncultura, peJas suas especificidades., deve ter tratamento diferenciado 
. dos demais setores econômicos, o que é, inclusive, assegur do pela Constituição 
Federal, que dispõe no art, 187 que a Política Agrícola ~er' planejada e executada 
levando-se em conta, os preços compatíveis com os custos produção e a garantia de 

, comercialização, ' . ;--- I .'. , . :.',', ,: ' 
Ademais, o parágrafo 2° do art, 16 da I.)ei 8880/94 estipula que a 

atualização morietária aplicada aos contratos agrícolas ser~ equivalente á dos preços 
~ínimos em vigor para os produtores. agricolas. Neste se~tido" a,· correçãó monetária', (' .. : ~ . 
somente poderia incidir nos contratos agrícolas caso constasse da presente Medida 
Provisória idêntico procedimento par~ os preços .m~nimos agrícolas, o que não é o caso . 

• " ••. ~. "" I· 
, , 

" ... 

I 

\ 

r.l~O------~~~,-----,----~--------~~~~~~~~V~:-=~=-------------------·-'-----, 
/k(' 

I 
( 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1675-43, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998. 
, 

EMENDA ADITIVA 

Dê-se ao parágrafo 2° do Artigo 2° a seguinte redação. 

"Parágrafo 2° - Em caso de revisão dos preços contratuais para restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o tenno inicial do período de correção 

. monetária ou reajuste, será a data de início da vigência dos preços revistos". 

JUSTJFICACÁO 

É necessário esclarecer a que título a revis~() ,é feita, para os efeitos de reiniciar a contagem 
de prazo para o reajustamento. Há hipót~ses de revisão de contrato que alteram outras 
cláusulas ou condições, que não interfe'~em nos preços. Também não deve ser pré 
estabelecido prazo para novas revisões, eis' que estas são ditadas única:e exclusivamente 
pela ocorrência de desequilíbrio contratlllll, que, beneficie uma parte em detrímento da 
outra.' 

AV~~:'~" ~ 
/.f(i~@:' LEmA 

Deputado.Féder IPSDBIBA ' 



\ 
c,;, \ 

, 

I 
DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL:'" Su~leinento 

. - " . .. 
r 

Quinta-feira 5 ,00033 

MP 1.615- 43 

'000003 

'. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1675-43, DE 27 DE OUTUBRO DE ,'1998. , 
" 

~ . . ~ ! - . I _:;1· ~ ~i 

, EMENDA ADITIVA' 

Inclua-se na Art;gó.2° o.se~;~" "",ág<af~S . '-I .. 
" . " ":. '. /( ',' .. ~. '. I '" J ::- 11 .', ,4~' .. 

"Parágrafo 4° - As restrições constanteS do "caput" e parágrafos 1 o e 2° deste artigo não se 
,referem' à correção/monetária ,por atraso , de. págamehto, que poderá' ser, aplicada 

indepe~dentementlde p~odicid~de e~o prazo de ~~~Ç~t~9s c~~~at~,~;l ,,' , . '" , 

Parágrafo 5° - A correção monetária por atraso de pagamento deverá ,~r calculada com 
base na variação de índice eStipulado em contratoou,náJ~lta. deste, ,em índice que reflita a 
perd~de poder aquisitivo da moeda nacional". ,."," . 

JUSTIFICACÁO:< 

. O atraso de. pagâmento te~ se" co~sti:ídO "e~ u~, "6~s' fat~~es ;~;e~nderailtes' de 
" deSequilíbrio, da economia contratual. A vedação ou reslIlção, dá: aPliCaçãO; de correção 

,,',' ínonet.ária a<;>s,pagamentos em atraso,se cpristitu~riaum:~s~ímlMe'prêmio a iriadimplência ' 
" contiitual. E necessário também ressaltar que a coiTeç~o monetária não se constitui . em: 
",penalidade, mas simplesmente, em uma reparaçã9 paidial pelos" danos 'causados p~la ' 
\inadijrtplênciá da outra parte, cuja. reparação co!l!-gl~ta Só, Jr~ p'ossívet;rios cisoserti que for 
:\perm~ti~a a estipulação de .multas"e. juros a taxas. reais ptaticadas rio. m~rcildófinânCéiro, 
\Assitli sendo:'é impr~scindível que se. permita·. a: aplicação, dê correção qtonetária aos' 
:;:pagamtmtosématraso, sem qualquer restrição. . ., r' , ", . ":,.,,' ':"'.';':' , 

/ 

~4o !/:':..v.-b/j,a,~~,; . " 
1,~OAOA.,EmA ~~', 

Deputado. F ,ral:PSDBIBA ','. ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de ~6 de outubro de 1998. 

" .• : r ::~. 

"Dispõe .' sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. U 

'.'i . , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se,ao art. 4°, a seguinte redação: 

':Art. 4°. Os çontratos~lebrados no âmbito dos:mereados referidos no § 5° 
do . art. 27' da Lei nO 9.069, de "1995, inclusive as condições de 
remuneração da poupança J financeira, bem assim no da previdência 
privada fechada e· ,no Sistema Finaneeiro ,. da Habitação - SFH, 

, permanecem regidos por legislação própria. 
.' . '. Parágrafo único. A Tàxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, instituída pela 

.,L; ,i' " . Medida· Provisória nO 1.030, de 28 de junho' de 1995. será utilizada como 
;',;\L' .,' ~ase de remuneração das' operações de financiamento da casa própria 
'."") ,~, ' .' '. realizadas no âmbito:do SFH: 

. JUS:riFICAÇÃO . 

A proposta de desi'~de~ação apresentada pelo Go~emo traz com a Taxa 
Básica Financeira - TBF uma diferenciação nas remunerações pagas no mercado 

f~i!fii(lan~ir,o .. EI~ Í:~!T1uneram$.lhor as apli~ções iguais ou superiores a 60 dias. O mes'mo . 
,;:jái.Qcorre~ por exemplo; cc.m relação à Taxa'de Referência -TR. .irmã-gemaada TBF, 
":'c~'!'i~qu.e~: t~m ;;seu~.:,..v~IO(e{~jfE!rànéiadóstias' operações' de' tomadores a, aplicadores ., 
•. . aquelas têm r'eaútóres e 'essas' hão: 'A presente emenda propõe estender a 
'. !i,difér.eriéiaçãà'tàm~m 'pa'tá ó SF'H,êxátamentepara as operaÇÕ6sde financiamento da . 
"',, 'cii~i ptópriâ.· :ÉÚiril'dé oeneficiar' milhares de, brasileiros que delas seutilizélam para 
~,'/"'~J"''"-'''' -" .. ~-~;<. •• - _, ," .' ' •• " •••• ~ ._~,-, •• .-;'.' 

.'" ·adqúirirmoradia. 'Tràtá~se.in~lusive, 'de úmaforma· de. amenizar .. o .,arrocho .. salariál 
provocado pelas medidâs de desindexaçãos~larial' i.ncI4íç:i;as:n~s,taMP". e 'qu~;<:leliérfi: 
afetar diretamente a classe trabalhadora sindicalizada ou não. . . . .. . ... ,. '<; 

:-,! '". "'~àl~ d~ss~s~ões:~··j ?h ..... , it.~;\k~~,í~·'<::4:..·J'q '1 t 
. . ~. ;: \ ~. \'" ... {. . 

... , '. : .'.. i i' ,. 
,ri ~ .••• _. "'_':'--' __ ' :..-. ,_-o 
'<':~' J 

, ' 
\ ... }~ .. . ' \ 

, I • 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°· 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 
" 

IIDiJpõe sobre,. medidas 
I . . 

complementares ao Plano Real e , 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se um parágrafo único no artigo 4° cÓm o seguinte teXto: 
I 

I 

"Art. 4° ..... . 
Parágrafo único - Será mantido o mecanismo da eqUivalência 
salarial, utilizado nas operações do Sistema Financeiro da 
Habitaçêo - SFH,. adaptando-se ao disposto nesta Medida 
Provisória, conforme regulamentação do Poder Executivo a ser 
baixada em 60 (sessenta)di!iS". ·1,,' . 
. . , . -j .- . 

. JUSTIFICAÇÃO i' . - .•. 
. . ', .. ' ",' ,'". :: 

I 

A 'desindexação dos contratos nos mercados' financeiro e nao financeiro deve ser 
feita de sorte á preservar os mecanismos de .certa~ (operações para nAo ~uebrar o 
equilíbriO econômico-financeiro dos negócios .. Neste caso, a equivalência salarial tem 
sido utilizada em boa. parte das operações do,SFH,f exatamente nos contratos dos 

. I .,." 

mutUários'assalariados que procuram adquirir.'casa.própria.;~im. sendo,é imperioso 
assegurar que o mecanismo possa' continuara regular .. aqu~les . contratos, evitando 
penalizaiinjustaniente os respec:tivC!smutuários., ',' " '. . ' 

Sala das Sessões,! .·,~c J4CJ8 

i' _I !("" AAA'~ ~ 
.'J..~ ..... '.':". ' ..... 
~- ~I.-.. 

~ J~" P1.­
. P'-J 'C~ . .). :-t.,:' 

, .1 , 

i 
i 

"'-':'1'':'" •. '- . :,.-t···~·~··,,'-··, '"";", •. " ,~, __ .':, ,'-",._~~ .. _;" .... :,,_-, .. ,'.,_' •. " ,~,',,,.'",':. 
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MEDIDA PROVISÓRIA lIlO 1.675-43, DE 26 DE OUTUBRO DE 1998 
\.." ... ~,'.J '*.~·".I:-'''-::· ;; . i·, .~. r" , ~"" .: 

- Dispõe· sobre medidas· complementares ao 
Plano Real e dá outras providências. 

EMENDA 

L' .. ''''IL ,,1 lt: ..: Dê:se a seguinte redação ao "caput" do artígo 5°: 

rI • ,..i;~~[! •. 1 ~"'''Árt7 5o.tFicainstituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada 
',' ".: . .,~, '~,'~'::" tl'éxclu~ivaíi\l~nte'comoreferência de remuneração de operações realizadas no 
.;;: .":"\:" :- . -3 :' me'reado financeiro, de prazo de duração igual ou superior a sessenta dias." 

JUSTIFICATIVA., . 
. 1. O dispositivo acima transcrito, ao utilizar o termo "base", dá a entender que 

,,' t;Us operaçõesenco'ntraril como limitéinínimo~de ~emuneração a nova Taxa Básica Financeira -
, 'TBF. :, '·\'~,l.' 

2~ É importante deixar claro, porém, que a TaxaBásica Financeira - TBF deve 
,... servir,não como ,base, ,mas comoreferência de remuner~ção,' sem a barreira do limite inínimo, 

, ,_,o fi~aIl(io ~cãcÍà instit~içãOfin'a;;ceira livre para ,oferecê-la a sua clientela, em maior ou menor grau, 
.... dentro \10 prüicípio 'constitudonal' da livre concorrê~cia. 

~ (". I ti "'~' . _ ~h·.lr ," I. ,./ ... ~ • c~,' I i,...,. , ...... 

_' I. -:'1.;:: \I'"""':. '" 'i 3,.,1\ alternativa dé adotar a' TBF éomo 'referênéia,' de sorte a propiciar que a 
. remuneração seja até'niês'mó hlférior á 'elà,nãó só vai ocasionar uma redução dos custos globais 

~,,",- O'oo.lo .. ':':"' .•• '."".".''\ I-·'··'.A,~~·· " ''f. : •. , .. " ~,~,. .' ..". 

\ .-,,;;te ~~pt,~~9, .. ~9!ll~:~b~m't:?c!é~~.s.e ~éyélliFcb~omais ~uma eficazmedid~ em.pr()l,d~ q~eda, ~ 
da mflaçao;'lmpedmdo a volta da clranda'financelra: 1.' 1.:"' ~; ,t,?" • ' '~'," , 

4. Aliás, se o principal objetivo do Plano Real e.suas normas complementares, 
" .,são,odeq)Jl.t~r,a!e~piral in,~a9!,()n;~~, qlJet~to ass,olou este ~aís ~a últiI~a década, é importante: 

, :.:·frisar qUy niío faz nenhum ,sentido impor coercitivamente um limite riúriimo de remuneração às 
, .- , •• ,'" • _. ,",' • I ~ • ( • - ~ " _ - ."< I 

( '.aplipçõesJinanceirilS., .:.' . .-~ ,:' .' . ',' i: ' - " . 
• . ~_' - ....... o '." '.'. ~. ~ .... ~ 1 ; .• , . .. I .. • . • .'.'~'. "0 ""'. • '" (" : • 

5. Em conclusão, sugere-se que no "caput" do art. 5°, ao invés dó termo "base", 
conste a palavra "referência".· -' , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, DE 26 DE OUTUBRO DE 1998 
" .. 

Dispõe ,sobre medidas complementares ao 
Plano Real e dá outras p·rovldências. . 

.. 
~ ... ., 

~,' \ 

EMENDA f f· ':.' . .'. 

. ,'P . ~., - :, . ~ . " 
Dê-se a segúinte redação ao parágrafo único do art. 5°; 

I , 

n Art. 5° ..................................................... .!. ............................ , .................... . 

J..~. • 

;·l 

Parágrafo único.' O Conselho 'Monetário Nacional expedirá' as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo~ podendo, inclusive, 
ampliar'ou reduzir o prazo de duração previsto no caput." 'r., . 

. I . , 

JUSTIFICA TlV A 

, . '" , . . 
O parágrafo único do·art. 5°, da Medida Provisória nO 1.620-36/98, contempla 

li possibilidade de o Conselho Monetário Nacional ampliar o prazo mínimo de duração das 
operações financeiras m~ncionadas no "caput" do dispositi~o. ,,' 

-., I . I , r~ ~ :.. .... ~I • -f! 

'.:" " É i~port~i~~nd eíttlÍnto: atribuir ao Conselho Monetário Nacional maior 
alcance para as suas deliberações;' de modo que conste ~xpressaniente, no referido parágrafo 
único. não Sól\ possibilidade de ampliar o prazo mínimo .de duração, mas também a: de reduzi-o 
lo. .... . 

] 
-",-'.":," . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1675-43, DE 27 DE OUTliBRO DE 1998. 

EMENDA ADITIVA. 

,Inclua-se no Artigo 6° os seguintes parágrafos ... . . . ~ , . , 
"Parágrafo 1 ° - Fica permi~ida a compensação de créditos tributários com créditos líquidos, 
certos e vencidos contra'a'FazendaPública como forma de eXtinção mútua dos mesmos, até, 
onde se compensarem. " 

:Parágrafo 2° - Serão compensáveis, na forma desta Lei, somente os direitos creditórios ' 
'líquidos, certos e vencidos oriufldos de, fornecimento de bens, prestação de serviços ou 
exeFuçãode obras. ,,' " .,., '>. '",'.,' :', ,'o ' 

>Parágraf039-: , Os~ direiÍos "~r'editórids 'vencidos' ·~ontfaa. Faienda 'Pública, serão'" 
, compensáveis com ' os'débltostributários do CÍ"edóroudeterceims:/.. ': ".' . , ..•. :' ... , 

.' '.. ,. .' . 

Parágrafo 4° - Os créditos contra a Administração Pública indireta serão compensáveis com 
seus créditos próprios, ou com os tributos da administração a que pertencerem".·.· 

I 

JUSTIFICACÃO . . r' •. 

" 

A impontualidade nos pagamentos' dos 'fom~cinientos efetüados' por particulares à 
Administração Pública tem se tomado um fator de elevação de preços, além de se constituir 
em ,uma iniquidade,. pois a falta de regular recolhimento de parcelas devidas. à Fazenda 
'Pública por estes contribuintes 'é punida co!lÍ mu1tas~ coI'reçã~monetáti~ e juros:de mora, 
sem que., haja. tratamento isonômico' aos. crédito~ que_ estes. detenham cÇlntra. a' 

.}\dministração, ' . '.' " . 
' .. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 

. " 

. , 

"Dispõe sobre medidas 
cdmplementares ao Plano Real e 
dá outras providências," 
.[ " 

EMENDA S~PRESSIVl 
'! 

Suprima-se os §§ 1° e 20 do art. 'Tio. 
o , 

. . . , ! , " 

-... ' •• "jo. --' - ~ , -

JUSTIFICAÇAO , t" 'I 

A extinção de unidad:s mo~etárias de bntas fiscais instituídas p~r leis 
estadu~is ou' municipais 'não pode ser Obj~to de I' l~i~laçã'o fed~ral.:" O, princí~io 
federatiVo repousa sobre o marco da autonomia dos entes que compoem a Federaçao. 

, Estados e Municípios têm eompetênciá plena para Jstabelecer seus mecanismos de 
atualização de tributos, "tanto quanto a-União tema lciJmpetêhcia' pa'ra estabelecer a 
UFIR com a sua unidade de conta. A unificaÇãó'forçáda- pela via da'~xtinção de todas, 
exceto da UFIR '-'desrespeitaeste . princípio, pelo q6ese"impõeretirardo .texto da 
Medida Provisória os dispositivos que própomos s!Jprirhi,r. . _". " .... ,._ " . ,': .' .: 

;·7"!',··~.<·-.;:~!·" ' •. ,"", .'~ ": ..... ··i':;·"f·i,;'t' .~.~. <-'. "1" ~ r"'''~ • .j....j:' •• ..J~~ 

,o,, Sala'dasSessões, '03ci€:f\Cv~'~,Q d~:.:.9"1_>"·"~',f(·-" ,',r 

, "l' " 11" '. 

~ 
, .. ~,,, ' 

, ~ ~,..J \..... ~. ~ ~ I, 

. ..: ~ !O.\~~,,<-Ú-
, W I -- , ,I " ,i 

' . t\.? 1'1 11V\.' ;)/ " ' .. ,) 
.. ~' ','ü':,J..(,., ; -"l'n.l..."o('\..J\..-t..., 

. '(',' .'., I . 
PT le éS 
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MEDIDA PROVISÓRIA NC! 1.675-43, de 260e outubro de 1998. 
, ~ 

" 

'. 

. .. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao a.rt. 7°, a seguinte. redaçlo,' suprimii1do-se o atual parágrafo 

"Art. 7°. Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 
1° de julho de 1995, as unidades de conta criadas ou reguladãs pelo Poder Público 

. \ . Federal. ", - ,.., 
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

utilizar a UFIR nas mesmas condiçãese periodicidade. adotadas pela União, em 
substituiçao às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso .de sua 
autonomia, venham a ser extintas. . I' . '. .' . " 

. JU~TjfICAÇ"O .'. 
. '.-

,'>. :.~ -';,. ': >.- ... ~-: ~. :": ""''':- ',: ; ... :,~ .. ~-'.~ ,~ " '. -,.:': 
'A' extin~o de unidades monetárias de contas fiscais instituídas. por leis 

. ~ i . ~ . 1 : . '." " '...r., , . 

estadu~is. ou municip'~is _~():;pode ser· objeto .. ~e.legislação· .fe~eral. . O princípio 
federattvo repousa sobre,o marco da aut9nomia dos entes,que ceJ,mpõem a Federação. 
Estádose Mun~cípios' tê,,!, compet~hciàplenapara .estabelecer seus mecanismos de 

. .• .'. t , 

atualização de tributos, tanto quanto á Uniã,o. tem a competência ,para estabelecer a 
UFIR,com a sUa'ÍJnidade-Ctecclntá, A 'unifiCaÇão fprçada- pela via da extinçãbde todas, 
exceto da UFIR.; desrespeita ésteprincípiõ; peío que se impõe retirar do textc;ro atual § 
1°, facultando aos Estados e MLJnicípiôs'~{ádoção'dà UFIR, Caso concórdeni;; no uso 
de sua autonomia -em extinguir suas unidades de conta. _ .. : . _ • 

Sala das Sessões, 

/:::r/ 
;;.-~'" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.67543, ~e ~6. ~e outubr~ de 1998 . 
• "f' • ~ .' ; , . ) _ 1_ t.· J ~ ,.:; , 

"Dispõe ,sobre medidas 
co(\'1plementare!,? ,ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENJ;lA MODIFICATIVA 
I, < - ••• ,; < • • 

Dê-se ao § 3° do art. 8° a~eguinte redação: 
< 1,' .', . 

. . ~, '-," -: ".- ~: - ~. 

"Art. 8° .... 

. § 30. A partitda r~ferên~j'~'~ m~i<;l d~ 1998, o INPC substitui o IPC-r par~ 
os fins previstos no § 6° do art. 20, no§ 2° do art. 2~ e no art. 29, ambos da Lei n 
8.880, de 1994." J • '. 'i' ._0· • _'.' 

,. . ;~.' .~;, I,JUSTIFICAÇA9 .,:'. 
j • Ao " eXtinguir o· jPC:fnb .. art. aà,' a Medida Provisória esquece .-

deliberadamente, ao que parecé~ que o salário mínin'lI? e:os benefícios· da Previdência 
serão reajustados, em maio de cada ano, a partir dei 1996: pelaváriaÇão acumulada 
deste índice. Fixa'o INPC como índice substitutivo para"a correção dos salários de, 
contribuição e para (:,Cálculo dos salários de benefício. 'Mas, relativamente ao mí"imo 
e benefícios em manutenção, não' prevê nenhum indica" substitutivo: os demais 
parágrafos do artigo se referem apenas a contratos e obrigaç6es, em que as partes . 
deverão chegar a acordo para estipulâr' este índice substitutivo. No caso do salário 
mínimo,. não há como aplicar estas regras: o índicbe deve. s~r legalmente fixado. 
Também a regra de aplicação de' uma média 'dosínciices geraiS' não se dirige ao salário 
mínimo e benefíciospteVidénciários; 'inas aos contràtos e obrigaç6es; quando não 
houver âcordo ou não houver, no cc;ntrato; previsso d~' indice substitutivo:t

).... . 
- .' •..... , ..... ,.' ti ...• :1' '~ '", ..... '~"~ : ". '",- , ,1' ;', ',:' . ',1 ~- ~r r..!·.~ .f"- ....... ' . . r, 

, •. ,. .' Ap()~entados" JJension!stase.trabalhado;~es qão pode,rn fi~r à.'mercê de 
"interpretações" generosas do art. 8°, Impõe.-se previsão legal que 'afaste qualquer 

. dúvida"a.tende~d~i-~O~"!jri~O ~,aõ e~pí~itc? ç1~ qlJe' j~:e~tá prey.ist~,n~· art:29,da Lein' 
8.880/94. Este erro crasso, (omissão do ihdice,~ubstitutivo) é'o que apresente emendE, . "'" 1-·"" \ .~.~ ,_.jl ,'L;" .;: "~,~' '') :o.' ~ . I" .~ ' .. , .. , /l.f"·~ ---i .'l. .... : ... 
visa cornglr. '. .' - - . 

,-t' <·;<tl', ;~ -: .. :Hh, 
. . ..' j I~ 0. ... "'" 

Sala dli!s Sess6es, ;) ~ ele, 'Y\Li .... 'C-rr ... 0A.8 t;~ - ., I! 
• -' ~.' <~ ·~:.fV'~:'r,: ,:" p ~ 

'\ \ 'i í ,I 
,I ji.~ ,.)" lO- ,_... ~~I_~ ·0. '"--:. . ' . .-J 

__ o 

"_,I, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1_675-43, 'de~v uv ÚUlUDro ae l~~ts. 
, " 

, , 
.. "Dispõe :' , ' sobre medidas 

'complementares ao Plano Real e 
dá outras prÓvidências." 

':'t . 
EMENDA MODIFICATIVA 

r ~ l ',_ , i.;. 
lo' ~ "_ ,. ) l' ~. ',. ..... <., ..: .~' .' 

Dê-se, ao art. 9°, a seguinte ~dação:: ' 
.1 

"Art. 9°, É assegurado aos ,trabalhadores, no' mês de maio de 1998, 
reajuste dos salários em percentual eorrespondente à variaçãO acumulada 

" ..'-: do,IPC-rentreo mêsdaúltimadata-ba~e anterior à publicação desta Lei, 

•. , oi"! 

., 
, • 'i... 

inclusive, e o mês de abril de 1998, inclusive:,,' • ' " 
Parágrafo.único. Aplica-se" o, d(sposto,nesteaitigo aos valores .das 
tabelas de, vencimentos" soldos e salários e as tabelas' de, funções 'de 
confiança e gratificadas dos servidores públicos' civis e militares da União, 

" bem assim ao~ ~,e~s inativos: e pensiClni~tas." -- 'I:, " " ,',,~ ~ " 
_ .. :'1";' r . .......... '(" , : 

JUSTIFICAÇÃO 
... '... ~,~ ".~.'." ,~ 

";rr-:::, ....... .. ',. " ' 

, '. 
~, ": f :, ~ • ". ~'. ." . ~~"i" <.t \ •. .,,\~., h. .,.', ......... ~.~ ... ,[! 'i":' -!- - - . ~ 

;),' ',.. ,'Apresente .. emenda,visaassegurar, .1')0, mês de inaio de 1998; a repósição 
do resíduo do 'IPC-r desce à ,Ultima cata-base.' A e;;dinçãO do' IPC~r'deixã,' corifórme á 

- data-base 'dotrabalhador,' uriiresíduo que ,varia entre os'36;29'% e1 ,82 %:'que no caso 
de umadesindexaçãorião podá ser ignorado, sob pena de'màis'um confisco salarial. 
Adiar a ,reposição deste índice para a próxima data-base;subordinarido o restante da 
inflação à,'~livre negociaÇão" que mais'pareée "Iivreexpioração", aliado ãrecessão que 
já se mostra "nos ,altos índices de desemprego significa 'deixar: nasmã'ós do capital, o 
,poder de decidir, a,n)9dida das Perdas ,a'serem"inipostàs' aos 'trabálhadores. Livre 

~ "-' ~,~~. ~ , . . , -, '. ". 
negociação de ganhos salariais oU de produtividade, não de perdas acumuladas pela 
inflação, 

Sala das Sessões, 

\, 
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. . '.~ j'; ';r.";;": .;.;I,~; .... ...; . ..;.;.;;~-...,;;..,.;...,;..;;;. __ ........... -,.....-:- ."""11:" . . . o': .... ' 

-.G9J'~'Õ?[L·:!;.r;;.;, .. ,;;.;.·' ....;." ..:.-·~I'I~E~D!.!iD~A:",· • .::P:.::A~D.!:.\I:..I s~o~Rl.lI-?A~N.!.I!.~1 ~r; 7;..;S~· '~:-:f'~~~~i;":-'";i' ~-' ..... :-:-: ~7 
': '-1'" .• ' -'-______ :.,~.-• ...:.--. __ .-.-_~' ._'.'",""~-_' ... ' ______ "';" ~ -.. ~ ... ~uMt.~'~ 

I' . Deoutado ARNALDQ FARIA DE SÁ I i' 337 .: 

l' '0- _... 2 O· ...-vo-.. _ 30· -0;&'.. 4 O' ."" ... 
__ ----6.'''''''----., 

" 

Dê-se,ao art. }(> da Medida Provisória efu epígrafe a se~inte redação: 
Art.lO° - Os salários eas demais cÓndições referentes ao trabalho, 

rontinuam a ser fixados e revistos,. na respéctiva data-base anual'ou podendo ser revisto 
no 6° (seXto) mês após data-base, por intern1édio da livre negociaÇão entre os Sindicatos. " 

, .. . ...- .' , 

, JUSTIFICATN A 
. A presente emenda dá~se em virtude da instabilidade inflacionária ocorrida 

no primeiro ano do Plano Real. a razão de 35,30010, sendo um índice altamente elevado 
,_. ~ t 

para uma moeda est~vel,comparada comodólar,amerifRno .... ,< ,". " .!" 

. . Portanto, existe a necessidade dos salários ~erem revistos em um menor _ 
espaço de tempó piKa não perder o seu' poder de c~mpra e de sobrevivência,' pois estas. 

. , J' ~ I -

negociações devem ocorrer tão somente e livrementti. entre a categoria econômica e 
pr()fissional, semmmhuma interferência do governo federal, mesmo que existe sindicato 
• ' lo .j " ' ,...- •. ". .• A" • •••• " '. _ • 

"':f .• ~~.~en()r{po~er:.,de;neg()ciação, poisrorp a data,~e. uriWcada nacionalmente; evita 
prejuízo para 'as categorias menos organizadas. . '" j _ .. 

_.' . . _. .' -"A' . ' .. 

. ,.,' 
..,' ~ ...... \ .i,. 

,,' •• .J) 

" 
~~ ... . ; 

" I 
" . . , 

I . 
I 

"""" ",; '"'~'~ :- :-~,:'::~J -: . ..... . . 
;";"l ~:...;-·~;,:,r-;:;,.: .....; .. ;.:;/~,.::.> "';"_" .:.:.;~....:.....:,.::.,j_':.:." ..:j_:........::~:z::.._~:L---~.;...;.-'---~_._+. lf .... ,' 

. i 

," -,' :.,' ...•... j' 
I 

:; '., .... : 
~.:., . 

:'.-

"', 
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__ ..... ""u. 

- _~ ~ - ~ '..:.' .~ ~I '1 .... .., 

i "Dispõe: ' sobre medidas 
. - .. cõrTtplen:ientarês -ao Plano _ Real e 

dá outras providências." 

EMENDA, MODIFICATIVA 

Dê-ae, ao 8rt.10, a seguinteredaçio:. 
....... • >. . • . ... :.~j'~ ••• 1 ,. 

.~ ~ J .r ir,' . ~'{ .~ ~ • '. ' 

. " "Art. 10. 'A política nacionar de 'salários,'. r~speitadas(,a~' garantias à 
organizaçãO sindical "e os princípios da' liberdade' da atuação sindical e da 
irredutibilidade dos salários, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-
á, em caráter transitório, pelas normas estabelecidas nesta lei: . . . 

• ~ . ~ 'J', .. li' _, .~ •• :~'. _. ~t ~. 

'. . :, . '§ 1°. Os salários, inclusive os aumentos reâis, o'S' ganhos dEi' produtividade 
do trabalho e os pisos salariais proporcionais à exténsãCle à 'complexidade do exercício 
laboral, serão fixados em contrato individual de trabálho, contrato" coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo colêtivó de' trãbàlhô .. - -' , . ,. 

. J f ..... :: t ~ .*f,' I •• ,- I 

. § 2°. As cláusuias de,aeardos,convençóes 'oUl'cõritratôs i.::ol~tivos de 
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente' poderão ser reduzidas 
. ousupi'imidas por acordo,' convenção ou cOntrato coletivo posteriores. " ' -

. §3°. As cláusulas de acOrdos, convenções. ou cOntratos . coletivos' de 
trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho 
venha a ser formalizado." . 

•... 
§ 4°. Ficam. mantidas as atuais datas-base dos. trabalhadores, sem 

prejuízo da livre negociação cpletivareferida no "caput". 

JUSTIFICAÇÃO -' - . _.- ... ,.. . 

.. A redação originar doarC1 O,' qúe :dizque 'á "livre negociação cOleth;a é o 
meio para a fixação. dos salários e demais condições. de trabalho estabelece, 

", _.- .-- ..... _. 
-,~ .... :'4;.,;.,:. ' ;o, '_, .~.~- .~ _ & - - '-_ ... 
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paradoxalmente, uma limitação que nega este princípid: somente na data-base permite 
a "livre negociação". Embora a data-base seja un1 momento privilegiado para a 
negociação, não ,se po~e excluir - par~ que sej~ livre esta negociação - que 
trabalhadores e empregadores possam, mesmo fora ida' data-base,'iniciar e concluir 

, negóciações' que digam -resp~itoaos 'seus interesses: tOe" oUtra ió'rma~' õ poder público 
estará interferindo na liberdade de organização sindiCal;' qUê 'sê êxpressa na própria, 
atuação, em caráter permanente (e não apenas na data-base), dos sindicatos para 
defender seus filiados. , - , " i 

, <" 
I - ./ 

• , ,A __ presente emenda propõe, ao contrário, que sejam asseguradas 
_·",l.t' •• ,~·;. r...... 'i_.· •. _ I~""I~. ,.:, '\ 

,condiçõe~. efeth~as para a livre negociação, preserval"!~o-se as re9~a~ ,q~e~~o~~~m RS 
"trabalhadores -, que_ somente poderão ser revistas por a~rdo" ou ~nvençao~,~le,~I~a 
posterLor: Ào 'mesmo tempo, não' se-restringe 'o ~oménto ,d.~ ,n,egp~i~~~,.à'~~t~-:~~~, 

i :~mbora s~ manten,ha a 'garantia de que, nessa' o~sião, -pos~am -ser~,lT)ple_T~~t~~d~S, 
-obrigatoriamente, asnegociáço-es. ' , .. ,,' ,'1,. -- ,'" fT._.~ .. 1"1",.,.,~d,,, 

, l 

, '" " " • ' ;. , 'V'!'1' ~<. '·"'r·_"""'-, '." J 'z.. ,'~ Jo. • . ' .. -I~ • • ".- . ., li .. -til, .. 1 

~::_. Sala das Sessões, Ü~ dz., I'\L~ :d,d -\ '1 ~;e:t !u~-1 ',:,.;i.jr\:_ 
r " (', ,1' ,. or:. "'",",.' '. ~ • ," -

•. f • 

.,. , , 
" 

, I· <;.;;; ... ' '... , - '" ... - ... ~_. .: .. ~ \. 

! I ~ 'J') "c ~ .,.~", ... ,~ I ,,, ... ~ .... ~ ....... -'l' -.' '.. - J / '". ,c" 1 ;',-'" ,:< ,r:!\<', "'1~ :lt, :,<:, 
F"- -~. ........ , " ( , ' ",,:- ,-', "_'!"_.'_, [ " " ",,.,. ,.. "I .. , .. \ : ':i ~ Ch '\'.~ ~ .. - ... ~ .•. ~::. ;. r}f";i~;' 

.:"J. 

lTi~' 

s!,),' 

. ' .--+.,L.....J~ ~ ,_. ~". l~ ~ .. ·.rl~rr , .... ' ..... '"'fo :.,. ......... ,. .': ~ 
.', .... . i"~ ._. ~ ".... t~·,J;. ~~ ... ,' ~ '''~~ , ::'\' 

" " ",."[ r ,- "3"J, ","t"", "''''',.','" --:'-Ó':--" ' I . ...• ".~' • .11- .... 1,. ......... · .............. ~~: .••• 

~ t~)e~ . ',<"~~'~' .. ~:::"" 
" ", ,", ,.\1 .. ,~ ~,-i;~:.' '.'ri :;:,!,I ;.:::C~ . :.;; ';,-' 

",'. 

" l . 

" . 'j',. " l,·.· . 

MP 1.675-43 
" ... 

" ',. 
:.,'~ . 

000015 
, .' .... '0. ,. ,. , 

.. ,., .' 
li'. '. 

'. ,..-' . , '.' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 2- L __ ........ U UC 1:I:la. 

:,>' ',',,', ,':" -, ,:' ·\:~"":'/ .. :·"l~','~, ",','" ", ".-' " .... , ",;" ',::',' 
.~! . ~': . , , ~...' ~ ~.~ f \ ,- '-

! .-;< "~t~~-"'."",. '.~ ~:",.;~ 1 •• ·• ,:,,;: 

"Qlspõe " ,~O~r~ _, medidas 
.•. ,,;,; ;,''', ,i&)mp'lé'r'nentar9's aô Plano Real e 

.. ;.,', ..... t" ,~.' .. "'( ,.;,:., ........ ~.; ........ - ... :J: ... 'I,'!.' .. :':..~ ,'·h.", .. ~'l'"'r 

:".' ''''dá,outras''pfôvidêhcias.'' , ,,"',i c", 

I 
I 
I 
I, ' :. 

,;~:i;,,, !:;">:.'.I;,"'-:'! '-, EMENDA MODIFICATIVA ':':~">;~ ,-:\7)CI)':": i"· 

j;·:~'.l~,::. ,"j::H~':;~~~'~ ;~' ... ,,~',,' '.:'>'~; i-."'~"· .":, ('t!~:·.i ., ·;:'i'.l~.::l;:-;:: :õiU> (/:~.~*:,::~~;;'·i ;'; :~":~~.:." ü~n!Tl 

Dê-se, ao art.11, "caput", a seguinte redação: 
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.' 

O', ji o,,; '''. . .. ;.,' ... :.: ,,',.~'_;.' . ~ ";" ._",.. ",," o,, "" ~. . .-

. , ... ·.·Art. t1.Frustradaanegociação:as partes poêIér.ó,dé comum acordo, 
'" 'c . "antes.' do, ajuizamento" dO " dissÍl:M roletivo" eSCólhe( mec.liâdór ' ou ., árbitro 

" para" ó prosseguimentodÓprocéssodé negóciação.cóletiva.' ~ .. 
d" • ~', . 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de um méCémism'o. administrativo' dá m8diação de conflitos 
trabalhistas nAo' pode; em hipótese alguma, sobrepor-se' ao princípio da livre 
negociaçio - onde as partes podem eleger como árbitro quem quiserem - . nem 
:tàmpouco tomar-se elemento obrigatório, capaZ de limitar o ácesso ao Poder 
judiciário. 'Além do caráter protelatório' desta instância administrativà, trata-se de 
injustificável invaalo e intromlsslo no processo de negociaÇao, cercearido a'atividade 
sindical. Fere tanto o art. 5°, XXXV quanto o art. 114 da Constituição, que estabelecem 
o livre acesso ao Judiciário e o ajuizamento de dissídios coletivos independentemente 
de mediação ou arbitragem anterior. Por tantos motivos, é inconstitucional o 
dispositivo. Para que seja dado ao seu.conteúdo caráter de validade, deve ser ajustado 
afastando-se tanto a obrigatoriedade da mediação quando a indispensabilidade que 
pretende atribuir. ao "mediador" designado pelo Ministério do Trabalho. Havendo 
mediador, este deve ser escolhido livremente pelas partes, de forma facultativà, sem a 
interferência estatal. 

Sala das Sessões, 

'"'' "', 

~_I ~~ 
l.· .!'~. 

'.'~+. "." 
.;. . 

.. 
. ', .,' 

, ri I· • '!... .. ~ '_'-+'., ...... I~_, 

, 
: ," . '. 
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~00016 

. r"7-::J 1=::~:_-_~_·1·_·:=========~_·_"~-_·_··_·~~=======~_o,_~_"';;o.,,===="='~'!,=.-.,--_-... ':;'~"_".;..O,,: .. :. ~, .. ,-. .;...~~ 
.,\'- . , 

.. r.,,-:-. ---------'--------------- .... ,.---~,'.-, --..:......-'--'--.,-, -. _"':'-'-__ '--0;;.;.._ 

, ~ - -

'1'··· . , .. -' . 
~. ", 

j' 
I 

, " ';:"':. '.' 
.,' ' I" 
, .• '1{, 

" 

i 
I ' ' ;, , 

• .' • " ,; ". .' .- • '-. .< .; '~.-. ",' /o'.~" • 

..0 .~-~ nova redação ao artigo.H daMe4idllProvisóóa ~mepígrilfe: ',."':', 
'i ," • "o' . Art ·11- Frustrada a negociaÇãô .. direiá.:· as' 'partes "d~ver~~:' 
. ~~rigatóriâffiente, . antes d~ ajui~ento 'd.~ dissídio '. é~l~tiv~, solicitar aHMiJrist~~~ ;A~.::·~ 
rr~a1ho que deSIgne medlador,preferenClaIm.ente, mtbgran~e <;ios seus quadros, j>,ara. o' 

1"0_,",0 do 7s:;~:~ coletiva I' " ,'.'. '~':" ,. . : .. :,:';:,:, 

J • ,', /' :~: .~ f 

.' '. I. ir 
. '. A alteração pretendida consolida atribuição que já constitui.'compe~ência 

legal do Ministério do Trabalho. . , :' .' , .. ~ .... . ~ ,-

; " 

,~, ... " , . , ':;,' . 
'I,., • 

- ;. ~ ; 
\ ; 

... ~. '; '.' t 

'. ,.1 ., 
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r 29.10.98 I r . MEoIÕA PROVlSORIA N0 1675-43/98 ~ 
~r--------~D-E-PU-T-A-D-O-A-R~OFAR~OESÁ 
. --I' 1 o ............ 2 o 'SuesmvnVA 31!1 __ livA" '4 o _. '90' ÚllÍlUlM>OI.OIAL I 
~r=_-_1~1 ~r __ ~~11_··~-~I~_~_~ __ ~ __ -____ ~I __ -___ 1 

Dê-se ao parãgrafo 20 doart. 11 da Medida Provisória em 'epigrafea seguinte redação:, 

Art. li .................... · .. ~ ............................ ,,0. 

o § 10 _ ........................... : ..... : ..............•.. ::... . 
§ 2° - "A designação recairá em pessoa indiCada pelo Delegado do Ministério do 

Trabalho, atendendo preferencialmente a indicação constante na solicitação protocolada 
em l° lugar na D.R.T. por qualquer das partes". 

'." '/ 

JUSTIFICATIVA , , 

A presente emenda dá-se em virtude da pendência da regulamentação postenor 
na forma do texto original desta MP, pois a classe operária, diante do arrocho salarial 
não pode esperar pOsteriores regulamentações. Diante da' gravidade e necessidacie, 
fizemos a emenda que outorga poderes exclusivos aos Delegados de c&:ta subdelegaclà' . 
do Ministério do Trabalho, para, ele próprio, indicar o MEDIADOR independentemente 
da vontade das partes, pois para acabar com os vícios de delongar ou dificultar o acerto 
final do litígio, pois a parte desinteressada na negociação poderá usufruir deste artificio 
para morosidade do processo da livre negociação prejudicando' diretamente· os 
interessados. ' 

Ademais, o mediador indicado pelo Delegàdo do Ministério do Trabalho,- não 
poderá ser funcionário público. ' 

..... 
, '. 
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" •• :. .• ______ ........... "'... • .. -:' 1101· ...... ___ --, 

c~-~ ,. 11 

------------------------~--------------------------~,... ----~~ 
~---------------------------_---TI'W',.--------------------------J' ! , r 

------
/ 

Dê-se ao parágrafo 3° do art. 11 da Medida Provisória em epígrafe a seguinte redação: 

Art. 11- ........................... . 
tIO - ................................ . 
t 2° - ................................ . 
t 3° -"O mediador designado terá o prazo de O~ (oito) dias para conclusão do 

processo de negociação, salvo acordo expresso co~ a~ partes interessadas". "" r~: -........................... ,...... I' 

::,:. t=:::~-~~ ~~dO ~,l~~o not~o:Ori~ d_ 
MP~,de 30 (trin~) dias, pois este é um vício paia,~üe arnaguma dás sub.delegacias 
ellcalhem os' procedimentos, pois há a necéssidade d~ .spluçãés. às . causàS e coritlitos na 
relação trabalhista, cÓm certa rapidez, não podendo eriã~ 'devendo 's~rem morosás, lace 
o princípio da celebridade,quC? rege os procedimentos ~~~a1hist~. . .... , .' . '. ','. 

• ~ ,. , \ i 1 •• 1 •• ,; .• 1 

r '.' ~ " 
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I' 1 o SlII'RESSIV. 40 ......,. 90· _...-.. 

r= ~_~_7 __ ~11 L8 __ ~~~1 __ ~ ___ --____ ~I~ __ -____ ~ __ ~ __ ~1 
I·----------------------~ 

I 
I 

10 

Dê-se ao parágrafo 4° do art. ) I da Medida Provisória em epígrafe a seguinte 
redação: 

Art.ll- .............. .. 
~ 1° - .................... . 
§ 2° - .................... . 
§ 3° - ............ , ...... .. 
§ 4° - "Os crimes de responsabilidade pública nas empresas de serviços 

essenciais, serão do empregador". . 

JUSTIFICATIVA 

A exclusão total do texto original do presente parágrafo, pelfaz-se tendo 
" em vista o engodo que a tráz em seu bojo, aproveitamentos para inserir nova redação, 

garantindo aos trabalhadores dos serviços essenciais, a cautela ante a prática de atos 
fraudulentos promovidos ou gerenciados por má-fé de alguns patrões mau intecionados 
em incriminar o movimento operário. 

Portanto, nesta nova redação, devolvemos qualquer destes atos, ao 
verdadeiro responsável. 

\ 
\ 

.! , 

I 
I 
I 
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r '0· ",",b •. 20· .......... · .. · 3[l--'"'" 4 o· ."" ... 9CJ- ~un-~;rIIC"""" , , 

'''':' ......... 
i ... :. . ........... 1 .• 

r·~-I ,- i / I 11 

I r .... r· 
i , , , , 

j I , 

, 
I , 

Dê-se nova redação ao parágrafo 4° do art. 11 da Medida Provisória em epígrafe: j. . I . 
§ 4° -' "Não alcançando o entendimento entre as partes. o 

mediador lavrará, no prazo de 5 (cinco) dias. ata coriclusiva sobre as reivindicações de 
natureza econômica, que obrigatoriamente instruirá a irepresentação para instauração da 
instância." . 

I 
: 

, 
I " 

JUSTIFICA TlV A 
I 

I , 
Ao mediador compete tão somente a intermediação, conduzindo i 

sem interferência pessoal. as partes á solução conciliatória. ! 

. O dispositivo em questão desfikura a mediação no momento em 
que lhe dá atribuições de árbitro. I 

1 
, 

I i 
i 
I , 

\ , 
, 

h 
I 

4. __ - - . " .. j 
-,. "tcl \ /, , ..-'". I~r 

r" 
i . ! 

- --~-, ... -._--.. -..- . . -" " - -~- -.- ___ o . _.--: , - _._ .. ~. . -- .. ----- - -
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~---~~. __ --__ ~~~~~~~m=-------------------------, 
Inclu:a-se no art. 11 desta Medida Provisória, os seguintes parágrafos: 

Art. lI .................. .. 
§ 1°· ....................... . 
§ 2° _ ........................ . 
§ 3° - ....................... . 
§ 4° - ...... _ ............... .. 
§ 5° - ....................... . 

,.§ 6° - Sem configurado crime contra a organização Sindical, os atos dos empregadóres 
de contratarem novos empregados na constância de greve, por tratar-se nesteperiodo de 
~uspéosão do contrato de trabalho. Ao infrator será aplicado multa diária pelo Ministério do 
Tfl!balho. 

§ 7° - Todas as multas lavradas pelo Órgão Fiscalizador do Ministério do Trabalho (A.I.) 
deverão. ser revertidas aos SindiCatos Profissionais, podendo as mesmas serem lavradas e 
acompanhadas pelo Diretor Sindical. 

§ 8° - Todos os acordos em Dissídio coletivo devem ser obrigatoriamente assinado pelo 
Sin.di,;ato Profissional e. em seguida, registrados no Ministério do Trabalho assegurando seus 
eféitos legais. . 

JUSTIFIC ATIVA 

A inclusão destes parágrafos no art. 11, visam: 
Coibir a prática constante crime contra a organização do trabalho e sindical, que vem '. 

sendo reiteradamente realizado pela classe económica deste. pais, protegidos pela justiça, 
desrespeitando a suspensão do contrato de trabalho no periodo de greve, quando o empregador 
contrata novos empregados para enfraquecer, desistimular e fraudar a organização sindical. Para. 
este capitalismo é necessário o redutorcoibidorque é a multa aplicada pelo Ministério do 
Trabalho. . 

EnflID, só assim nós teremos equilíbrio moral, social e de direito entre o capital e o 
trabalho. 

Regulamente e garante o direito dos dirigentes sindicais, em: poder acompanhar as 
fiscalhações dentro das empresas em conjunto com o fiscal do Ministério do Trabalho, .pois 
existe vários fiscais das D.R. Ts. corruptos, já comprovados e noticiados, e existe uma defasagem 
de profissionais no órgão fiscalizador trabalhista. Para tanto, jUstifica . a autorização, do 
respectivo parágrafo, para que os diretores sindicais, ~itados, pljSSam a exercer esta mesma-­
função; fiSÇalizando ljS irregularidades dentro das emp,e~\ • .." 
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Justificam também, que O dinheiro do AUTO DE INFRAçÃO (AI.) 
sejam revertidos para os sindicatos profissionais para o custeio desse departamento, 
como: advogados, veiculos, locomoções, despesas, etc. Tais despesas são hoje mantidas 
pelos sindicatos profissionais, e o dinheiro destas multas, hoje, está direcionado ao 
"caixa sem fundo" do governo federal, não sendo usado para o fim específico, 
sucateando desta fonna, os serviços eficientes da fiscalização, proporcionando a 
corrupção nos meios fiscais trabalhistas. I 

Serve para garantir a plena atividade de direito d!Js sindicatos profissionais, pois, 
quando existir por lei a amputação do participação dos sindicatos nas negociações, 
deixando livremente os empregados da empresa negodiar diretamente com o tomador 
de serviços, ocorrerá inúmeros crimes contra a org;k:zação do trabalho e a volta 
oficiliazada do TRABALHO ESCRA VO, pois, sem o ~ estabilidade do emprego, os 
empregados serão constrangidos em seu direito e nh exercício de suas atividades 

o profissionais assinando acordos tão somente de interessb exclusivo patronal. 
No Brasil possui 80% dos trabalhadores executabdo atividades braçais, enquanto 

nos EUA é o inverso, sendo 80% de seus trabal&adores lotados nas atividades 
intelectuais. Justificamos assim que o nível de intélectualidade dos trabalhadores 
brasileiros, toma difícil e desequilibrado para uma livl-e negociação, sem a assessoria 
técnica entre empregado e patrão, com estabilidade por bandato sindical. 

I • 

"')--) . 
( 

~~T~(à 
1/ 

V 
~ '~ 

~ I , 
, 

lo 
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MEÓIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outuDro ae l~~U. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo primeiro do art. 12. 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo 10 do art. 12 define os requisitos da sentença judicial proferida . 
em dissídio coletivo. Estabelece - sob pena de nulidade da decisão - que deverá 
traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e 
guardar adequação com interesse da coletividade. Além de altamente subjetivos, tais 
requisitos da sentença são absolutamente desnecessários: o art. 832 da CL T'~á prevê 
que a decisão deverá conter o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das provas, 
os fundamentos da decisão e respectiva conclusão, requisitos objetivos que 
conferem às sentenças em geral plenas condições de exequibilidade. Além disso, é 
pacífica a admissão de embargos declaratórios· em matéria trabalhista, assim como a 
aplicação subsidiária dos art. 463, 464, 465,535 e 536 do Código de Processo Civil. 

. Sala das Sessões, . f) :':' -ftn~-.-v0~B- ci...:<.. " I 

, J;i .' ". o' o 

'Yl C . I . ()....- .",. ·'0 o :. -( "-.1. "--' ,.--;-_. - .. ::, 
'. 

o 

")_ i ,--

r J I C i::_ 
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Dê-se nova redação ao art. 12 da Medida Pro'1sória em epígrafe. 

A exclusão tot. al do texto original do "caput"l Perfaz-se. em virtude de tratar de 
um outro engodo, que traz em seu bojo. . . . 

1 Diante deste fato solicitamos a exclusão total e aproveitamos. para inserir nova 
1 

redação, clara e transparente do· habitual nos procedimentos sindicais para a Justiça do 
Trabalho que é pura e simplesmente a INSTRUÇÃO NORMATIVA N"4 do C.T.S.T. 

~ .,. 

i 

.. " .• 1, . . , 

I 
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r:------------------ .... o,.-----------______ -: /' 
Inclua-se no ano 12 da Medida Provisória em epígrafe. os seguintes parágrafos: 

Art. 12· "" ........ . 
~ )0 _ """" .. " .... . 

~ 2°· " .............. . 
t )0 •. "Fica proibido a intêrferência das justiças (civil. criminal e trabalhista) nos 

procedimentos e julgamentos dos atos praticados nos processos de greve instaurados pelos Sindicatos 
Profissionais".. . .. _ 

" . ~ 4° - ':'À preSente Medida Provisória extingue o conceito de categorias essenciais. restando 
U1Úcamente o conceito de categoria comum. inclusive para efeito de processo de greve". 

t 5° • "É dever da Justiça do Trabalho tão somente julgar os Dissidios Coletivos da Data Base e 
E.~ Data Base, os processos individuais, processos de substituição processual impetrados pelos 
Sindicatos Profissionais. sem a interferência Patronal e dos subsidios. As multas e as sucumbências semo 
revertidas ao Sindicato Patronal." 

.. ~ 6°· ~Fica proibido ao T. S. T. a concessão de liminar para garantia de éfeito suspensivo em R. 
O. e as edições de enunciados e de precedentes" . 

.... ~ - o' 

JUSTIFICATIVA 

..' , A inclusão destes parágrafos no art. 12, visam: 
• Garantir a aplicação do inciso I do ano 8° da Constituição Federal de 1988. deixando 

livre e ao desmando no Poder Judiciário a continuar interferindo nas coisas sindicais. corno por exemplo 
na greve dos petrOleiros quando o patmo-governo. estava perdendo no degladcarnento entre as panes 
interessadas do litígio. vem um corpo estranho às relações. ditar medidas repressivas e de aniquilamento 
na área financeira do Sindicato do Petróleo (multa exorbitante arrasadora e obrigando os empregados a 
retornarem ao emprego sem ter sido sanado o conflitO). Isto não é livre negociação e sim, unta proteção e 
interferência escandalosa do governo federal. Caso houvesse a ln~ersão deste fato, a justiça não teria 
contribuído para beneficiar a classe operária . 

• Equalitaro conceito das categorias. Com issó acaba a discriminação e obrigação das 
categorias essenciais. pois, ambas necessitam pai1l sua subsistência. do saldo de seu trabalhador. em 
virtude de as condições de SObrevivência de qualquer trabalhador deste pais serem.iguais, não 
,iuStificâfido -a desigualdade de tratamento e de exigência, tão somente. para beneficiar através deste 
conceito. a classe patronal. -
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. - Identificar, qualificar e limitar o ato do poder normalvo da justiça do trabalho, excluindo 
, I 

totalmente este mesmo órgão. dos processos de DISSIDIO DE GI}EVE, cabendo tão somente fazer valer 
o cwnprimento dos acordos coletivos negociados pelos sindicatos profissionais. através da livre 
negociação. Seja por substituídos e ou individualmente, seJ. "lob" e interferência patronal e, 
principalmente. sem constrangimento dos substituídos quandO o Jmpregador frustrar e guilhotinar a sua 
liberdade ao exercício do direito processual fazendo-os abrir mãd de seus direitos defluídos de sentença 
condena~ria.' i " . ; i' _ .:' '];JEl, 

A multa pelo descumprimento patronal fraudadqr do mesmo. bem como a sucumbência 
aplicada pela Justiça do Trabalho deverá repor os gastos e custos dos processos ocorridos nos cofres do 
sindicato que desembolsa para fazer valer os direitos na Justiça do Trabalho. 

- E por entendermos que a concessão de liminares em ações cautelares postuladores de 
EFEITOS SUSPENSIVOS em Recursos Ordinários (RO.), contrariam a própria lei que prevê a 
possibilidade de executar o cumprimento da norma emergente no acórdão, após 20 dias de publicação 
deste. 

Como se não basiasse. o TST vem legislando. por conta própria invadindo a 
competcncia legislativa exclusiva do CONGRESSO NACIONAL. em elaborar leis. normas e conceitos 
de acordo com a evolução da sociedade. prejudicando enormemente a: classe operária deste pais, por seus 
escritos e publicações para formações de consciência' dentro da Uustiça, os famosos ENUNCIADOS E 
PRECEDENTES. Isto justifica a preguiça judiciária em analisar cuidadosamente cada processo, para 
fazer jus da mais pura justiça. _ I' .. -":, ., ... 11 ; 

Com esta LEGISLAÇAO PARALEJ..A de fato. vem ocorrendo com freqüência 
decisões injustas. 

, . 

00057 

, .. -, ~ ,; :'ti.' ~ ,." 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 13 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória' é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação, ao 
vedar que esta "livra" negociação estipule reajustamento vinculado a índice de 
preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem basear-se em índices de preços 
? A reposição da inflação passada - essencial para preservar o poder aCluisitivo mínimo 

. '--'-
dos salários - somente pode ser feita a partir da estipulação de um índice que reflita 
esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos preços, que desvaloriza a 

. moeda. . 

Além desse disparate, o parágrafo 1° determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas nO períodO anterior à revisão. Ora, se a 
negociação é livre, compete às partes dizerem se as antecipações serão ou não 
descontadas. Por isso, deve ser também suprimido odispositivo. 

Sala das Sessões, ~ d:. J<11 f 

\o:! .. _. ( i ' 

'1f;~~./0)---V . 

~ 

Dt.f ~.u- P ~~"\I,., 
Pí 'Cõ 



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Quinta-feira 5 00059 

MP 1.675-43 

000026 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

I 
I 

EMENDA SUPRESSIW~ 
I 

Suprima-se o parágrafo 1° do art. 13 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

. O· artigo 13 da Medida Provisória é· o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
'ao traball;o continua a ser fixados e revistos, na rbspectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art.·13 limita a liberdade de negociãção. 'O: 
parágrafo 1 ° é completamente inconsistente: detern'lina que, na data-base, sejam· 
descontadas as antecipações concedidas no períodb anterior à revisão.· Ora, se· a 
negociação é livre, compete' às partes dizerem se las antecipações serão ou não 
descontadas. Por isso, deve ser suprimido o dispositivo. ,[ j 

Sala das Sessões, 

. , 

\ 
\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outuDro ae ·I~;ro. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 13 a seguinte redação: 

"Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é facultada a 
estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial 
automática vinculada a índice de preços." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o inciso I do art. 13 limita a liberdade de 
negociação, ao vedar que esta "livre" negociação estipule reajustamento vinculado a 
índice de preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem basear-se em índices 
de preços ? A reposição da inflação passada - essencial para preservar o poder 
aquisitivo mínimo dos salários - somente pode ser feitá a partir da estipulação de um 
índice que reflita esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos preços, que 
desvaloriza a moeda. 

Em vista da sua total irracionalidade e incompatibilidade com o princípio 
da livre negociação, deve ser afastada a restrição, facultando-se a adoção destes 
índices por meio de livre negociação. 
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MEDIDA PR~VISÓRIA N° 1.675-43, de 2~ de outubro de 199n. 

I 
'pispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e \\ 
~á outras providências." 

EMENDA MODIFICA)IVA 

Dê-se ao parágrafo 1° do art. 13 di Medida Provisória a seguinte 

, -
"Art. 1~. ... li' ' .. 
§ 1°. Nas revisões safarias na data-base anual, poderão ser deduzidas as 
antecipações concedidas no período antenor à revisão. " ' 

JUSTIFICAÇÃO 
I 

. ., O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
. mesmótempo que o artigo 10 "caput" diz que oS'salários e demais condições referentes 
ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, ria respectiva data..:base· anual, / por 

. interr:ne.dio dá livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação. O 
.- parágrafo 1? é completamente inconsistente: determina que, na datli-:-base,. sejam 
.. 'dêscoritadas as' antecipações concedidas no período anterior à revisiio. Ora, se a 

negociação é livre, compete às partes dizer se as antecipações Berão ·ou não 
.,.,descontadas. Para que se tome útil sem ferir o princípio da livre negoci~lçãó:' impõe-se 
;_. redu~ir ,9 seu' escopá, façultando a cb'mpensação ~asantecipações, na da~~-base da 

categoria. ..... ~, • " , 
I .~. •. 

Sala da~ Sessões,. S te. ~,JJ1'l& ctL .1;9\9. 6 
... '\/1 I /. 

; \ . "I '. .:' .' 

I ,I ! / ,I I / 
I ~O-!.~-~~ 

'~r J4"' 1:\ ~ 
",I 

/ . 

pf! cC 
" . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 

".Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2D do art. 13 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 13 .... 

§ 2°. Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade 
'deyerá estar amparado em indicadores objetivos, assegurado aos 
trabalhadores, 'por meio de suas entidades sindicais ou comissões de 
fábrica, o acesso às informações necessárias à aferição da produtividade 
do setor." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
, mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao, trabalho continua a ser fixados e revistos,' na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, 'o' art. 13 limita a liberdade de 'negociação e 
estabelece obstáculos sérios à ação sindiCaL 

'. . O _parágrafo 2° do artigo, '13 veda obriga que os~umentos p~r 
'produtividade sejam ampatados' em'indicadores objetivos. No entanto, nada~ssegura 
para que os trabalhadores e seus sindiéatos tenham acesso às informações para que 

, possam negociar com base em elementos, objetivos sobre a produtividade çlo :setor. A 
presente emenda visa superar 'esta falha, a fim ,de tomar viável a negocia9âodo 
aumento por produtividade. " 

Sala das Sessões, O ~ ~~':u..e 0-<- .~ '1 ,'1, ~ 
:' ',\) ,I 
'! ' / 

'~ I: 0.: ~o-'-'V'() ~1!v,1 , ,. . 
! J 

D€f '~(-tWU:(.-{,,~-e.t 
.'1 
/ 

f)'í / C ,-
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 
.. . I 

I 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 14. 

. .. '.. JUSTIFICAÇÃO I 

'.. ..... O artigo 14 inverte tota.lmente a regra I processual em vigor, em matéria 
trabalhista. Até hoje, os recursos no processo trabalhista tiveram· sempre efeito 
devolutivo, e não suspensivo. Com o art. 14, passatn a ter sempre efeito suspensivo. 
O art. 899 da CLT é tacitamente revogado, em prej~ízo dos trabalhadores. Quaisquer 
decisões normativas dos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coletivos serão 
automaticamente anuladas, já que o efeito suspensivo dos recursos é obrigatÓrio e 
geral, . deferindo-se ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho super-poderes 
inadmissíveis_ A Lei nO 4.725, de 1965, .permite que, excepcionalmente, os recursos 
tenham efeito suspensivo, o qual deve ser reqyerido em petição fundamentada. 
cabendo agravo da decisão que conceder tal efeito. Neste caso, é o Presidente do TST 
'quem cor1cede o efeito suspensivo,' mas da decisãócabe réCurso ao Pleno. É esta a 
regra básica que deve informar os recursos: excepci6nalidade e recorribilidade do efeito 

. suspensivo. O que a Medida Provisória estabelece .é a .. generalidade e· a 
:'irrecôrribilidade do efetivo suspensivo nos recur~os,. situação que, nO ,Estado de 
'Direitó~' não deve prosperar sob pena de invalidar o princípio do duplo gniuJ 'de 
jurisdição. . . . '. . 

Sala das sess6es, o~~r~~+-}9'HS 
I I -i ~ ' .. / 

\/.,-f' .: j-(J.., --A.:, -..-'C)'f'v 
--""'I" . 

. 'c, •. ) .. j' :' I • .I-... ee .:&-4 \ .~\ .... .::."" .... . . . (.! I 
/)-1 i L" .:: ... "-' 
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1 Iil SUPRESSlVA 

DEPUTADO ARNAlD-O-F-AR-"",..:.-A-O-E-S-Á--------,1 C W7r 
2 O SUBSTTTVl11IA 

TIPO 

30 MOOIFlCATlVA 4 O ACITlVA 9 O . suasmvnvo GLOBAi. 

,-_. INCISO ALINEA 

Lr== ___ P~_~_NA ____ ~1 Lr _____ ~~1~4~~ ____ L-____ P_AR_~ __ ~ ______ L_ ____________ ~~ ________ _ 

~------------------------------__ rooo ________________________________ __ 

10 

Suprima-se o art. 14 da Media;;;rovisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

o presente artigo deve ser extinto, desta Medida Provisória, pelo fato de já haver 
previsão conflitante na emenda SINDSAÚDE, RPR n° 01/95, no parágrafo 6° do artigo 
12. 

A permanência da redação original lançada nesta Medida Provisória, é 
locauteadora do procedimento normal da execução de acórdãos proferidos dentro da 
livre negociação, ocasionando sérias conseqüências em detrimento da relação do.capital 
e do trabalho.' /' 

'. 

/ '\ \ 7 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. , 

, "Dispõe sobre medidas 
I 

complementares ao Plano Real e 
dá butras providências." 

EMENDA MODIFICATIV~ 
) 

Dê-se ,à alteração proposta ao § 30 do art. 54 da Lei nO 8.884, de 11 de 
junhhode 1994, c.,;, "'ue trata o artigo 16 a seguinte redação: 

~':§ 3°. Incluem-se nos atos de que trata o "caput" aqueles que visem 
cá qualquer forma de concentração econômica, seja através de fusão 
ou incorporação de empresas, cbnstituição de sociedade para 
exercer o controle de empresa ou ~ualquer forma de agrupamento 
~ocil3tário, que implique participaÇão de' empresa ou grupo de , , , I 
empresas resultante em 20 % (vinte por cento) de um· mercado 
r~levante, ou em que qualquer d9s participantes tenha registrado 
f1'lturamento bruto' anual no últir;no balanço equivalente a R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais)." 

, 

JUSTIFICAÇÃd 

/ . I· 
O dispositivo propos,to reduz,' a participação resl;lltante de 30 % para 20 %, o que 

é positivo à medida que amplia as hipóteses de controle da oligopolização de 
mercados. No entantt), em sua parte final, Q dispositivo eleva de, R$ 100, milhões - vaior 
atual - para valor e)t;pressivo - R$ 400 milhões - o faturamento das empresas a ser 
objeto de acompanhamento pelo CADE. Assim, a emenda visa mantar o valor atual, 
mais adequado à natureza deste controleadrninistrativo e sua finalidade. . , , ' 

Sl:,Ila das Se~sões, 

• I '-

~_ -\A~j't.-.,"'I"-~ ~ -J. c1 
, I! ." ' 
\ I . I ' ,.' _. • - I 

\010 ' _---1CL- ,---"./~:. ~ .. -"-", 
1-, f :~ I ' 

-~~ - '') ., 
fxp .~'€r.U: r;/~J:>.tc 

j-

---------________ ..L-______________ --------.J 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro'de 1998.' 

"Dispõe sobre medidas 
complementares, ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 19 as expressões "os §§ 1° e 2° do art. 1° da Lei n° 
8.542, de 23 de dezembro de 1992". ' 

JUSTIFICAÇÃO 

.,:.' ,'." A revogação dos parágrafos 1° e 2° do art. 1° da Lei nO 8.542, de 1992, 
alérr(dé retrocesso no que se refere à livre negociação, implica em ofensa ao principio 
constitucional dó direito 'adquirido. < 

O art. 1° da Lei nO 8.542, emseu § 1°, prevê que as cláusulas de acordos 
ou convenções coletivas integram OS contratos individuais de trabalho, e que somente 
pódem ser reduzidas ou suprimidas pb'r'posterior acordo, convenção ou contrato 
coletivo de trabalho. Esta regra ,diz respeito ao princípio da ,irredutibilidade salarial 
previsto no inciso VI doài1.' 7° da ConstituiÇao: son,ente por disposição de acordo ou 
convenção coletiva pode haver redução salarial. Sendo as cláusulas de acordos 
a!-,r;r:J.et:'!.tati~as QU, ,ro.nl?ti~u~ivas de <;Iireitos e .remunerações, incorporam-se ao patrimônio 
jwídico,dO"trab,alhador,. ao.'seucontrato individual de trabalho, e somente podem ser 
redi.í~ldas ,'àu <!,uprimidàs" se houver. a ,concordância de ,todos . os trabalhadores 
~,~nàfi~ia~qs: 'r~pr~~~l)tacjQspor .. seus sindj~tos. A{evogaçãodos dispositivos do art. 
JO,d,é\l;l,,~~nO&~~ .tra~ CP,rTl0 inte.f!ção sU,bjacente deixar desprotegido o trabalhador, de 
1T!09();q~e".a~.;clá~sula~,de,aco~os ou~ç,()~venções coletivas atualmente em vigor 

/ 
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possam ser suprimidas e desincorporadas dos corltratos Individuais de trabalho ... 
Trata~se de agresSão ao princípio constitucional de que a lei não prejudicará o ato 
juridico perfeito e o direito adquirido. Sem que seja resguardado este princípio, não 
'merece prosperar a revogação dos §§ 10 e 2~ do art. 10 da Lei nO 8,542/92. ' 

" 

. ' 
.. ' !. 

, . 

) , l'.2r {,eu 
J 

~, I 
. i 

n /(0 

MP lC.'~75 .. 43 

000 03 4. 

" , . , I' , . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-4 .. , "'a ~.s de outubr~ de 1998. 

"Dispõe ,sobre • medidas 
• . I I 

complementares ao, Plano Real e 
'dá outras P!ovid~ncias." ' ., , , 

, • f ., .. ~ .. 

" , 

EMENDAÀDITIVA 
, 
Inc;l~a-se, onde coube.r;o seguinte artigo: 

::'~ ,\i .. . 

I '" 

-"Arf'::' " Fica::~nstituíd~':'?bmi~s~o! ~s~i~ldest~~ada. a ·él~bora~. 
no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da VigênCia desta Lei, 
projeto 'de lei"à'ser enviado pe'ló Poder' ExeCutivo ao Cóngrêsso 
Na~ional dispondo sobre a,' regúlamentação do art.' 80 ' dá 
Constituição Fe~eral, e:i\:reorganizàÇão das relaÇões de trabalho,' a 
negOciação e,,'a :contratiaÇão coletiva de' 'trabalho, 'respeitados os 

I 
' 

, ' 

/ 



00068-' Quinta-feira 5 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Suplemento Novembro de. 1998 

.',' c ,~ _,.;;' princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da liberdade da 
'. • ~ ., ",-'., 'organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos 

, . ,. . Sindicatos nas negociações coletivas, 
~r. ,r 

, , 

§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição tripartite e 
,paritária; com a, participação de represent~n.t~s do governo, das 
centrais sindicais e dos empregadores, cabendo ao Ministério do 
Trabalho prestar apoio técnico 'e administrativo e assegurar os 
meios necessários ao seu funcionamento. 

§ 2°, A ,Comissão poderá promover audiências públicas e contar 
com " cí' .' Colaboração de especialistas, que terá caráter 
exclusivamente 'consultivo." 

. JUSTIFICAÇÃO 
• 1 z ~ .i ." . 

o que a presente ,~menda visa. propor é que, no prazo de 180 dias, seja 
elaborado, de forma consi'stente: Ef democrátiéa, uma prop'Ô~~:;'á' ser apreciada pelo 
Congresso destinada a regulamentar o art. ao da Constituição e assegurar, de maneira 
efetiva, a livre negociação no âmbito das r~lações de trabalho. , " 

. . ~>: .. r_ l' f' ;j ~ :. ..' . . . . .. -,'-.-::; ~;. 

Afastar a interferência do E~tado nesta questão:h~~ significa incentivar a 
sua omissão, ou incentivar, por outro lado,. que estabeleça regr,~s rígidas que afastem 

~ .' _ .. ..' ,l·· j. ~ 

os conflitos pelo "cerceamento ,da liberdade negociai. Pelo contrário, aS relações de. 
trabalho .. deve serorientad~s ,,PelOS pri~,c.ípi9~ do eq~ilíbrio e~t~~ .. capital e trabalho, da I 
liberdade. da. organizaçãocsindical.e . a obr,igatoriedade da pardêipação dos sindicatos 

. .• .' , ' " •. j. . ... , . , ' ,". ", I:'i"''':'~ :' 

.nas., negociações, coletivas. Os meios e procedimentos para que sejám assegurados 
,.-'" : ' • .lo • • '--,.. • " ' ',". ,. •• I.' 

devem ser objeto de discussão qualificada entre as partes envolvidas, SI ser finalmente 
sut>métida~aõ Congresso, ,a' quem cabe. a ,competência de. legislar sobre a questão. 

(',:"b.:. " ~,,'-\";_ ~-- -. ".',- , '. ",.', . . " ·"'~t,f: ." . 

,':' ... 
. ,',. 

',' 

~br, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 ;675-43, de 26 de outubro de 1998: 
"', "~-.', .. 

. ~',. ."' . 
"~,0 'L,. f ~'i , ·~·I 

. ,.,. , ~ 

'L' '. ",",." 
~ ~ I' + 

:' '. '. ~! I . 

. . 
..I.~ ~ • ~ _ 

"Dispõe sobre ;' medidas 
complementares ao Plano Real. e 
dá óutras providências." t,' . ". '\ 

.i~- 'I ~.I 

EMENDA ADITIVA 
,.-' t· 

I~~~~~~~e, onde couber, o se~uint-r artigo: 

-- , 
"Art .. Os salários dos trabalhadores serão reajustados, automaticamente, 

. a título,d, ,antecipação; pela variação arumulada do índice Nacional de 
. Preços ~'o Cõnsumidor sempre que essal variação atinja, no mínimo, o 
percentu~icie 6 % (seis por cento). 

" • ', • .' ~ . I . 

. § 1°. O cá~t~IO da variação aéumíJlada do INPC, para os efeitos do "caput", 
iniciar-sé~"a partir do mês de maio dé1998, reiniciando-se após a 

~ . ~ _' , •. . -. - . I 

conCessão de càda reajuste. ......., 
':/ ' , 

§ 2°. As a:~téCipaçõés coneedidas em 'deccirrência do disposto neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base . 

. , ~ .... \J -. l,..',' 

I § '30. 'Aplica-se"o- dispov.o neste artigo aos valores das tabelas de 
vencimentOs, 'soldOs~ e salários e as tabelas de funções de confiança e 
gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União, bem assim 
aos seus inativos e pensi~istas.· . I ". . 

.' ,. I . 
. . ~ " . 

. "," ,n~-~~:.l t'" ~ .. ~'\, ~ I" 

, JUSTIFICAÇAO' 
:J \.'. :,-;-' _ (. .'... Llo. ~-, :.: "-... : ~ 

~, i. ,,' . .. " ) 

A proposta ; consiste em assegurar para os salários um gatilho, 
determinando a reposição da inflação com base noINPÇ, sempre que atinja pelo menos 

. . I 

I . . 
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6 %. Reposta. a inflação pelo gatilho, será a mesma compensada na data-base, 
reiniciando-se' nova contagem a partir da reposição. O abandono do IPC-r como índice 
de reajuste d~ salários poderia processar-se, eliminando a memória da inflação recente 
após o Real, mas se adotaria, substituindo-o, u.m índice oficial que respeita a mesma 
metodologia -o INPC, dotado dê credibilidade sUticiemepara.,espelhar o 
comportamento da inflaçãoJutura .. , , . , '. ~ '" ,...., ',' . . ..'. . . 

• .", 1, • • ,_.' _ l.. ,/....: 

A adoção de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre 
o conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos preços 
pela fixação de um gajilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida 
que a . inflação ainda não se encontra em patamar . suficientemente baixo: um índice 
acumulado:de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para os 
próximos 6 mésesimpede que'se adote, de imediato, uma desind~xação plena para os 
salários, 

! -

to , 

. " 

c I I 1 ~ _ 

., , . 

, 
I. ., ~ , 

~ 

, . . 
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'.~:MEDIDA·PROVISÓRIA N°, 1.675-43,· de 26 de outubro de 1998 .. 
;". '. - -. . ..... _- - -~ ' .... \._'{_ .. ,_ .... -,.. -":- .. - .,."." 

,i ~.:r~.-ir ,h "f;!\ .'"~_ ):". ·J.-":,.~ .. 1·"1r:1,.~..,.: . ,,::,. ... ~ "~~":"'{..:'f.:'~~. " " 

. . ""Dispõe .. sobre· ".' medidas· 
: .J '; )(", •. :- .. :p~; .. Vt "éolT)plementar~saoPlario Real e 

. . (" '. ~ .~ .. ', ~6-.. <,.~ . d~,0J.ltras p~~vid~ocia~." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
-',. i .. ~.~!~-~!-r-:··,'~~ 

"Art. 9° .. Fica constituída Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a 
partir da vigênci~-de.s~!3 L~i, ~pr9jeto~~ .... lei a ser.enviadC? pelo Poder 
Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a elevação do valor real 

~I._ ..•. ~' , I .. _. ~~. __ , ___ ""Y'". '," " .. ', _. 

i 

\ / 
.. 

'. .!' 
'., , 
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, 

. do salário mínimo, a fim de que' o seu ~alor seja capaz de atender às 
necessidades vitais básicas do trabalhado~ e de sua família com moradia, 

. alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
. previdência social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe 
presenie'o poder aquisitivo. 

§ 1 o.A Comissão Especial referida no "caput" será composta por 
I 

representantes. do governo e dos trabalhadores, aposentados e 
" empr:egaqqres, indicados por suas entidades representativas, na forma do 
regulalTlento, assegurada a representação paritária. 

§ 2°.\~;C~t5erá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
I.",'·', _ . 

funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão 
. Espedâl:' ,'. 

§ 3°. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de ~eajustamento do salário mínimo 
fixada no artigo 29 da Lei n° 8.880, de 1994, com as alterações 
decorrentes do disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

. Para' superar as recorrentes discussões· sobre. a questão dó salário 
mínimo, propomos a çriação de uma comissão especiall com a participação do governo, 
aposentados, trabalhá'dores e empregadores para disc~tir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta a ser enviada ao Congresso Nacional que pe~ita, ao salário mínimo, atingir o 
valor real necessário ao atendimento das necessidades fixadas na Constituição, assim 
como mecanismo per:i<.Xiico para a preservação do seul poder aquisitivo. Enquanto isso, 
no entanto, mantém-se a regra atual para o mínimo, a~segurando-se, transitoriamente, 
a reposição pela variação acumulada do IPC-R e INPclnos doze meses a,nteriores .. 

. Somente.ppr meio de uma medica corajo a e politicamente ajustada entre 
as partes interessada'~'pélmitirá que se cumpra, finalmente, a intenção do Constituinte, 
recuperando-se o v.alor do salário mínimo e promovendo-se uma efetiva distribuição de 

., I 

renda. em nosso país~~::y;:,; . I 

Sala da~-'S~ssões, O:) d.c. n.o~ bA.e d.e,1 '1913 

, . , 

, .. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 

" 
"Dispõe sobre,' medidas 
complementares ao, Plano Real e 
dá outraS providências." 

EMENDA ADITIVA 

Incluâ-se, onde couber, o seguinte artigo: 
, ' 

"Art. Para os fins de assegur,ar a aferição dos indicadores objetiVos de 
'. d~sempenho e produtividade referida no art. 13, § 2°, é obrigatÓria a 

p):!)lstaçãoaos sindicatos de trabalhadores, pela entidade sindical patronal 
9u diretamente pelas empresas, das informações prévias sobre o 

l/faturamento, o lucro, a situação financeira das empresas filiadas ou sobre 
• a conjuntura econômica do respectivo setor. 

. ' 

§ 1°. A aferição dos indicadores objetivos de desempenho e produtividade 
far-se-á, em cada empresa, por parte dos trabalhadores, através do 
sindicato respectivo e da representação de trabalhadores da empresa. 

§2°. A representação dos trabalhadores, para os fins deste artigo, será 
'escolhida mediante eleição direta e secreta, à proporção de um 

representante. para empresas ou unidades de empresa com até 200 
empregados, mais um representante para cada grupo de 200 empregados, 
até o máximo de 5 representantes por unidade de empresa. 

§ 3D
, OS representantes serão eleitos para mandato de dois anos, 

assegurada, durante o mandato, a estabilidade provisória. 

§ 40
. O acesso à informação, cuja divulgação a empresa considere 

prejudicial aos seus interesses, fica sujeito a termo de compromisso da 
manutenção de sigilo por aqules que participem da negociação, mediação 
ou arbitragem. 

§ 5°. O descumprimento do compromisso importa em responsabilidade por 
perdas e danos, competindo à ,justiça, cÇ>mum fixar a inder)ização, 
independentemente de eventuais sanções penais." . 

"l 
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JUSTIFICAÇÃO 
I . 

Não f~sentido estabelecer me~nismo que_ subordina a concessão de 
aumento a título de produtividade à avaliação objetiva do desempenho da empresa se 
não forem assegurados instrumentos para que seja aferido o desempenho. Ora, isto é 
um paradoxo que inviabiliza a implementação de acréscimos .por produtividade. Para 
atenuar esta situação absurda, é necessário prefixar instrumentos mínimos para que os 
trabalhadores tenha acesso aos indicadores objetivos. 

. ,. , 

'- -

, - -... 
t": ~ 

ri Io--~:~ , 
~ i A L1 

J~ V~KA-' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, 

"Dispõe sobre medidas 
coniplementares ao Plano Real e 
dá 6utras providências," 

.N EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

'~~~'Art. . . A execução de contratos do Si1stema Financeiro da Habitação 
':';!'decorrente de inadimplência do mutuário s,erá processada exclusivamente 

pela via judicial, vedada a execução ext'aj~diciêlL" 
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JUSTIFICAÇÃO 

A execução extrajudicial de contratos privados-de financiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é uma herança do regime autoritário que 
deve ser extirpada, especialmente no momento em que se' caminha para a 
desindexação da economia. 

A inadimplência dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação 
é a única situação em que, da relação contratual privada, deriva unia possibilidade de 
execução extrajudicial. Esta sih.iaçào está amparada nas Leis n° 5.741, de 1970, pelo 
Decreto-lei n° 70, de 1966. A Lei n° 8.004, de 1990, pres'ervou este mecanismo 
arbitrário, condicionando-o, no entanto, ao atraso de 3 prestações'. " 

;1 

.";,". 

. No entanto, o que está em' jogo é o direito;à "moradia. O mutuário 
pode tornar-se inadimplente por diversos motivos, dentre os qU~i.s o desemprego e o 
descompasso entre' a dívida e a capacidade' de pagame,ritó:" Sucessivos planos 
econômicos tem con~ri~uido para. produzir tais situações, pei~;~~m~obrecimento dos 
trabalhadores e mutuanos. 

Num momento em que o Governo remete para a livre negociação os 
salários, e não garante qualquer mecanismo para que seja preservada a capacidade de 
pagamento por parte do trabalhador, cumpre' que seja assegurado o amplo direito de 
defesa de seu direito, sujeitando a execução de dívida com o SFH por inadimplência ao 
Poder Judiciáfio. Somente assim estaremos prevenindo o direito do mutuário e do 
trabalhador cbntra retomadas arbitrárias dos imóveis e garantindo de maneira mais 
efetiva a paz social. ' .' <~. ' 

I . _ . ~.~ _.: ._~ .' 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, ae ~ti de outubro de 1998. , ' ..... 

. " ,,,\ 
• ~.. • r I 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: I . ,. - ,.,.. I 

r I 
• Art. ' .' Os val9res das tabelas de vencim~ntos, soldos e salários e as 

tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos 
civis e militares da União serão revistos na :data da publicação desta lei, 
com efeitos financeiros a partir de 10 de janeiro de 1998, e o percentual de 
reajuste a ser aplicado será o equivalente àlvariação acumulada do IPC-r 
entre o mês de janeiro de 1995 a junho de ~ 995 e à variação acumulada 
do INPC entre junho de 1995 até o mês .anterior à data da publicação 
desta lei, inclusive. ' ' • . I 

Parágrafo único. É facultado proceder-se ~o desconto dos índices de 
re,ajus~e gerais. cOncedidos a partir .de 1j de fevereiro de 1995 aos 

. s;e~id~res de que t,r~ta este artig~, 'não pomputados os reajustes ou 
, ,acresClmos, de . vencimentos concedidos com base no art. 39, § 10 da 

Constituição FederaL'- " . , i 

" JUSTIFICAÇÃQ .' 
'" ; ~. , , . ~ 

A Lei n. 8.880, 'de 1994, ao determiriar a conversãodos)salários dos 
servidores pela média,' revogou, . àxplicitamente, a lei' salarial .. em . vigor para os 
servidores' publicos. Ná data-base de janeiro de 1995, o reajuste· não .repôs sequer a 
média de 1994.' E a ausência de regra destinada a fixar. na próxima data-base da 
categoria Gane'iro de 1996), o índice de reajuste a ser aplicado. precisa ser süperàda' no 
âmbito da discussão que ora se desenrola. A emenda :proposta visa ass~gurar, pelo 
menos, a reposição integral do IPC-r, e INPC acumulado~ durante o ano de 1995, regra 
idêntica à que propomos para o conjunto dos trabalhadores, exceto pelo fato de que 
deve ser fixado em lei qual o procedimento. uma vez qu~, no caso do servidor público. 
não há meios jurídicos para assegurar a negociação coletiva de cláusulas salariais. 

. ". . Sala da~Sessões, ,~.ck_(\.J/ .... ~ . ..,..·-"/v;.- <.).k ..! '1 o, ~ . 
. . ',' .. ,',' . ". ,i i 

';~')l V r-- . O-c, _2 ~ .,-' -C-j 

i 
'- • I 1- . 
:_.:C' ::-"'-"- ' , rY'..(.-yv • .vc 

Ir, I'; 
I' I , - '/ 

I 
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Q00040 

", -
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de.26 de outubro de 1998. 

" "DisPõe" : sobre ' medidas 
" 

complementarés ao Plano Real e 
dá óútras providências," 

'f ". _. ,: .,,;~,, '.~,.: ",,' '.~' .' .• 

EMENDÁ ADITIVA j'~~"Ct, . 

,-, 
Inclua-se, onde couber: , . , '. " , . " , j 

~ . . ~t ~ 
~r . . . . .!",j, .' _: "'l . .,)~, .... . 

. "Art,., Seránula de pleno direito a cláusula ,de contrato de trabalho que 
reduza direito estipulado em convenção 'ou acordotpletivo:' . 

. . - . "', ~ ;'"" :J . ' . 

JUSTIFICAÇAO" r ' 
" . '"I • 

-' 
.'~ . ro . 

A presente emenda visa assegurar, face à proposta de revogação do § 1° 
do art, 10 da Lei nO 8.542, de 1992, que sejam preservados os direitos atualmente 
vigentes em decorrência de convenções ou acordos coletivos,'Tais,direitos integram o 
patrimônio juridico dos trabalhadores, vale ,dizer,·· são, direitos' adquiridos, que 
integram sua remuneração.' Não podem, portanto, ser .. objeto aEr redução unilateral, ou 
mesmo mediante acordo individual. ,:' .'", ':';'1' ,,'/~:{:,' . '.' .. 

. .. . : J ' .. '. 

.. 

Sala das sessões,0Jt.,~' ~c.k j"~ q b 
',i ~ 'j: .. ) ,\~, , ;:,' "-,:~,,'/')'.' 
, ·l·'" \~ , .. ":' ·".,·,)~~d,J 
J , O· .. ,''-;:':'''' ~', .. ~.A: ; -::>---, .... J --1' , t_ ~: ~~- . ""\..-' , 7" ,. -.~ \..:\--,..-, ..: ;;. ,,,.,1-;;;) , 

. . , '-~ .. ~-./ /'1' . ,. 1 . j;'~i: . .'. i /': 

, ~~,y~'YL-~~r 
~ '(J . ,~, , 

?'í I C é , I 
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, JMEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 
, /'''' ',I ...- ..... ..... (":.J~, , 

"Dispõe sobre medidas 
. ,J: com~lementares -ao Plano Real e 

dá oJtras providências," 

EMENDA ADITIVA 
~ 
· .. J!,:!clua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
~,' :>"i' 'I 
IUi"-" . .'" -

"Art. ": Após a aplicação do disposto no art. 29 da lei nO 8.880, de 1994. 
,o salário mínimo será elevado, em 1°de mbio de 1998, para, no mínimo. 

R$ ,00 (duzentos e oito reais) mensais. I "'" 

, " , . '.. I" .. ·' .' ü ~ 
§ 1°. O salário mínimo horáriocortesponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos) do salário mínimo, e o salário mínimo diárici'a 1/30 (um trinta avos). 

,,1,,,;" ~,-.i ~. ~~ 

,§ 2°. O percentual de aumento real decorrente' do disposto ,'no "caput" 
aplica-:Jsé, igualmente, aos "benefícios 'assistenciais;e aos'b'enefícios de 

. prestação continuada mantidos pela Previdência Socia!,nos.te~mos da lei 
nO 8.213, de 24 de julho de 1991. bem assi.~_al?s_,vall?r~~ expressos em 
cruzeiros nas leis nO 8.212eQ~.8.213. ambas de 24 de julhó de '1991," 

JUSTIFICAÇÃO. "~f' " ';.' ~ ' .... 

o ":;·C":,. • -: . > • i·· ~ .-., ( 
," , Parao'5salário mínimo, alélll. ~ .. ~ repo~içã?,limedi,ata,~o r~~íd,u~ do IPC-r, " 

propomos que, a p~rtir"de maio de 1998. seja fixado em R$ 408.aO .. Este valor ainda 
será InferIor ao 'necê~sáriopara atender 'aQ dispdst6'no~rt:', YO,:IV dá' co~stftuiçab~'qu'e' '. ' • 

• " ~ .' .' ~',':.: "'.", • ',( 1'" J , '. ", ,;,~ i"~ , 1~,,1.~ "', ... ,. ,- .' •.•• : " ,. .... ,'.~ 1 • 

, define as neceSSidades do trabalhador e de sua falTilha a serem atendidos pelo, salano.!'" .~ 

mínimo. Segundo o DIEESE, em março de 1995 o salatiÓmínimonâel'tOmpraváátesta,pe+ 
• I 

básica destinada aO sustento de um trapalhador adulto em nOve. capitais: pa~a r um '·ib:-
salário então em vigor'de R$ 70,00, o custô médio dá ce~ta básica esta\Ía~ern R$ ,73,00"103 
Apenas para assegurar a alimentação básica de uma família com dois adultos e duas 
crianças, seria necessário um salário mínimo de pelb menos R$. 218,00, O valor 
proposto. assim, é ainda inferior ao indispensável para cLmprir, apenás em parte, o que· 
determina a Constituição quanto 'ao salárlô~rT1Í;'imci.' ma~ significa um passo importante 

para que se avanc:e.no ru~o de u.~valor m~is justo. I.... .,;, q " 

Sala dal,ISéssões,·("-;'.:r+ .. ;/\~'Y,--/,-.J..\f-' ~<..c _I '. 

';,:' ! /1..- . .1,-." .--'-'~"""'--+' lJ.o (-,! :.--\-",-. ' 
" I' 

. !;?f? I ,,:0.).;: '·Vrrv..-(\A~' 

. t::""T '.' , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, de 26 de outubro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
,dá outras providências." .' 

' •• . t}' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-S8, onde couber: 

"Art. . O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
0$ valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, serão reajustados, nomês dÉtmaio de 1998, pela 
variação acumulada do IPC-r entre o mês de maio de 1997 e o mês de 
abril de 1998, inclusive, aplicando-se, sobre este ,:valor, o disposto no 
"caput" art. 29 da Lei nO 8.880, de 1990, com as alterações decorrentes do 

, disposto nesta Lei." ' , , 

JUSTIFICAÇÃO 

. A presente emenda· visa assegurar, no mês de' maio de 1998, a reposição 
do resíduo do IPC-r desde maio último. A extinção do IPC~r fez com que o salário­
mínimo ingressasse na "desindexação" já com cerca de ,5 % de perdfls, até hoje não 
repostas. A ausência de fórmula de reposição de perdas, sem que nenhum ganho 
adicional real esteja previsto significa apostar, na corrosão do salário mínimo e do 
agravamento da pobreza e miséria daqueles que dele dependem para sobreviver. 

Sala das Sessões, \J 3 r'~;~ ck'.;,C) Cj ,6 
\ , I .' ! " : ", , ·'.1 i 
, , 

d _ .... ., 
'K) :_, '/T+- ',O- _-U'L>-- .~ 

I '--' 

DqJ I,&u- rl{,~ 
<J 

~-r,' .;:­',' C\'ó , 
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EMENDA A MEDIDA PROVISORIA W 

de 26 de outubro de 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Quinta-feira 5: 00079 
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"Art. O Conselho Monetário Nacional poderá instituir e disciplinar novas 
modalidades de Caderneta de Poupança, observada periodicidade de crédito de 
rendimento igualou superior a trinta dias e remuneração básica pela Taxa Referencial-
TR à respectiva data de aniversário." I 

I 
! 
I 

I 
, I 

No Art. 19 suprimacse a expressão "e o art. 14 da Lei nO 8i 177, de 1 ° de março de 1991" 
e inclua-se a expressão "e a Lei n° 9.036, de 5 de maiojde 1995", ficando o referido 
artigo com a seguinte redação: i' " 

I 

"Art. 19. Revogam-se os §§ 1° e 2° do art. 947 do Códigb Civil, os §§ l° e 2° do art l° 
da Lei n° 8.542. de 23 de dezembro de 1992 e a Lei n° 9.036. de 5 de maio de 1995." 

JUSTIFICA TIV A 

. ,-o 

A Medida Provisória estabelece regras complementares ao Plano ReaL especialmente ./:, 
voItadas à desindexação da economia.- '., . . " I ',' 

(' " ,,; r:~ ::.' 
A redação do artigo 19 da Medida. na forma proposta. determina a revogação do artigo 
14, da Lei nO 8.177. de l° de março de 1991. que autoriza o Banco Central do Brasil a 
instituir e disciplinar novas modalidades .de caderneta de poupança. 

Ressalte-se que este dispositivo legal já havia sido altera~o através da Lei nO 9.036, de 
05.05.95. atribuindo-se ao Conselho Monetário Nacional ,a competência para instituir e 
disciplinar ilovas modalidades de caderneta de poupança. i 

, , 
i ' 
I 

Verifica-se. portanto. que a revogação do dispositivo é~ questão nada acrescenta aos 
objetivos da Medida Provisória. que como se sa~e, trata exclusivamente de 
desindexação da economia. i 



-, 
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A manutenção da Competência do Conselho Monetário Nacional para instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança é salutar e está em consonância 
com o Decreto-lei n° 2.291, de 21.11.86, que atribui aeste órgão a competência para 
exercer as atribuições inerentes ao extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, como 
órgão central do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, cabendo-lhe orientar,' 
disciplinar e controlar o referido Sistema. 

É bem verdade que o Congresso Nacional, ao prômulgar a Lei nO 9.036, transferiu a 
competência para 'instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança, 
do Banco Central para o Conselho· Monetário Nacional, corrigindo a distorção 
verificada na redação original do artigo 14 da Lei nO 8, 177. 

. ~ . , 

Contudo, pelo disposto na referida Lei nO 9.036, o Conselho Monetário Nacional é 
competente para instituir. novas modalidades de caderneta de poupança com 
rendimentos vinculados à Taxa Referencial Diária (TRD) que, entretanto, foi extinta por. 
força da Lei nO 8.660. de 28 de maio de 1993. • .. ... 

Assim, a emenda se justifica, de um lado para confirmar o Conselho Monetário 
Nacional como o órgão competente para disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH), como já definido pelo Decreto-Lei 2.291,·e de outro lado para corrigir falha na 
redação da Lei nO 9.036, substituindo-se a TRD, extinta pela Lei 8.660, pela TR, que é 
utilizada para a remuneração básica da caderneta de poupança tradicional. 

Brasilia. 030 de outubro de·1998. ' 

"'...1,1 . ~ '. 

;. 

~ , .. 

'-''", 

..1. ••• 

WIGBE~ 

1.....-/ 
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Novembro de 1998 
·1 . ' 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - S)lplemento 

J 
:EMENDA N° , DE l~98 

(ADITIVA) . I 
(Do Senador PEDRO SIMON 

- .' 

Quinta-feira 5 00081 

MP 1.675-43 

000044 

·À Medida ~rovisória n° )675-43, de . 
. 26 de outubro de 1998, gue "Dispõe 

, sobre medidas complementares ao 
", . . Plano Real J dá outras providincias". 

A . da M dida P I . , . , _c . . crescente-se, ao texto e. rOV1sona em eplgrrue, um ar-
tigo com a seguinte redação: 

"Art. . Os parágrafos 5° e 6° do art~ 7° da Lei nO 8.631, de 04 de 
,ljO màrço de 1993,' alterado pela Lei nO 8.724, . de 28 de outubro de 

1993; passam a vigorar com a seguint~ redação: , .' .: ,_ . 
:~.' J ~. .I • , '. 

" " § 5°: .. ' Sobre <> total dos créditos de· CRC será considerado. um 
redutor de 25% (vinte e ~incô.porcento), aplicado quando de sua 

. . -efetiva utilização,':inêidindotãô~sombnte sobre a CRC fonnada 
em cada Concessionário, devidameJitb reconhecida_ pelo DNAEE, 

- _. I. . . 

limitando-se, a redução, ao saldo credor que remanescer em favor 
do Concessionário, após . a . efetivação das . quitações e 

~ ...... 1.··.-..,--· 
compensações autonzadas por esta UI, observado/p que dispõe o 

'P.~ágr~o se~uin~~o" -' : " I '",' 
.. ' § 6°. O limite estabelecido no parágrafo anterior, para aplicação 

do redutor de 25%, não poderá r~presentar, para cada. Con­
cessionário que dele fizer uso, mais do que 1,5% (um e meio por 
cento) do somatório dos saldos credores da CRC de todos os Con-. 
cessionários'. " 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

A redação proposta aos parágrafos 15° e 6° do art. 7° da Lei nO ... 
8.631, de 04 de março de 1993 visa, essenci~ente, recuperar, em parte, o 
equilíbrio econômico-fmanceiro dos concessionários de energia elétrica que 
tiveramred~idos seus saldos credores na Contal'de Resultados a Compensar, . 
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em razão das alterações introduzidas p~laLei nO 8.724, de 28 de outubro de 
1993., 

As perdas destes concessionários foram significativas e são resul- -_ 
tantes da aplicação do redutor de 25% sobre os saldos credores na CRC, antes 
de procedidas as quitações e! compensações autorizadas pela Lei 8.631/93, 
caracterizando. tratamento. discriminatório destas empresas· em· relação às 
demais, cujos saldos credores são superiores aos montantes dos seus débitos 
passíveis de liquidação no encontro-de-'contas estabeiecido pela refe.rida Lei." ' 

Na situação' atual, que prejudica, sobremaneira,' os 
concessionários/de São Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e Alagoas, além de 
todos os prejuízos que estas empresas assumiram, ao longo do período de 20 
anos' de contenção tarifária, deverão elas, ainda, ver seus, saldos credores de 
CRC, passíveis de compensação e quitação COnidébitos perante a'União, serem 
reduzidos de forma brutal, penalizando a população destes quatro Estados da 
F edetação, pela impossibilidade de redução dos, níveis tarifários" em razão da 
necessidade de pagamento destas dívidas, inobstante a existência' de recursos 
que, no, caso, foram confiscados pela aplicação do referido redutor., , 

A emenda ora proposta também prevê um teto para aplicação do 
limite do redutor de 25%,0 qual não poderá ser superior a 1,5% do somatório, 
dos saldos credores da CRC de todos os Concessionários do País, forma esta de 
permitir um impacto menor nas contas do Tesouro Nacional. . 

\ .. ~ 
" Sala das ComisséHs; 28 de outubro de 1998 

" -

0,_' 
b.Joj 

'sb\ 
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MP 1.675-43 

000045 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-43, I -- -_ ... ---- -- .... .,_. 

~J_l 

.r· 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. " . 

i 
I 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 
I 

Dê-se'là Medida Provisória, a seguinte redação: 
r,"' < 

"Art. 1°. A política nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organização sindiCal e os princípios da liberdade da atuação sindical e da 
irredutibilidade dos salários, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se­
á, em caráter transitório, pelas normas estabelecidas hesta lei. 

I 

§ 1°. Os salários, inclusive os aumentoslreais, os ganhos de produtividade 
do trabalho e os pisos salariais proporcionais à extensão e à complexidade do exercício 
laboral, serão fixado.sem contrato individual de trab~lho, contrato coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo dejtrabalho. 

- ! 

§ 2°. As cláusulas de acordos, convénções ou contratos coletivos de 
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou suprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores. 

§ 3°. As cláusulas' de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho 
venha a ser formalizado. 

_ § 4°. ;fJcam martidas as atuais datas-base dos trabalhadores, sem 
prejuízo da livre negociação coletiva referida no "caplat". 

• I 

Art. 2°. Fica constituída Comissão EspEkial destinada a elaborar, no prazo 
de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência deSta lei, projeto de lei a ser enviado 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional disportdo sobre a regulamentação do art. 
8° da Constituição Federal, a reorganização das rel~ções de trabalho, a negociação e a 

, 
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contratação coletiva de trabalho, respeitados os princípios,do equilíbrio entre capital e 
trabalha, da liberdade da organização sindical e a obrigatoriedade dâ participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas. 

§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição trIpartite e paritária, 
com a participação de representantes do governo, das centrais sindicais e dos 

empregadores, cabendo ao Ministério do Trabalho prestar apoio técnico e 
'. administrativo e assegurar os meios necessários ao seu funcionamento, 

§ 2°. A Comissão poderá promover audiências públicas. e contar com a 
colaboração de especialistas, que terá caráter exclusivamente consultivo. 

" I;:); 

Art. 3°, É assegurado aos trabalhadores, no mês de maio de 1998, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r 
entre o mês da última data-base anterior à publicação desta Lei, inclusive, e o mês de 
abril de 1998.: 

Art. 4°. Os salários dos trabalhadores serão reajustados; automaticamente, 
a título de antecipação, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor sempre que essa variação atinja, no mínimo, o percentual de 6 % (seis por 
cento). '. 

§ 1°. O cálculo da variação acumulada do/INPC, para.os efeitos do "caput", 
iniciar-se-á a partir do mês de maio de 1998, reiniciando-Se após a concessão de cada 
reajuste. 

§ 2°. As antecipações concedidas em decorrência do disposto neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base. ' . 

Art. 5°. O índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC será calculado 
'pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ~eguindo a mesma 
metodologia e periodicidade de coleta em vigor na data da publicação desta Lei, salvo 
autorização legislativa para mudanças posteriores. . , .' " 

§ 1°. O INPC será divulgado até o dia 15 do mês imediatamente posterior' 
ao período de coleta. ' 

§ 2°. Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE ,divulgar 
o INPC até o dia 15 do mês, o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. .. 

. ,i~ 

~ . Art. 6°. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e'no 8.213, ambas de 24. de jUlho 
de 1991, serão reajustados, no mês de julho de 1997, pela variação acumulâd~:do IPC-



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Quinta-feira'5 00085 

r entrf:lO mês de maio de 1997, inclusive, e o mês de abril de 1998, aplicando-se, aos 
valores resultantes, o disposto no art. 4° desta Lei. 

Art. 7°. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o salário mínimo será 
elevado, em 1° de maio de 1998, para, no mínimo, R$ 208,00 (duzentos e oito reais) 
mensais. 

§ 1°. O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos) do salário fTlíni'TIO, e o salário mínimo diári('l a ~/30 (um trinta avos). 

I 

§ 2°. O percentual de aumento real decorrente do disposto no "caput" 
aplica-se; igualmente, aos benefícios assistenciai~ e aos benefícios de prestação 
continuada mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho 
de 1991, bem assim aos valores expressos em cruteiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991 . I 

I 
Art. 8°. O salário mínimo, os benefícios[ mantidos pela Previdência Social e 

os valores expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.21Q e nO 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, a partir de 1998, pelal variação acumulada do INPC nos 
doze meses anteriores, no mês de maio de cada lano, descontadas as antecipações 
decorrentes da aplicação do disposto no art. 4° destl'l Lei. 

I 
I 

Art. go. Fica constituída Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência 
desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional 
dispondo sobre a elevação do valor real do salári<;> mínimo, a fim de que o seu valor 
seja capaz de atender às necessidades vitais básipas do trabalhador e de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, laz\3r, vestuário, higiene, transporte e 
preVidência social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe preserve o poder 
aquisitivo. 

§ 1°. A Comissão Especial referida no "caput" será composta por 
I 

representantes do governo e dos trabalhadores, aposentados e empregadores, 
indicados por suas entidades representativas, na fbrma do regulamento, assegurada a 

I • 

representação paritária. . 

§ 2°. Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão Especial. 

§ 3°. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo fixada no artigo 
anterior. 

Art. 10. O salário-de-contribuição será reajustado, observado o disposto 
nesta Lei, para que, a partir de 1 ° de maio de 1997, seja obedecida a seguinte tabela: 

5~-
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Art. 11. O disposto nos art. 3° e 4° desta Lei aplica-se às tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e às tabelas das funções de confiança e gratificadas dos 
servidores públicos civis e militares da administração direta, autárquica e fundacional 
dos Poderes da União. 

Art. 12. As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias 
exequíveis em território nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal. 

. '.' . 
Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer 

estipulações de: 

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-lei nO 857, de 11 de setembro de 969, 
e na parte final do art. 6° da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994; . 

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade 
monetária de conta de qualquer natureza; . 

c) correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, 
ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 13. É admitida estipulação de correção monetária ou de ~eajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção 
ou dos insumos utilizados nos contratos dê prazo de duração igualou superior a um 
ano. 

§ 1°. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano. . , 

§ 2°. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que' anterior revisão tiver 
ocorrido. 

§3°. Ressalvado o disposto no § 7° do art, 28 da Lei nO 9.069,:(je 29de' 
junho de 1995, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do 
ínaice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 

. periodicidade inferiór a anual. " 
. - - ;. - ..'" 
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Art. 14. Os contratos em que sej~ parte órgão. ou entidade da 
Administração Pública Federal direta e indireta Iserão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as estipulações desta Medida Provisória, na forma de 
regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. I " 

, I' 

Art. 15.' Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° 
do art. 27 da Lei n° 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da 
poupança financeira, bem assim no da previdência privada, permanecem regidos por 
legislação própria. 

Art: 16. Fica instituída a Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada 
exclusivamente como base de remuneração de operações realizadas no mercado 
financeiro, de prazo de duração igualou superior a s~ssenta dias. 

• I 

, ' Art. 12. As, estipulações de pagam~nto de obrigações pecuniárias 
exequíveis em território nacional deverão ser feitas ef REAL, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo único. São vedadas, soJ pena de nulidade, quaisquer 
estipulações de: 

a) pagamento expressas em, ou vincul~das a ouro ou moeda estrangeira, 
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-lei nO 857, de 11 de setembro de 969, 
e na parte final do art. 6° da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994; 

, 
b) reajuste ou correção monetária expr~ssasem, ou vin~uladas a unidade 

monetária de conta de qualquer natureza; I ' 

c) -correção monetária ou de reajuste por índices de pteços gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos de ptodução ou dos insumos utilizados, 
ressalvado o disposto no artigo seguinte. I '. 

Art. 13. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção 
ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igualou superiora um 
ano. 

§ 1°. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção ' 
monetária de periodicidade inferior a um ano. ' 

§ 2°. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, ou de nova revisão, será al, data em que anterior revisão tiver 
ocorrido~ . - I' '. , ' " 

, § 3°. Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei n° 9.069, de 29 de 
junho de 1995, são nulos de pleno direito quaisquér expedientes que, na apuração do 

, I 
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índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior a anual. 

Art. 14. Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal direta e indireta serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as estipulações desta Medida Provisória, na forma de 
regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

Art. 15. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° 
do art. 27 da Lei nO 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da 
poupança financeira, bem assim no da previdência privada, permanecem regidos por 
legislação própria. 

. Art. 16. Fica instituída a Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada 
exclusivamente como base de remuneração de operações realizadas no mercado 
financeiro, de prazo de duração igualou superior a sessenta dias. . 

_ t-," I , 
Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções 

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo,in~lusive, ampliar o 
prazo mínimo previsto no "caput". 

Art. 17. A partir de 1° de janeiro de 1997, a Unidade FisCal de Referência­
UFIR, criada pela Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada 
anualmente .. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
utilizar'a -"UFIRnas mesmas condições e periodicidade adot~das pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser extintas. 

Art. 18. A partir de 1 ° de julho de 1998, a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - I~GE deixará de calcular e divulgar o IPC;-r. 

§ 1°. Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo 
IPC-r, este será substituído, a partir de 1° de julho de 1998, pelo índice previsto 
contratualmente para este fim. . 

§ 2°. Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e 
caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utiliz~pa média.de índices de preços 

. ,de abrangência naciônal, na forma de regulamentação a ser ,baixada, P~Jo Poder 
Executivo. ' .. 'C"" 

~"!~; i 

-. ( 

. § 3°~ ~ par!ir da referência de jul~o de 1998, o INPC substitui o,fe.,C-r para 
os fins previstos no § 6° do art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da ~ei n° 8.880, àe 1994. 
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Art. 19. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção 
monetária de débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, e do 
passivo de empresas ou instituições sob os regimes de concordata, falência, 
intervenção e liquidação extrajudicial. 

Art 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revog~m-seas disposições em contrário. 

, -

JUSTIFICAÇÃO 

Em todos os planos econômicos desde 1986, o trabalhador foi sempre o 
maior prejudicado. Os ajustes planejados com i o fim dê acabar com a inflação 
acarretaram, sempre, perdas salariais para o conjunto dos trabalhadores, redundando, 

I -

sempre em arrocho salarial. Enquanto isso, a inflação retornava, quase sempre com 
" 

maior vigor do que antes, e as perdas salariais jamais foram repostas. Esta foi a 
situação vivenciaâa com o Plano Cruzado, com o Plano Bresser, -com o Plano Verão, 
com os Planos Collor I e 11, agravada pelas decisões judiciais que não reconheceram o , - -

direito adquirido ao reajuste confiscado pelos Planos Bresser, Verão e Collor. 

No caso do Plano Real, um ano após a sua vigência, a inflação sofreu 
redução significativa, embora à custa de arrocho salarial, juros altos, defasagem 
cambial, queima de divisas e, como já se avizinhai, um agravamento do desemprego e 
da recessão. Os salários, verdadeira ancora do Pléno Real, sofreram, na conversão em 

I 

URV, perdas expréssivas, frente à data-base ante~ior, que atingiram cerca de 25 %. As 
regras destinadas a proteger os salários foram draconianas: somente na data-base de 
cada categoria era previsto qualquer tipo de reajuste, calculado pela média dos doze 
meses anteriores em URV. A ação do Congresso Nacional foi decisiva para assegurar 
que, pelo menos, -fosse garantida a reposição da inflação medida' pelo IPC-r após a 
primeira emissão do Real, o que significa, para quem tem data-base em julho de 1995, 
um reajuste de 35,29 %. " 

Com estes níveis de inflação, o Governo lança a sua proposta de, a partir, 
de julho, 12 meses após a entrada da nova moeda em circulação, promover uma 
desindexação da economia onde, mais uma vez, os trabalhadores pagarão a conta: 
exaurida a eficácia dos dispositivos da Lei na 8.880/94, que fixaram as regras para o 

- I 

reaju~e na primeira data-base após a emissão ido Real, não há nenhuma regra na 
Medida Provisória em discussão que preveja a cbntinuidade da reposição das perdas 
salariais ocorridas. Mais do que desindexar, pretehde o governo proibir, doravante, que 
sejam,asseguradas, mediante negociações coleti~as, reposições pela inflação passada 
com'~se em índice de pràÇos, mesmo mediante negOCiação! No entanto contratos, 

~, ~ . i ., 
- !' I . 

! 
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rendimentos' da poupança e de investimentos não São atingidos pela desíndexaç§o. 
Não propõe nenhuma política, também, em relação ao salário mínimo, que pela própria 
Lei nO 8.880 teria, anualmente, reposição plena do IPC-r assegurada. A extinção do 

.I IPC-r deixa o mínimo sem qualquer regra de proteção e cria ao mesmo tempo um vácuo 
legal, à medida que não prevê qual o índice substitutivo para reajustá-los em maio de 
1996. 

A extinção do .IPC-r deixa, conforme a data-base do trabalhador, um 
resíduo que varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso de uma desíndexaç§o não 
pode ser. ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. Adiar a reposição deste 
índice para a próxima data-base, subordinando o restante da inflação à "livre 
negociação" que mais parece "livre exploração", aliado à recessão que já se mostra nos 
altos índices de desemprego (nas últimas 7 semanas de julho de 1995, mais de 13.800 
novos desempregados somente em São Paulo; empresas do setor automobilístico 
planejando cone8der férias coletivas face ao desaquécimento das vendas), significa 
deixar,nas mãos do capital, o poder de decidir a medida das perdas a serem impostas 
aos trabalhadores. Livre negociação de ganhos salariais ou de produtividade, não de 
perdas acumuladas pela inflação. 

o Partido dos Trabalhadores não. pode concordar com tais medidas, 
apregoadas pelo Governo como destinadas a salvar o Plano Real, mas que na verdade 

significa a opressão dos trabalhadores, do movimento sindical .e. a destruição de 
qualquer chance de assegurar melhorias salariais e de condições de trabalho. Mais 
uma vez, se coloca a opção entre o ajuste econômico, acarretando fome e sofrimento, e 
a justiça social, a redistribuição de renda e a finalidade social do càpital. 

É com esta preocupação que oferecemos à consideração dos Ilustres 
Parlamentares a presente proposição, que visa conferir, no âmbito das relações de 
trabalho, à livre negociação verdadeira o papel de elemento capaz de assegurar as 
reposições salariais necessárias . ao conjunto' dos trabalhadores,' respeitadas as 
garantias asseguradas à organização sindical e sua liberdade de atuação. Assegura-se, 
também, a previsão de instrumentos de proteção aos salários que ,não deixem nas 
mãos de um segmento da sociedade apenas - os empregadores:; os meios para definir 
a quota de sacrifício de cada um. 

A proposta consiste em assegLirâr a negociação das cláusulas salariais na 
data-base de cada categoria, sem préjuízo de negociações livres a qualquer momento 
entre datas-base, sem garantir, no, entantó, a reposição da' inflação passada por 
qualquer índice pré-fixado. No entanto, estipula-se um gatilho, ,determinando a 
reposição da inflação ocorrida a partir de julho de 1995 com base no INPC, sempre que 
atinja pelo menos 6 %. Reposta a inflação pelo gatilho, será a mesma compensada na 
data-base, réiniciando-se nova contagem a' partir da reposição, O abandono do IPC-r 
como índice de reajuste de salários poderia processar-se, eliminando a memória da 
inflação recente após o Real, mas se 'adotària, substituindo-o; um índice oficial que 
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respeita a mesma metodologia - o' INPC, dotado de credibilida,de suficiente para 
espelhar o comportamento da inflação futura. 

A adoção de um gatilho curto '- 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre 
o conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos preços 
pela fixação de um gatilho maior .. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida 
que a inflação ainda não se encontra em patamar suficientemente baixo: um índice 
acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para os 
próximos 6 meses impede que se adote, de imediato, uma desindexação plena para os 

· salários . 
. . 

Com o fim da aplicação do IPC-r, p~evê-se a reposição, para todos' os 
. , 
trabalhadores, em julho de 1995, da sua variaçã,b acumulada desde julho de 1994. 
Assim, fica zerada, para todos os trabalhadores, a Inflação passada após a emissão do 
Real, .iniciando-s~, a partir de julho, uma nova fase[ da política de salários no país. Esta 
medida, somada à adoção do gatilho significa a desindexação dos salários pela inflação 
passada: somente a inflação futura, medida pelo g~tilho, será incorporada aos salários, 
sem periodicidade pré-fixada, mas de acordo com q comportamento da economia. 

i 
Para o salário mínimo, a proposta contempla as mesmas regras básicas, 

relativamente ao gatilho e reposição do IPC-r desde o último reajuste. No entanto, a 
partir de maio de 1998, fixa-se o seu valor em R$ 208,00. Este valor ainda será inferior 
ao necessário para atender ao' disposto no art. 7~, IV da Constituição, que define as 
necessidades do trabalhador e de sua família a serem atendidos pelo salário-mínimo. 

Segundo o DIEESE, em março de 1995, quando ~ MP entrou em vigor pela primeira 
vez, o salário mínimo não comprava a cesta básica destinada ao sustento de um 
trabalhador adulto em nove capitais: para um sal~rio então em vigor de R$ 70,00, o 

I 
custo médio da ce.sta básica estava em R$ 73,00. ~penas para assegurar a alimentação 

· básica de uma família com dois adultos e duas crianças, seria necessário um salário 
. mínimo de pelo menos R$ 218,00, em valores I daquela época. O valor proposto, 

· assim, é ainda inferior· ao indispensável para :cumprir, apenas em parte, o que 
I 

determina a Constituição quanto ao salário-mínimo, mas significa um passo importante 
para que se avance no rumo de um valor mais justo. 

\. , 
Para superar, num segundo passo, a. questão do salário mlnImO, 

propomos a criação de uma comissão especial, com a participação do governo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta que permita, ao salário mínimo, atingir o valor real necessário ao atendimento 
das necessidades fixadas na Constituição, assim como mecanismo periódico. para a 
preservação do seu 'poder aquisitivo. Enquanto isso, no entanto, mantém-se a regra 
atual para o mínimo, assegurando-se, em maio de cada ano, transitoriamente, a 
reposi"Ção pela variação acumulada do INPC nos doze meses anteriores .. 

• , . Assegura-se, aos benefícios prj3videnciários ·e- aos salários-de-
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contribuição os mesmos índices de reajustamento concedidos ao salário mínimo, de 
modo a preservar o equilíbrio financeiro das contas da previdência social e 
instrumentos para que a arrecadação de contribuições acompanhe a elevação . 
proposta. > 

Finalmente, no tocante à previsãó de regras definitivas relativamente à·· 
negoGiação e contratação coletiva de trabalho, propomos a criação de uma comissão 
especial destinada a, no prazo de 180 dias, elaborar projeto de lei a ser enviado ao 
Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 8° da Constituição 
Federal. A esta Comissão incumbirá propor instrumentos para a reorganização das 
relações de trabalho, a negociação e a contratação coletiva de trabalho, respeitados os 
princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da· liberdade da organização sindical e a 
obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas. Somente 
através desta discussão, a ser travada em nível técnico e político com a participação de 
todos os interlocutores, se poderá chegar a proposição de regras definitivas que 
permitam à negociação coletiva e ao contrato coletivo de trabalho impor-se como 
instrumentos efetivos para assegurar a atuação sindical sem a tutela estatal. 

Com esta proposta o Partido dos Trabalhadores busca a estabilização da 
economia não às custas dos salários, do confisco· ou congelamento de perdas salariais 
ou da violação de direitos adquiridos pelos assalariados a partir de políticas salariais 
anteriores. 

.' 

A proposta aqui oferecida à "discussão pelo Congresso Nacional e pela 
sociedade, não cria mecanismo com memória inflacionária ou que preserve 
instrumentos indexadores da economia. Trata simplesmente de instituir uma política 
salarial democrática e adequada ao momento da economia brasileira. 

o PT, assim como o povo brasileiro, quer a consolidação da economia e . 
nIvelS . civilizados de inflação, mas isto não se alcança com uma "desindexação" 
unilateral ou uma "livre negociação" voltada a reduzir os mecanismos de defesa dos 
assalariados. Com a inflação oficial nos patamares de 35-40% ao ano não se pode 
admitir· política salarial digna do nome que não considere um mecanismo de proteção 
aos salários, ao salário mínimo e as pensões e benefícios da seguridade social. Para o 
PT trata-se de buscar um amplo pacto envolvendo forças produtivas, sindicatos e o 
governo, abrangendo preços e salários e o estabelecimento de um sistema democrático 
de relações de trabalho através da adoção do contrato coletivo de trabalho como parte 

. ~y 
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de uma política ,O, de rendas e de desenvolvimento capaz de domar a inflaç;ão de forma 
definitiva e dem~crática. 

Sala das Sessões, O ~ d.e. 

f I' , 

• l • 

" . 

..; . 

Deputado Miguel Rosseto 
PT-RS 

I 

fa:, lc~2-
\)T i c."'l.. 

I 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR 
.• -, r I 

E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISORIA N° 1.676-38, ADOTADA EM 26 
- I _ 

DE OUTUBRO DE<,,1998, QUE DISPOE SOBRE AS CONTRIBUIÇOES PARA OS 
PROGRAMAS DE ;INTEGRAÇÃO SOCIAL DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚ.BUCO - PIS/PASEP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ' . 
" ,n' . 

----------------------------------------------------_.------------------------------.-------------------------. '. :.. -

CONGRESSISTA 
. . , __________________ ._. _______________ ._. _____________________________________________ • _________ M ______________ •• 
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i . . • . --------_.----._---------_._ .. ----------._-----------------_._-----------------------_._------~-------_._-----. 
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MP 1.67~-38 

000001. 
• 1,_ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 30/10/98 3 Proposição: Medida Provisória nO 1.676-38/98 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 1

5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - AditivaS'( ) - Substitutivo 

Global 

1
1 

Página: I de 'I 1
8 Artigo: 10 1 Parágrafo: Inciso: ... I ,t\jínea: 

9 Texto arquivo = 1676-38.doc 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 
. ", 

"Art. 10. A administração e fiscalizaç~o da contribuição para o PIS/PASEP compete 

ao Ministério da Previdência Sicial. 

Justificação 

/ 
! 

A contribuição do PIS/P ASEP é uma das fontes de receita da seguridade social e . . . . 
como tal deve ser tratada. 

" A administração dos mais diversos recursos pela Receita Federal tem significado a 

indisponibilidade desse~ recursos para o atendimento de suas funções-fins. São utilizados em 
, . 

aplicações financeiras, que geram recursoS utilizados para o pagamento e amortização da dívida 

pública, em prejuízo de seu valor real,. Na prática, isto tem significado o desvio de recursos da 

Seguridade para o pa~amento e a' sustent~o da ci~da financeira pr6iii~Vida e praticada pelo 

Governo Central. 

A adoção desta emenda visa resgatar a . ~iegralidade dos recursos para a Seguridade; 

bem como responsabilizar os seus orgãos afins pela-r~spectiva fiscalização. 
'. 01... ',' 

\ '.' 
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EMENDAS APRESENTADAS A COMISSÃO. MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E·. .,. ..... ,In PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIAN°.1.677-58, DE : DE OUTUBRO DE 1998, 
QUE' "ORGANIZA ',E DISCIPLINAI OS SISTEMAS DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENtO E DE CONTRÔLE 
INTERNO DO PODER E 'DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO PAULO ROCHA , 002,003,004,005,006,007. 

SENADOR PEDRO SIMON 001. 

i 

TOTAL DE EMENDAS: 07 I ' 
" , 

EMENDA N° ~ ,D.E 1??8 
. (SUBSTITUTIVA) 

.MP-l.677-58 
· ,,'I." ~ .... I II • 

· • : :000'001 
(Do Senador PEDRO SIMON) , 

I' .. 
. j ~ .,' • 

.., ' ~', 't ~ .. -

À MedidO P~ovisói'ia nD 1.677/58, ·de 
I' . -' 1 

26 de outubro de 1998; que "Organiza 
e disciplina rs Siste'!'f1S_d.e Planeja'­
mento e Orçamento' Federal ede 
Cóntrole Inte'mo do Poder ExeCutivo, '. e dá outraS p~oVidéncias" '.'.. . 

Substitua-se, pelo se~te te_~to,o da supracitadaproposiçãolegisl~tiva:· . , 
, .' ". . .". r 'i 

npROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
. N° ,DE 1997 

. , 
.1 ., 

~ • Cr ',' 

Institui a Auditoria-Geral da Presi- . 
ciência da República, e- dá-outras pro- ' 

· ; t ' • 
vidências. ., 

... .~;,_ " : r . :,1,. _," " . 

Ãrt .. 1 ° É inStituída a Auditoria-Geral da Presidência <ta" República, me- . . '.' . '" - . . . . I 
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diante transfonnação da Secretaria Central de Controle Interno, criada pelo art. 
19: inciso 11, da Lei n° 8A90, de 19 de novembro de·1992. - . 

, . 
Parágrafo único. -A Auditoria-Geral da P;esidênCia-dá República 

terá -lÚn órgão diretivo -subordinado direuunenteao Presidente da República e -
órgãos. regionais para descentrmíZação das -. ações,' conforme dispusêr o áeêreto 
de organização e funcionamento na foTina do art. 84, inciso VI, da. Constituição 
Federal. 

Art. 2° Compete à _Auditoria-Geral da Presidênciadl! República 
. exercer a fiscalização superior da gestão . financeira, patrimonial:e operacional, 
na administração federal, especialmente: 

, . 

I - audiía! a execução das despesas e a realizáçãodas receitas fe­
derais, notadamente no que concerne à legalidade, moralidade, ÍIi!-pessoalidade, 
publicidade, veracidade; produtividade e eficácia, inclusive na aplicação de re­
·cursos federais por entidades de direito privado; 

. 11 - auditar os controles sobre bens, direitos e obrigações patrimo­
niais, inclusive sobre operações de crédito, avais e garantias da União; 

/ 

111 - -fiscálizar o cumprimento d~ metas e dos objçtivos dos pla­
nos plurianuais e a execução dos programas de governo e dos orçamentos fede­
rais, sem prejuizo dos controles gerenciais a c~go dos órgãos responsáveis pela 
elaboração e realização daqueles; .-

cional. 
IV -apoi;U o controle,.extemo de competênciadoCongre~so Na-

§ 1° Nenhuni'proêésso, doclAIlento ou informação poderá deixar' 
de ser apresentado ao exame da Auditoria-Geral da Presidência da República. - .. 

_ §, 2~ pUando~ o objeto da fiscalização tiver sidodassificado c-orno 
sigiloso, a au<litagem"será efetuada,com-aüautelas necessárias,-e se o órgão de 
controle considerai inadequada aq~el~ ,e~assi~cação proporá sua retificação e 
- 'd~ . d \ , . . . ' ,- "proVi enClas.·. ecorrentes. _ 

§, 3° Sempre que a Auditoria-Geral da Presidência da República 
identificara . .e~stên~iade crime,_-~emeterá:à Procuradoria da República, no pra­
zo de se~senta,dias, asd,nfçmriaçêjese'CÓP,Íll dos dOcumentos necessários~o ofe-
recÍmento da',çlenúnci;l: . 

§4° Nocmesmo p!,~o citadp,no parágrafo precedente, a'A~dito-
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ria-Geral da P~esidência da República enviará, às r~spectivas comissões temáti­
cás da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, cópia dostelatórios de au-' 
ditoria que acusem cometimento de infração a lei, Jm prejuízo do erário. ' . . , 

I 

Art. 30 ().Auditor-Geral da Presidêrtcia da l}-epública será nomeado pelo 
Presidente daRepública, após·.apr?vada sua escopta pelo Senad9- Federal, na 
forma do disp~sto no art. 52, inciso m, alínea "f', ?a Constituição, para período' 
de dois anos, p~rmitida a recondução, dependendo de autorizaclin do Senado 
Federal ~ destituição antes do término do mandato. I 

P,3!ágrafo único. I Os Auditores Regionais' da Presidência da Re­
pública serão n9pleados pelo Presidente da República, por indicação do Audi-
tor-GeraL .. 

Art. 4° À.!Uedida que for implantada a Audi~oria-Geral da Presidên~ia da 
República e nos. limites das necessidades, serão trJnsferidos para aquela os car­
gos de direçãoé!lssessoramento superior e as fun~ões gratificadas das absorvi- . 
das Secretarias d~ Controle Interno. I 

§ e Será preservado, em cada Ministério e instituição de igual 
nível, o órgão cOlltábil necessário à gestãÇl e à pre~tação das respectivas contas. 

§ 2° O Presidente da República pOdlrá, também, transferir para a 
Auditoria-Geral ~a Presidência da Répública, sekundo a necessidade e como 
carreiras em extlnção, os cargos ocupados de Analista de Controle Interno e de 
Técnico em Controlê Interno. 
. /" 

--/ ..... 

/' 

/' ~~ § 3°, É autorizado o Presidente da República a extinguir os demais' 
/" ~gos que forem considerados desnecessários, assim como a, sem.aumento de 
,~ despesa, alterar:âA~non,tjnação e distribuição dos cargos transferidos. 

, § 4o>~nq~anto não absofvidas, as a~vidades .atribuidas à Audito-· 
, ria-Geral da Presi~~ncia da República cQntinuar~o sendo. executadas na forma 

da legislação em v!gor. [, , 

I 

Art. 5° É cri,ado. o cargo. de Aud.it9r -Geral, da PresidênCia da República; 
com ~s:prerrogativas de Ministro de Esta,do. . I . 

. ~. 6° O Presidente da. República organiz~á a carreira de Auilito~ Inter­
no, nível superior, e proporá a criação dos cargos becessáriosao funcionamento 
da Aú4i~oria-Geral da Presidência da República. .1 

.~... , 

----------------------------~----------~-- --

00097 
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Art. 70 Observado o processo licitatório, a Auditoria-Geral da Presidên­
cia da República poderá contratar sociedades de auditores habilitados, para su­
prir suas deficiências em situações emergenciais ou-excepcionais. 

Art. 80 Os cargos em comissão nas .ativi.dades de auditoria e fmanças se-
~ão providos por ocupantes de cargos das respectivas carreiras. . 

. . 
Art. 9°~ As despesas decorrentes-desta Lei' correrão à conta .. de. dotações 

orçamentárias da Presidência da República. . 
, , 

.. Art, 10.' Esta leiéntra em vigor na data de sua publicaçãe). 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário." 

,': JUSTIFICAÇÃO 
" 

", " 

A presente emenda objetiva corrigir ou eliminar basilares defor-
mações concernentes ao controle interno.. ' .. "_' 
, ; 

, ., O principal conserto consi~te em criar wna, instituição auditorial 
tevestida. de requisitos para exercer efetiva e imp~cial auditoria sobre toda a 
administração, federal, o que exige seu posicionamento debaixo da maior auto­
ridade do PQder,Executivo, agregando-lhe a descentralização geográfica, devi­

,do 'à dimensão do País" Optou-se, outrossim, por uma denomin~ção de respeito 
e inconfundível com outros órgãos ~o próprio Governo Federal ou' de. outros 
,~oderes da União e mesmo dos Estados . 

. Afilstou-se à e~ônea e fomal criação de um confuso "sistema de. 
. co~ti~ié. q,!~;. d~~~abidámente, miStura na auditoria interna diversos órgãos' ge- . 
re'riCiáis e'sérvidóre~seus, só porque;!ambém f~em contrbles específicos a suas 
atividades e que precisam atender a si e aos superiores. Há que assegurar total 
sepàriição entre O' c'ontroleauditorial e' os controles hierárquicos . 
.... :,. . . i • '~, .", 

.... ' .. 
',,',,', ":ExplicitáiáiÍl~se, com·'precisão, as atribuições superiores da aper­

feiçoada instituição, excluindo ·daquelas as' que são próprias dos controles ine- . 
rentes às chefi,as administrativas.' , 

.. "o 

'\,'~ ' .. 
. ' .. 'Fôi -~útoriza4o, o Presidente da República, a orgànizaf anecessá­

ria carreira de Auditor Intérno, sem confusão com carreiras de adminiStração 
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financeira, recomendando, concomitantemente, a prbpositura de projeto ·delei 
para criação de todos os cargos necessários à novel! Auditoria-Geral. Paralela­
mente admitiu-se, desde que obedecidas as disposidões constitucionais aplicá­
veis, o aproveitamento dos ocupantes de cargos das tarreiras de Analista e Téc­
nico em ControkInterno, as quais permaneceriam em extinção. 

ForáID expungidas da Medida Provisóqa disposições específicas à 
organização e ao funcionamento dos órgãos administrativos, porque de compe-
tência privativa do~hefe do Poder Executivo 5CF, l' .84, VI). '. 

Exclurram-se, mesmo, as vedaçoes esp~cificadas para·a_nomeação 
de infratores e delPtqüentes para' cargos em comissão no controle interno (art. 
15), porquanto sequer pode-se supor que o Governo indicasse pessoas com tais 
defeitos, além 40 que, os impedimentos estariam incompletos e, por exclusão, 
autorizariam interpretar que po~am ser nomeadas aquelas pessoas nas--fun­
ções de planejamento, orçamento e outras da administração. 

Na verdade, observa-se que a Medida ,Provisória constitui versão 
mais ampla do deformado substitutivo do anterior qoverno a seu próprio Pro­
jeto de Lei n02.180, de 1991, lucidamente retirado do Congresso Nacional, em 
17/08/93, mediante a Mensagem n° 487 e Aviso nO 11.632-SUPAR (DCN, Seção 

I, pág. 16306).'<' I· 
Esta emenda regula, exclusivamente, ~ auditoria interna no Poder 

Executivo Federal e foi elaborada em consonância icom a doutrina e a prática 
em organismos de'grande porte. No processo legislativo, aperfeiçoa o Projeto 
de Lei do Senado rio 052, de 1995. Limita-se ao eSsencial, objetivando suprir 
efetiva deficiênciae>grave disfunção no sistema em ~gor e que vêm impedindo 

.'. . I 

a prevenção e a apuração de vultosas fraudes cometidas contra o erário federal, 
ao lado de outras irfegularidades, comprovadas em I sucessivas Comissões Par-
lamentares de Inquérito. '. • . 

O bom senso e o dever de bem legislar recomendam que as 'incoe­
rentes e corporativis~as disposiçÕes objeto da Medida ProVi~ória: sejam redÚzi­
das à criação de um ,órgão de auditoria interna, imprescindível a nível presiden­
cial, para averiguar, :éoin suporte na autoridade maior, e bem-iÍlfonnar' oPresi-
dente da República e.demaís autoridades responsáve~s. . . 

Em pr;~osiçãO que' cuide d~ fj.scaliz~ção admj~jstrativa não cabe 
. sequer misturar disposições referentes ao planejamento e ao orçamento, neIll 
regular detalhes ~sponíveis em ·decreto e atós nOflAativos dO,P.oderExecutivo . 

. 0 .' O'',,:, ' .".1., ' , 
Sala das Comissões, 28 de outubro de 1-998. . 

. / ," '. 

'!.szfR~ , .oi: • 

I 
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•. 'M~dida Provisória nU 1.677-58, de 26 de outubro de 1998 . 

. . . . ' . 

... , 
.: ... 

... Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Int~mo e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e da outras providências . 

, .. 
I + _~ ~ " • ' EMENDA MODIFICA TIV A 

. 'r .• 

Dê-se ao paragrafo único do art. 1i a seguinte redação: 
. t. '} 

Art. 11. .............. . 
. Parágrafo único. Integram o Sistema de Controle Interno dó. Poder Executivo: 
1- o Ministério da Fazenda, como órgão central; 
11 :'a' Secrétaria Federal de Controle,'éomoórgão de orientação técnica e normativa 
do Subsistema de Auditórià, Fiscalização e Avaliação de 'Gestão;' ' 

.. li! :: li 'Secretaria do T esouro Nacion~l: Como órgão de orientação técnica e normativa 
do Subsistema de Administração Finan,ceira e Contabilidade;'~; 
IV ~o Conselho Consultivo do Sistema -de Controle Interno ,:.' 

"0 V ~ as'unidadesde controle interno dos rltinistérios civis êritilitares, da Previdência da 
. j ,.., : \ 

, . República e da Advocacía-Geralda União, como órgãos setoriais; 
o. VI - as Delegacias Federais de Controle e as Delegacias do Tesouro Nacional. como 

., - 'unidade.s reg"Tonais;' ..~. .,.... -, 
'I .• 

. y:'a Co~egedoríaGefa:rdb~C:ontrole Interno; . 
.. ~ , .. '~'. \ ...... . ,tJ ." '.' 

" 
, . 

JUSTIFICAÇÃO' 

. .'. O artigo 11, ;na ,reqação dada pelà 'MP, nào define quais'~ão os órgãos que integram o 
Sistema de' Controle, lnternô: No·.eiltanto, não "é admiSSível que se "remeta .. inteiramente a um 
"regulamen~o".a defi~iç~~" 'desta es~~tura; até' porque é 'comando constitucional que cabe ao 
Congresso NaclOnaldlsp<it'sobte a'Chação, estruturação e atribuições ,dos Ministérios e órgãos da 
administração pública (art. 49, XI da CF) ~ 
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Medida Provisória n° 1.677-58, de 26 de outubro de 1998 
L" I 

"., 

.',' 

) .. 

Organiza ~ disciPli!na os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências .. 

- EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao art. 20, a seguinte redação: 

"Art. 20. Os cargos ,em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de Planêjaniento 'e Orçam~nto serãó. proVidos, preferenciàlmente, por 
ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras de Finanças e Controle,Planejamento e 
Orçamento, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental e pelos 
ocupantes de cargos de nível superior do IPEAe de Técnico de Planejamento - TP-
1501, do Grupo P-l500, devend,o as funções dedireçãÓ e chefia ser preenchidas, em 

caráter privativo, 'po~:estes servidores. . .. i .. _. 
§ 1°. Para os fins do "caput" consideram-se cargos em comissão os cargos de direção 
e assessoramento superiores dos dois níveis hierárqui~s. mais elevados da estrutura 
organizacional dos órgãos de estrutura específica ou comum iniegraI)tes do Sistema. 
§ 2°. Na hipótese deprôvimento de cargos do GruBo-Direção e Assessoramento 
Superiores das unidades responsáveis pelas atividades de auditoria, de fiscalização e 
de avaliação de gestão, . no àmbito do Sistema de Controle interno, excluídas as 
unidades setoriais, por não integrantes das carreiras b categorias mencionadas no 
"caput", será exigida a comprovação de experiência! de, no minimo, 5 anos em 
atividades de auditoria; de finanças públicas ou de contabilidade pública. " 

JUSTmCAÇÃO 

. _ . i . . 

A redação dada ao art. 19 da MP estab~lece a preferência para o exercício de cargos 
de confiança, no sistema, por parte das carreiras de Finançd e Controle e de Planejamento e 
Orçamento, omitindo os demais'cargos das'carreiras de Especiali1stas em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, quadros superiores do IPEA e Técrucos de Plru)ejamento, integrantes do "ciclo de 
gestão". 
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Essa onussao prejudica gravemente esses ,servidores, pois revela conteúdo 
discriminatório' e tentativa 'expúria de relegar essas carreiras a um segundo plano, como se não 
fossem merecedoras da prerrogativa mencionada, 

Além disso, é notório o fato de que tal "preferência" resulta inócua, de~~ 
buscada fórmula que assegur~ de ~aneira mais eficaz a pro~s.sionalização dos cargos deco~, O) 

. : -"~.::' .. " ..... ' ... '. "),0. ,~ ~.,;," .. ·Lo'.~ ~ 4 "~::.;:: .: _ .• ~i , .. -'~ .. 'h 

PL n° 4.407/94, enviado em 1994 pelO Poder Executivo, e aLeino:8.911/94,em.,~~uaÍtig(r5° 
indicàm o caminho: é necessário definir, como cargos de livre provimento;':apenasos dos dóis rtrvéis 
hierárquicos superiores, a' fim de· que Os- demais sejam exercidos, em' caráter exClusivo, por. 
profissionais de cárfeira.É com o objetivo de sistematizar e integrar o texto da MP a tais iniciativas e 
necessidades qu'e propomos a'presente emenda. ' 

" r" , . 

.. 
~1. . <.11 ... .1 

r . 
-~,- f 

I '.' ", 

, , 'I. 

i"'. ,),' . ''.;~ r . MP -1'.677 - 5 8 

',i 000004. 
, , 

• I. f '. ; . I 

, 
:h . ~lJrl ~(,~ .t-. 'J';' >.t ~y' ' . 

. ! I, ' 

" '. Medida Provisória nU l.677-58, de 26 de outubro de 1998.' 
", •• < ;"'". 

~ .. J ',( I 

: . /. . Organiza e disciplina os Sistemas de ,Controle 
I'· y",'"" 'lntemoe d,ePlanejamentoede Orçamento do 

, i . ;.''''-:'' ... " Poder Executivo e dá Ciutras provi4ên~ias, '.' 

E~ENDA SUPRESSIVA 
li. ~ •• ~.J' -.,,-' 

Suprima-se o artigo 21 

.. I j: 

.i . JUSTIFICAÇÃO .. ' .. ' .. f 
, " 

_ r , " ,'.... ~ '. ,~ '. .~, 

. : O artigo 21' da Medida Provisória faculta'ao Executivo-rêquisitár servidores públicos 
de empresas estatàis para atuar na Secretaria do Tesouro Nacional, na Secretaria Federal de 
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Controle e na Secretaria. do Patrimônio dâ União independehtemente da oçupação de cargos de 
confiança. Até a edição.;da presente MP do mes de dezembro d~ 1995, o prazo se expiraria em 31 de 
dezembro desse ano; posteriormente,· foi prorrogado para dezbmbro de .1996; e, depois, foi fixado 
como prazo final o mês.de dezembro de 1997. Agora, pela qu~rta vez, o prazo é prorrogado ..• até 
31 de janeiro de 1999!.,:, .. ; " I 

Embora· a principio esta regra possa contribuir para conferir ao órgão condições 
operacionais mais adequadas, na verdade mascara o probl~ma mais grave que é a evasão e 
insuficiência de quadros:da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria Federal de Controle, em 
vista da baixa remuneração atribuída aos seus servidores' de darreira. Conterir um prazo para que, 
contrariando a regra' geral do art. 93 de Lei n° 8.112/90, I possam ser livremente requisitados 
empregados de estatais, contribui apenas para adiar a necessáÃa solução para o problema real, para 
afastar a necessidade emergencial de profissionalizar com servidores de carreira este órgão 
estratégico da Administràção Federal e para permitir a formação de equipes de trabalho por critérios 
puramente .discricionários e transitórios. 

eu::.. yW~bt...c ,'k J..J<;j '1.r-
.'"\ I 

j 

i'ÍIPPr 

-, :) 
I~ .. .o cl/U.l---

MP_l.67.7 .. S8 

000005 

Medida Provisória n" 1.677-58, de 26 de outubro de 1998. 
. . ""':.:;-.'. ! 

'.' 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

'.'- " 

EMENDA SUPRESSIV A , 

Suprima-se o artigo 22 . 

.. ~,~ , , ~ . ~ . 

JUSTIFICAÇÃO 
~!Jiv : _ . . "-i)" .f" : I _ 

.~if~gra contida .. no art. 22,:ªo obrig~r os Poder~s Legislativo e Judiciário a disporem. 
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sobre seus sistemas de Planejamento e Orçamento, é flagrantemente inconstituciona, pois fere a 
autonomia e independência desses Poderes, 

Em hipótese alguma tal norma poderá tomar obrigatória a conduta dos órgãos do 
Legislativo e Judiciário, que, de resto, dispõem sobre suas estruturas sob a forma de resoluções, atos 
interna corporis que dizem respeito exclusivamente à sua própria administração, nos termos e limites 
da Constituição. 

I') " ,Q u.vo 
i 

N'" (p Pr 

I. MP -1 e 677 - 5 8 
I'), 
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Medida Provisória nU 1.677-58, de 26 de outubro de 1998. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. ' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, Ô seguinte artigo: 
.• f.~ • 

"Art, .... O Secretário Federal de Controle terá mandato de dois'anos, renovável uma 
única vez, e será nomeado pelo Presidente da ~epública após aprovação do seu nome 
pela maioria ab~oluta dos membros do Senado Federal. 
§ lO. A destituição do Secretário Federal de Controle ocorrerá mediante iniciativa do 
Presidente da Rêpúlica submetida à aprovação, pelo voto secreto, dawaioria absoluta 
dos membros do Senado Federal. 
& 2°: Os titulares das unidades setoriais, a que se ref~re o art. 4°, i9Çiso IV, serão 
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, nomeados pelo Presidente da República, escólhidal em lista tríplice elaborada pelo 
Secretário Federal de Controle e encaminhada pelo Ministro de Estado do' 
Planejamento e Orçamento" 

JUSTIFICAÇÃO 

A fim de que se assegure ao titular da Secretaria' Federal de Controle as condições 
ideais para o exercício do cargo, são necessárias tres condições: estabilidade, isenção e respaldo 
político. Embora ocupànte de cargo comissionado,. o seu titula~ deve ser da confiança deste, É 
necessário, contudo, que tenha garantias para o exercício do ca}go, não podendo ser afastado a 
qualquer tempo, A principal garantia se materializa num mandato fixo, mas o respaldo político para 
que atue de forma autõnoma se consolidará pela aprovação de se~ nome pelo Senado 'Federal. No 
tocante aos órgãos setoriais de controle interno, supera-se, pela enienda ora apresentada. o problema. 
atualmente existente de ser o titular do órgão setorial escolhido delo Ministro da pasta que deverá 
controlar, o que o coloca numa situação de subordinação tadto hierárquica quanto funcional. 
Assegurar maior autonomia a este "controlador", que será indicado pelo Ministro do Planejamento 
(conforme outras emendas oferecidas por nós) e nomeado pelo prfsidente da República é, portanto, 
também fundamental para assegurar a eficácia da sua atuação. . : 

1 
I 

, t'Dep 
I 

·"i t. 

~'i . MP-l.677-58 
. , ... ",1 000007 

Medida Provisória n° 1.677-58, de 26 de outuLode- 1998. 

, Organiza e di~cjplina os -Sjstema~ de Controle 
I • _ 

Interno e de ~Ianejamento ~ de Orçam~nto do 
Poder Executivo e dá outrás providências. 

- '. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber. o segUinte artigo: ,',. 

" A.ll1.í O . d . d ' 
l'U l . S cargos vagos mtegrantes as carreIras e Q:.le tratam os artigos 12 e 13 



00106 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Novembro de 1998 

serão preenchidos, me~ianté concursos públicos de provas e títulos realizados 
anualmente, ou sempre que o número de vagas exceda dez por cento dos respectivos 
cargos, ou, com menor número, observado o intere~s~. da Administração, as 
disponibilidades orçamentárias e o disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias. " .. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os quantitativos dos cargos de carreira de que tratamos -artigos 12 e 13 devem ser 
administrados de forma contínua, de modo a dotar os respectivos sistemas de' recursos humanos em 
quantidade suficiente para o exercicio pleno de suas atividades .. A:Jorma ,de se assegurar a 
continuidade no recrutamento destes quadros é a fixação de uma regra de concursos públicos anuais, 
ou sempré que o número de vagas exceda a 10 % do total dos cargos:"ã)'exempl~ do que se dispôs 
em relação ao~ cargos da Advocacia Geral da União.' . 

'. l.'; " 

p, ! p Pc ,",.; ~1 ; 
. .~., 

, ~ '! "" 

EMENDA APRESENTADA PERANTE,. A COMISSAO 
, . - ,l;o . 

MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.680-11, adotada em 26 de outubro de 1998 e 

. publicada no dia 27 do mesmo mês e ano, que "Altedf a legislação do 
imposto de renda relativamente à incidência'. tia fonte sobre 
rendimentos de aplicações financeiras, inclusive~;iie . beneficiários 
residentes ou. domiciliados no exterior, à conversão,. em capital social, 
de obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no País, 
amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto 
simplifrtado, regula a infonnação,: na decIaraçãode :rendimentos, de 
depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências": 

.' . L', . ~-~ ,'. ". 

Deputado DELFIM NETTO 
·Jl f 

TOTAL DE EMENDAS - 001 ;UÓi' 
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r' ___ I_·_D_UA __ I __ ~1 ~1'~M~e~d~i~d~a~p~r=o~vi=s6~ri=a~n~o~1~.~~8~Q~~~1~1'~:~;~;-_1~~~9~8_. ________ ~ __ ~~ __ ~1 
I 

t-·_'D_e_p_u_ta_d_O __ D_e_lfi_lm __ N_e..,..tt_o _____ , _Auu...,..'_' ._,. __ ---,;_ . .,..-.,..-\ ______ -+1 __ , ___ -'11 ' " ~~O 1 

. 
J O . R IIntn"TIYA , O .Il1III11t1mVD OLDaA1. 

r-____ õ~1~ .. __ --'1 ~I· __________ ~ ______ ~ __ ~ __________ ~ __________ --' 

Inclua-se onde cóLiber o s~guintEt artigo:, '. I 
, .. ". . - ; l 

.• .. '. '. '. ' .. ·.··",At:t.A Opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere o artigo 90 
da Lei nO 9.249, de 29 de dêzéinbi"o de'1995, 'pOdera deixa'r de ser pago ou creditado aos 
sócios ou acionistas, sem prejuízo de sua dedutibilidade p~ra efeito de determinar o lucro 
real e a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro,! desde que seja incorporado ao 
capital social ou mantido em'conta de reServa destinada a aUmento de capitaL' . 

, 

. '. . . § 10 A' dedutibilidade deqiJe trata' este artibofiéa cóndicionada a que o 
imposto de quinze pai' centÇ),: de que trato o § ~ do:artigo 90 da Lei n° 9.249/95, assumido 
pela pessoa jurídica,seja~ecolhido no prazo de quinze diás contados a partir da data do 
encerramento do' período-base em cp.Ie tenha ocorrido a dédução dos referidos juros, não 
sen,do reajustada na base de cálculo dedutível o imposto récolhido," para fins de apuração 
do lucro real e da base d cálculo da contribuição social sobre o lucro. -

" 
• . i. ~ 

" - · ... r..~· f" 

-
" . 

§ ~ Os juros a' que se referê este artigo serão: 
_ ..,l'; ...... • 

. 
. 

. , . 
.. 

i' ." . 
I 

. _ _ ':,:- _ I, ~ " _ _ . . i _ • _ ''11. " +- _, ' 

.. ' . .' .' '1 .. registrados emcônta de receita financeira e integrarão o lucro real ea base 
de cálculo dsooritribuição. social sobre' o lucro, 'quand~-aUferidos' 'por' pessoa, jurídica 
tributada COm base no lucro' real; . , "! 

. 11 - 'adicionad~s ao I~ piesumidOOUarbitrá~O, p~raefeit~ de det~~inaçãO 
do imposto de renda e da contribuição social sobre o ludro, devidos por pessoa jurídica 

. Submetida âtributação por um desses régimes; i 
. .. ~ ... . 
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. . 

111 - considerados como· tributos exclusivamente" na fonte, no caso dE 
beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica isenta. 

, - ~ I'~ )t ~ 

§ 3° o imposto de renda na fonte será considerado antecipação do devido 
na declaração de rendimentos, nas hipóteses dos incisos' I e 'li 'do parágrafo anterior, 
ressaltando o disposto no §4° .. ' . . .' :',' _ .':.' ;~ ... " . 

, . . .. 
. § 4° Altemativaménte no caso de pessoà jurídiqa\tributada com base no 

- lucro real (incisoldo § 2°), o imposto de renda na fonte pOderá ser compensado com o 
• retido. por' ocasião do pagamento ou cfédito de juros, 'á'título de remuneração de capital 
próprio, a seu titular, sócios ou acionistas." ,. • '." ''f:'~~ 

, 

JUSTIRcÁçAO 

A emenda altera a legislação do imposto de renda e da contribuição social 
sobre ci lucro, para admitir a capitaliZação dos juros Calculados sobre o capital próprio 
das pessoas jurídicas, sem prejuízo, de sua dedútibiliqad~ para efeito de determinar a 
base de cálculo dos referidos tributos' e contríbuições. . . v 

:".. , ( , L . :t* -., .. .,J , 

. A lei n«' 9.430, de 27 de d.ezembro de. 1~96, que promoveu alterações na 
legislação .tributáriafederal, revogou vários disPositivos dess.a legislação, o que acabou 
por ocasionar a edição da Medida Provisória nO. 1.563, convertida na lei nO 9.481/97, 
restabelecendo as disposições reguladas em alguns dos .. d!~positivos revogados, para 
que a matéria seja devidamente. reavaliada. Entre as revogações constantes do inciso 

. XXVI do artigo 88 da lei n«' 9.430/96 encontra-se o § SO, c~jàs disposições não foram 
restabelecidas pela Medida Provisória no .1.563, convertida.na lei nO 9.481/97,' com 
prejuízo para o processe de fortalecimento das pessoasjuríc:iicas. 

! •. ",/",-', 

(_ . ; .C::1.. "t ~ ~;,(.~' , 

. O dispositivo revogado autorizava .a capitalízação,~ pela pessoa jurídica, 
dos juros calculados sobre o capital próprio, sem . prejuízo :de sua dedutibilidade, para 
efeitos fiscais. A revogação desse dispositivo implica estímulo à descapitalização das 
empresas, pois obrigará a distribuição dos juros sobre o capital próprio para que os 
mesmos possam ser considerados como despesa operacidÍial, dedutível para efeito de 
cálculo do imposto de renda e da contribuiÇãó $odãl sobre:õ lucro. Com a revogação do 

: dispositivo citado, caso a empresa d~Cida capitalizar c;>sJucróscalculados sobre o capital 
próprio, arcará c01T! expressivo ônus tributário adicional, pois não poderá deduzi-los do 
Iu'cro, para efeitos fiscais.' Assim, de' outro' "arigulo, . a 'revogação. do dispositivo 
representou um desestímulo à capitalização e ao-fortalecimento .. das empresas 
instaladas no Brasil, porque os juros capitalizados serão sensivelmente mais tributados . 
do que os juros distribuídos aO$sódós acionistas. '.~ . '" :. ~!i '. • 

. ".. ~.. ...... í, :1: ... ' IL... ~ 

.... 

. . 
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. 

'. Por outro lado, no caso de subsidiárias de empresas do exterior, o reflexo 
negativo da revogação é ainda maior, pois enquantb a capitalização dos juros, pela 
subsidiária brasileira, implicaria exclusivamente a indidência do ,posto brasileiro de 
qUinze por cento: na fonte, a distribuição do~ mesri1os, no ~str, 19~iro, .. por alíquota 
superior, o que faz com que os juros,ainda que event~almente rein ~stidos: no' Brasil, o 
sejam por um valotsignificativamente menor. : 

A e~~nda ora apresentada restabelecJ a ~O$Sibilid~d: de caM~Ii~açã~ 
dos juros sobre o capital próprio, exatamente como cot,tava da lei nO 9. '249/95, para que' . 

I· ' .. ," 
não fique prejudicado o processo de fortalecimento das pessoas jurídi.:as.domiciliadas . 
no Brasil. O efeiteFfiscal da medida proposta é rigorbsamente iguarà(;uele produzido _. 
pelo pagamento dós'juros aos sócios ali acionistaslda pessoajurídicn,-que permite _ 
afinnar que a implementação da medida não provocará qualquer efeito negativo na 
arrecadação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro:' . -' - . - . __ o 

~ ~ -" ~~ .. - . 

\ 
. _ ..• 1., 1\ f \ 

• ,.' J I ' , 

Y·r.·· 

EMENDAS APRES~~TADAS PERANTE. A COMISSÃO MISTA DESTINADA A \ 
,i .. 1. " •• ,,- • '. • I, '. , . . 

EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A ·MEDIDA PROVISORIA N° 1.681-10, 
. ,"oi ... , •. ' • . _ '. . I. _.., ...., _ _ 

ADOTADA EM 26 DE· OUTUBRO DE 1998, QUE D,ISPOE SOBRE A SIMPllFICAÇAO 
. . -, - .' I,·' 

0,0 ARQUIV~MENTº;:pE ATOS NAS JUN:rA~"CqMERC;IAIS E DO PROTESTO DE 
TITULO DE DIVIDA DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
E DÁ OUTRAS PROVID.ÊNCIAS. .' 'I' '. ,J .' , .,:. . 

~~ ... . '-- _. .",. 1 i \'. '.. ~~.~~ ~ ..... ~ ~, 'f~: "'- ;f~-' ._._._---_ .. _._._._---_._._--------_._--_._. __ ._--_._.--------------_ .. _--_._--_._.------_ .... _.--._----_._----
.:..) i.,..,., --. "'II~ . ~ ; ~) ..•.• ;~t~~.', .. -~, _- . {';... . 

C O N G R E 55 I S;TfA S. ),,;E!VIEND~S . N°S. , 
.... ----.... -.--.----.. -.-.. ~~~p.~-~-----,;.-~~--.. --:~.t--'!-0-·~~-:~~~---~~~r~~~··':'!""·----·-·-·--·--~-·----·------
DeputadoARNALD,º~f=ARIA,.o~ SA. L!!:. ,;,;,:9ºl .; ]";<_,-,, ,.,., .• 

Deputado AUGUST)ONARD~$ <;';11.; ,Oº~,OO,! ... ~;.',T , .. ' 
Deputado. PAES LANDIM.::,-", .' :,;~)~~' .... "qQ.?,09~ ... ') .' , 

. Deputado; SEVERI~O CAVA~C.ANTI.,:'l ;:,> ". :;,OI,Q~,OOS'if:~"i'- __ '~"; • _ •••• ______ •• __ • ___ •• _ •••••• _ •••• _ •• _. ____ ... __ .... _ ••••• _._ ••••••• _____ ii_----.-•• _.--~--.----'!"'-----------.-_-__ _ 
Total das émendas:,007. ',;.;-," .:;~F:;: :~'J;;:'"~'U;'':'i''' ';'('J)\';'.~;:;::' --1. . 

. , 61 t. . ,::~:<::~:'.. . ',,;.~'! ~:',\:.:' ~It;,'~h.:!~ ~:!~l~'': :.~~ i~··~:··, . 
• ... ... _ H _~~ 

:":Hr~,·· ._ q;C,i:./~·-, '{.if' -t~~,/~.; · ..... '',)::h·' t ~." .. : '.,.; ... 

_... . ~ ~~ ... ...l-

!. 
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MP 1.681-10 

000001 

c=---- DATA ----. 1:-__________ PIKlI'OSIÇAo -========--:~-------=== 

rL _2~9.:....1:....::.0....:.... 9~8=----' ....JI r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1681-1 0/98 

r DEPUTADO ARN7LDO FARIA DE sÁ '" C"'-;;~ 
'6; 1 I!D SUPAl!SSIVA 2 o SUIlS'1TTlJT1VA 

TIPO 

3 o MODIFlCAnv' 4 'o ,ACmvA 9 o SUIIS'1TTIJT1VO GLOSAl. 

"'" INCISO ---....----AUNEA --r=-1 Ir ~ __ ~~1 __ ~ ___ ~ __ AA_~~~~.~.-__ ~ ____ _ 
~ _______________ mro ____ ~~ __ ~ _______________ _ 

, , 
i " 

o . 

'. Suprima-se o inciso I constante do art. 10 da Medida Provisória 
em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos e apOIamos a desburocratização, mas não 
podemos equiparar os bons com os maus micro-empresários. 

--c-

, 
~ 

':.1 ,,'-t 

,J, &.; 

'1Jf) 

L 1; 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.681-10, DE 26 DE OUTUBRO DE 1998 --

"Dispõe sJbre a simplificação do / 
. arquivamentJ de atos nas Juntas Comerciais e 
do protesto Ide título de dívida de micro 
empresa e d'1 empresas de pequeno porte, . e 
dá outras providências." , 

EMENDA I 

Dê-se a seguinte redação ao art. 12: I '" . 
"Art, 12 O caput do art, 294 da Lei na 6.4Q4, de 15 de dezembro de 1976, com alteração. 

introduzida pela Lei na 9.457, de 5 de maio. de 1997, passa a +gorar co.m a seguinte redação.: 
I 

Art. 294 A co.mpanhia fechada que tiver lmeno.s de vinte acio.nistas, co.m 
patrimônio. líquido inferio.r a R$ 1.000.00,00 (um milhão de reais)o.u sujeita à 
fiscalização do. Banco Central do. Brasil, po.derá: ' . " o: 

" 

JUSTIFICA~.':" 

A Medida Provisória em questão, em seu artigo 12, alterou a redação. do. art. 294 
da Lei na 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas). j . 

". A redação do. referido artigo. 294 já havia Sido.lmo.difiCada pela Lei na 9.457, de 5 
de maio de 1997, há menos de um ano., po.rtanto., co.m o. o.ojetivo. de dispensar as companhias . 
fechadas com menos de, vinte acio.nistas, da publicaç~o. dedemo.nstrações'-'financeiràS'. 0.< , 

Nitidamente percebe-se que a finalidade da alteração anterio.r fo.i reduzir custo. de empresas que 
po.ssuem número limitado de acio.nistas, cujas demo.nstrlições financeiras" são. de interesse 
exclusivo daqueles, posto que as ações das co.mpanhias fech,adas, não. são. valot:Cs mo.biliár~9,s.~ .. , .. _I 

sequer estão à disposição. do público para negociação. I 

___________________ ----1. _____ -'--____________ 1 
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. ,Cabe ressaltar que as companhias fechadas que despertem maiores cuidados por 
parte do Poder Púbiico, 'são por ele fiscalizadas, e no âmbito do poder de fiscalização da 
Administração Pública, uma série de controles mais adequados podem ser instituídos. ' 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 
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MJ?~!,681-10 
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o Banco Central do BraSil não dispensou as instituições por ele autorizadas da 
publicação das demonstrações financeiras em jornal de grande circulação. Mesmo companhias 

" fecha,4as, independentelDente-do -,seu, patri~ô,nio líquido ou composição acionária estão 
';~ obrig~as, a ,comunicar. a<?;órgão }iscalizadqr.e, ao público em geral suas demonstrações 

financeiras semestrais e anuais. além dos balancetes mensais. 
Dessa forma, não há que se falar em falta de transparência. A Lei n° 9.457/97, 

sabiamente dispensou a exigência que onera companhias com menos de vinte acionistas de 
prática onerosa, e despicienda, deixando a cargo da Administração Pública a escolha sobre a 
melhor forma de regulamentação. 

" " .. "', ", ~ .... ,..... ',-_.. "'': ",~ ... '.. . 
. \ .,.~ .. 

... _ ... -, -;,,':-:::::::':~:_---:}:,,\ ' 
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,MEDIDA PROVISOR~~ 1.681- 10 ,de 1998 . 

Inclua-se onde couber o segl!inte artigo: 

. . .. . :~Art. '. A S~cretaria., da Receita Feder.l31 firmará convênios com as Juntas 
Comerciais para estabelecer procedimentos que assegurem a inscrição das microempresas 

., -. • ~. ..,....' I - J' ~ -. 

e empresas de pequeno porte no Cadastro Geral c;te-C0l'ltribuintes, -'CGC imediátal11ente 
após o arquivamento dos atos constitutivos e'suas alteréções no registro mercantil." 

• • ,f ,I- ... , ~.4I H • 

, 

I 
JUSTlFICAÇAO 

". ,"I. • .. ! . 
.. ~ . 

I: 
A emenda visa facilitar a inscrição ,das microempresas e empresas de 

pequeno porte, no Cadsi'stro Gerál de 'Côntribuintés I'ogo após o 'seu registro na Junta :' i 
". . , -.' l ...... I - .... ' , I ~; ~I, 1.'" _ • , : 

Com.erclal.. ' :;~,;..: . r) • - , _ '., ',1" ~ 

I. 

\ 

, . . , . , 
. " . -, 

.. 

.. :: 

~, I 
, . 
, , , , 

, I , 

, .I 
j , , 
.( 
i 
i 
.I 



00114 Quinta-feira 5 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Suplemento Novembro de 1998 

~ MP 1.681-10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000005 

1.1___ DATA 1 I' 
L-, _. ,_1 __ '_0-1-' Medldá Provisória no '1i681-

' ... ,'_D_e_pu_t_a_d_o_s_e_v_e_ri_"_o_c_av_a_IC8_"_tl_
AUlla 
__ ' _____ -_-.... _________ .....J'11 e 

I O ,SUPRlSSIV,' • O , IoIIITlVA . • O ,-.rrvmoClLOllAL 

4R'I'1CO • I 
MEDIDA PROVISÓRIÁ N° 1.681- 10 ,de 1998. 

. ' 

Inclua-se onde couber o seguinte 'artigo: 

.. .., ,,,.. , " . - .', " I 

"~'~ :, ' ',,,"Art. :O'r.~istro da mi~oemprêsáe da empresa de p~queno porte na Junta 
Comercial e,suá inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC'não estarão sujeitos a, 
exâ'me prévio)e quitação ou 'regularidade fiscal"dos sócios ou titular ou de sociedade de 
que estes participem ou tenham participado,·" . .., 

JUSTIFICAÇÃO 

, ~ '"" • ., • '. . _ .~: f 

" ,.."'.~ p;. emenda procura facilitara legalização das microeri!presas e empresas de 
pequÊmo porfe, eliminando exigências ficais para o seu registro ná'Junta Comercial e no 
Cadastro Geral de Contribuintes sem prejuízo, porém, da reâlização posterior dos 

i necessários controles. . , ' 

,o 
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L;_,_~_~_, ~IIL--'~~~~~~~i-~~~ ________ ~I __ _ _ Medida Provisória nO 1.681- 1 b ,de 1998 _ 
I 

~1·_D_e_p_u_ta_d_o __ A_U_9_U_st_o_.N_a_r_d_e_s ____ A~ ___________ ~i------~I~I·-~~-~-~-~~-o-~1 
I 

J O .sumnmvA I -'I ' O. ADfI1VA .O.SVBmTlITlVOGL08Al. . 

PAlIÃGIWO 

• 
MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.681- 10 ,de 1998. 

,'i; I 

" ' i 

I 
Inclua-se onde couber o seguinte artigo: I ' . . 

"Art. Q registro da microempresa e da empresa de pequeno porte na Junta 
Comercial e sua inscriÇão no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC não estarão sujeitos a 
exame prévio de quit~çãO ou regularidade fiscal dos ~ócios ou titular ou de sociedade de 
que estes participem o'ütenham participado."' , . 

JUSTIFICAÇÃO . r 

A emenda procura facilitar a legalização das microempresas e empresas de 
pequeno porte, eliminahdo exigências ficais para o seu registro na Junta Comercial e no 
Cadastro Geral de C~.ntribuintês, sem p.r~juízo,. porém,' da realização posterior dos 
necessários controles.'j2,,··· " . v' , . . , 

._". 

I. 

/J 
/ / 

/ 

I 
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,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000007 

, , 

I' DATA 'I I J IPROPOSICÃO. ~I 
I I ~ Medida Provisória nO 1.681-,10 ,de 1998 .' 

1 ' Deputado Augusto Nardes 
AUTOR 

"I 11 .... ' ___ ""I'R_O_tmI_ÁlU_o_-,-...J 

• D . SUPRESSI\'A 

tIPO 

, O, MODI"CAnvA .tD. ADITrvA 
. t .. ..r .. 

": ~( ,O -IlJBSIT1VI'IVOCL08AL 

pAGINA ~ .... 1· ___ -_I_oo ___ _L _____ ~ __ GU_~~ __ _L ______ '~_~_.~~~_~~~~A~um~A---~ 01 

y."ro 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.681-10 ,de 1998. 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art, A Secretaria da Receita Federal firmará convênios com as Juntas 
Comerciais para estal:!elecer procedimentos que assegurem a inscrição das microempresas 
e empresas de pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC imediatamente 
após o arquivamento dos atos constitutivos e suãs alterações no registro merCantil." ' 

pequeno porte 
Comercial. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 
,'Ú 

A emei')da visa facilitar a' ,inscrição das microempresas e empresas de 
no Cadastro Geral de Contribuintes logo após -'õ-seu registro ria 'Junta 

., -1' , , 

.. - - . ~. "."' 

. I' ~ _ '.. !', ' ~ 
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I ~-
EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSAO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA ,PROVISÓRIA N° 1.683-6J ADOTADA EM 26 DE 
OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "INSTITUI' O PROGRAMA ESPECIAL DE 

I 

FINANCIAMENTO PARA COMBATE AOS EFEITOS DA ESTIAGEM 
NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA I SUPERINTENDÊ~CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

AÉCIO NEVES 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
, ; 

001. 

MP 1683-06 

000001 

DATA PROPOSIÇÃO 

1
2 r 1

3 

MEDIDA PROVISÓRIA 1683-6/1998 1 
28 de outubro de 1998 ~ I' . 

~--------~I --------~---------~--~ 
I ti' PRONT\JÁRIQ 

L4 ___ ~_I L5 _22_1 -----.J~ _ DEPUTADO AÉCIO NEVES . _ ~ 

AUTOR 

'TIPO 
6 

1 O SUPRESSSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MOOIFICATlVA 4 [!J AomVA o SUBSTtTIIIlVO GLOBAL 

,--_ PÁGINA _-., ~_ ARTIGO 

L-I' _1 _DE_1 -----11/
8 

PARAGRAFO. ___ INCISO _~---..;..._ AUNEA _---, 

9 

Acrescente-se à presente medida provispria, onde couber, o seguinte artigo: 

I 
'. _ "Art. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se igualmente à concessão 'de 

financiamentos aos produtores rurais do Vale do Muc~ri." 
I 
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JUSTIFICACÃO 

Atualmente em todos os· municípios integrantes do Vale do Mucuri foi instituído 
Decreto de Emergência já homologado pelo, Governador do Estado de Minas Gerais em 
decorrência da seca implacável que assola toda àquela região. 

, 
Tal inclusão beneficiará milhares de propriedades rurais cuja dívidas junto ao Banco 

do Brasil não podem ser quitadas, pois perderam praticamente toda a sué! produção agrícola. 

10 
ASStu.TURA 

/ 7 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A_COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.684-47, ADOTADA EM 26 
DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 27 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO 
DOS' MILITARES E DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
PODER EXECUTIVO FEDERAL, INCLUSIVE SUAS 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, BEM COMO DOS 
EMPREGADOS DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E DE SUAS 
SUBSIDIÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

Deputado ADYLSON MOTTA ........... ,........ 002 003. 

Deputado JOSÉ PIMENTEL .. : ............... -... 005 006 007. 

Deputado VALDIR COLATTO ................... 001 004. 

TOTAL DE, EMENDA: 007. '. ~.- ~ . ( '"'i'. 
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" 
APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.684-47 

000001 

1 MEDIDA PROVISÓRIA N.~ 1.684,.47,Pd~P026ilo/98 
'. 

1 DEPUTADO VALDIR COLATTÕ
rrnR 

-----------., [ N'PRnNTl'ÁR,n l 
r----------~-~-~-- TIPO ------'---------'--------~ 

I(X)·SUPRESSIVA 2( )·SUBSTITl'TIVA 3( ). ~;ODU·ICATIVA I 
4( ). ADITIVA 9()· SUBSTlnrrIVO GLOBAL 

I 

I 
.---- A1RJIGO ---,-- PAR1íRAFO --rfl:--- INCISO --.,...--- ALiNEA ---'1 

.-________________ T8ITO ___ ~I ______________ ~ 

Suprima-se o par~grafo 30 do artigo 10 da Medida prolSÓria n. o 1684. 

JUSTIFICA TIV 1 
O pagamento do mês de. dezembro deverá ser efetua40 sempre no próximo mês, evitando 

assim, o aumento brutal que ocorreria se fosse pago no m~s de janeiro, porque seria somado .ao 
próprio mês de janeiro, que pelo regime de caixa do ~ retido na fonte haveria somente a 
dedução de uma parcela, quando na verdade o servidor deveria ter direito a deduções/isenção de 
duas partes . 

.--________________ ASSINATURA ____ -,--:-___ ' ______ ...,..-_--, 

.-:----' --r7-b ~ 
~ \.1 

, 

- - ......... I 

/ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.684~47 
000002 J 

1;29 I ;~. I 98 I .... IL·~~~~~~~I'I~E:D:I:D:A~~-Pt:.. -!!R:º:V:I~S:O:R:-TUA:~-NII.Og,P_Ro..!.;!:!::.!.!;;~4:-:4~7!.-___________ -I 

AUTOR ----------------,1 .--'" PRONTuÁluO ~ 
LL ______ ~D~E~P~U~T~A~D~O~A~D~Y~L~S~O~N~I'I~O~T~T~A~ __________________ ~_~ ~I· _________ ~__' 
r::--------------------""----------7":.~--~-----_, 
6 1 ~ ~ SUPRESSVA 2 [J . SUBSTITUITlvA 3 O . MODIr~~oi.\ . 4 O -ADITIVA 9 O -sueSTI~U~IVO GLOBAL. . 

1/··G1"·~ r··· ---J 
( 

r.-------------------T~O----------------------, 

" 
I· 
I 
I 

. ' f 

Suprima-se o § 30 do art. 10 da referi­
da MP . 

.\ ,' .. 

J li S T I F I C A T IV A . "J ~~ 

, 
~,'. , 

. A remuneração do mês de dezembro deverá ser paga no próprio mês, co­
mo nos outros meses do ano. Assim. evitar-se-á o aumento brutal do Im­
posto de Renda na Fonte, que ocorreria se o pagamento fosse no mês de 
janeiro, porque a remuneração de dezembro seria somada à do próprio 
mês de janeiro, e haveria somente uma deduçãolisenção-.relativa a uma 

parcela dos pagamentos, quando na verdade o servidor tem direito a de-
dução/isenção relativa aos dois pagamentos. " 

',.) 

r-·· .... tfY .... . 
J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.684-47 

000003 J 
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6 1 o -SUPRESSlVA 2. o . sUBSTITurr'IVA 3 :[J . MOQtrlC.t!!W, 4 ~D ~ ADITIVA 9 o ~ suesTITurrlVO GL.OBAL. 

r PAG;r~J. 

1/1 

/" 

, 
i --I.h-
I 
-,--- INC'!') ---,----ALlNEi. ----, 

.···1 
-'-

I 
'" 

ARTIG) 

I 
PloRAGRAFO 

12 i 32 

TEXTO 

Dêlse a seguinte redação para o § 3° 
do art. lO: 

"Art l° I 

§ 3° O p~g~~~~~·;~~~;e·~t~·~~l~~·~~··~~~~:;~:·~~:~;.·~~~~~~·· 
I . 

no período compreendido entre o segunqo e o quinto· dia útil, do mês de 
janeiro seguinte, e a respectiva tributação do imposto de renda na fonte 
será efetuada separadamente dos demais rendimentos reçebidos naque­
lemês". 

JUSTIFICATIVA 

! .. 
I 
I 

A emenda tem o objetivo de solucionar a ,forma de tributação· do imposto 
de renda na fonte - IRF, incidente sobre o salário dos servidores públicos fe­
derais do mês de dezembro, a ser pago ~m janeiro do ano subsequente, 

I 

mês em que também será pago o salário do mês de janeiro, por força do 
que dispõe a presente Medida ProvisóriÁ. Com esta solução, serão asse­
gurados ao contribuinte o limite de isenção e as deduções relativos ao salá-
rio de dezembro. ' 

J 
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·[JJ/lõi9D 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.684-47 

000004 

I MEDIDA PROVISÓRIA N.O 1.684-47 ,'d;'26il 0/98 

j 

II-0_E_P_U_T_Á_O_O_· _V_Á_L_O_IR~C_O.:..;..L_A--.:..::.T_T...;:Ô~IIT_oR __________ ----1.' I .[ N'PRONTlIÁRIO J 
r-----------------TI~-------___________ ~ 

I( ) - SUPRESSIVA 2() - SUBSTlTIJfIVA 3() - MODIFicATIVA 4( X) - ADITIVA 9() - SUBSTlTIJfIVO GLoBAL 

,..---- ARTIGO ----,---PARÁGRAFO ---,---- INCISO --,---- ALiNEA ----, 
l° 

r--------------___ T~TO _________________ ~ _ _, 

Acrescente-se ao art. 1 ° os seguintes parágrafos: 
"Parágrafo 4° - A remuneração correspondente ao mês de competência, paga, na forma deste 

Artigo, em março de 1998, está sujeita à incidência do IR retido na fonte, separadamente de 
outros rendimentos percebidos pelo servidor civil ou militar, no referido mês, calculando-se o 
imposto nos termos do Art. 3°, caput, e 4°, da Lein.o 9.250 de 26 de dezembro de 1995 com as 
alterações prevista no Art. 21 da Lei n. o 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Parágrafo 5° - O disposto no parágrafo 4° aplica-se à remuneração ou parcela desta, que for 
paga em razão do disposto no parágrafo 30 deste artigo ou no artigo 2° desta MP. 

Parágrafo 6° - Para efeito da declaração anual de ajuste do IR, serão. incluídos entre os 
rendimentos tributáveis, no ano-calendário a que corresponderem, as importâncias a que se 
referem os parágrafos 4° e 5° deste artigo". 

JUSTIFICA TIV A 

A determinação de pagamento da remuneração dos servidores públicos dentro do mês de 
competência redundará em distorção, que urge eliminar na tributação desses rendimentos. 

É que,~m virtude de peculiaridade da inci~ência do IR sobre os rendimentos de pessoas 
fisicas, a remuneração do mês de março, paga nos termos do Art. 1° caput, da MP, deverá ser 
somada à parc~la (70%) da . remuneração correspondente fevereiro, qlle foi paga no início de 
março, pelo comando da legislação anterior à MP. Isso proyocará aumento. efetivo9.9,}mposto 

. relativo ao mês, que estará sendo calculado mediante a aplicação, uma só vez, da tabela 

/ 
/' 

/ 
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progressiva e das deduções, sobre a soma'de duas remun~rações distintas: ~ de março, para no 
dia 25 desse mês, pela nova regra, e parte dar-se-á em janeiro de 1999 e dos anos seguintes, pela 
aplicação das normas constantes do parágrafo 3° do artigo !lo e do artigo 2° da MP. 

, I 
r--~-":--:---:----'--'""-:--:---:-'---- ASSINATURA -:-',---:---------:--'-'-----~ 

.f •• ,." ".3"." ,... . 

contábil. 

, 

I 

I 

MP 1.684-47 

000005 

'fEDIDA PROVIS()RIA :\0 1.68.J-.J7. de 2J de outubro de 1998. 

, , 

.. 
; , 

Dispüe sobre o pagamento dos servidores 
I 

civis e" militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 
I'undaçõrs. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economIa mista. e dá outras 
providCAcias. 

I 

EMENDA MODIFICATIVA 

De~se ao artigo l° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Árt. 1 °.0 pagamento da remuneração dos servidores públicos CIVIS c 
militares, do Poder Execulivo da União, inclusive de suas autarquias e 
fundações. será efetuado até o 15° dia do Qlés trabalhado. 
,,' , i" , 

I • .;, Ã I <,' 

.:~ . . JUSTIFICAÇ O I. ~. . ... ',::', . 
. '; Não se Justifica a protelação do pagam~nto dos servidores sob o aspecto 

como propõe o; Executivo ·no arL' I" da Medida Pro\'isória.até porque () 
I 

,0 . i 



00 124 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Novembro de 1998 

pagamento no dia 22 de cada mês é decorrência do· princípio da isonomia entre os 
senidores federais. A presente emenda. no entanto. para não fugir à discussão sobre a 
realidade dos gastos com o funcionalismo. permitirá ao Governo margem para adiar os 
pagamentos por até 10 dias. apenas se e enquanto perdurar situação em que seja 
ultrapassado o' limite de gastos com pessoal lixado na Lei Complementar n° 82/95. 
Atualmente. o gasto mensal está fixado em valores que comprometem cerca de 45% da 
receita corrente disponível. o que demonstra que. na totalidade das despesas da União, 
não se pode responsabilizar o gasto com pessoal como gerador de qualquer desequilíbrio. 

Sala das Sessões. 03 d.e (\Q,'t.vf\~ cÁ.Ç J ~1C.1l 

Deputado Chico Vigilante 
PT-

,i '1 

,/ , 

, /l i IJ 
~'Ii v' 

.' ! 
! 

MP 1.684-47 

000006 

,\IEDIDA PROVISÓRIA N° 1.684-47. de 26 de outubro de 1998 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
'civis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusi\'e suas autarquias e 
fmidações.bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia· mista.' e dá, outras 
providências: 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° da Medida Provisória a seguÍllte redação: 

"Art. 2°. Serão concedidos, aos servidores públicos federais civis e militares. 
adiantamentos salariais a!partir do 15° dia posterior ao último pagam~!rho. 

/ / ; 
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desde que limitados a 40 % (quarenta por cento) da remuneração brutado 
servidor, ou empregado. relativa ao mesmo ;més." 

JUSTIFICAÇAO 

.C(./,: 

A redação original do art. 2 0 visa stabelecer mera faculdade à 
Administração para qué possa conceder adiantamento I salarial após o dia 20 do més 
trabalhado. Associado ao 'artigo 10 da MP. consollda o retrocesso. sujeitando o 
adiantamento à disponibilidade de recursos linanceiros: e dando como favas contadas a 
protelação da data de pagamento da remuneração mensal. . 

Para evitar este prejuízo e assegurar ao servidor direito ao adiantamento de 
salário 15 dias após o último pagamento. propomos a presente emenda. cujo sentido é de 
promover - ao invés·de novas perdas - ganho à categoria. sempre penalizada pela má 
gestão econômica do' País e injustamente apontada como culpada pelos fracassos dos 
planos de estabilizaçào econômica. ' 

Sala das Sessões. O J c;t;L ~-,~~, &-- I '1 ,1{" " 
Deputado Chico Vigilant~ ',1/

1 d' /' '\. ~/ 
PT-DF ,1\ • ! fÍ ~}-.. ~/vX~, 

Deputada M,<;Iria Laura , ))~tal' ~imentel 
PT -IW- I ' PT -CE 

I 

.' 

MP 1.684 .. 47 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA,N" 1.684--1-7. de 26 de 
- ' I,.~.' . 

" .. 
; :' 

.J.',' 

, 

Dispõe sobre: o pagamento dos .servidorl~s 
civis c militares do Poder JE.xecutÍ\·o 
FeBeral. intlusive suas alltarqui~ .. s 'e 
fiindações. bbm como dos empregados de 

, ' I 

empresas pÚlblicas e das sociedades de 
c~~ ... ?~1ia. I t~list~. (' dá outras 
prOVidencIas. ' 

EMENDA SUPRESSIVA . . ' ' .. " 

". ',j ,~ •. 
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JUSTIFICAÇAO 

() dispositi\'O que Ora se propõe suprimir re\'Oga expressamente o art. 6° da 
Lei n° 8.627. de 19'(l2.9l. e em consequencia o Decreto n" 1.0-H. de l3 de janeiro de 
1994. Foi com base nestas normas legais que se consolidou. após ') anos de lutas dos 
senidores lederais. a isonomia de datas de pagamento en.tre os Três Poderes. 

A regra proposta pela Medida Provisória' encerra. portanto. um grave e 
injustilicado retrocesso, Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de 
pagamento dos serYidores do Poder E.xecutivo: o eleito e puramellle contábil: a despesa 
com pessoal não solrerá nenhuma redução com a alteração de datas. protelando-se o 
pagamento dos sen'idorcs do Executivo para após o dia 21 do mes. ou. 110 caso do mcs de 
dezcmbro. para ate o ')" dia Í1til do mcs seguinte. 

Toda\'ia. os sen:idores continuarão a ser irremediawlmenLe prejudicados: os 
compromissos já assumidos face ao cronograma de pagamento \'igente não poderão ser 
cumpridos: mantém-se a odiosa discriminação dos senidores do Executh'o. frente aos do 
Legislath'o e Judiciário. implantada desde a edição da MP 9~6 pelo atual governo. 

Por tudo isso. impõe-se rejeitar a alteração propos.ta pela MP. o que a 
presente emenda Ilbjl'lh'a pela \'ia da' supressão da rt'\'ogaçào do art. 6" da Lei n" 
~.62 7/9l. a par das demais emendas que ora olcrecelllos. 

Sala das Sessües. C 2;~. (\:C"::&,'"("'\!A 'C ,?~-, . 

. . Depütado Chico Vigilante 
7'"',~, '-'--'c..2P:\. 

Deputada Maria Laura 
PT-DF 

PT-IW __ ; " ~'l .• c... ... _-- ~ ~ 

nl1HIlado Ibsé Pimentel ' 
I'T-CE 

I , 

EMENDAS APRESENTADAS·. PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.685-5, adotada em 26. de outubro de 1998 e 
publicada no dia 27 do mesmo mês,e ano,' que "Altera dispositivos da 
Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, que. dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá outras providências": 

Deputado EDUARDO JORGE 
Senador JOSÉ AGRIPINO 

Deputado SAULO QUEIROZ 

TOTAL DE EMENDAS - 015 

001, 002, 006, 010, 014. 

013. 

003, 004, 005, 007, 008,-
009, 011, 012, 015. 
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EMENDA SUPRESSIiV A 
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MP 1685-5 

000001 

ir 

.,. 

. l 

I 

I' 

. 

Suprima"se a expressão; "A, SUSEP, por iniciativa. _própria ou a 
requerimento do", contida no § 2°, do artigo 9°,da llei 9.656/98, presente no art. 1° da 

MP 1685-5/98. .~ /. . ,) •• ,.~ :. ", . . 

JUSTIFICA TIV Ai 

É preciso dar poder de intervenção ao Ministério da Saúde, uma vez que 
estas empresa trabalham no campo da Saúde. 

'i'! 

" " ., -~ 

, 
Sala daS Sessões, em 03 de novembro de 1998 

, .' ~ ',. 

. "' ........ 

"'("r~ ':"<~'~' 
~- ~',:" 

/ 
'! ." . '.' 

~ ..... , . 

i. 

I 

i .. 

• "I' 

.. ; 
' .. 

:,' >. ,. 

• " < 
~ , J • 

'," . 

"', 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1685-5 

. E'MENDA SUPRESSIV A 

Novembro de 1998 

MP 1685-5 

000002 

<-..._~- Suprima-se no "caput" do artigo 11, da Lei n° 9.656/98, cóntido no art. 10 
da MP 1685-5/98, a seguinte'expressão: "à data de contratação do~ planos ou seguros de 
que trata esta Lei após--z4 meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo 
à respectiva operadora o ônus da prova e da demonstração docqnhecimento prévio do 
consumidor" . 

JUSTIFICA TIV A 

.' 
_ _ Não se deve admitir o conceito de doença pré-existente. As demandas em 

tomo/da quêstão ãcabarão prejudicando o consumidor. 
~ , 

.' • , ~'.! ~ I •• _.t~_ 

Sala das Séssões, em 03 de novembro de 1998 

( ~" 
r 

"; .... 
\'.. I . '~f..i. " ..•• " '("r' . ..i, 

._~:.- -----_.,; 
',~-~;~'SJO J\O~ 

, -, '1') I $""\=:> 
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MP1685~5 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.685-5, de 26 de outubro de 1998 
I 

EMENDA SUPRESSIVA 
L· I .. • .i t 

.. ~. 

Art. 10 - Suprima-se o parágrafo único, do artigo 11, referenciado 
no Art. 1°, da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo cuja supressão se propõe é de ~ f1agranté 
inconstitucionalidade: cerceia o instituto' da I prova, que pode' ser 
colhida por todos os meios permitidos em lei.: Veda a suspensão da 
assistência ao consumidor mesmo que provada, antes dos 24 meses 
da vigência do contrato, a doença ou. lesão' preexistente. 

Sala da Comissão; o ' de novembro de 1 9R 

, . 
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MP 16'85-5 , 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.685-5 de 26 de outubro de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

. . 
Art. 1°_ Suprima-se as alíneas "a" 'Ef "b", do inciso 11, do art. 12, 
referenciado no art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

:A Medida Provisória altera o texto do "caput" do art. 12 retirando no 
novo,texto a possibilid~de da existência de planos e seguros m~is ou 
meflos a~rangentes que o plano ou seguro ~eferência de que' trata o 
art,10,e acrescenta, na redação dada às citadas alíneas,pela lei, as 
expressões valor máximo e quantidade, com vistas a tornar 
ilimitado o reembolso objeto docontrato de seguro saúde. Isso fere o 
princípio básico da liberdade coritratual consagrado na legislação do 
País e, em particular, nos artigos 1460 do Código Civil e 54, parágrafo 
4°, do Códi~o de Defesa do Consumidor . 

. 
Quanto a este último diploma legal, que veio transformar 
definitivamente,. as relações de consumo e trouxe uma proteção 
efetiva para o cidadão .pomum; ainda assim permite cláusufas 
contratuais limitativas, sendo da essência do seguro limitar o .. risco, 
até porque em assim não o fazendo não há como dar o tratamento 
atuarial,·, -, -. . .' -,-.; •. ~ c~ ;, ','> .,',. " .. , , ,. - ' ... ;, •.. 
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I 
i 

Revela notar" que o seguro saúde é cóntrato exclusivamente 
I 

financeiro, não interferindo no tratamento médico nem na duração da 
internação hospitalar. O paciente terá a intern~ção com a duração de 
que necessitar e que for prescrita pelo médi?o. O custo financeiro 
dessa internação é que constitui objeto do contrato de seguro, deve 
ser livremente"pactuado pelo segurado com sua . seguradora. O· 
segurador busca, no' seguro, uma garantia financeira na proporção e 
no valor que lhe convenha e que seja compatível com seu status 
econômico. 

, , 

Em suma, a limitação do valor financeiro do reembolso do seguro não 
limita o prazo de internação do paciente, e s~ faz necessário para' a 
manutenção do equilíbrio atuarial do seguro ibaseado no cálculo do 
risco. I 

Sala da Comissão, O 

~ \' " 
.', . 

.. : " o," 

", '. : 

MP 1685-5 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.685-5, de 26 de o'utubro de 1998 . 

.' .'!' "', ::: . " , , ',:', > .. 

",. EMENDA SUPRESSIVA I . ,',' . ,',", . 
f •• ;! > • : _.: <. \ ',. '.' 

.;.;. . : ,'. ..'. .,' i ":'" 

Art. 1° - Suprima-se o parágrafo único e seus incisos, do art.13, 
referenciado no art. 10 da Medida Provisória. . . I 

, 
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JUSTIFICATIVA 
. f ... ~ ,~~' •. ...., I 1: 

l .... I·!_ ~ •. '.~~:,\~, 

A l~~a~o .. dada pela Medida Provisória tem o efeito'pernicioso de 
favore~r ~ fraude e de banalizar a falta de pagamentodo·prêmio. 

l ~ -. ,-' . , 

A .port~ é .aberta à fraude pelo fato de vedar-se a suspensão e a 
denúncia unilateral em. qualquer. hipótese,. isto , é" . mesmo na 
hipótese de ocorrer fraude na internação. . ',', ,'.' . 

(\ ", .'1. ; . , 

O prêmi.o. é ele,mento absolutamente essencial no contrato; prestação 
indispel1sáv~1 do segurado para que haja a contraprestação das 
obrigações das seguradoras, A Medida Provisó~ar no entanto, 
permite a inadimplência do pagamento do prêmi~fI ano de 
vigência do contrato, institucionalizando a reinei ncia. ~ 

Sala da Comissão, O 

-' ". ~ ~ 
:'''":,--,' _. " 

".'" .'., I'" 

, , 

··I.·~.Jt·_,· ~~".':.".<'"J;., .:l •. ~. 

MEDIDA,:PROVlSORIAW .. l 

',O,' ' • .t._.I-, •.••••••• ,.~ ,- r. 'I, "~"""I " (~~, , ... )~ r!.,.· :.' .. ' ;"':., . t .~ . J t.. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

\ , 

98. 

MP 1685-5 

000006 

., , 
SÍlb'stifúa~sê oàrt.1S'da"I;éi n° 9.656/98, citada' no art. 10 "da MP 1.685-

5/98, pela seguinte red'ação:" .... .. 
.o;:""'~ • -.. ,. • '., •• ~ , . •. - •. .. . • , • _. ~ • > ., ... t 

"Art. 15 -. Fica-vedada. a cobrança difer.enciada da mensalidad.«, .assim como 
sua majoração em razão. da idade do.consmnidor.".... IIV 
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1 

Novembro 'de 1998 
, . I 

. OIÁRIODO SENÀDO FEÓEÍW.'" Supl~niento Quinta-feira 5 .00133 

JUSTIFIC~TIVA 

o cidadão contribui durante toda . a vida para um determinado plano, sem 
utilizá-lo, ou·' utilizando' em procedimentos barátos ; e quando mais precisa, fica 
impossibilitado' de :pàgar,. perdendo ;não apenas a' possibilidade de continuar éom um 
plano ou. seguro, m,as. perde também todo o dinheird. anteriormente aplicado e não 
utilizado.. j . ) " 

Sala das"Sessões, em03.de nove~bro de 1998 
, -~.' 

~ . 

MP 1685:'5 

000007 

'" -
•• I ,_ ' ... 

• 1 l.~ t_'.~., , 
I' 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.685-5, de 26 de outubro de 1998. 

" ~. " , . , 
.1- ~ 

EMENDA MODIFICATIVA '. 

i , . " . , . I· . .' 
Dê-se ao § 4°, acres~ntado pela MP ao art. 1,0, da Lei nO 9.656. de 
03.06.98 e, referenciado hoartigo 1° da mesma MP, a seguinte 
redação: 

~e.rt. 1 O ... :, ................ , ........... ,._ ................ ~ .............................. ; ... . 

. .... . . .. , ..... i .~:::: :::: : ::: :: :::::::: : ~: : :::: :::: :::: :::::: :::::: ::::: ::: r ::::: :: :'::: :: : : :::::::: : ::: :::::: . 

, 

• i . .·..1· .............. '~I í' ~. ~ ~ ~'. ~ ~ ~'. ~ ~ ~'. '. ~ ~ ~ ~ ~ ~'; ~', ~ ~ ' ... ~'~'.', ~ ~ ~ ' ... ~ ~ ~'.'. ~ ~'.'.',', ~ ~ ~ ~',', ~ ~ l ~'.'.'.'.'.', ~~ '. '. ~ ~~.'. ~ ~ ~ .... ~ ~'~',', ~ ~'.'. ~ ~ ~'; ~ '.' 
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.- ." ~ o"," 

." ':' 
: -.' "- "";'" .':" 

. . '. . . 

....... .. .. .. .......... .......... .. .... .. .. .. ...... .. .. .... .... .. .. .. .. • " ................................ ,; .................... o ....... ,; ......................................................... . 

§ 3° ....................... ::.:.: .... :~.: .... : .. I •• ; .•..••• ; •.••...••.••••••. : ••••••....•.••... 
... . . . .. . . . . .. . .... .. .. . .. . . .. . . . . .. . . .. . . . . .. . . ..... . . . .... ... . . . . ........ ...... .. ...... . ......... . . . . .. . . .... . . . . . . .. .... .. .. . .. ... . . ..... .. ....... .. .. 

., . .' . i ". - ,l t' ~. ,.' ",_ . .... 1 , • ". _. ' •• , 

_ . § 4°.):\;,amplitud~ das cob~~l:Jras,. assim entendida a 
definição dos procedimentos mínimos assegurados no tratamento das. 
doenças.ou·lesões:, inclusive transplantes"e procedimentos de alta, 
complexidade, será estabelecida por normas editadas pelo CONSU." 

, . ." " .. ~:-~. ",: .::~"- ," "' 

, ' ... ':. 

o plano ou seguro-referência de assistência à saúde cobre todas as 
doenças ou lesões, à exceção daquelas ta)5ativamente elencadas nos 
incisos I a X do art. 10. Obviamente, não há lacuna a ser preenchida 

. ," \.,~ . . . 

na regulamentação no que se refere à extensão das co~erturas 
garantidas por esse plano ou seguro.-..., 

. '1" 

Desse.modo, deve ser esclarecido que não pode o CONSU restringir 
o conjunto de doenças ou lesões cobertas, nem, ao ç:ontrário, suprimir 
qualquer das exclusões mencionadas nos. referidos . incisos, 
entendimento esse, aliás, que se extrai do disposto ,,,!o § 10 do art. 10, 
introduzido pela própria MP . 

... . 1,- '1 ~".~t "':.... ........ :"'·1J ..... lft· .. ~ .õ •• k·.'t,···.: ...• 
.... J ...... 'j. i-"\..~ ~ _ '4 -' 1 _o~" t ~;, i -" I ~ 

Nessas condições, necessário se torna explicitar o sentido' da 

.- ., 

expressão "amplitude de coberturas", de forma a evitar que o seu \ 
significado corrente possa conduzir a interpretações errôneas quanto 
ao verdadeiro alcance._dã ~,regula~entação·.a..: ser expedida pelo 
CONSU. ._____---..... 

~ j~ ~, • t 1· ... I ~ !i . ~- l'· ~ ~;. ~. 'f' /' -~ . ..'''''~ . 
". - '- J-'i " > '~.,- .. ~ sala,d~,C~mi;~ã~, 'd~<'no~;nibro d'e

j 
199R 

I , 

. \ . .' - i';" 

; ";~~~mdO :a~(::LI . ... . . ~ . / 
•• , .... , " '.J 

, - .. 
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MP 1685-5 

. 000008 

. '.";;:- " .' I . 
MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.685-5, de 26 de outubro de 1998 . 

. , 

EMENDA MODIFICATIVA 

':}~-~' .' 

-" /,,;,';":~~r~'"'" I 

Art. 1° - Dê~se 'aé(~r{ 15, referenciado no art. :1° da MP, a seguinte 
redação: :.",' ~ . . .. 

~ "L; ".,' ".~ ·f~·., ' .. ~, '.. . 

Art. 15 - A. variação das contraprestações pecuniárias 
estabelecidas nos~ contratos de planos e seguros de que trata esta 
Lei, em razão daiClade do consumidor, somentb poderá ocorrer caso 
estejam previstas::no·contrato inicial as faixas etãrias e os percentuais '. 
de reajustes incidéntes em cada, uma delas, !conformeas normas. 
expedidas, pelo Cf'\JSP para os contratos de seguros, e pelo CONSU 
para os planos de saúde das operadoras definidas no inciso I, § 1° do 
art. 1°. 

JUSTIFICATIVA . 

o CNSP tem funções normativas estabelecidas no Decreto-Lei n° 73, 
de 21 de novembro 'de ·1966, diploma recepcibnado na Constituição 
Federal com o status de Lei Complementar. I 

, '-: . 
A Medida Provisória,""no dispositivo a que se refere esta Emenda, 
relega a 'segundo plano esta competência nprmativa, sujeitando o 
CNSP, n'ái'suá atôáção, a critérios e parâmetros gerais fixados pelo 

• I 

CONSU, com se fosse cabível a superposição hierárquica de um 
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órgão, e o CONSU, sem domínio algum das questões de seguros 
porque voltado, essencial e exclusivamente, para a área da saúde. 

o art. 1° da lei, no seu parágrafo primeiro, definido e distingue com 
clareza as operadoras de planos de assistência saúde, sujeitas por 
natureza à jurisdição normativa do CONSU, e as operadoras de 
seguros privados, sujeitas por natureza à jurisdição normativa do 
CNSP. ' 

Essa é a distinção feita na redação proposta pela pre~~nte Emenda. 

Sala da Comissão, 03 98. 

MP 1685-5 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.685-5, de 26 de outubro de 1998. 

, EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do artigo 31,. da Lei nO 9.656, de 03.06.98, 
referenciádo no arti"go ,1 ° da MP, a s~guinte' recfação: 

1 
Art. 31 - Ao aposentado, que col1tribuir para plano em seguro 

coletivo de àssistência à saúde, decorrente de víl1culo emRr~gatício, 



, 
" I 
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pelo prazo mínimo de dez anos, é assJgurado o direito de 
manutenção como beneficiário no mesmo plano ou seguro, nas 
mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando 
da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento 
integral do mesmo. 

JUSTIFICATIVA 

A nova redação e a reintrodução propostas ~isam a assegurar aos 
aposentados a -permanência, no contrato qu~ integravam enquanto 
trabalhadores ativos, mantidos no grupo coberto original, para todos 
os efeitos. Essa medida permite a distribUição dos custos dos 
aposentados, mais elevados, por óbvio, I por toda. a massa 
assegurada, constituída pelo conjunto de tr~ba dores a mesma 
empresa empregadora. Sem essa condiçãO,; contraprest -o ,dos 
aposentados, cujo pagamento integral é d~ sua' responsab 'dade, 
alcançaria valores insuportáveis, inviabiliz ndo, por comple o; a 
intenção do legislador. 

., \ 

, , MEDIDA PROVISÓRIA 1\ 

MP 1685- 5 , 
000010 

. , 

Altera clispositivos da Lei n' 9656 de 
3 de jurtho de 1.998,.que dispÕe 's~bre 
os planos e . seguros ~ p'rivados de 
assistênCia à saúde e dã outras 

'doi . provI enC13S . 

EMENDA ADITIVA . 

íhclua-se no'art 1° da Medida Provisória 1685-5 inciso lII,aô:§ lado art. 
la, da Lei nOl :g7656/98, com o seguinte teor: ' " . , , ' 
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"Art. 10 ............................ : ................................ . 
1- ........................................................... . 
II - ......................... : ....................... : ....... .. 

"- .... ~-:'~t. 
III - Todas as operadoras de Planos ou, Seguros Privados de 

Assistência à Saúde, exceto as entidades ou empresas que manten~artl assistência à saúde 
através da modalidade de auto gestão, são caracterizadas co'mo~entidades com fins 
lucrativos. 

JUSTIFICATIV A t ~ .,.,'!.i. ". '~n_ 

, ,.; ',::' . 

Algumas empresas de planos ou seguros privados dç;assistência à saúde, 
apesar da obtenção de significativos lucros conseguem o título de:,~ntidades de utilidade 

. -;. ;',r • 

pública e eventualmente, entidadebeneficiente, ficando isenta 'di> pagamento da parte 
patronal do INSS. É fundamental que estabelecer claramente seu caráter, para evitar 
evasão fiscal. 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 1998 

.... - ..•... :> 

/ 

MP 1685-5 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.685-5, de 26 de outubro de 1998. 
,.! . 

. EMENDAS'uPRESSIVA' . ,- :-A 

-, . 

Art. 1° - Súprima-se I exptessão "é seguros'pnvados",c'do ihcis.Q'I, 
do art. 35-A, referen. ;iada no Artig'o: 2° da;l\1IediCla Provisória.' ob· 
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JUSTIFICATIVA 

o CONSU - Conselho Nacional de Saúde Suplementar, deve ficar 
restrito, em suas atividades, aos planos de assistência à"saÚde, isto 

, . " .. "... .... 

é, às operadoras que prestam, diretamente, assistência médica e/ou 
hospitalar.' '.' ": , " ' lO, ". ' f', r~.;. ,__ " :~"' ... __ , ~" , 

... _ 1 ~ 'l. ~ "', 'r' f ~ .... · .... i ~ ... ' . _ ~ ~ L . ~. ,~ .• 

As empresas de seguros estão sOb a alçada normativa do, Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, na forma do Decreto-Lei nO 
73,' de 21 de;_novembro de 1966, recepcion~do pela Cq.ns~ituição 
Federal como lei' complementar. O CNSP ta~bém ~ integrado pelo 

" Ministro da Saúdej'issoocOnstituindo mais um.elo para a convergência. 
. _ -" ,'. ". ~. - -. '.'0 . . t· '. ~', ... 

. -, 'dâs:âções;normativas.desse.Conselho e do çq 'i'>'",' 
" 

~\')'< 
Sala da Comissão 03 de novembro de 1998 

, - I' '. " .. ,.-/-- -

~, !, -I - -' .,' -; , 
;- 'L ': i f " , ~. i~, /-

, . . 
.' '" , ~ 

. , " . ~. 

, I , ." I) 
'~~epúÍado aulo'" ueiroz 

" 

, -
- r ~ ~.~ ~" r. Io. ... ~ j~, . -".... ~ ~ .;. ; "-. , .., 

.... ..-,. ~ + • ~ • 

~. '. ".J:., ~". , .0 __ .);~ ..... _ J" MP, 16 ~S - 5 

O' 000012' 
.. H! . : ..... 

... '; .... ~ •• oi J 

J 

) ,.-; /' 

~~""\ <lo '-"" '~. "' .... 
I • 

MEDIDA PROVISÓRIA n° 1'.685-5, de 26 de out~bro de 1998. 
I 

.-J i". 

EMENDA SUPRESSIVA 

, 
Art. 1 ° - Suprima-se o caput do art. 35-H e seus incisos e parágrafos, 

, ,referenciàdô'no'art.2° aaMedida Provisória. i" -, '.,' 
I'.: . 

\ 
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Esse dispositivo' da 'Medida' Próv'is6ria';~é "óbvia .<e àbsoiuta • 
inconstituCionalidade. ' .,', ,';.: .. " . , 

A Constituição Federal profbe categoricamente a retroatividade da lei, 
prescreve que esta não prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julg'ada.> ;':, \., ... <~:, j : , 

~. ""'. ' , .. } 

No' entender dos constitudonalistas,ato :jurídico~perfeito é o ato 
acabado, -isto é, o ato que' se, tenha cOmpletado' na 'vigência 'de 
determinada lei, lienhumalei posterior podendo <incidir sobre ele, 
tirando-o do mundo jurídiCO: Perfeição,: ,no . caso, ·é·· sinônimo de 
conclusão. ' 

. .... , . , '" . 

A Medida Provisória, no entanto, estabelece novas regras, fazendo-as 
vigorar a partir de 05 dejunl1ocje199f;J, para os contratos celebrados, 
anteriormente à data de vigência da lei nO 9.656, de 03 de junho de ' 
1998. ' 

O objetivo do princípio constitucional da irretroatividade da lei é a 
preservação da ordem jurídica, da estabilidade contratual. 

No ~so do seguro saúde, operação complexa e dê ~~se atuarial, as 
empresas seguradoras são obrigadas a constituir prç)"yisões técnicas 
para lastro e garantia de seus compromissos futuros com os 
segurados'. Portanto,' compromissos que dependem de condições 
estáveis; de definições prévIas.' Alterar esses compromissos, por lei 
posterior aos contratos celebrados, é atentar ,cOntra a-própria 
solvabilidade das operações contratadas., , .;.~' , ':' ,.~. . 

, " . I,', ,'. ~,,' 

. . .-,.'\- ~ ~ • I ,.~ 

Sala da :Comissão" de novembro de. 1998 . 
. ' .' 

I, ' 

. '", 
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MP 168'5::' 5 - , ." ...... . ~ . . . . 
" ' 000013. 

I 
I ' 

I '. . .-' 

MEDIDA PRovi~ORIA na 1.685-5, de 26 de ltUbro de 1998.' -~ :.'~.1~,~ 
I •• _. 

: "- '" . '~ 

"<.:·.EMENDA SUPRESSIVA 
~~ 

I 

i 
I 

Art. 1 ° - Suprima-se o art. 35-H, seus Incisos e paf'ágráiôs, ' 
referenciado no Ar;:tigo2° da Medida Provisória.! " ' " ,f._~" \. '.' ," 

.. '~ .::' .. ~ , 
. ' .. " .. '-'," .. " 

JUSTIFICATIVA 
,_o ,t .• ,;. 

, 

,. :~. ' '" ;' .' I: J"/ ~~ '.. ~ 

. . '. . ' 

~ ~ , ; J .' ~ • I ~ 'i'~: ~~ .. ) 
" 

~ , 

. ,;-.~;,';'", ,"", ;,;',-' '-" I' _;,' - " :"~':.r ~'" ':"" 

O art. 35-H, que ~ _in<;)vaçãoda Medi,da Provisó(ia 1.685:,dete;n,iná a·~. 
. ".,: '\I . . ..' .' ." 1, .'. I' (""" . ' '.' .. ~, .. ":' ..... 

retroação de certõ~ j:>receitos daU~i'. 9.65,~, de' O~,Q6.98, alteradós! , 
pela própria t\ffed'ida Provisórl,á;',"'áos' ·6)nt~tô.S" ceíehrados: 

; ~ I~· '. ..,"'" , ~,.. - ',' ~' . . , . . 
anteriormente à vi9.~ncia. da, referidáJ~F _.', :_,;, _ .," ,:,' ", , ' 

~ , l··.' , I.J ' .. ,J , •• ',';' ",' , .,',' I, .....' • 

Trata-se de clara~~~J~XPlíci~inoohifíiu~iQ~âji~~q~:.;~~i$' que,ô: art:~ô, 
inciso XXXVI, da'CQnstituiÇão Fe<:f~#;t('~guard~:,'#9S,efêito$ da'l~i 
nova o direito adquirido, o ato jurídi'êÕ' 'perfeit6'e 'ã"êbiSa jUlgada. '. 

I 
, , i 

Não se argum(!nte, ,qlJe o ;CitadO :~r;t"r.~5-:H,,,~pQr oonstituirnorma de 
-,. ,,-,,\,-.. _'\"'.' ~,.~,~ 1 '-".("- .... · ... "' .. 1",' 

ordem publica, podena atingIr retroativamente os contratos. Para o 
Supremq,Tribunal Federal, ~ circunstância de la norma ser de ordem 
pública é"irrelevante, ,tal coroo afirmado na decisão proferida na Rp. 
nO 1.451· ... DF. '", i'-' . . , 

, r • 

" 
9U(.' J 
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"No Brasil, sendo o principio do respeito ao direito adquirido, ao ato 
jurídico perfeito e à coisa julgada de natureza constitucional, sem 
qualquer exceção a qualquer espécie de legislação ordinâria, não tem 
sentido a afirmação de muitos - apegados ao direito de países em 
que o preceito é de origem meramente legal- de que as leis de ordem 
pública se aplicam de imediato alcançando. os efeitos futuros do ato 
jurídico perfeito ou da coisa julgada, e isso porque, se se alteram os 
efeitos, é óbvio que se estâ introduzindo modificação na causa, o que 
é vedado constitucionalmente" (RT J 127/804) .. 

No caso específico dos planos e de seguros de saúde, convém 
lembrar que incide, de maneira muito particular, o princípio da 
razoabilidade. Ê que o seguro submete-se rigorosamente a regras 
técnicas de caráter objetivo, cuja inobservância condena o segurador 
à inadimplência, em decorrência do desequilíbrio entre direitos e 
obrigações. Por isso, esta espécie de contrato submete-se a um 
sistema normativo próprio e à vigilância dos governos. . 

" 

É assim, evidentemente, desarrazoada a disposição do art. 35-H, ao 
instituir a cobertura de novos riscos aos contratos existentes, sem a 
contrapartida de um prêmio que se demonstre, atuarialmente, ser 
suficiente para indenizar os sinistros. Fica a operadora impossibilitada 
de cumprir suas obrigações contratuais, bem como os deveres 
legalmente impostos, tais como a manutenção de níveis de solvência 
e liquidez compatíveis com o vulto dos seus encargos; 

.. ' 

Sala da Comissão, 03 de nov ml;>ro de 1998. 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
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i 

MP 1685:-5 

000014 
.,1 

. .' 

.,!. 

Substitua-se no art. 2° da MP 1685-5/98, o art. 35-B, pela seguinte ~edâç'ão: 
i.. -. . . _' ._? 

"Art. 35-B - O CONSU será composto po~ 50% de usuários de Plános'ou 
Seguros Privados de Assistência à Saúde, 25% de repre'sentantes do Poder Executivo e 
25% de representantes das operadoras de Planos ou Se!uros Privados de AssistêÍlcia à 
Saúde e de Trabalhadores de Saúde e presidido pelo Minlstro de Estado da Saúde. 

, " 

JUSTIFICATIVA 
- ....... 

I 
É fundamental a participação majoritária de usuários.para que Se pós's:i'ter 

uma fiscalização efetiva. 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 1998 

-, 

, ... 
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MP 1.685-5 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.685-5, de 26 de outubro de 1998. 

EMENDA MODiFICATIVA 

Dê-se ao artigo 7° da -MP, a seguinte redação: 

. Art. 7° - Ficam revogados. os §§ 1° e 2° do art. 5°, os arts. 6° 
e 7°, o § 2° do art. 16.da Lei rio 9.656, de 3 de junno de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

Talvez em decorrência da pressa, sem possibilidade de um exame 
mais aprofundado do assunto, o referido art. 7° da MP 1,685-5 propõe 
a revogação do § 2° do art. 31 da Lei nO 9~656/98. -, .. 

o § 2° do art. 31, que se pretende revogar, através da MP, dentro de 
um conjunto de outros, cuidava de que nos cálculos periódicos para 
ajustes técnicos e atuariais das mensalidades dos planos ou seguros 
coletivos fossem considerados todos os beneficiários nele incluídos, 
tratem-se eles de ativos ou aposentados. 

Esse dispositivo tão salutar e racional, incluído na Lei n° 9.656, 
pretendia que referidos ajustes . levassem em conta toda a clientela 
abrangida nos planos ou seguros coletivos, ou seja, a totalidaqe de 
ativos e aposentados, permitindo exprimir, com justeza e exatidão, 
tais ajustes técnicos e atuariais. r\ 
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A pre~enté emenda vi~a, pois, manter o § *0, do artigo 31, da Lei n° 
9.656/98, revogado pela Medida ProviSória. 

Sem o § 2° do art. 31 a lei fica capenga,lrrstrita, ilusória, distorcida, 
abrangendo apenas parte da realidade dos planos ou seguros 
coletivos, podendo levá-los à situação de grave penúria financeira e 
até mesmo à extinção, por inobservância de elementos fundamentais 
de cálculo' técnico-atuarial, com possíveis . e previsíveis. 
conseqüências danosas para os próprios beneficiários ,desses planos ~ 
ou seguros coletivos. . 

Restabelecer, portanto, o referido § 2° do art. 31 
instrumento de defesa dos usuários aessas 
assistência coletiva à saúde. 

.. ,', Sala da Comissão) o 
. I 

, . 

.,. " 

da Lei n° 9.656 é 
dalida"des de 

98 . 

. EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E 'EMITIR PARECER SOBRE A 'MEDIDA PROVISÓRIA N° N° 1.686-5, 

. ADOTADA EM 26 DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 27'00 MESMO MÊS 
E ANO, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR AOS ORÇAMENTOS 
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL DA UNIÃO, EM FAVOR DOS MINISTÉRIOS DO 

.. ..' -. - . - .. I, 

PLANEJAMENTO EqRÇAMENTO, D~ AGRICUL ~URAE A~!,STECIMENTO, ,E DO 
MEIO AMBIENTE,' DOS RECURSOS HIDRICOS E mA AMAZONIA LEGAL, CREDITO 

~ , - I 

EXTRAORDINARIO ,NO VALOR·, DE.',R$· 824.000.000,00, PARA 'OS FINS-' QUE 
ESPECIFICA". . _ I " " ., .. ,' .' .:' 

-- ------------------------ _ ... -----------_ .... 
I 

. C o N G R E S S 1ST A EMENDAS N°S . 
• 1 ____ .. ' ._, ________________ . _____ ~. ,..;;.1"--_ ..... ,_ .. ~ .. _.~ ____ ~_i. _____ _ 

Deputadó1jOSÉ MELO . .. . ~ - ':. ." 001, 002. _
__ ~~"-" \ .' - - ,-" I _.:..'....... ,_ ': " ; ... , 

---------------------------------------------------------... ----- -----~--.-----------------.. -
TOTAL DAS EMENDAS: 02 
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I' MP 1 .. 686-5 

000001 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

';-N-?:--r 6-16'-' 6----·RO.~ .... --~'-:.-'- .-.-... ----, ---'-1 

Lr_. ,,_.~, _ .. !o!.~l=JEP!...:U!.!.T.!.JA::L!D~O~Jof.l=O.:.",~u.E~Mu.E ... :.a.lO'___AU_-_-.... , _' _-::_.--·---------'Lr L __ ",_-_"""IIO_·_ -, 
r.-I·---------------~"N ________________ .~ 

1 O SUPRESsvA 2 [J . SUBST1TUITlVA ;3 O . MOOIFICATM\ . 4 O ~ AOITIVA 9 t8J -SUeSTtTUlTlVO .GLOeAI.. ~ 

r-OÁG'N"-~ 
I 01 

c-- ART1G~ ---,.-- ~'~ÁQRAfO--,---- It(c,g"J ----,---A1.1NU----, 

'-'9---------------------~~-----------------, 
Incluir no Projeto/Atividade do Anexo I - da Medida Provi 

'I séria nº 1.686-5 - 09.054.0457.3406.0001 - Construção de Equipamento 
01. (um) Poço Artesiano no C~mpus Avançado da Universidade do Amazonas 

I no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

JUS T I F I C A T I V A 
, 

A presente emenda visa .dotar o Campus Univers! 
,tário da 'Universidade do Amazonas, de um pOÇv artesiano totalmente e-

quipado. 

rios e alunos 
: sustentável a 

" 

Com esta emenda,-estou at~ndendo os funcioná 
da Universidade do Amazonas, para assegurar de forma 
caapta~ão ~~of~rtà d~ água capaz de atender as reais ne 

, cessidades.da comunidade:' 

, 

. ';/'./, ,,' ,"-, , J 
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I , 
MP 1.686-5 

'ir 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

000002 

I~) / ;~A /98 I U!\ 7- I, bib'-5 
-------______ AUT""---------+--------, 

1-" - N! PRONTuAI110 --I r DEPUTADO JOSE MEIO 

r..~-------~---------1""--_-1-------------~--__, 
1 o -suP~~(~ " 2 o -SUBSTITUITIVA 3 o . MCDF'ICATrvA 4 o ~ ADITIVA 9 00· SUB$TITUrTlVO GL.08AL 

r ';ÁG'N.~ 
Dl C

'- AAllG·,) -----,,--- PARÁGRAFO ----.---- INC'S') ----r---AlI NEl. ------. 
S .~. I 

r..-------------------~Ta---_----------~~----_, 

,0 Incluir no Projeto/Atividade do Anexo I 
• I 

09.054.0457.3406.0001 - FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA HIDRICA , 
no valor de R$'i~i .000.000;00 (Hum Milhão ~e Reais), a cargo do Gover..,. 

( ~"> . 

no do Estado do Amazonas. 
\ 
\ 
\ 

JUS T I F I C A; T I V A 

Apresento a presente emenda, na tentativa de 
ver incluída na .presente Medida provisórli'a, com o parecer favorável 

i 

do relator, tendo em vista que, .a maioria ,dos municípios do Estad,,-
do Amazonas, ainda sentem a falta de água tratada. 

no, Atendendo a solicitação de vários Prefeitos-
é que dpresentoJa;presente emenda, para ajudar aquela população que 
habita na hinterlãndia amazo~e~,e como guardiões oe nossas frontei-

, 

ras e, que clamam por apoio do Governo ~ederal nesse particu~ar. 
I 

I . ·-7 

-.::c:c----.:....::...-'----· •• SOÍOATU.A I.. j ..:..' -"-,...::---'-__ '-'---' ____ _ 

".J/~' '/'Jj .' J' ... A, :/. [ 
', ......... ~-~- .. " / ,- .-. 

. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃ.O MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER ,SOBRE A ' 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.692-29, ADOT AD/. ~M 27 DE . 
OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS . 
E ANO, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 2°d DA LEI N°, 
9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995" E 1°, 2° E3~;DA LEI N° 
8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992, QUE DISPÕEM, 
RESPECTIVAMENTE, SOBRE O CRÉDITO RURAL ~~' SOBRE A 
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA NA~ Ó~ERAÇÕES 
DE CR(~DITO RURAL, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
RENEGOCIAR AS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RE~ATIVAS À 
LI,QUIDAÇÃO DE OPERAÇÕES DE EMPRÉS,fíMOS DO 
GOVERNO FEDERAL - EGF, VENCIDAS E PRORROGAD.4-.3 A 
PARTIR DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO PAULO ROCHA 

Emendas recebidas:.03. 
.. 

. . . 

001, 002, om. 

MP 1692-29 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.692- 29, de 27 de Outubro de 1998 

. , 

. EMENDA SUPRESSIV A 

.... . 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória n° 1.692-29/98 

- '. 

JUSTIFICAÇÃO 
. .." ,",' 

O art."F,daMP.:em epígrafe; altera0 art. 2° da·lei n° 9.138/95, quesuspcmde 
os efeitos do art. 16, §2°, da Lei nO 8.880/94, até 31 de julho de 1999. 
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Comesse dispositivo da MP, mantém-se a !decisão do governo Fernando Hen­
rique Cardoso contrária ao citado § 2° do art. 16 da Lei ni 8.880/94, que determina a aplica­
ção dos mesmos índices para a correção das dívidas rurais e dos preços mínimos dos produ­
tos agrícolas. Tal dispositivo foi objeto de veto do Preside1nte, posteriormente derrubado pelo 
Congresso Nacional, sendo que sua promulgação coube do Sr. Presidente do Congresso, em 
face da recusa do Presidente da República em procedê-la! Desde então e,' curiosamente con­
tando com o silêncio da bancada ruralista, o governo vem suspendendo os efeitos do disposi­
tivo mediante o uso de Medidas Provisórias. 

Vale enfatizar que a decisão do Congresso Nacional de incluir no texto da Lei 
n° 8.880/94 o dispositivo mencionado, veio de encontro a uma antiga e massiva aspiração dos 
agricultores brasileiros contra as sistemáticas punições sofridas pelo setor, relativos à utiliza­
ção de índices de correção dos preços dos produtos bastante abaixo dos níveis de correção 
atribuídos aos saldos devedores dos contratos de crédito ruraL O dispositivo também teria o 
efeito de estancar o processo de drenagem acentuada de renda do setor agrícola para o finan­
ceiro e, por consequência, reverter o quadro de endividamento que marca a agricultura 
brasileira. ' I 

/ 

MP 1692-29 

. 000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.692-29, de 27 de Outubro de 199,8 
, , 

EMENDA MODIFICATIVA, 

, I 
Dê-sea seguinte redação ao art.r da Medida Provisória n° 1.692-29/98. 
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"Art. 2° Os arts. 1° e 3°, da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: ( , 

I. 

"Art. 1°· É o Poder Executivo autonzado a conceder, observado'o disposto nesta Lei, 
subvenções econômicas a produtores rurais, sob a fonna de: 

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa: 

II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédi­

to rural. 
. ,-

Parágrafo único. Considera-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os re­
bates nos saldos devedores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por 
bancos oficiais federais. 

Art.3° ............................................. ............................................. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 2° da MP, altera o art. 2°, da Lei n° 8.427/92, para incluir dispositivo ampliando 
o conceito de equalização de preços, originalmente restrito à subvenção de operações ampa­
radas pela PGPM - Política de Garantia de Preços Mínimos. Com a nova redação, passam a 
ser contempladas, também, nesse mecanismo, operações independentes do crédito rural, 
envolvendo transações em bolsa de mercadoria e licitação e, as despesas para assegurar 
valor de referência de produto agrícola fixado pelo Poder Executivo, inclusive na utiliza­
ção de contratos futurOS e de opção. 

Trata-se de medida que procura dar praticidade à diretriz governamental de transferir, 
para o setor privado, a responsabilidade pela política de comercialização agrícola. Pressupõe 
que, além da rnaximização das taxas de lucro, caberia na lógica da iniciativa privada a regu­
lação de mercados de alimentos e matérias primas e a segurança alimentar da popu~! I , / 

A rigor, a iniciativa revela a impotência do governo no enfrentamento da corrupção 
generalizada praticada por empresários armazenadores. Como não consegue moralizar os 
procedimentos relativos ao carregamento de estoques, o governo "resolve" o problema deso­
brigando-se da política de estoque, estratégica para os interesses nacionais. 

A ampliação, na magnitude considerada pelo dispositivo, das possibilidades de equa­
lização de preços importará na demanda inevitável de substanciais aportes de recursos do Te­
souro. A. depender do volume de operações equalizadas, do diferencial entre os preços de re­
ferência e os preços de mercado e, dos produtos beneficiados que, diteta ou indiretamente, 

. dep~nderão das ações do poderoso lobb~dos oligopólios que controlam acomercia:lização 

I 



. , 

, 
I 

ÁRI 
. I 
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agrícola no país, tal proposta de "privatização" dos est6ques consumirá mais recursos públi­
cos dõ que sob úespónsabilidade direta do governo.: 

,'. . ..... ~ 

. A redação conferida ao texto do diapositivo sugere interpretação, no mínimo, surrea-
lista sobre o seu alcance, por estender as possibilidade~ de subvenção de equalização de pre­
ços para procedimentos licitatórios, em geral. Como a MP não limita essa possibilidade, 
como para as operações sob o amparo do chamado PEP (Programa de ESCOamento da Produ­
ção), por exemplo, conclui-se que eventual licitação para compra de produto, pelo governo, 
tornará sem sentido o critério do "menor preço", na mediQa em que, seja qual for, o governo 
o equaliz~rá para o patamar do preço de referência. : 

A ampliação do conceito, em consideração, aldançará, também, as despesas para as­
segurar o valor de referência em ope'rações de cóntrato~ futuro e de opção. Neste último caso, 
trata-se de nova modalidade de mercado, recentementb lançada pelo governo, em substitui­
ção ao instrumento de EGF/COV - Empréstimos do Gdverno Federal, Com Opção de Venda, 
na direção, portanto, da "privatização" dos estoques. E~sa expansão do alcance da subvenção 
para equalização de preços, apenas potencializará os ri~cos anteriormente comentados quanto 
aos custos, para o 'setor público, da política de privatização da comercialização agrícola. 

Adicione-se às críticas acima, a repercussão soJial da medida, em comento, dada pela 
virtual ampliação dos níveis de exclusão, da política a[gncola, dos setores sociais da agricul­
tura, inferiorizados nas relações econômicas e de po~er. Isto, pelo simples fato de que tais 
segmentos não operam em bolsa e muito menos partícipam de processos de licitação para 
fornecimento de produtos. Com o esvaziamento das o~rações de comercialização, via políti­
ca de crédito, e o consequente deslocamento das suas dotações de equalização, para as opera­
ções de mercado previstas pela MP, automaticamente, ficam alijados, dos estímulos públicos, 
os pequenos produtores rurais do país. . 

, . 

--- " 012f" 'r (:u..J/.o 

l?í/ rA 
,I; 
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MP 1692-29 

.. 000003 

. , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.692-29, de 27 de Outubro de 1998 
I. '. 

EMENDA SUPRESSIV A 

~:., ., 
. .~,. 

. . 
Suprima-se o Art. 5° da MP n° 1.692-29, de 27 de Outubro de 1998. 

, , 
JUSTIFICAÇÃO . " 

o dispositivo, em consideração, da MP, constitui mecanismo explícito de desvio, para 
o pagamento da dívida pública, de recursos que, por força da LDO, seriam destinados ao fi-
nanciamento da agricultura. . '.' 

\. 

Caso prevaleça a citada determinação, as dotações orçamentárias previstas para as 
Operações Oficiais de Crédito (OOC), sofrerão acentuado processo de erosão, em prejuízo, 
principalmente, da disponibilização de recursos para o financiamento da .comercialização 
agrícola e da política de estoques públicos. 

Portanto, a presente iniciativa procLÍra impedir mais um ato do goverrio contra a agri-
cultura brasileira.·/ . .' 

,{; 

., 
,{ 

, " 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA, • I - .. '"} . 
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MEDIDAPROVISORIA N° 1.'69~·41, AD,qJADA EM 27 
DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 2'9 DO 
MESMO M~S E ANO" QUE '''AL T'ERA A' LEG1'SLAÇÃO 
REFERENTE AO ADltlONAL A FRETE PARA A 
RENOVAÇÃO DA MARINHA MERC 'NTE - AFR.MM E AO 
FUNDO DA MARINHA MERCANTE FMM, E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS": I. , , . " 
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tOTAL DE EMENDA: 008 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r o,70I~ 
I' EMENDA MODIFICt\Éfi' : 

.. "Altere-se o art. 1· da MP N" 1.69341, de ~9 de outubro de 1998 
m~lwndo o Art. 4° do Decreto-l~i n.o 2.404, de 23/I'f/87, alterado pelo Decreto-lei 
N 2.414, de 12/02/88, pela LeI N° 7.742, de 20/03/89, e pela Lei n.o 8.032, de 

12/04/90, co~ ~~~~~~ .. ~~.~.~~f.~.: ............................ ..!. ........................................ ~ ..... . 
, . 
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§ 3° Na'navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em 
moeda estrangeira, a conversílo será feita com base na mesma taxa empregada para o 
cálculo e o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
'Índustrializados, de acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda". 

JUSTIFICATIVA 

. " ~ o sistema de controle da arrecadação do Adicional ao, Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, operado pelo Departamento de 
Marinha Mercante do Ministério dos Transportes não acompanhou o crescimento 
das operações do setor, tornando-se vulnerável à evasão de receita fiscal., 
Considerando-se o elevado montante de recursos envolvidos, que em 1996 foi de R$ , 
452 milhões se levarmos em conta apenas os recursos arrecadados, ou de R$600 
milhões incluindo-se as operações com isenção ou suspensílo do pagamento do 
AFRMM, urge serem tomadas medidas que melhorem a eficiência da arrecadação. A 

, inclusão do Art. 4° com alteração do § 3° permite que seja usada para cálculo do 
AFRMM devido a mesma taxa de câmbio arbitrada pelo Ministério da Fazenda para 
<> pagamento de tributos federais (I.L IPI),' facilitando os procedimentos de 
recolhimento para o contribuinte. 

[ . t:Jtw' v 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.693-41 

000002 

I'o~ / 41· 'fG!B] Ij"~ --'-, ~ or-:. ~\J'~ tJ ~ ,f" 60. 3 -- 4..\ 

J 
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r.1·--------------~-----------------TOTO--~_,:--------------------------_. 

EMENDA MODIFICATIVA> 

"Altere-se o Art. 1 ° da MP N° 1. 693-4 i, de 29, de outubro de 1998, 
incluindo-se o Art. 6°, caput e parágrafos, do decretotlei N° 2.404, de 23/12/1987, 
alterado pelo decreto-lei n.o 2.414, de 12/02/1988, pela Lei N° 7.742, de 20/03/ 
1989 e pela Lei N° 8.032, de 12/04/1990, que passb a vigorar com a seguinte 
redação:' I 

" Art. 6° O AFRMM será recolhido pelo consignatário da mercadoria 
transportada, ou p~r seu representante legal, ambos devidamente identificados pelo 
seu número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas do ,Ministério da Fazenda, em agência do Banco do Brasil S.A. na 
praça da localização' do porto. 

I 
" I 

, " § 1° O Departamento de Marinha Mercante poderá, a seu exclusivo 
critério,'alterar o local para o recolhimento do AFRMN1 referido neste artigo. 

. § 2° O' Banco do, Brasil S.A. em, Jso de ocorrência relativa a 
insuficiência' de fundos ou qualquer restrição ao I recebimento dos meios de 
pagamento a ele entregues pelo recolhedor, além de adotar as providências cabíveis, 
pela legislação do sistema financeiro, dará imediato cpnhecimento ao Departamento 
de Marinha Mercante, que providenciará a cobrança ~dministrativa ou executiva da 
dívida, ficando o valor originário do débito acrescido' de correção monetária, multa 
de vinte por cento e juros de inora de um por cento ao mês, ambos incidentes sobre o 
valor atualizado do débito. 

§ 3° Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM 
o débito será inscrito na dívida ativa da União Federal, para cobrança executiva, no~ 
tenn~s da legislação em vigor, incidindo sobre eles os encargos financeiros 
menCIOnados no parágrafo anterior, além do previsto no art. l° do Decreto-Lei' N° 
1.025, de 21 de outubro de 1969, e alterações posteriores. ' 

• I • • • _ 

§ 4° Os órgãos regionais da Secretaria da Receita Federal-SRF não 
darã~ seguimento a pedidos de despachos de mercad~rias de qualquer naturez~ sem , 
qU~Juntamente ~os Conhecimentos de ~mbarque s~j~ fornecida uma via original da 
GUla de, ~ecolhlmento do AF~M, quttada e deV1dfUenteautenti_cada ~elo Banco " 
do Brastl S.A., ou que dos mesmos conste a competente declaraçao de Isenção QU 

suspensão-do pagamento finnada pelo DMM, de acordo com ,o art, 5°, , ' ' 
I ' 
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§ 50 Conhecimentos de Embarque e respectivas Guias de 
Recolhimento deverão ficar à disposição do Departamento de Marinha Mercante, 
que providenciará suas coletas para fins de registro e controle. 

§ 6° As alterações na sistemática de arrecadação introduzidas pelo 
presente artigo serão implementadas pelo Ministério dos Transportes até'30io6/98." 

r.1.----------------- TEXTO -----'---------------, 

I 
t , 

10 

JUSTIFICATIVA 

É proposta a inclusão no Art. 10 da MP 1.693-41 de significativa 
alteração do art. 6° do Decreto-Lei citado, de forma a impedir' a evasão do 
pagamento do AFRMM fazendo com que seu recolhimento ao Banco do Brasil S.A. 
seja pré-requisito para a liberação aduaneira das mercadorias pela Receita Federal. 
Dessa forma, o Departamento de Marinha Mercante,' além de efetuar a emissão das 
guias de recolhimento evitando os erros de cálculo e preenchimento, exercerá efetivo 
controle sobre o pagamento das mesmas através do recebimento de cópia quitada da 
guia via Receita Federal, e sua verificação junto aos créditos informados pelo Banco 
do Brasil. 

.. , 

" 

" 

I 

l 
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TIPO 
2 () - SUBSTITUTIVA 3 (X) - MODIFICATIVA 4 (X) - ADITIVA 9 () - SUBSJTImlVO GLOBAL 

ARTIGO 
pARAGRAFO II INCISO . 

i 
, .,' TEXTO I ~- ~ . 
, I • .'.',' 

Acrescente-se aos artigos do Decreto-Lei nO 2.404/87, enunciados na Medida 
Provisória n° 1693- , fázenda.se, em consequência, as necJssárias altemções no Art. l° da 'referida 
Medida Provisóri~ que passa a ter a seguinte redação: . 

• !.-. 

r 

"Art. 2° O AFRMM é um adicional de frete cobrado pelas empresas brasileiras e 
estmngeiras de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo com o conhecimento de 
embarque e o manifesto de carga, pelo tmnsporte de carga de qualquer natureZa. ". , , 

I 

Art. 3° - ................................................... ..1. ............. . 
I - vinte e cinco por cento para a navegação de longo cursO; 
11 - dez por cento pam a navegação de cabotagem; . . ,I 

li - quarenta por cento para a navegação iinterior; 

I 
! 

JUSTIFICATIVA ' .. 

A MP N° 1693 detenninou que o percentual sobre o frete para Constituição do F.M.M.," 
resultante do AF.R.M.M., seria de 20% (vinte por cento) para a navegação inte . r. 

Em que pese a extensão da bacia hidrográfica regional, a relação custo eficio entre 
modais (º!.lyial x rodoy!ário x fen:oviário) é_ inexpressi aindll" a. partici. ão do modal 
fluvial no tmnsporte de carga, e menos ain<Ja, de eiros, relativam 
modais, já' sendo superado, incluSive, neste6Itimo . ' pelo ferroviári 
Ferrovia C~jás. 
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Vários são os motivos, porém, entre os principais. desponta a incapacidade de 
investimento da iniciativa privada, pelos elevados custos financeiros de outras linhas de 
crédito, que não a patrocinada pelo F.M.M. 

Entretanto, além do processo burocrático exigido pelo BNDES, as empresas regionais 
dispõem de créditos reduzidos, quando dispõem, em suas contas especiais no F.M.M., até 
porque, ficaram privados (Amàzônia ocidental) durante determinado período de arrecadarem 
e recolherem o AF.R.M.M. . ... ' 

É interessante destacar, o que evidencia a contradição do Fundo, criado para o 
Fortalecimento do setor naval (estaleiros' e navegação)'- que enquanto ornodal padece de 
investimentos, reduzindo SUl capacidade operativa; inviabilizandoa· construção naval; 
desempregando e diminuindo sua produtividade e até mesmo os niveis de segurança, o 
F.M.M. projeta um excesso de arrecadação, apenas para o exercício 'dé1997 de cerca de 
R$380.050.566,OO (trezentos L: oitenta milhões, cinquenta mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais). ' , 

A provisão para ressarcimento na forma do Art. 17 da lei 9482/97, para as empresas de 
navegação do Norte e Nordestt:, aí incluso navegação interior, cabotagem e longo curso, é de 
R$17.920.000,OO (dezessete milhões, novecentos e vinte mil reais), ou, tão somente de 2,5% 
da estimativa da arrecadação do Fundo para o exercício de 1997. 

Este indicador soma-se a outros que evidenciam o descaso com q~eestá sendo tratada a 
economia e a sociedade amazônicas. .. '."-' 

Apenas para exemplificar e qualificar a afirmativa acima, os financiamentos rurais 
contratados em 1996 para custeio e investimentosdo PRONAF no País foram de R$183.086 
mil, sendo destinados para a área da Amazônia, incluindo-se todos os financiamentos 
destinados aos Estados de Mato Grosso e Goiás, apenas R$2.607 mil, ou 1,4% dI? total. 

Da mesma forma ocorreu com os recursos do F.AT., cujos contratos de financiamentos 
forame,ie R$341.348 mil, e, destinados a projetos na Região Amazônica apenas R$9.684 mil, 
incluindo-se todos os financiamentos destinados aos Estados do Maranhão, Mato Grosso e 
Goiás, correspondendo, apenas a 2,8% do total. 

Tais números ev' ~ . 'iam o processo de esyaziamento econô~ico da Amazônia, que 
parece ter sido, come, . I modelo mais perverso do sistema capitalista;-relegada a reserva de 
. valor para ser explorada em" futuro remoto, Qu'.servir de moeda de, barganha internacional, 
em beneficio dos não amazônidas. 

É importante que se envidem ações que revertam este quadro. 
A navegação, pelos efeitos multiplicadores que a atividade possui, superiores, na 

. Amazônia,' até mesmo à da eonstriÍção civil~ "deve serVir de elefuéÍlto alavancador deste 
processo. ,' ..... , .~. 

A alteração da alíquota de 20%:(vintepclrcento) Plira:40%.(quarenta por cento) do 
AF.R.M.M. para transpórte fluvial na AmiU:ô"mà servirácoplo' força impulsionadora desta 
alavancagem. . . . .. ' .' .. ' . "'" 

A elevação deste percentuál repi-esentará algo em t o de R$ 20/24 mil~slano, ou o 
. correspondente a apeDlls 2,Srol3;4% do orçamento an do F.M.M. previst0#a 1997. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
, , 

MP 1.693-41 
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, 

, i 

SUPRIMA-SE O Art. 5° e seu parágtafo único, 
,;' , ' , ,I . 

, JUSTIFICATIVA 
, ' 

" 

~ ,," 
'" ' 

I 

, , 

, O art,'So e seu parágrafo único l1ão constavam do texto inicial da 
Medida Provisória 1693, tendo, os mesmbs sido incluídos quando da sua 
3ga reedição. 

, ,~ "'.' • ~ f, 

Pela su~ simples leitura ',verifica-se ue os mesmos inviabilizam as 
atividades de corretores de navios e tes aduaneirqs, com 

, ' 

grande prejuízo para as duas cáte 
".'. ," 

" 'l.! 

. '" ' " "".", , ... ' .. 
:" , "" . " 

" ... ' 

", \"." 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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r 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art 5° da M~P. 1.693-41, de 29 de outubro de 1998, no 
tocante à proposta de sua alteração, a seguinte redação: 

" Art. 5° .............................................................................. , ................ . 

§ 2° Ficam suspensas' do pagamento do AFRMM, até a efetiva 
nacionalização da totalidade ou parte da car~ as mercadorias submetidas aos 
regimes aduaneiros abaixo discriminados, desde que não estejam alcançadas pelas 
. õ . L' " lsenç es preVIstas nesta el: ............................................................. . 

ruSTIFICA TIVA 

i· '.,-" 

O atual sistema permite a liberação das mercadorias, previamente, ao 
recolhimento do AFRMM, ficando o armador ou seu agente como fiéis depositários 
do AFRMM recebido do importador, devendo recolhê-lo no prazo de dez dias, 

, obrigando o' De'partámeóto de Maririba MercáIÍte a 'efetuar processo de verificação 
complexa e ineficiente. Está serido dádo ao 'Miitistério dos Transportes prâzo até 
30/06/98 para introduzir as referidas' alterações,; que demandarão reforço de 
equipamentos emão-de-obt~'além do'desenvolVimento dos sistemas de controle. Ao 
Art. 5°, já alterado peta MP '1.551, propõe-'se"-a adequação do parágrafo segundo, 
adaptatido-o à nova sistemática-ora proposta, ellininando-se o prazo de recolhimento 
anteriormente previsto. ' ' 

, 
! 

/ 
I 

(~:. \l: I' 
\,.\~rv 'V\ ] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
, . 

Mp 1.693-41 
000006 J 

l ________ ~~~~~~~==~_AUKm~~~ ______ ~~~~ ________ ~1 L __ ~ __ PR_~~~9_kij __ O __ ~ . Deputado ANIV ALDO VALE . PSDB/PA .. 

l TIPO I 

10SUPRESSNA 20 SUBSTIruTIVA (x)MODffiCATIVA '4 ()ADTnvA; 90 SUBSTIruTIVOGLOBAL I 

'--___ p_A_~n_~ ____ ~1 1'-; _____ AR_TI_GO ______ ~ ___ PARA ___ G_~ __ O __ ~I~I----N-C-ISO------L-----MbffiA----____ ~ 
I 

TEXTO 

A navegação interior brasileira, principalmente a amazônica, em que pese a exixtência 
de recursos do Fun<iode Marinha Mercante, administrados pelo BNDES, entretanto, pelas dificuldades 
inerentes às distantes, exigências burocráticas do BNDES; custos de. projetos com. as características 
técnicas d4s normas:daquele Banco; despesas de locomoção e :estada.para acompanhamento, têm em 
sua grande mai~ria,r~~ôrrido a outras fonte~ de recursos, como I ~ FIN~, F AT, etc, ofere~idas pel.os 
Banc~s Fe~erru~ loç.a.h~dos em suas própnas sedes; pagando" InclUSive, encargos .financeIrOS mUIto 
supenores aqueles eXIgIdos pelo BNDES, quando operando recursos doFMM. 

. E' be dad " tru I das de . rt t" bé" • ..•.. nr ver e, que as empresasmrus es rura. . e maIOr ~ e, em tam. ' ~, 
recomdo .. ~os recursos do FMM, além dos elencados. antenórmente,. que sao. na sua malOna ' 
demandadóspor pequenos e médios empresários. I' . . . , 

. , ." As várias mudànças de indexadores, aliadas às alterações na política econômica, com'~ 
. . ' .' " .'V I, ." . .. .' 
novo plari9~:apartir d~ julho/94, provocaram distorções entre'as receitas oriundas dos fretes e oc~o 
de capital.,~·empre~~, similares ao hiato reconhecido pelo' BNDES para a navegação de longo-c~o .. 
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, , 
TEXTO 

. JUSTIFICATIVA. (continuação) 

Essa distinção entre receitas e despesas de capital foi mais aguda para as empresas 
amazônicas que têm fretes dê produtos administrados pelo Governo, e cujos projetos apresentados e 
aprovados' pelos Bancos Operadores, para que tomassem os recursos para a construção de 
embarcações, tinham como componente a receitas oriunda destes fretes, em razão do tempo em que o 
Governo não realinha as tarifas dos mesmos. " . 

.. , 
Recomenda-se c'·)mo solução para mmulllzar os prejuízos dessas empresas, a 

introdução da êorreção cambiall'ara todos os financiamentos tomados a partir do momento em que se 
iniciou a' defasagem, que jã é' superior aos índices de realinhamento das tarifas administradas pelo 
Govern~;": ,.' ' 

Destaque~se o reconhecimento deste aspecto, que se configura no art. 9° da Lei nO 
9.365, d~ 16/12/96, aprovada pelo Congresso Nacional pela conversão da MP n° 1.082, reeditada 
vãrias vezes, que permitiu à navegação interior, e à toda a Marinha Mercante Nacional, a mudança 
dos indexadores existentes para a correção cambial dos financiamentos com recursos do FMM. Dois 
aspectos, entretanto não foram observados: primeiro, a lacuna entre o início da defasagem, julho/94, e 
o início da possibilidade de aplicação da conversão, setembro/95 e, segundo, não contemplava 
recursos tomados de outras fontes que não o FMM, através de Bancos Oficiais.Estas lacunas é que / / 
pretendemos suprir com esta Ementa. ,/ 

A sugestão que faço, visa reduzir o desequilíbrio financeiros dessas empresas, de z 
que a navagação fluvial, principalmente na Amazônia desempenlla não só importante pel 
econômico, mas sobretudo social, impondo-;se, portanto mecanism:o-qUe lhe garantam, sem sub 
ou favores; a sua manutenção;' . 

,. 

J. 

L.~:· -'I!' •• 

" , 

•• ". • ~;. .. .• , '.< ," ,-

.' '.1 ';'.' . ," 

-. A,PRESENTAÇAo DE EMENDAS • 
. .. . ~ . 

[ 
." 

MP '1.693-41 
, 000007 

, . 
"" I -" . , DATA- .. " .. I I PROPOSIÇÃO '" 

L.~".l..~:JO:'1;~'-:',',' ·L.:.. . ..:.:..:...;.--'-'--:-----'--'_~~_MED_ID_A_P_RO_VI_S_ÓRIA_··'No_· ...:.:.\:...=fc,....;CJ!.-.~~· -=~-+\"..... __ 
~'"'' 1 . . ... _ -"" .,' , 

L_I.. 'AUfOR I t,,~~bN1UARíO 
L. -=--____ -'-__ ..:.:. ,_>_. '-=D-=IlPUT::...::.:::.:ADO=--=-'::.:ANIV:-=..::.:ALD=.,:O:...V-=AL=E ___ -'--_____ ---.Jn '·\·":019 
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TIPO I 
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I 

~ ____ P;_~_:_2A ____ ~1 LI ____ AR __ TI_GO ____ ~ ____ PARk ___ G~ ___ O ___ "·+l----~rnc--ffiO~----L-----AilNEA--------

\ 

Acrescente-se ao Art. 9°, in fine, a seguinte expressão, após "para exportação"; 
"e importação". 

mSTIFICATNA 

No diploma que regula a matéria, seja a atual ~ei 9432, de 8 de janeiro de 1997 
ou o pretérito [)ecreto-Iei 2404, de 23 de dezembro de 198~, a participação proporcional das 
empresas se faz referido no fluxo de cargas nos dois sentidos, exportação e importação.Não 
há lógica para excluir-se, nos transportes fluviais, o fluxo tte cargas na exportação, eis que 
estar-se-ia tratando desigualmente este setor. O volume de esforço de cada empresa para o 
bem do transporte aquaviário se mede, indiferentemente, tanto na exportação quanto na 
importação. 

ASSINATIJRA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
, 

I • 

MP 1.693 -41" 

000008 

, -,' ... ..J<...., .... 

....-_____________ - __ :::--___ PROPOSICAO-

1'03/lt;qgJ LI' ___ t1en!:.:::" :..::.J..:....:i O:..::~=--·_P~-.:......--=.·tJ....:....\ ~=---;-: --=-~:..:::=..-_tJ-=-9 _A --.:-6'C\:..-..:..6.:.-,_4_'_" _---' 

r L_"-_-_-_-=--=--=-~~-I~-;~. =·V=,=\1OaA..O~AUT:......OR ====M-e=="Ü>\~":o:: 1=1==="_""" --I" J " r'f .~TUÁ~O~ 
r=---~------':"':"-'---'--'-'-- ,,"-'---+1---------"--, 
• // .' lO· :UPR~S~V~ ~ CJ" .s~OST"U'T'VA • 3, \Xl " MOO"ICA1NA 4 o j 'O'T'VA 9 o -SUOSTlTUlT:vO OL.OÍlAL 

" "' 
OA."'. " .. ".. r -- ;~~"-._----~--- =-L.RÁGRt.F0 ----,-I~-- ~l\Iç'SJ ___ ---.., ____ ALINE4 __ ---, 

[01/or] L!.;:""" .:1 
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lr..-~------------------- TOno -------------.,-------"'-------, 
,; 

I 
, 
, , 
, 

. t· ~ .... I{~.~. J. 

Dê-se ao Ãrt. 29 da M:P. 1.693-41, de 29 de outubro de 1998, no 
tocante à proposta de sua alteração, a seguinte redação: 

"Art. 29 ................................................ ···· ....................................... . . . 
. ;..;, ". '-'.Parágrafo Primeiro' - O orçamento anual do FMM poderá conter 

dotações paradespesasqlle se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos 
e' projétos' do interesse da marinha mercante, dos serviços administrativos da 
ari-ecadação':'e-pai-a o' pagainento, a título de Gratificação de Desempenho de 
Ati"vidàd.é' de Transporte Marítimo - GDATM, para os servidores do Departamento 
de Marinha Mercante do Ministério dos Transportes que, efetivamente, exerçam 
funções especializadas diretamente relacionadas com a arrecadação do AFRMM, 
com o transporte marítimo e construção naval, no limite de 1% (um por cento) da 
dotação total anuaL ' 

parágrafo Segundo - A gratificação de que trata o parágrafo anterior 
será regulamentada pelo Ministério dos Transportes, no prazo máximo de 30 dias 

_ após a publicação desta M.P., 'e será implementada a partir do pagamento de pessoal 
nos meses subsequentes, tendo como limite máximo 2.238 pontos por servidor, 
correspond,endo'-cada ppn~Qª Q,I,8200,,;, eO,0936% do maior vencimento básico, 
respecti~ame'nte, do ní~el·'~4p~ri9r·'(,do,;rii~el int~l-riiediáiio;·~óbservàd~5f;. o disposto 

. '. ' ", . " . I,. ;' li 'o', <" ",,', _:..-~.:,: :' r.~. ~ " - )' '~' .. ~t'"" 

no art. ,2'!. da Lei8,4 77;. dé ,2911 O/l.9.94;:e·ó(limítes 'êstabeleéidos noart.>12 da Lei n° 
8.460 det'7iÓ9/92 e n~tárL2?dá-L~ni.85i~'de 04io2/94," .~;~-' .'I,,;'~ "", . '. ~ o:; , .. .i ... \.~.~ ... ". f._~/;~i.r;:' >~.: .... ,; .... ' ~.~.~; ... ~~~~ ~:~ i.,i -'~ .'.r:,." I :~-: ~ .. :";' '~~'.'JJ'~ 

-~_-':I ./t ·:,~r~, .. ;;;:·,~':·/~;~~<~' /~ .. >:,<~,;~~~í<:,:":,·: ,;:~ .. ~ :;.1~~:i" ,':'!:~ 

, ,~:; "j~n~· . 
, " ~~.=~:.: 0. ~~mtrole ,,,da- arFecadação· ,do· AFRMM,·.não acompanhou· o 

_ cre~clm~nto das opet'áçõêS)do~::setôr, tomando-se obsoleto e vulIietáve1 à evasãõ de 
. receita fiscal-sendo, portanto, :necessái-ia,,,a, adoção. de medidas que. influenciem a 
- produtividade e'a segurança dO:'si$teina como: maior facil1dade para, :p,'contribu.Wte, 
. ,'redução, da-possibilida4e.de.evasão-e"consequentemente, um/aumento .da receita e, 

- - adequada. remuneração, aos servidores envolvidos nas atividades de fiscalização e 
-controle. A citada Gratificação não irá, em hipóteSe . alguma, onerar a União, pois 

. _ vem. de __ r:~cursos da ArrecadB;ç,ão do AFRMM, que são aplicados na própria 
atividade. 
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, , " _ A presente emenda trará Üliímeros benefi~iospara a marinha mercante 
com vantagens para todo o segmento,' a 'custozero.,ataa União. O percentual de 
apenas ·1 % 'do total arrecadado do AFRMM é suficierite para atender' às despesas 

. decorrentes dos, serViços administrativos .de modbrnização 'do controle da 
. • . I ~ ~ ~ t ." I,. ~., ,. , '. . ... , ' , 

arrecadação e também às. referentes ,à Gratificação de Desempenho de AtiVidade de' 
Transporte Marítimo-GDA TM para' os servidores' do Departamento' de Marinha 
Mercante. 

~f' ,r •. ~ 

f I-'-~ {~'. '!I ~""'r,n- ~ .,;1... ,A ,-. 
" f"l-rr~t' z,. t _. .1. ,~~ ,4 

4 'u . i..~ "."!-"''''''. tO. ~ " ." 

• , , '," I. r~_ 

. , '';'- ~ , " 

" I' )1 
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EMENDA'APRESENTADA'PERÀNTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR 
E EMitiR PARECER SOBRE~A MEDIDA PROVISÓRIA N°'1.695-41, ADOTADA EM 27 
DE OU~UBRO ,DE "1998; QUE. PISPÕESOBRE P NQMERO DE'CARGOS DE 
NATUREZA ESPECIAL, ,DE, CARGOS DO GRUPO-DIREÇAO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES E"DE FUNÇÕES' 'DE CONFIANÇA EXISTENTES NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃÓ ',PÚBlICA:':~ÔII~ErA'-AUTÁRQUICA' E FUNDACIONAL, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIÁS~' ,.' . " "', I' 
C-C;;-~-;;-;s~,;7;" ,~--:.-'-----.~,-",;~:.~' I '--E-M+1 E-N.;....O-A-· -N-O.---· -----------

., . 
•• _ ............. _ ............. _ ... ;;.... . -. __ -.; ___ .. ~~_iiiÍ __ ._~· ~........... . ._ ••• _ ••• _ ••• -_ ••• 

'\ " / -' - ~. '-: 

Oeputado~ PAULO ROCHA,' , 'OO~> 
, I ' .. _._ ••• ~~ •• ~; .;--~-_.--' _ •• _ •• _~~_--I .......... '--_..:.:.-.... ____ ......... _ ••• __ •• 

,'''',' .. ).,', . 

. '<J~ .' -..... -""': . , ... ,." 
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.' 
, . ~ .. ~ 

< " ~ ,. " MP 1. 6 9 5 - 41 

.'{ 

lnclua-se, onde couber. o seguinte dispositivo: 

Art. .. .. A partir da vigência desta lei. são funções de confiança a 
serem providas. à medida que ,vagarem. exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargos efetivos regidos pela Lei n° 8.111. 
11 de dezembro de 1990. os cargos do Grupo-Direção c 
Assessoramento Superiores, Funções Comissionadas-FC c Funções 
Gratiticadas-FG inferiores aos dois mais altos níveis hierárquicos da 
estrutura organizacional de cada órgão ou entidade da 
Administração Federal'direta; autãrquica e fundacional.' ' 

, 

Parágrafo' único. São cargos em_ tomissão.de livre' nomeação e 
exoneração os cargos' dé Natureza Especial. os de direção e chefia 
do' 'Grupo 'Direção e" Assessoramento Superiores dos dois níveis 
hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional e até 
quarenta por cento dos cargos de assessoramento de cada órgão ou , 
entidade referidos no "caput"." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa resgatar as regras originalmente propostas 
pelaLei·n°.8.91lrela~ivas ao, provimento ,privativo de cargos e funções até nível. , 
DAS-4. por '. servidor:ocupante 'de"cargo detivo', :preservàndo: .no' 'éntando.' a' . : ' ,' .. , 
situação; dq,s ,seus.át~~is ~cüpap.tes:' qu{ iíã(pré~~cháin ~este "réqüis.it~::::Estê. ~ .; :.' 
dispostiv!? constava dos art., 5? e 6~ dã, Lei n° 8.911. Teve 'sua eficáCia susp'erisa: . ' 
pe.la MP qtíe organizã. aAGU e foi. finalmente. revogadd pelá presente Medida" 
ProvisÓria. No entallto;'lrâta:se~ de dispositivo indispe'nsável para' minimizar o 
clientelismo e assegurar' maior motivação'e:profissionalização' do servidor 
público, permitindo-lhe o acesso aos cargos e funções de conliançá 'àiéo'llível , ' 
DAS-4, ficanao preservados, 'para livre provimento, os' cargos maís altos da 
hierarquia ministeriaL das' áutarquias e fundações públicas federais. 

;ões,~t~ à ~ ~t~ ~v~'~:~ ~ ~k ./ ~ ~~ 
-f<. ........ -r ,/ ' 

. i.' 
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EMENDAS. APRESENTADAS PERANTE 1\ COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR! PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°_1.696-27, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998, 

_ • N . , 

QUE "DISPOE SOBRE A NOV AÇAO DE DIVIDAS E 
RESPONSABILIDADE· DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO· DE 
VARIAÇÕES SALARIAIS -: FCVS; AL O DECRETO-LEI N° 
2.406, DE5 DE JANEIRO DE 1.988, E AS S N°S 8.004, 8.100 E 
8.692, DE 14 DE MARÇO DE 1.990, 5 DE DE 1.990, E 28 
DE· JULHO DE 1.993, RESPECTIV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". . . 

j.' ' 

DEPUTADO PRISCO VIANA 

DEPUTADO wiOBERTO TARTUCE 

.. 
, "" 

DEPUTADO VALDIR COLATTO 

I 
l' 

. '-.; , . 

~ ". " . 

TOTAL DE EM~NDAS: 038 

"1 

, . ,j ~'. . ,.'.> 

012,017,018,021,026 

1,002,003,004,005,006, 
013,014,015,016,019, 
022,025,028,029,031, 

032,033,034,035,036,037, 
. 038_ 

009,024. 

. ' ..... 

, . 
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696·27, D 

Dê-se ao inciso I do § 2° do Art. I ° a seguinte redação: 

Novembro de 1998 

MP-l.696-27 

000001 

"Art. 1° .......................................... .' ........................................................................................... . 

§ 2° ............................................................................................................................................ . 

1- prazo máximo de dez anos. contados a partir de l° de janeiro de 1997, com carência de três 
anos para os juros e de cinco anos para o principal;" 

JUSTIFICATIVA 

o prazo estabelecido na Medida Provisória para as dívidas novadas é de 30 anos, com 
carência de oito anos para os juros e de doze para o principal. 

Este prazo é demasiadamente longo. Recorde-se que a obrigação de pagamento do FCVS 
aos seus credores. quando da criação do Fundo, pela RC nO 25/67, do Conselho de Administração 
do extinto Banco Nacional de Habitação, era à vista. 

Contudo a Lei 8.004/90 estabeleceu prazos de 5, 8 e 10 anos, caso a responsabilidade do 
Fundo decorra de contrato~ de financiamentos habitacionais encerrados por quitação antecipada, 
decurso de prazo ou transferência de dívida. . . 

Apesar desse alongamento de prazo, desde a extinção do BNH, em 1986, o FCVS não 
vem honrando seus compromissos. Desta forma, existe uma grande quantidade de contratos 
liquidados há mais de dez anos. que já deveriam, por conseqüência, ter sido ressarcidos pelo 
Fundo e cujo não ressarcimento é uma das causas da inexistência derecursos para a concessão de 
novos financiamentos habitacionais. 

Assim, o prazo de dez anos proposto se mostra mais adequado, tanto para permitir ao 
Tesouro Nacional uma melhor programação financeira para fazer face a seus compromissos, 
como para possibilitar que os recursos oriundos desses pagamentos sejam reinvestidos, reativando 
a industria da construção civil. grande geradora de empregos para a mão de obra:;imenos 
qualificada. i ,( 

" ir 'c 

Ressalte-se que a dívida caracterizada de responsabilidade do FCVS atinge cerca ~e R$ 29 
bilhões, montante que. permitiria o tinanciamento. de mais de 1 milhão de novas mOFadias. O 
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alongamento do prazo, de pagamento desta dívida para daqt a 30 anos adia ainda mais .l} . >' 

construção dessas habitações. 

Brasília. 30 de outubro de 1998 

I MP-l.696-27 
. I 000002 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 1696-27. 

Dê-se nova redação ao inciso II do § 2° do Art. 1°, suJimindo-se as alíneas "a" e "b", nos 
seguintes termos: 

"Art. 1 0 ••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ................................. , ••••••••••••••••• / ............................. . 

II - remuneração equivalente à Taxa Referencial - TR ou ao índice quJ a sJceder na atualização 
dos saldos dos depósitos de poupança, acrescida de juros equivalentes à taxa média deis contratos 
de financiamento habitacional objetos da novação." 

JUSTIFICA TIV A . 

Os custos dos recursos tomados junto ao FGTS são apurados pela taxa dos contratos de 
empréstimos concedidos pelo extinto BNH ou pela Caixa Econômica Federal, acrescidos dos. 
custos administrativos e não pela taxa de remuneração paga ao optante pelo FGTS .. '. 

, I'" 

Assim, não' se justifica o estabelecimento de juros fixos de 3,12% a.a.' nas operações de 
I 

financiamento com ,repasse do FGTS já que esta taxa não dorresponde aos custós dos recursoS 
utilizOOos pelos agenres <em sua gmnde maioria instituições ibblkaS) nessas opemçO".· . 

Já os financiamentos concedidos com recursos da poupança têm taxas ·de juros variáveis, 
de acordo com os valores concedidos e em função do cust~ de captação desses recursos pelas 
instituições financeiras. 

Ao se estabelecer que, a remuneração das. dividas novadas será acrescida de juros de 
apenas 6,17% a.a, a Medida Provisória impõe às instituições financeiros um ônus muito elevado, 
uma vez que tal remuneração considera apenas os custos financeiros pagos aos depositantes. 

, ' I" . ~)f~ .. !(. . -' . ." . ' . " 1"" 

C;àmo se sabe, as cadernetas de poupança, por determinação, legal, têm assegurados juros 

.-
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"'~"6,-17% a.a. Além disto, os agentes financeiros incorrem e~ <;u~tQs com a manutençào de sua 
rede d~aptação, o depósito compulsório e contribuições ao Fundo Garantidor de Crédito, dentre 
outros, alé~da obrigatoriedade de deixar uma parcela sem qllalquer remuneração disponível para 
saque dos depositantes. 

Diante disto, a emenda se justifica como forma de manter o equilíbrio econômico­
financeiro dos agentes. determinando que as dívidas novadas tenham remuneração pela taxa 
média de juros correspondente às respectivas dívidas, não gerando com isto qualquer benefício 
para os agentes financeiros. 

,/ Brasília, 30 de outubro de 1998 

#~~~~ 
DePutado Wigberto Tartuce 

EMENDA MOD[F[CAT[VA À MEDIDA PROV[SÓRIA N° [696-; 

. ----.-. ---
" 

MP-l.696-27 

000003 

Dê-se nova redação aos §§ 5° e 7° do art. 1°, nos seguintes termos, suprima-se o § 8° do, mesmo 
artigo e o inciso IV do art. 3°. renumerando-se os demais" 

.!' o', 

"Art. 1 ° ..................................................................................................................................... . 

§ 5° Independentemente da data em que for realizada a novação, a remune~ação dos saldos 
residuais de responsabilidade do FCVS será realizada pelos critérios estabelecid,os no item II do § 
2° deste artigo a partir do, encerramento do contrato firmado com o' mutu*rjo final, seja por 
decurso de prazo. transferência com desconto ou por liquidação antecip~da e. nos casos de 

"'If' 

dívidas caracterizadas até 31.12.96, a partir de I ° de janeiro de 1997. 

§ 7° As disposições estabeleCidas I~OS ,§§ 5° e 6° deste artigo aplicam~s~ às instituições 
. ",-' . 

financiadoras que optarem pela novação prevista nesta Medida Provisória. nos termos do disposto 
no inciso III do art. 3°," . ' ~. , ~'.: . 

JUSTIFICATIVA 

... , .. " 

A reda'ção atual do r lrágrafo 5° não está suficientemente clara no que se refere ao 
momento a partir do qual os Si Idos de i'esponsabilidade do FCVS passam a ser remunerados pelas 

. . . : ", ~ .".. , ' ~. ' . 



taxas de juros de 6.17% ao ano ou 3.12% <10 ~no, dando mJgem apossíveis discussões sobre.o 
entendimento .correto. . ... 

/I. ,', / 

. Com efeito. a participação do FCVS na assunção do saldo residual só se verifica após o 
mutuário ficar desobrigado do pagamento de ,,qualquer. 'i'aldo r~sidual,.,o que se dá pelo 
encerramento do contrato por términO' do prazo. quitação antecipada ou transferência com 
desconto. Antes disso a responsabilidade,é i~~erta e, muitas vezes, pode até não se caracterizar, 
como é ocaso de vir.a ocorrer um sinistro de morte ou invalidez permanente,situações emque a. 
dívida é quitada pelo seguro. 

Por outro lado. se tàz necessano definir o, ~r!tério. de remuneração dos valores 
caracterizados como,.responsabilidage do FCVS até ofinal4e.l996"te!ldo em vista que a efetiva 
novação só ocorrerá ao longo do tempo. I 

I 

Alé'l11 disto. ,os parágrafos. 5° e 7°, con:\O, redigido~ na Medida, Pçovisória., ~lteram as 
condições de contratos que ainda não tiveram evento dracterizador dll respons~~ilidade do 
FCVS. 

\ t" j . ~,' .. 1~ • ~ +,' ~ • 

A pre\'alecer esse critério. as instituições financeiras I serão obrigadas a recalcular todos os 
contratos. quando de sua liquidação pelo mutuário. pelan<j>va taxa de juros. a" partir de 1.1.97. 
com reflexos nos resultados de períodos passados. já utilizapos para cálculo de impostosdevidos 
à Receita Federal e distribuição de di\'idendos a acionistas. I . , 

.... .. ' .... ,..... .... ".... ' I ..' . 
. . .. ' :.':~ A.redu:çã(yàrapropôst~elirniria·e~sa impropriédáde~' fazendo com que as novas condições 
... passéÍl';~a·;vigôrâi-·'â·J pahif'; do" seniestre'súbsCqüellte"it· dAtà"em qu~ ·'se<:éfétivar 'a novação . ' .. 

estabelecida nesta MedidaProvisória.· . "'.:. " r" I' ' • ", •. ' '" j .• . ',' .. 

Já o parágrafo gosó concede a opção de novação aol agente financeiro que adotá-la para 
todos os' seus créditos, . inclusive . aqueles refert!l1tCs 'a' cont~atos com prazo dé amortização em' 
vigor. Essa disposição dese'~tiniÚlará á adêsão dos agentes' financeiros, ria medida em que poderão' 
não vislumbrar utilização para toctoo' úlOntante de títulos que obrigatoriamente deverão assumir, 
ao optar pela novação. 

, . O". P,' 

. ',' Nesse sentidÓ; impõe~.sJá;supré;ssãódó·inciso IV dó iart. 3", que mencion'a o § 8°, que ora 
. _. ~ . - " I ,., .;.' .• - -~, ' '. - . . ','" ."" . ,. . f . . . sugerimos sua exclusão: ','. d', • . . r . . ".. ' . 

Brasília, 30 de outubro de 1998 , ~ .--
:" .. :>'" ',.: .• :.' ........ l" .• ,., .. I , ..••• -~~.~" 
'. \':.1;) ... , :y" '.C, n~, '! •• ,~::.'~," J'. : .•• " •.. ,. ' .• ~ ... , • " ." .' .&i0~. '.'" 

\ 

~ '" ':-:" 

. '1.; "..,." Oi 

; i~!lt~ li , 

, o" • c __ ~ 
::-."-: - .=.', 

j 

. " , '" .' · •. ·Deputad() Wlgbe~e:' .' 
~;'" "!' • i'j ,.,/' '. ," . ,'«,:, . 

. :.'. "i',) -1 . ' 
I " , 

,i 
I 

I 



00172 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SBNADOfEDBRAL - Suplemento Novembro de 1998 

./ ' 

'.I '. , 

MP -~1 . 696 - 27 

000004 
, EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA'N° 1696-2' 

Dê-se nova redação aos ~~ 1 ° e SOdoart. 3°, nos seguintes't~nTIos: 

, "Art. 3° ................. " .. : ........................ ,.,.,' ... : ..... : ............ '.: ...................................................... : ...... . 

" ' 

§ I ° As condições estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do inciso II deste' artigo poderão ser 
atendidas mediante dação em pagamento de créditos dás instituições financiadoras do SFH junto 
ao FCVS. " ' '. 

§ 5° A novação será objeto d.e 'instrumentos contratuais, nOs quais será declarada' extinta a dívida 
relativa à parcela novada:' , . ' " .. 

JUSTIFICATIVA 
o. '\ l' f··.) " 

As alterações dcisparágrafos 1° e' 5°, se 'fazem· necessárias em função dós seguintes 
aspectos: 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do FCVS, 
tanto para os contr~tos lastreadoscomrecurs~ da~ cadernetas éomo do FGTS, tornam a operação 
altamente onerosa para as instituições financeiras. , '. ;. 

A possibilidade de o FCVS vira honrar seus compromissos de forma diferente da novação 
. '", :' ~'.. . I', 

de dívidas nos parece improvável. Pagamento em espécie é uma hipótese difícil de vir a ser 
praticada. na medida em qúe as disponibilidades do Fundoestão aplic'~d~s em operações de difícil 
retorno ou estão destinadas ao pagamento das taxas de:sua ad~inistra~ão:, ,., .' ' 

. • . • •. 'o . ~ 

Assim, no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a ~peraçÕes làstreadas 
em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pe1oextinto BNH, a prerrogativa 
de utilização dos títulos relativos à dí\'id'u no'{áda deve ficar a crité~io dos. intermediadores dos 
recursos. 

j, ~'. ,. ~ , ' 

, .. Ser prerrogativa da instituição tinanciadóra intérmediadora dos recursos'é'éoerente com as 
. .... "'". 

disposições do art. 6° da Medida ProviSória. que estabelecem que os créditos novados relativos a 
essas operações ticarão caucionados ao Agente Operador até a liquidação dos saldos devedores 
das correspondentes dívidas. I i ( 

~[fí,-· .. 

o Agente Operador (credor), o Agente que intermediou 



, 

Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Quinta-feira 5 00173 
, 

recursos do FGTS corre o risco de ter que honrar o pagamdnto de tais operações com recursos 
captados junto ao mercado. , •.. , 

. , 
Merece ser destacado que o ar!. 11 da Lei n° 8.004. que permanece em vigor. ,estabelece a. 

obrigação de o FCVS quitar o saldo residual relativo a essbs contratos,diretamenteà-~C~F. ';1a-, 
qualidade de sucessora do BNH. ' 

. . i ',' .. ·/.t"~~1,.,._'~ 

Além disto, o § 2° do art. 15 desta Medida Provisória alutoriza a CEF a promover o r7Passe 
ao FGTS dos créditos recebidos' do Tesouro Nacional na mesma data de seu recebimento. ., .,' 

T . 'de fi d t • I I d" t " 'd t ." 
aIS. cre, ltos re erem-se aos escon os e as parce a~ o pro ra a"correspo~ e~ es a 

diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operaÇão de financia!!lento h31,bit.aciçmal e I 

o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF dev~ria assumir na q~alida~,e de ,Agente , 

Operador do FGTS. 

• • J .• 

Assim, as disposições da Medida Provisória são discriminatórias em r~l~ç~o,a~~ag:l}tes 
financeiros, justificando a presente proposta de emenda. . .s .', I~.-

Brasília, 30 de outubro de 1998 

, 

"i';' 11" 

MP-l.696-27 

000005 
.' , 

EMENDA ADITIVA A'MEDIDA PROVISORIA N° 1 696c27, DE: . 
t,' 

., ;,f .' ~ • I • ," I. " ~',. . .i. li 

Acrescente-se ao art. 30 o § II com a seguinte redação: 
:)"1, ,.:f . '., ,,'~ ;, ... ~_,~.(; ~' ... ;., ~.,r.!~:. ;. -1 I) _ I' t" . f. .• tr~f 

"Art. 30 ................ : ,I.:::": ......... ~.~ ..... , ......... ,.'.';. ......... ; .. ;';' ... ; .. ; •... ; •. i .• : •.. ' ........ ; .... ".' .................. 1 .... ' •••••••• : •. 

~:. ··~jjn .',,', .J: .~, It.:.;: 'í\~J '.'~'I.··.it'·.'~r",·; .'tJo,·~ .. : ·~·rr._ 

§ 11. A CEF, para atestar a certeza da dívida caracterizada do FCVS, tomará. como, b~e os., 
instrumentos contratuais e as informações constantes do CADMUT." . 

:.:' ~ • :.;J t-.:;,. . . ,~J.:'. ·i'i,~:.' ,~"- .)~.~ ;' ... :. ::I"{:!>,;;,~; H,:.;iuld':~(:;' J.,: .. : ;.;! :.;~"{:,~f' I· .. ··~· ."' .• 

• 1;;1.. ,"'1:: (" ;'/':", . ;JUSTI'FICAT.IVAi,;';::f;'[ i:bi~;~,;\; ,. •• >.,.,;; qL.;·;,." !.'f;' 

:JV.":", . :~,", : . . ":.dlJ .... . '.;I.i 1(. "·:.1 .... :,~,\. ·')·l·': ... :}:.~.I(I:J'jl.,;:r '~.ij,\~-.;-r ..... <.,' ... ;\·d'\"·L'1;~;r.: 
? ~nciso V do art- 3°det~rmlna a obrig~torie?ad~ de hlanifestaç~~,~a:~CEF;,.na quaÍidã~.~.,,; 

de Admllllstradora do FCVS, reconhecendo a titularIdade, o !montante, a hqUldez e a certeza da 
dívidacaracterizada.:IJ' r'.f·,;: ',ç.:.' J') ~""/' .. 1 "", ,;': ~;':;""~'!'.":" 
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Entre as condições exigidas pela legislação em vigor está a de que somente'serão objeto· 
de quitação pelo FCVS os saldos decorrentes de financiamentos concedidos ao amparo da 
legislação doSFH. Para possibilitar a verificação do atendimento à condição, a Lei 8.100/90 
instituiu o Cadastro Nacional de Mutuários a ser implantado e operado pela CEF. 
Complementarmente. a MP 1.520-12 definiu que: 

a) as instituições credoras do FCVS, deverão encaminhar as informações necessárias para a 
constituição do Cadastro, sob pena de perda de prioridade quanto à responsabilidade do FCVS. (§ 
único do art. 5°) 

b) as instituições financiadoras do SFH que prestarem informações inverídicas, destinadas à 
constituição do Cadastro e receberem valor indevido do FCVS serão cobradas, a qualquer época, 
sem prejuízo de outras sanções penais cabíveis. (§6° do art. 3°) 

Assim, a CEF para atestar a certeza da· obrigação do FCVS deverá verificar se o 
financiamento foi concedido ao amparo da législação o que só será possível com base na 
documentação e nas informações do Cadastro Nacional de Mutuários. 

BraSília, 30 de outubrO de 1998 
. , 

., . 

EMENDA MODIFICATlVAÀ MEDIDA PROVISÓRIA N° 169/ 

Dê-se nova redação ao art. 4°. nos seguintes termos: 

MP-l.696-27 

000006 

"Art. 4° Ficam .alterados o caput e o § 3° do art. 3° da Lei n° 8.100, de 5 de dezembro de 1990,e 
acrescentado o § 4°, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O Fundo de Cdmpensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo 
devedor remaneScente\pof mutuário. ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos 
fimiados até 5 de dêzetnbro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da 
data de ocorrência do evento caracterizadorda obrigação düFCVS.· .. [, I' 

~, ',. .···,·.· .. ·· .. ·· ........ ·~··· .... ·'r·· ......... ·~·· .. :.·:··· .. ·:· ...... .................................................................................. .. 
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§ 3° Para assegurar o cumprimento do disposto/' nesta artigo, fica a CEF, na- qualidade de 
administradora do FCVS, autorizada a desenvólver, implantar e operar cadastro nacional :de ' 

, / 

mutuários do Sistema Financeiro da Hábitação - SFH, constituído a partir dos cadastros··de.": 

operações imobiliárias habitacionais é de seguro habitacional. I.·:'·.·· 
§ 4° O Conselho Monetário Nacional - CMN editará o~ atos normativos necessários à' 
administração e manutenção do cadastro a que se refere o § 3° deste artigo." 

.. ;::: / '., 

JUSTIFICA TIV A 

O disposto no § 3° do art. ]0 da Lei n° 8.100 na forma como redigido, impõe aos agentes> 
financeiros, credores do FCVS. ônus adicional. Este ônus, !la verdade, deve ser suportado pelo' ~ 
próprio Fundo, pois é parte integrante do seu processo adminirativo.. .' '.' 

De fato o Cadastro Nacional de Mutuários visa identificar financiamentos irregulares em 
I 

que o Fundo não deverá intervir para pagamento de saldo residual. Assim este cadastro deve seI' ' 
custeado com recursos do próp~io fundo. já que ele será o únic6 beneficiário final., , .. , . "i:' 

Brasília, 30 de outubro de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 1696·27, DE 2 

, . 

.-:7' " 'i " ,; C:-"''p 
~~cf/$fi; .. ~ 
çDeputado Wigberto Tartu~ • ----

MP-l.696-27 
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Suprima-se o § I ° do art. 5°. transformando o § 2° em parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

A disposição contida no § 1 ° do art. 5° da Nfedida Provisória, diz, respeito" à' 
implementação da regra do seu art. 4° "caput", que deu nova redação ao art.}O da LeÍ'tio' 8:100;' 
de 5.12.90, que limita a responsabilidade do Fundo de Corhpensação de Variações Salariais -
FCVS ao pagamento de um único saldo devedor de financiam~nto do SFH por mutuário .. '.' - ," " 

.. O~§ 1° do art. 5°,. objetodes~a Eme119a. ct.etel111iná.sejLlfomeç:,idas info~;çõe~··p~~:~Í1~~'f 
de controle desse limite de responsabilidade do FCVS, e Idiz respeito. ·especificamente;- aos:' 
"contrat~s de financiamentos imobiliários com recursos do Sl1

1 

H firmados a partir do exercício' de . 
1997..... . " . . -. 



1
2 
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, Ora, por força do que dispõem a Lei na 8.692 e a Resolução na 1.980, do Conselho 
Monetário Nacional. ambas de 1993. não há mais responsabilidade do FCVS ,em novos 
financiamentos, daí porque não têm qualquer serventia as informações de que trata o § 1 ° do art. 
50 da Medida Provisória, pois essas informações destinam-se unicamente ao controle dos 
compromissos do referido Fundo de Compensação. 

Dada essa realidade. e tendo em vista o princípio de hermenêutica segundo o qual a lei 
não deve conter disposições inúteis. como preleciona O mestre Carlos Maximiliano, a presente 
emenda propõe a supressão do ~ IOdo art. 50 da Meçida Provisória . 

Brasília, 30 de outubro de 1998 
. ~.;/ 
~eputado W~~rto Tarttree 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 3 

'---" 

MP-l.696-27 

000008 

I I'ftOPOSIÇAO 
03111/98 ' MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.896-27, de 71 de Outubro de 1998. 

AUTOR li" N" PIIOM'IIJAAIo 
Deputado PRISCO VIANA 213 

_1 

I· 1 ° stJl'IIJ!SSIV A 
,OSUMm\JT1VA , O MOCIFlCAl11IA • O AIlIT1VA 5 O SUasnTUnvo GLOBAL 

I' p- li" ....,GO PAftAGRAFO INCISO AUNEA 
01 de 01 

TEXTO 

Suprima-se o § la do art. 50, transformando O § 2° em parágrafo único. 

JUSTIFICA TlV A 

A disposição contida no § la dó art. 50 da Medida Provisória, diz respeito à 
implementação da regra do seu art. 40 "caput", que deu nova redação ao art. 30 da Lei na 8.100, 
de 5.12.90, que limita a responsabilidade do -Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS ao pagamento de um único saldo devedor de financiamento do SFH por mutuàrio. ''0' 
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o § 1 ° do art. 5°, objeto desta Emenda, detennina sejam fornecidas 
informações para fins de controle desse limite de responsabilidade do FCVS, e diz respeito, 
especificamente, aos "contratos de financiamentos imobiliários com recursos do SFH finnados a 
partir do exercício de 1997 ..... " 

Ora, por força do que dispõem a Lei nO 8.692 e a Resolução n° 1.980, do 
Conselho Monetário Nacional, ambas de 1993, não há mais responsabilidade do FCVS em novos 
financiamentos, daí porque não têm qualquer serventia as infqrmações de que trata o § }O do art. 
5° da Medida Provisória, pois essas informações. destinam-se unicamente ao controle dos 
compromissos do referido Fundo de Compensação, I 

Dada essa realidade, e tendo em vista o princípio de hennenêutica segundo 
o qual a lei não deve conter disposições inúteis, como preleciona o mestre Carlos Maximiliano, a 

I 

presente emenda propõe a supressão do § } ° do art. 5° da Medida Provisória. 

, ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

MP-l.696-27 

000009 

PROPOSIÇÃO -.~-_________ --, 

[29/10/98] MEDIDA PROViSÓRIA N o 1696-27, de ~711 0/98 

1 

AUTOR --------------, 

DEPUTADO VALDIR COLATTO 
[ N." PRONTUÁRIO J' 

.----~--~----------TIPO-------------------~ 

I() -SUPRESSIVA 2( )-SUBSTITUTIVA 3( )-MODIFICATIVA 4(X)-ADITIVA 9( )-SUBSTITIITIVOGLOBAL 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
d 
I 
I, 
11 

I' 
'1 
I 

I 
I 
I 

CPÁGINA~ 
111 

r=== ARTiGO ---r-- PARÁGRAFO ---,,;---- INCISO --,.---ALÍNEA" 

L-.L._----L.5°_---..1._~3.z....° -=------1.1.,....., ___ ---lL-___ .....JI: 
I r------------------ ~TO I 

Acre~nte-se 30 art. 5° o inc~so I~ e Parágrafo 3°, com 3 se~nte redação: 

"-. "Art 5~ '" ,. I . 
f~g . . ..... ,; ................... ; ........ : .......... ~ .................................... '1' ................ : .. : ........................ :::..... . 

mIV - Pagamento por parte de InstitUiçõeS e de governos esta(luaIs de díVIdas contraidasjtmt03'União, 
inclusive junto a ban,cos oficiais federais." 
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Parágrafo 3° • Os Estados Membros para ~ beneficiar do disposto no inciso IV, somente poderão 
adquirir os créditos correspondentes das dividas novadas, direto e exclusivamente das instituições financeiras 
que controlam ou tenham participação acionária, bem ainda que tais créditos tenham origem nas referidas 
instituições.' , 

JUSTIFICATIVA 

o art. 5° da Medida Provisória permite a utilização dos créditos correspondentes às dividas nOvadas na 
liquidação de dividas e no pagamento de contribuições de agentes fiwptceiros e do preço de alienação de bens e 
direitos efetuados no âmbito do Programa de Desestatizaçlo· PND. . 

Ocone que as instituições estaduais e os governos eStaduais tem dividas junto à União que poderiam ser 
liquidadas (ou compensadas) com os créditos correspondentes às dividas novadas. 

Diante disto, para que as instituições posSarnvaler desta modalidade de pagamentos e, a previsão deve 
ficar expressa na Lei. . 

Destaque-se que na maioria dos casos o tesouro estadual «controla" mais 90% das instituições estaduais. 
O pagamento das dividas dos estados para com a União deve ser feita mediante encontro de contas, com os 
titulos recebidos, por qualquer instituição Vinculada ao Tesouro estadual que, em última análise, é o garimtidor 
das dividas do estado perante a União. 

. As instituições financeiras estaduais não podem negociar tais títulos com deságio no mercado financeiro. 
Esse deságio implica na responsabilidade direta dos administradores públicos, vez que os Tribunais de Contas 
vedam qualquer operação que resulte em prejuízo ao erário, ainda mais quando o Crédito tem garantia da 
própria União, por força de Decreto Lei. 

Diante disto, a emenda se justifica na medida em que de um . lado contribui para diminuir a divida 
. pública interna e de outro lado evita que os governos estaduais tenham prejuízos injustificados. 

,. 

Medida Provisória n° 1.696"27 

MP~1.696-27 

000010 

Dispõe sobre a novação de dividas e responsabilidades 
do fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS; altera o DecretocLci n° 2.046, de 5 de janeiro 

. & 1988, ê asLei~no. 8:Q04.e8JOO,.deI4de março 
de 1990 e 05 de dezembro di: 1990. respectivàmente: e 
dá outras providências. 
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I 

EMENDA ADITIVA i 

i 
I 

Incluam~se os seguintes parágrafos 20 e 30 ao art. 50. da Lei nO 8.004, de 14 de março 
de 1990, constante do art. 18 da Medida Provisória n° 1520: 

"Art. 18 .......................................................................................... . 

A~:' 5~' .. :'.:::. : .. : .. : .... :::: .. :;::::::::::: .. : .. ::::::: .. : .. :::: .. : .. :: .. : .. :: .. : .. :: .. : J:'.: .. : .. : .... : .. : .. : .... ::: .. :: .. : .. : .... : 
I 

§ 2° A diferença entre o valor presente do saldo devedor contábil da operação de 
financiamento habitacional e o valor pago à título de liquidação antecipada da dívida, na fonna prevista 
no "caput" deste artigo, será paga com a emissão de Títulos do Tesouro Nacional em favor da Caixa 
Econômica Federal, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de TítUlos - CETIP. 

§ 30 Os títulos a que se refere o parágrafo precedente terão prazo de vencimento não 
superior a vinte anos e serão atualizados pelo Indice Geral de Preços ~ Disponibilidade Interna - IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de quinze por cento ao ano. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo em questão permite ao mutuário, com contrato firmado até 14 de março 
I 

de 1990, o pagamento antecipado de sua dívida, mediante a obtenção de descontos de 50%, nos 
contratos firmados até 28 de fevereiro de 1986, de 40% nos contrittOs celebrados entre 1~ de março de 
1986 até 31 de deZembro de 1988, e de 30%, nos contratos firmadbs entre 1° de janeiro de 1989 até 14 
de março de 1990. ' I, 

I 
A par dos inegáveis méritos da medida, achamos Conveniente efetuar uma correção, ao 

introduzir um dispositivo que contempla o ressarcimento à Caixa Econômica Federal dos custos 
efetivamente incorridos na operação, decorrentes da diferença entre o valor presente do saldo devedor do 
mutuário e o valor efetivamente recebido pela instituição. Com isso, t~cionamos resguardar 
minimamente o equiHbrio econômico-financeiro da Caixa Econômica Federal, e evitar, que mais uma 
vez, a instituição seja forçada a arcar sozinha com o ônus das deci~ões governamentais para o setOr. ' 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998 , 

)1 . ~!~ . 

") .' .' 
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Medida Provisória n° 1.696-27 

, , 

" 

Dispõe sobre a 'novação de 'dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais -FCVS; altera o 
Decreto-Lei na 2.046, de 5 de janeiro de 
'1988,: e as Leis na .. 8.004 e 8,100, de 14 de 
março de' 1990 e 05 de dezembro de'1990, , 

'respectivamente; e dá 'Outras providências~" . 
'" '/ "'. 

EMENDA SUPRESSIVA 
", 

" 

. . ..... ~ \), .. " ·/~·I 

Suprima-se o inciso III do artigo 6°, bem como as referências ao incisô 1II 
nos §§ 1° e 2", do art. 60 da referida Medida Provisória. 

mSTIFICAÇÃO ' 

> .. J .' 

Os dispositivos referidos' admitem a possibilidade de' uti4Zação dos 
títulos provenientes das novações relacionadas as dívidas, do FCVS no pagamento do : 
preço de alit!Ítaçaó -de-b'tns-e-de direitos efetuados no âmbito do Program!l Nacional de 
Desestatização., " "., 

. .... , ' .' •. ' .' . ;,' l. 

, Para além do mérito do Pro~ questionável em realçãoaq prejuízos à 
sociedade brasileira, não se pode admitir que'> não sejam cUmpÍidos,áó 'menos, os 
objetivos dedarados pelo próprio Governo, e dentre eles; capitaliZar-se'com as vendas 
das estatais para operar investimentos ,em áreas ditas '~essenciais". Por outro ládo, o 
ingresso 'de mais outro tipo;de:TítUtoPúblico,nos processosdeprivatização, dfuunul ' 
significativamente 'as possibilidades ,de atração de investimentos, indispensáveis ao 
setor privatizado que se busca desenvolver, como faz referência claramente a retórica 
oficial, 'deixarido inóquos, ;ós: esforços ,;:':contidos na privatização, onerando 

, . o,, ' .... - '. I ," . 0'.' i' l .!' '<h'f.'. ,-", ;";" 

desprqp?situdament~ a soc~~da~e brasileira.,,', ,',;' "i~: " .. ::. '.' ;;;':'1 
" 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 199R , .\ÚU~ 

Oi' 

, ', .. .1) 20 .. 
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. 

TEXTO I , 
, 
, 

) - I i 

Dê-se nova redação ao inciso I do art.' 6°, los seguintes termos: 

"Art. 6" ..................................................... ! ...................................................... . 
I - Liquidaç~ de dívidas vincendas da mlsma espécie daquelas a que se 
referem as alíneas "a"e "b" do inciso II dÓ art. 3° desta Medida Provisória." 

JUSTIFICATIVA 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória. para a novação de 
dívidas do FCVS, tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas quanto do 
FGTS, tornam a operaÇão altamente onerosa para as instituições financeiras. 

i 

A possibilidade de o FCVS vir a honÍar Seus compromissos de forma 
diferente da novação de dívidas nos parece improvável. PagaPtento em espécie é uma hipótese 
dificil de vir a ser praticada, na medida em que as dísponibilidades do Fundo estão aplicadas em 
operações de dificil retorno ou estão destinadas ao pagamento aas taxas de S\Ui administração .. 

. ,I . . 
Assim, no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a 

operações lastreadas em recursos originários do FGTS ou dos àemais fundos geridos pelo extinto 
BNH, a prerrogativa de utilização dos titulos relativos àdívirla novada deve ficar a critério dos 
intermediadores dos recursos. , I . 

. " 

i 

Ser prerrogativa da instituição fínanciadora intermediadora dos recursos é 
coerente com as disposições do art. 7° da Medida Provisória que estabelecem que os créditos 
novados relativos a essas operações ficarão caucionados ao Agente Operador até a liquidação 
dos saldos devedores das correspondentes dívidas.' . 

I 
1 

! 

I 
i 
I 
i 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
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Se a prerrogativa ficar com o Agente Operador (credor), o. Agente que 
intermediou recursos do FGTS corre o risco de ter que homar o pagamento de tais operações 
com recursos captados junto ao mercado. -

Merece ser destacado que o art. 11 da. Lei n°, 8.,004, que permanece em 
vigor, estabelece a obrigação do FCVS quitar o saldo residual relativo a esses contratos 
diretamente à CEF, na qualidade de sucessora do BNH. 

I' Além disto, o § 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a 
promover o repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento. 

Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas do "pro rata" 
correspondentes à diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de 
financiamento habitacional e o saldo residual de responsabilidade do FCYS que a CEF deveria 
assumir na qualidade de Agente Operador do FGTS. 

Assim, as disposições da Medida Provisória são discriminatórias em relação 
aos agentes financeiros, justificando a presente proposta de emenda. 

Mp· ... l.696-27 

000013 

EMENDA MODlFICATlVÀ À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, [ 

'. , . .' 

Dê-se nova redação ao inciso [ do art. 6°, nos seguintes termos: 
, -

"Art. 6° ••• ":" ...... ":1"' •• o' ••••••••••••• ~ ••• o' •••••• " ••••••••••••••••••••• 0,' •••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••• " ••••• ~; •• "': ••••••••••••• 

I - Liquidação de dívidas vincendas da mesma espécie daquelàs a que se referem as alíne~~' "a"e 

"b" do inciso I~do.a~: JO des~~t;1~~idap~Ov!~~~~.â::;,;;.,:_:. ,.< _.;' ;, c' ,_ ' . 
o',; ., 

~, " ,~' ~, ',- \' . <r' t ',-(:. ' ~. ; " 

JUSTIFICATIVA 

As condições esHlbelecidaspela Medid~ Provisória para a novação de dívidas do FCVS, 
. ., ~.",' . .' ,. , 

1 

1 

I 
I 
i 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
\ 
i 
I 
I 
i 
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tanto para os contratos lastreados com recursos das cad~metas quanto 40 FGTS, tomam a 
operação altamente onerosa para as instituições financeiras. 

A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromissos de forma diferente da novação 
de dívidas nos parece improvávél.· Pagamento em espécicl é uma hipótese, difícil de vir a ser 
praticada, na medida em que as disponibÜidades do Fundo e'stão aplicadas em operações de difícil 
retomo ou estão destinadas ao pagamento das taxas de sua administração. 

Assim, no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a operações lastreadas 
em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto BNH, a prerrogativa 
de utilização dos títulos relativos à dívida novada deve ficar a critério dos intermediadores dos 
recursos. 

I 
Ser prerrogativa da instituição tinanciadora intermediadora dos recursos é coerente com as 

disposições do art. 7° da Medida Provisória que estabelecein que os créditos novados relativos a 
essas operações ficarão caucionados ao Agente Operador ~té a liquidação dos saldos devedores '. 
das correspondentes dívidas. 

Se a prerrogativa ficar com o Agente. Operador (credor). o Agente que intermediou 
recursos dei FGTS corre o risco de ter que honrar o pagamento de tais operações com recursos 
captados junto ao mercado. 

Merece ser destacado que o art. 11 da Lei n° 8.004. 4ue permanece en:t vig~r. estabelece a 
obrigação do FCVS quitar o saldo residual relativo a eJses contratos diretamente à CEF, na 
qualidade de sucessora do BNH. 

Além disto. o * 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover o repasse 
ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu recebimento. 

Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas do "pro rata" correspondentes à 
diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de financiamento habitacional e 

o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF deveria assumir na qualidade de A ente 
Operador do FGTS. I . g 

i 
I 

~ssi~. ~s disposições da Medida Provisória são didcriminatórias em relação aos agentes 
financeiros, JustIficando a presente proposta de emenda. . 

Brasília, 30 de outubro de 1998· 

H, 
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE 27 DE OUTUbn.v ~~ '" 
, " 

Dê-se ao inciso m do art. 6° a seguinte redação. 

"Art6° .............. ' .................................................. : ............. :: ....................................................... .. 

III~ pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do Programa Nacional 
de Oesestatização - PNO, na forma e condições previstas na Lei n° 9.491, de 9;de setembro de 
1997." . 

JUSTIFICATIVA 

A atual redação do inciso III estabelece que os títulos poderão ser utilizados no pagamento 
do preço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização - PNO, observados os limites estabelecidos em cada leilão. 

A inclusão de limites. além de provocar a desvalorização dos títulos. obriga os titulares 
dessas moedas. que não dispuserem dos recursos financeiros complementares, a vendê-los em 
mercado ou buscar associação com outros grupos capitalizados. 

Assim, em vez de estabelecer limites no uso de moedas de privatização por empresa, o 
Governo deveria determinár em quais empresas seriam aceitas as referidas moedas, conforme, 
aliás, prevê o art. l4 da tei9.491. 

Brasília, 30 de oUtubro de 1998 
" .---, 

/7~~~~-~ 
eputado ~Jto Tartu're 

:,,--/ 

~ ,', 

.', , " .. '- A 
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EMENDA ADITIVA À MEDiDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE 27dE OUl 

. 
Acrescente-se o inciso IV ao art. 6°, com a seguinte redação: . " 
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" 

t '4'· .. 
"Art. 6° .......................... , .................. ······· .................................................................................. . 

. :.' ~ . .-

IV - liquidação, desde que aceitas pelo credor, de dívidas junto ao Tesouro, às Instituições 
Financeiras Públicas Federais e aos Fundos por elas administrados:' 

I . , 
I 

JUSTIFICATIVA i 

A em.enda tem por objetivo ampliar as' opções de uso dos Léditos correspondentes às dívidas 
novadas, facilitando a solução de problemas específicos, favdrecendo a privatização de empresas 
pertencentes aos Estados e Municípios e preservando o direito do credor de aceitar o título com' , 

moeda de pagamento. se for do seu interesse. 

Brasília, 30 de outubro de 1998 

" i 

·MP~·l ~ 696-27 
EMENDAMODlFICÀTIVA E SUPRESSIVA À MEDIDA PROVlSÓRlAiN" 1 . . . ' '. I . 00,0016 " 

D
" d ~ . '6'0 .. d § § o' . 
e-se nova re açao ao art. . supnmm o-se os 1 e 2° do a 

"Art. 60 0' c<édit~' :o""poodoo'" à, d(vi"'" oov_. ~''''I~ado. ° di,po"o no art. 7", ,",o 
hvremente negocIavels. na forma do disposto nesta Medida Provlsóna, e poderão ser utilizados. 
para:" . 

, .. 
, , , JUSTIFICATIVA 

A redação do "caru!" é para ajustàr à proposta de supressão do § 2° do art. 6°. 
- ... _L:" 
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De fato. os §§ 10 e 20 do art. 60 da Medida Provisória estabelecem restrições ao uso de 

/ créditos, quando decorrentes da novação de dívidas caracterizadas e vincendas. 
,// 

Na verdade. tal restrição não se justifica dado que. os agentes financeiros quando da 
novação das dívidas do FCVS já estarão recebendo títulos com prazos ainda mais longos dos que 

os próprios prazos de vencimento daql1elas dívidas. 

As restrições mencionadas nos referidos parágrafos constituem desestímulo ao exercício 

da opção prevista nesta Medida Provisória. 

Brasília, 30 de outubro de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'-

MP-lI. 696 -27 

000017 

1~2 ___ ~~~~;~=8~ __ ~11 L· _____ ._. ______ -=M=E~==A~PR~O~vmóR~~M~~~1~A~~~~,~d~e~n~.~o~mu~~~d~e!1~~.~ __________ ~1 

1~· ________________ -=~~==o~p~~~~=~==NA~ ______________________ ~II~· _______ ~_~~21~3_~ ______ ~1 

I ~7_· ___ 01_~ __ o_1 __ _JIr.I·~---~~~--~~--~--~P.~AAG~~~--~~----~·=~~------------~~~~------~l 

'TEXTO 

, ! 

seguintes termos: 
, 

"Art. 60 Os créditos corresponden~s às dívidas novadas ressalv~o o 
disposto no art. 7", são livremente negociáveis, naforma do disposto nesta Medida Provisória e 
poderão ser utilizados papi:" . ,- - ' '. 
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JUSTlFlCATlV A 

.. 1' . . 

A redação do "caput" é para ajustar'à pr~posta de supressão do § 2° do art, 

, De fato, os §§ 1 ° e 2° do art, 6° da Medi# Provisória estabelecem restrições 
ao uso de créditos, quando decorrentes da novação de dívidas caracterizadas e vincendas, 

. " Na verdade, tal restriç~o não se justificai ~o que, os agentes financeiros 
quando da novação das dívidas do FCVS já estarão recebentlo títulos com prazos ainda mais 

I 

longos dos que os próprios prazos de vencimento daquelas dívidas, 

A ' ~ 'da fi 'd I . fi ' d . ui . s restnçoes menr:lona s nos re en os paragra os constItuem ~sestlm o 
ao exercício da opção prevista nesta Medida Provisória. 

. I 

./ 

..... 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

:, \ i 

, . 

MP-l.696-27 

000018 

Ir: ·,....--03/-=0;::';"/9=-8--'1 I' MEDIDA PROVISÓRIA ~. de ZT de Outubro de 1198. 

LI· __________ ~~ __ P_RmC __ ~~O-~--N-A-------------,_---~II· 

I · 
J~ , 

AJmGQ ! INCISO 

. I 

H' PRQHTUAft10 
213 

AliNE-' 
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Dê-se ao inciso lU do art. 6° a seguinte redação. 

"Art.6° ............................................................................. : ....... ~ .......................... . 

1Il- pagamento do preço de àlienaçãO de bens e direitos efetuada no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização - PND, na' forma e condições previstas na Lei riO 9.491, 
de 9 de setembro de 1997." . 

JUSTIfICATlV A 

A atual redação do inciso III estabelece que os títulos poderão ser utilizados 
no pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no àmbito do Programa Nacional 
de Desestatização - PND' observados os limites estabelecidos em cada leilão. 

A inclusão de limites, além de provocar a desvalorização dos títulos, obriga 
os titulares dessas moedas, que não dispuserem dos recursos financeiros complementares, a 
vendê-los em mercado ou buscar associação com outros grupos capitalizados. 

Assim, em vez de estabelecer limites no uso de moedas de privatização por 
empresa, o Governo deveria determinar ein quais empresas seriam aceitas as reféridas moedas, 
conforme, aliás, prevê o art. 14 da Lei 9.491. 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE 27 DE ( 

MP-l.696-27 

000019 

Acrescente-se ao art. 6° os incisos IV e V e os §.§ 3° e 4° com a seguinte redação: 

"Art. 6°: ............... : ........................ : ................................................... : .................. ~ ................. :;.~ ... 

IV - pagamento de dívidas de instituições financiadoras do SFH renegociadas nos termos da Lei 
nO 8.727, de 5 de noveinbro de 1993: . .~nL 

1 

1 

I 
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v - pagamento por parte de instituições e' de governos estaduais de dívidas contraídas junto a 
União, inclusive junto a bancos oficiais federais," ' 

§ 3° Enquanto não for feita a novação de dívidas de que trata esta Medida Provisória, o Agente 
Operador do FGTS deverá promover. nos saldos' devedores dos contratos >de/~rnpréstimo, de 
repasse e refinanciamento. firmados COril Agentes Financeiros, inclusive naqueles renegociados 
nos termos da' Lei na 8,727. de 5 de novembro de 1993, a segregação contábil das parcelas 
correspondentes à dívida vencida de responsabilidade do FCVS. relativas a créditos vinculados a 
esses contratos.· , ' \ 

§ 4° A prestação mensal de\'ida pelo Agente Financeiro. relativa ao retorno dos contratqs 
mencionados no _par~grafo anterior de\'erá ser recalculada em função do efeito ,da segregaçãd1 . 

proporcionalmente ao valor segregado'-' \ 

, JUSTIFICATIVA 

Os disposÚivo~;-legais \'igentes estabelecem que os saldos de responsabilidade do FCVS. " 
, , , 

referentes às habilitações de créditos vinculados a operação de empréstimo. repasse e: 
refinanciamento. serão destinados ao pagamento das respectivas dívidas dos Agentes Financeiros. " 

A Lei na 8.727/93. permitiu o refinanciamento. pela União. dos saldos devedores das' 
I 

operações de crédito que os Estados. Distrito Federal e Munjcípios contrataram. até JO.9.91,junto. 
aos órgãos e entidades controladas pelo Governo Federal. : 

; .! 

I 

Tal dispositivo ohrigou a inclusão. dentre' as dívi:das objeto do refinanciamento, dós 
contratos existentes entre os' At!entes Financeir~s e a Caixai Econômica Federal. como sucessora 
do extinto BNH. relativos ao r;passe de recursos do Fundoi de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS utilizados110tinanciamento ú produção de conjuntos I1abitacionais de interesse social. 

, I 

, , :' " I" 
A renegociação não descaracterizou a origem das dívidas contraídas. as quais devem' ser 

pagas com os recursos recebidos dos mLituários. nos casoJ de contratos ainda ati\'os. e valores 
recebidos do Fundo' de Compensação de Variações Salarihis - FCVS. no caso de contratos já 
encerrados.'>' i I 

A~sim, apesa'r da renegociação ,envolvendo operações de, financiamentos habitacionais 
com recursos do FGTS. a quitação des'sas dívid~s deve sei feita com a mesma moeda utili~ada 
pelo FCVS em pagamento de suas responsabilidades. 

Por outro 'í~do:' coin~ os agentes financeiros têm c~é'dit~'s ~erante o FCVS e a no~~~ão 
ainda deverá demorar alguin tempo é fundamental que 6s vafóres já identificados comI? de 

..... • 'I " ., 

responsabilidade daquele Fundo sejam segregados para que as prestações pagas pelos mutuários 
de con,tm!os de fin~~é'iamen~g ;com recursos tomados junto~o F,GTS sej~I~lcomPllti1?,ilizadas.com 
as dívidas efetivamente ainda existentes (deduzidos os créditos perante o FCVS),... -;; , ' 
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o FCVS, criado em 1967 com a finalidade de garantir aos mutuários o limite de prazo 
para amortização de suas dividas junto ào Sistema Financeiro da Habitação, assegura às 

~ 

Instituições Financiadoras o ressarcimento de évêntuais saldos devedores residuais de 
financiamentos habitacionais efetuados no âmbito do SFH, decorrentes do descompasso entre as 
fonnas de reajuste das prestações e dos saldos devedores. 

Entretanto, por vários motivos, o FCVS há mais de 10 anos (desde a extinção do BNH) 
não honra seus compromissos. apesar de os mutuários terem sido incentivados a quitar 
antecipadamente seus contratos. Além disto. nos anos 90, aumentou significativamente o núniêro 
de contratos liquidadãs por decurso de prazo. Atualmente existem cerca de 1 milhão de contratos 
à espera de pagamento do saldo residual pelo FCVS e boa parte desses contratos está vinculada a 
operações de empréstimo. repasse e refinanciamento com recursos oriundos de fundos 
administrados pelo extinto BNH. 

Apesar do número de contratos encerrados. os Agentes Financeiros, em sua grande 
maioria estatais. não tiveram a prestação de retorno ao Agente Operador do FGTS reduzida. 
fazendo com que sejam obrigados a captar recursos no mercado para promover os pagamentos de 
dívidas que, na realidade. pertencem ao FCVS. -

Os saldos devedores de responsabilidade do FCVS tiveram crescimento exacerbado, em 
função g.e/subsidios. na forma de sub-reajustamentos das prestações concedidos 'aos mutuários do 
Sistema em meados da década de 80. e dos reflexos decorrentes dos vários planoJ de 
estabilização econômica implementados ao longo dos anos. 

Em alguns casos. as prestações foram convertidas por critérios totalmente incompatíveis 
'com a evolução dos saldos. Em outros. os valórés pennaneceram congelados 'por um periodo 
muito longo. ' - , 

. .' . 

Tais fatores provocaram nào só a reduçào na capacidade das prestações amortizarem os 
financiamentos. como também o aumento da dívida em função do não pagamento integral dos 
júros devidos. onerando. deste modo. sobremaneita.óFCVS. - , 

Estes aspectos. aliados àtdato de'o própriO FCVS não vir honrando seus compromissos 
tempestivamente. de acordo com o estabelecido nos normativos quetnitam dàquestão. levaram a 

que as Instituições Financiadoras acumulassem créditos de volume expressivo contra o referido 
FuneJo. , " ',:, 

. I, 

Consci~l1te'-(ie qüe;' riàs 'operações com 'recursos do' FGTS::as Instituições Financiadoras 
eram meras repassadoras de recursos. o artigo 4° do Decreto nO 97:222;'estabeleceu: ,':::.< 

"Art. 4° - Os valores dossaldos'devedotes resiôtúiis, de responsabilidade do<FCVS, oriundos de 
.. ,', . ~ ~ . . .. ' 

'-' ~.' 
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contratos de repasse celebrados até 27 de fevereiro de 1'986, entre .os agentes financeiros e o 
extinto Banco Nacional.da Habitação. serão creditados àlCaixa Econôrnica Federal, n:;t data ,de 
vencimento da última prestação de responsabilidade do mutuário final, para efeito de amortização 
extraordinária da dívida correspondente â respectiva opera~ão de repasse. 

Parágrafo Segundo - Simultaneamente à m:nortização referida neste artigo, a Caixa Econômica 
Federal creditará, em favor do agente tinanceiro, importância correspondente à eventual diferença 
entre os valores: 

a) do saldo devedor contábil da operação de financiamentq habitacional, atualizado pro rata die, 
com base no mesmo índice que for utilizado para corrigiJl os saldos dos depósitos de poupança, 
considerado o período compreendido entre a última co1rreção aplicada do saldo devedor do 
mutuário Xinale-a dãta de vencimento da última prestação do contrato respectivo, e 
//. '. I ' . / . 

/ .' 

b(do saldo devedor residual. de responsabilidade do FCN'S, apurado na forma do disposto no 
artigo 10 deste Decreto:' 

No mesmo sentido, a Lei, I~o 8.004, de I ~.3. 90, que ,instituiu descontos nas liquidações antecipadas 
e nas mudanças de mutuarlo_em operaçoes do SFH~ estabeleceu: . 

I 

"Art.SO - No caso de descontos em contratos celebljados coiu recursos de repasse do extinto Banco 
Nacional da Habitação - BNH. será concedido, p,~la' CaJa Econômica Federal - CEF, desconto 
proporcional ao montante 'repassado:' 

Observa-se. de forma c1ara_ a responsabiJ'idade do FCVS nas operações com r~cursos do 
FGTS, em liquidar. diretamente à CEF. enquant()/ agente operador do FGTS. os valores dos saldos 
residuais ou descontos a ele atribuídos. desobrigando as Instituições Financiadoras de liquidarem 
uma parcela da dívida que igualmente não poderão cobrar dos mutuários finais das unidades 
produzidas com esses recursos . 

. } I 

Outro aspecto a Ser observado em. relação ao art. 60 da Medid'a Provisória é a permissão 
para a utilização dos c~éditos' correspondentes às dívidas inovadas na liquidação de dívidas e no 

. . I 
pagamento de contrib\liçõesde agentes finam:eiros e dOi preço de ~lienaçãode bens e direitos 
efetuados no âmbito do\Programa de Desestatização - PND. , . 

. Ocorre q~~ as i~stituições estadu'ais ~ os governos LtaduaiS têm dívidasjunto 'à Uriiãoq'ue 
poderiam ser liquidadas (ou compensadas) com os crédito~ correspondentes às dívidas novádás, 

~ . I . 
,:"Diante disto. para.que as instituições possam se v;aler gesta modalidade d<r pagamento, a 

previsão deve ficat expressa na Lei. ',' . . , ,',' 
, I 

I / 

,:;.:.'Destaque-se que naniaioria dos casos 9: Tesourol Estadual "controla"mais de 90% das 
instituições estaduais. O pagamento das dívidas dos estkdos para com a UnÚio deve ser feita 
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mediante encontro de contas, com os títulos recebidos por qualquer instituição vinculada ao 
Tesouro Estadual'que, em última análise, é o garantidor da dívida do estado perante a União. 

Como os governos estaduais. no pagamento de suas dívidas com o Tesouro Nacional, se 
utilizarão desses papéis. vão ter que vendê-los no mercado, com deságio, sendo que, de fonna 
geral, os Tribunais de Contas estaduais não permitem que os estados possam ve~der papéis com 
deságio, para não criar prejuízo ao erário público estadual. 

Diante disto, a inclusão do inciso V se justifica na medida em que de um lado contribui 
para diminuir a dívida pública interna e de outro lado evita que os governos estaduais tenham 
prejuízosinjustiticados. 

Brasília, 30 de outubro de 1998 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE 27 DE Ol 

MP-l.696-27 

000020 

Acrescente-se ao art. 7° novo parágrafo, transformando o § único em § 1°, nos seguintes tennos: 

"Art. 7° ......................... " ............................. : ................................................................... . 

§ 1 ° .................................................................................................................................. . 

§ 2° As dívidas de instituições íinanciadoras junta à CEF, vencidas ou vincendas, originárias de 
operações éom o extinto BNH, FGTS, FAL, FGDLIe demais fundos pelo mesmo administrados, 

. objeto de contrato firmado em data anterior a 26 de setembro de 1996, poderão ser-pagas, a 
critério do devedor, mediante cessão de créditos decorrentes de novação de dívidas de- que trata 
esta Medida Provisória. ficando garantidas a tais créditos condições liberatórias idênticas às 
asseguradas no contrato aos mesmos crédi\os antes da novação, inclusive no que se refére à taxa 
de juros, seja para pagamento de prestação. amortização ou liquidaçã, rias me~Cionadas-dívidas." 

.. ~~., 
JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória estabelece . as condições para a' novação de· dívidas e 
- responsabilidades do' Fundo de COll1pensação de Variações Salariais - FCVS, mÓ<fí;ficando o 



• 

, 
I 

Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Quinta-feira 5 00193 
I, , 

regramento ,ante:ior e instituindo no~as di~posições legais J sobre o te~a, inclusive alterando a 
forma de ressarCimento, aos agentes fmanceuos do SFH, dos valores devidos, 

D ' " . ~ fi di d .,.,. d estaque-se que lllumeros contratos loram Irma 9S em ata antenor a vlgenCIa esta 
Medida Provisória pelos agentes financeiros devedores dosàiversos fundos do extinto BNH, hoje 
sob a administração da CEF, contratos estes que não podem :sofrer alterações post~riores sob pena 
de ser ferido os principios do direito adquirido, da coisajulgada e do ato jurídico perfeito, matéria 
constitucionalmente p!otegida. 

Nestes contratos foram eleitas, entre outras, como moeda de pagamento das dívidas,os 
créditos dos agentes junto ao FCVS e a cessão de créditos hipotecários com cobertura do FCVS 

, 

pelo valor integral. isto é. pelo valor total da responsabii!idade do FCVS, sem descontos ou 
I 

deságios. 

De fato. os agentes tinanceiros acolheram as d'iretrizes governamentais da época no 
sentido de financiar, preferencialmente, as classes de renHa baixa, participando de programas 
habitacionais, sob o regramento jurídico existente que gar~ntia a cobertura total do FCVS pelo 

, resíduo do saldo devedor.' , I ' , 
I 
I 

Assim, o equilíbrio econômico-financeiro deste~ contratos. não pode ser rompido 
unilateralmente por disposição em Lei nova, agravado i pelo fato de que a estes agentes 
financeiros, pelas regras vigentes, não foi dado oportunida~e de buscar outras fontes de recurso 
para fazer frente aos novos encargos; 

o princípio constitucioilal de isonomia no" tratamento das partes não pode ser 
~i~ater~lme?-te quebrado pelo E~tado, tendo, ~rri _ vis,ta. queJ aq~eles agentes que já pagarám suas 
dIVidas Junto ,ao fundos do extll1to BNH com credltos deVidos pelo FCVS, o fizeram sem 
qualquer <desconto ou deságio: ,': I 

Existem segmentos. como as ~epassadoras, que administram carteiras de créditos 
percebendo como remuneração um diferencial d~ juros, pequeno, que não proporciona margem 
para suportarhlUdanças na estrutura econômÍco-financeira do negócio; , 

I 

, Assim. a emenda se justifica para. de um lado, mant~r o principio constitucional do direito 
adquirido e de outra parte para dar tratamento isonômico J todos os participantes deis programas 
de fin'~ciamdiÚo habitacional do extinto BNH. , ', ' 

Brasílüi, 30 de outubro de 1998 

" ' 

:?:: ..... . ,.". 
-,' 

/ 
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. . TEXTO 

. \ . 

. Acrescente-se ao art. 7° novo parágrafo, transformando o § únic.o em §, 1°, 
nos segUintes termos: ' . 

• I _,' ' 

"An. JO ................................ : ........................................................................... .. 

§ 1° ................................................................................................................. .. 
, . 

. § 2° As dívidas de instituições financiadoras junta à CEF, vencidas ou 
.1 vincendas, originárias de operações com.o extinto BNH, FGTS, FAL, FGDLI e demais fundos 
I I pel',) mesIp-o administrados, objeto de contrato firmado em data anterior a 26 de setembro de 
I 1996;' poderãó sér pagas, a critério do devedor, mediante cessão de créditos decorrentes de 

novaÇão de dívidas' de que' trata esta Medida Provisóri~ ficando garantidas à tais créditos 
condições Iiberatórias idênticas às asseguradas no contrato aos mesmos créditos antes da I 

novação, inclusive no que' se refere à taxa de juros, seja para pagamento de prestação, 
amortização oli Ik'Jl:iidação das mericionadas dívidas." 

."' .. . ' 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória estabelece as condições para a novação de dívidas e . 
responsabilidades do Fundo de CompensaÇão de Variações Salariais - FCVS, modificando o 

. I regramento anterior e instituindo novas dispOsições legais sobre o tema, inclusive alterando a 
I forma de ressarcimento, aos agentes financeiros\do SFH, dos valores devidos. ' .. 
, . \ 
I~,~.... , ... , -'. -. . . . '\\. . " . . "I'" -

: I Destaque-se que inúmeros .cóntratos foram firmados em data anterior à 
:1- . vigência 4esta Me.dida: Provisória pelos agentes financeiros devedores dos diversos fundos _do 
, extinto BNH, hoje sob a administração da CEF, contratos estes Que não podem sofrer alterações 

I 
I 
I . "l-
I 
I 
I 
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. posteriores sob pena de ser ferido os princípios do direito adquirido_&coi"ll julgada e do ato 
jurídico perfeito, matéria constitucionalmente protegida 

TEXTO 

, '. ., Nestes contratos foram eleitas, entre outras, como moeda de pagamento das 
dívidas, os créditos dos agentes junto ao FCVS e a cessão de tréditos hipotecários com cobertura 
do FCVS pelo valor integral, isto é, pelo valor total wJ responsabilidade do FCVS, sem 
descontos ou deságios. ' 

De fato, os agentes financeiros acolheram as diretrizes governamentais da 
época no sentido de financiar, preferencialmente, as classes de renda baixa, participando de 
programas habitacionais, sob o regramento jurídico existentb que garantia a cobertura total dó 
FCVS pelo resíduo do saldo devedor. I,' 

'.. Assim, o equiHbrio econômico-financeiro destes contratos não pode ser 
rompido unilaterillmente por disposição em Lei nova, agrav~do pelo fato de que a estes agentes 
financeiros, pelas regras vigentes, não foi dado oportunidad~ de buscar outJas fontes de recurso 
para fazer frente aos novos encargos; 

, , ' 

o princípio constitucional de isonomia ino tratamento das ,partes não pode 
ser unilateralmente quebrado pelo Estado, tendo em vista que aqueles agentes que já pagaram" 
suas dívidas junto ao fundos do extinto BNH com créditos devidos pelo FCVS,o fizeram sem '. 
qualquer desconwou deságio; ..,'. , " 

, .' .' 
,,', '.' ..~ . _.~ __ .. r .... 

. .. '.' Existem segmentos, como as repassadoras, que administram carteiras de 
créditos percebendo como remuneração uni diferencial de juros, pequeno, que não proporciona 
margem para supOrtar múdanças Dll estrutura econômico-financeira do negócio; 

. '" ,',' 

., Assim, a emenda se j~tit'íCa para, Ide um lado, manter o ·principio 
constitucional do direito adquirido e de outra parte para dar tratamento isonômico a todos OS 
participantes dos programas de financiamento habitacional db extinto BNH. 

.' ," ",., .. , 

I 
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EMENDA MODifICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE: 

Dê-se ao art. 15 e,seus parágrafos a seguinte redação, suprimindo-se o inciso' 3° e os' pa:rágrafos 10 
e 2° do art. 8°:' ,.,. . . 

~ l. J 4;,-~ f~' l' J I ,. t ;~ f" 
i'~ '.. \ • o'..· '. . _ . : . . 

"Art. 15 A 'Administnidora do FCVS - CEF creditará aos titulares de créditos junto' ao FCVS 
• \, '! ' -

decorrentes de financiamentos habitacionais caucionados ao FGTS e demais Fundosâo SFH que 
exercerem a opção pela novação. o montante correspondente à diferença entre os valores do saldo 
contábil e" do" sald~ deved~r' de responsabilidade do FCVS, apurados nessas operações de 

~, • ~ ~ ~ • . ' J' >. - . 

financiamento.habitacignal e enquadradas nos conceitos definidos nas alíneas "a" t'b" do §'1° do 
art. 1 ° desta Medida Provisória.' ", , , . 

, 

§ 1 ° O pagamento. pela CEF.dó credito devido será efetivado mediante cessão de +íi~ios 
do Tesouro emitido"s em favor da CEF na forma do § 4° desteartig~: ',' ;. ':j;:. 

r- 1.:: . ~ . 
. . " : >' {.,r., 

§ 2° Os Títulos do Tesouro cedidos pela CEFdeverão ter taxa de juros de 3.12%.à:a quando se 
tratac de diferenças apuradas em operações realizadas com recursos do FGTS e'de 6,17% nos 

. ~ t 'r 'I ! 

demais 'casos.' , ' . , 
• ~'I, I _ .i~ I . .~ • 

tr~" :>' ~- :-y { I r ,', ":, ' 

§ 3° Na hipótes~ da institui~iio que' receber o crédito da CEF e ser devedora da~j:l1;ópria CEF, do 
FGTS ou dos Fundos do SFH. "0 crédito rec~bido será imediatamente utilizado'riá'amortização 
extraordinária de suas dívidas,. ". '. ' ... , ," ;', .' ,,,' , , '::, ; . ' 

". f j 'lt', )' 2,. ',~~ ~-;~.~. ':'.:" .• r -t ,v ... ~ 
'.l'~"; .", 

§ 4° O Tesouro Naciónal emitirá títulos em favor da CEF co~ as car~éterís~ic~s'descritas nos 
itens I e III do § 2° do art 10 desta Medida ProVisória. em montante correspordente aos valores 
qui vi~rem a 'ser creditados pela CEF na forma deste artigo. 

. . ',. .... t~ ,i ~",,:, • 

. . . ' ' .•. ,* > • " í..' . . . ~ '.' ~ o' .• I 

§ 50 Os Tít~lo~ emitiqo~p'el6:Tesouro Nacional poderão ser utilizados para os 'fil1s previstos no 
I . I ~', J, ) ,.,.' •• 

JUSTIFI CATIVA' 

A redação atual do artigo 15 apresenta vários problemas: 

a) nã<? contempla ,as operações de financiamento caucionadas aos demais Fundos do SFH, 
instituídos pelo extinto BNH. as quais apresentam as mesmas condições e peculiaridades das 
operações realizadas com recursos do FGTS. ~or tanto. tais operações devem ter o mesmo 
tratamento. 
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b)nãod~firie que a 'CiF repassará áos titulares dos Cl'édito~ junto ao FCVS os Títulos recebidos 
do Tesouro faze~do-o tão somente em relação 'ao FGTS. 

c) não define as possibilidades de utilização doTítulo emitiôo pelo Tesouro. , 
, , " ,"" I ' . . , 

, Por outro lado, o incisoIlI ,e os parágrafos 'to e 20 do art. 8° apresentam os seguintes 
problerna~; " " ~ ; " " >'. ' 

i (. ~. ~ :.~ ... '~. f..-~.. .... 

a) repõe' às ,institúiçÕ~s fiminciadoras as I diferenças geradas pela redução na taxa de juros 
decorrentes' dil'oova'ção limitando.· entretanto;' ocalcance dessa reposiçjio às operações realizadas 

. \.'" - .~ 

com repasse d~ recursos do FGTS." ,.. ,," 
1 .. }!: ":'~r f ,.,1"' . ~f'!.j J' 

b) não considéra"as'operaçõ~s' de) empréstimo ou,refinanpiamento realizadas com recursos do 
FGTS e das operações realizadas com recursos dos demais Fundos do SFH. 

c) não repõe às instituições fin~cia~or~ as diferenças Ltre o saldo de responsabilidade do 
FCVSe o s'aldJ contábil que lhes são devidas nos casos de hnancÍi:unentos caucionados ao FGTS. 

, ' " ' ' ' ':,' • • < , "" ';. • " , I ' ." 
. '. \ . '.., .. 

d) sua implementação depende de uma decisão do Conselho Curador do FGtS o qual não é 
obrigado a'c~ncordar com a amortização extraordinária prbposta na Medida Provisória, além de 
apresentar' fr'agi\id~ddjurídi~a.~":' .'~,- , d' r ' '; ,', I , " ' 

" ,. ~" [ ,(I..., 1, I t : " • 1 ',( 

Assim, a emenda de adê~àçã6 ao art. '1 's visa 'eIitbma.i-":as inconveniências caput destee 
limitações apOntadas. Se~ obj'eti~~ 'é "'ó' d~ ressarar 'oF<InS; os demais Furidos do SFH e as 

• \ .,~. - '., ;, j r . 1 ~~ li" - . ~ 

instituições 'financiadoras (quando atuaram 'Como prestadoras de serviços intermediando a 
ap1i~açã~ dosre,c~s~~'1~~~es'f~n~~~)_p~las perd~.d~corrfntes das modificações dos critérios de 
cálculo dos saldos de responsabilidade do FCVS introduziC!las ao longo do tempo.'/- ~. ~ 

• ~"". ~~ ~' _ : -, ,.> < ... }~. ,,: ~. • ,r~r .. ~.~ -I',' .. -" ·'!I"" '. t: f: 

. ". ·'i·.~·· "'. >6 ... , \. ( ... l.".,.Oi' ~-r~!t '_) ~ .• ' ~ . ~, 

~~. I . 4. J "-:l., .*'. ~.~~~.', !'~.' . 
.... ~ . - :10.. v ,'~' • _ • : '/,.. .-"'_: 

Brasília. 30 de outubro de·1998·~:~ . 
......... . . . ' .. ,.. "".~; .:~ i.; j ?' ~;'~ lt. ~_, 

:".J ... 

. . 
.l 

.. 
c .' ."1 . -~,'" j; 

" 
" 

. "'i .. '-,1 

) 2 
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Medida Provisória n° 1.696-27 
, . 

MP-l.696-27 

000023 

•. I. 1. -11: ; .,.... '.j<.. • _. ", • 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do FWldo de Compensação 
de Variações Salariais. - FÇVS; altera o 

" ,.Decreto-Lei, nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis n°. 8.004 ,e ~.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 

. ',' respectivamente; e,dá outras proyidênc_~as,. ' 

. EM"ÉNDA SÜPRESSIVA . , 

.J • I", ,._.,:,'~ ;~ • t . /2 

Sup~a-se 'ô ~: 90 di referida Meáida ProvisÓria. 

• '" .' i (j' JUSTIFICAÇÃO . t,~ J i;, - _~ . 

'. '" ~'#" 0' ~~ •• ,~ .' .:. i f 'b .. 1' . ,,,. : _ ',' ' . 

O dispositivo referido prevê não incidência . de . Imposto de Renda e; 
.. ContribUição Social sobre o Lucrona>u.ção',d()s cr~ditos'PI"Oy~~tesdas~ 

novações rel,aciQnadas às, dívidas do fCVS no pagamento do preço de aliena.ção' de ' 
bens e direitos efenmd~s n~ âinbito'dó'Pto~a Naéionat'de Desesta~ãó. ". 

, • , '. .. ." '. • ... , . ·_l. !. ' .. I ' ~ ".., -', ' '.. ... ; 

Para alem dO.p1en~o do Pr~~~a, quesb,onavel. em relação aos preJUlZOS 
à sociedade br~sile~ nã<?, se I po4e It~~(,q~~- não~êjaiti . cumpridos; ao. m~os, os 
objetivos declarados:pelo. próprio Governo, e; dentreelês, -capitalizar,.se com as vendas 

• ~ ", • " _r • \ ~ I . ~ ~ " , T -.'.' ,; 

das empresas estatais para operar investimentos em áreas ditás "essenciais",Por outro 
lado, o ingresso de mais outro tipo. de título público nos processos de privatização, 
d.üninUi sign.ifi:cativamente as possibilidades de' atração de investimentos, 
indispensáveis ao' setor privatizado que se busca desenvolver, como faz referência 
claramente a.retórica oficial, deixando inócuos os esforços contidos na' privatização, 
onerando despropositadamente a sociedade brasileira. 

. Soma-se às impropriedades. supra apontadas a iniciativa de mais uma 
injustificável renúncia fiscal que não se-adequa à expectativa gerada de "capitalização, 
do erário" e "investimento em áreas essenciais". 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998:" . . ". - ; ~. - - '-.,-- '-, 
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DATA PROPOSIÇÃO 

[29110/98]" 1,--~ME~D"-,-ID!=<.A~P=RO~V..!-I,"",S",,,Ó~R=IA",,-,N,-,-,._o .!o...::16=196.:::.--=-27'-'-,-=de"--'2::...:7..:....:/l=O:....::../9~8 ___ ~ 
•.. " .- I 

I DEPUTADO"V ALDIR COLATTÔ~OR I ~ [ N.' PRONTUÁRIO J 

r---~--~~ __ ~~-~---~----TIPO-----~-----------------_, 
4( X ) - ADITIVA 9() - SUBSTlTIITIVO GLOBAL 1( ) - SUPRESSIV A 2( i - sOBSTITIITIV A 3( ) - MODIFICATIVA 

I 

C PÁGINA~ r ARTlG() ---...,..--- PARÁGRAFO ---r--- INCISO ---,--- ALlNEA ---..., 
I 1 I ) ~ 90 1° 
~ ______________________________ ~TEXTO ____________________________________ --..., 

Acrescente-se ao art. g> umParáiraio, numerando-o de Parágfafo 1° e' transforIÍtando o parágrafo único 
em parágrafo 2°, nos seguintes teonos: 
.' I 

Art. g> ...................... , ................................................................................ , .................................. . 

. § 1° As l~~íi~içõeS financ;adoras que optarem pela novação dei dívidas prevista nesta Medida Provisória . 
ficam dispensi!4as: de criar.provisões, para efeitos contábeis, sobre o valor dos créditos mencionados no "caput" 
deste artigo... . 

: ,-. 

§ 20 
•• : ••• ::~:.~ •• :: ••• ; ••••••••••••••••• : ••••••••••••••••••• ; .................................................................................... .. 

. ,"!;.. /"'''".''', ':: '. ·1 
. , 

t· 

. ~. '",' ; .. 
,~~ . 

·,1 :: 

", .' "," 

JUSTIFICA TlV A 

Ao participar do .prQC(:SSO de.novação de que trata a Medida Provisória na 1.520, as instituições 
financiadoras deverão ajustar sua posições .contátX:is à novà re31idade: . 

• ., .- •• :- -.. ' .,' • •• - , 0"0 ..... 

Contugo, como os créditos contra os FCVS são' decorrentes, de operações lastreadas em captações de 
poupança e/ou repasse doFÇiÃS; cuj9s custos financeiros são compatíveis com a remuneração destes créditos, 
contabilmente, não há necessidade de constituição de proVisão a valor de mercado, em especial se houver a 
decisão de manutenção destes títulos até seu vencimento/resgate. 

I 

Garante-se, assim, a integridade financeirá d3S instituições, pel6 não recolhimento de um tributo eicessivo 
face a base de cálculo expandida! e .aomesm? tempo, preserva-se ~ fatia do fisco, que tributará os reCursos 
quando ingressarem como receita no momento do resgatelvenda. 
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Diante disto, a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui para diminuir a dívida pública . 
interna e de outro lado evita que os governos estaduais tenham prejuizos injustificados . 

. , MP-l.696-27 

000025 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE 27 I - - . , 

Acrescente-se um parágrafo ao art. 9°, transformando o § único em l°, nos seguintes termos: 

"Art. 9° ....................... : ............................................................................................................. .. 

§10 ...... _ ....................................................................................................................... , ............ . 

§ 2° O ganho de capital auferido nas operações de alienação a terceiros dos créditos de que trata o 
art. 6° desta Medida Provisória realizadas com recebimento do preço a prazo poderá ser diferido e 
apropriado, para fins de tributação, à medida em que se verificar o efetivo recebimento do preço," 

JUSTIFICATIVA 

As instituições financeiras públicas, impedidas que são de participar do Programa de 
Privatização, devem vender suas m.oedas de privatização a terceiros preferencialmente sem 
deságio. Para tanto, torna-se necessário fazê-lo com parcelamento do preço. O critério de 
apropriação do ganho de capital na medida do efetivo recebimento do preço' é adotado em 
situações assemelhadas e se revela indispensável no caso específico. 

Brasília JO de outubro de 1998 ___ ,-_ ·,t 

"-'---t -t ,J. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J, 
~ __________ ~I IL~ ____________ ~M~E~om~A_P_R~O~~6~R~~~~_,_.6~~~,~.d_e~u~de_o~mu~~~d~e~1_"~8~. ___________ ~~ 

I 

1
2 DATA 

03I1t1H 

... """"tuARto-

213 I' AUTIIR I li" Deputado PR~O VIANA __ 
~----------------~----~~--------------~'~I --------~ 

1

1 

• 1 O SUPIUiSSIVA ,O S1JBS11tuTlVA 3 O MCIOII'1CATlVA i • O AIlItlVA 5 O S\Jasnrunvo GLOBAL 
I 

PÁGINA. ARTIGO 

01 de 01 

1CXTO 

seguintes termos: 
ACrescente-se um parágrafo ao art. Cf>, transformando o § único em l°, nos 

~ . . ~ ~ o), fI" .-

I 

:~:t 
. ' § 2° O ganho de capital auferido nas o~~d~;iie~~ a,terceiros dos 

créditos de que truta o art, 6° desta Medida Provisória rdlizadas com .recebimento do prêço a 
prazo poderá ser diferido e apropriado, para fins de tributação, à medidaern quê se ,verificM o 
efetivo recebimento do preço.'" .,l' '. " ,', • ,.t·, , . . 

.. -; , ' 
'. I ~ :1.-' .~ 

JUSTlFlCATIV A , r': ... " . . 

I. T 

As instituições financeiras públicas, impedidas que são' de ,participar· do 
Programa de Privatização, devem vendeÍ'suas moedas deprivati~ç~ a. terceiros 
preferencialmente s,,-m deságio. Para tanto, torna-se necessário fazê-lo com parcelamento do 
preço. O critério de apropriação do ganho de capital na medida do efetivo 'r~bióiento do preçó' 

. é adotado em situações assemelhadas e se revela indispensãvel no caso esPecífico.' . 
~ - ' . 1" - ~ ~I 

:..;.~ .. 
[JJ~; , 

I 



'" 
""D0202 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL- Suplemento )'Iovemhro de 1998 

i 

Medida Provisória n° 1.696-27 
i 
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'Dispõe -sob~e ..• a novação de· dívidas . e 
responsabili~des do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Leil nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de f990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectiv~ente; e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 
: ;' 

Suprima-se o art. 10 da réferida Medida Provisória.' /~---. -------~ 

JUSTIFICAÇÃO 

. ---­.~ 

-----/---

O referido artigo prevê a compensação do valor nominal dos títulos 
públicos oriundos da novação dos créditos das instituições financeiras credoras 
provenientes do Sistema Nacional de Habitação, para efeito de aplicação obrigatória 
em projetos habitacionais do percentual dos depósitos de póupança. . . .., 

O Sistema Nacional de Poupança e Empréstimo, juntamente com o 
FGTS, constituem as maiores fontes de alocação de recursos em habitação no Brasil, 
ainda assim insuficiente diante da demanda social. 

A compensação proposta, apesar da ressalva constante do. parágrafo 
único do mesmo artigo que concede . ao CMN a prerrogativa de .limitar esta 
compensação, implica em limitação do potencial de investimentos no setor 
habitacional, que além de incrementar a satisfação das necessidades de moradia ainda 
é um dos setores intensivos empregadóresde mão-de-obra;· 

Por outro lado, Uma vez ren~gocilJ,das não são mais consideradas dívidas 
vencidas, nem tão pouco integrantes do Sistema Financeiros da Habitação .. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998 

I. .' l ~ . 
'. '". " 

".( :;. 

...... ~ ..... . " .. ,. . - •...... . . .;-' .' .,' " i' ", 
/ .. 

1'0. o •• 

~. C,w\llG 0\ ~ lAx\'J 1'E 
. ~ti 
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Suprima-se o art. II 
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, . ' , .I . 

, ~,.,~, r >, I . 

o Art. 11' da Medida Provisória estabelece que a partir d~ 1° de março de .1998, somente as 
instituições financiadoras que exercerem' a opção pela nov~ção neí~ prevista poderão computar , 
como operações de firianciamentos habitacionais, os créditd~ jun't~ a~' FCVS:" para' efeito' de 
atendimerito da exigibilidade de direcionamento de recursos dptados ~m depósÚos de poupança. 

, Não há raz~o técni~a ~a~a impedir' as instit~içõesj fi~Lc'iad~r~ que'~ão '~Ptar~~ pela' , 

novação das dívidas do FCVS. de consideram. como aplicaçã~ habita~ional. os ~réditos perante o 
FCVS. i 

De fato. esses créditos decorrem de financiamentos coJedidos com recursos' captados por 
intermédio das' cader'netasde poupança. cujos mutuários I não retornaram integralmente os 
empréstimos.' I 

Assim, . enqUanto essesreCi.ll'so·snão ingressarem no caixa das' instituições financiadoras, 
devérão<,contiriuar: a; ser considerados como aplicação habitacional, sob pena do agente 
finandadof<s~?dbri~a(ioâ8lúl1phrá;;exigibilidade' com recursos 9.u~ não possui. ," 

Além disto. a data limite para considerar os créditos peninte o FCVS no direCionàmento não 
, " 

guarda coerência com a data de opção pela novação fixada em 30/06/98. conforme '§ 7°. do art. 1°. 
. ... ~ ~ '. \ . ~ , ~ 

, . " 

Brasília, 30 de outubro de 1998 
r '. l' 

~:. " ,. 
" , ~, , 

, " 

.·.,~r·'~ '(r:'I!~ ;~:;~ -."1'. ": . t 

\ l' . ~'." ~; 

.. ~. , 
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EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N·169~27, DE 27 DE 

Suprima-se o. art. 12. . ! 

" 

JUSTIFICA TIV A 

o art. 12 da Medida Provis6ria dá no.va redação ao. inciso. 11 do. art. 6° do. Decreto.-Iei 
2.406/88, aumentando. aco.ntribuição. trimestral dós âgerités' financeiro.s do. SFH. de 0,025% para 
0,1% so.bre o.s saldo.s do.s financiamento.s imo.biliários co.m cobertura do FCVS . 

. . . 

A supressão. deste artigo se justifica para que permaneça a redação. original do Decreto.-lei . 
2.406, não majo.rando. a co.ntribuição. ao. FCVS, po.isas condições de reto.mo. do. Fun~o. já. são. po.r 
demais desvantajosas para os agentes financeiro.s. Além disso., não.' há. qualquer fato. no.vo que 
justifique multiplicar po.r 4 a contribuição. atual dós agentes financeiros, sobretudo. levando-se em 
co.nta que o.s compromissos do' FCVS estão. sendo. reduzido.s em face do. alo.ngamento. de prazo. 
previsto. nesta MedidaPróvisória. 

Brasília, 30 de outubro de ·1998. 

\ 
\ , 
. \. 

. ; 

\ 

MP-l.696-27 
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Medidá Provisória nO 1.69&.27 

I. 

Dispõe so.bre a no.vação. de dívidas e 
res~nsabi1idades do F~ndo. de éo.mpensação de 
Vanaçôes Salariais - FCVS; altera o. Decreto-Lei 
nO 2;046, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis n°. 

. 8.004 e 8.100, de 14 de março de 1990 e 05 de 
dezembro. de 1990, respectivamente; ~ dá o.~tras 
prOVidências, 
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EMENDA ADITIVA : 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 12 da Jferida Medida Provisória: 
. . .' I.. .' - . ' .r: 

"Art. 12 ....................................................... .:..... . 
. , 

§ Ficam excluídas as COHAB' s e Órgãos Assemelhados . da exigência da. 
contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, referida no "caput" deste artigo. , 

JUSTIFICAÇÃO' 

, • .oi A medida tem por finalidade excluir as COHAB' s de efetuar o recolhimento da 
. .) ( l ' , 

contribuição' trimestral sOQre os saldos deVedores dos contra~os de financiame!lto . . . 
habitacionais. Estas entidades não possuem finalidade de lucro, pois repassam ,o valor de caaa 
imóvel para.o adquirente, pelo preço de custo, e, em muitosl'casos com subsídio, atuando 
juntamente c~rh governos estaduais e municipais na consecução de empreendimentos' , .' 
habitacionitis:destinados á população de baixa renda. . .. 

. " / 

'" ',+' 

' . 
, "'Ressalte-se que as COHAB' s não se beneflcü;uão do resssarcimento dos saldos' . 

residuais do FCVS. dado que seus créditos.perante aquele fundo têm como principal· 
beneficiário o próprio FGTS, credor final destes' recursos. . .,. 

É incongruente impor-se a estes agentes SOCi,~is o ônus de uma'c~ntribuiçãO 
impossível de ser honrada, já que não existe contrapartida financeira para satisfazê-la. 

. , 
Saladas Sessões, 3 de novembr9 de 1998. 

" " J.., " 

I • 

.1 

, . 

MP-l'.696-27 
" . 'ir' ,ç., ,.I, ,. ') .:' ">";,,<:: li O O O 031 

,". t... ~ t,· 

EMEN~::~ODl;;~~~IVA Ê~l~'I~IV:;'M'~~lb~,:~~~~~~~RIA N" 1696-27,DE ., ,. " 

A :~-" .;:: .,'~,';"~, ':o:,L ':.'1 ,é·~" .. ~,."~ I li • 1'/, 

De-se nova redaça? aos·~~.l ·e 2 }lb ?rt. 16 e áérescente-se o § 3°, nos seguintes termos: 
\1.0-0 "JrV-f. ,· .. -.-.l.1qC:~~ /;\'I-:~ i 'r,. G .;-\J~-~~."':'~jJ '-. 

"Art. 16 .. ·.~.,Ihr.;· j ::-"", ..................................................... .. . . . " .... " ......... " " ... i···· " .... " ... " .......... " ......... " .......... , ... , ~.t 
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§ '10' Para os contratos finnados até 28 defévereiro de .1986 as instituições financiadoras 
· suportarão valores equivalentes. a vinte por cento do saldo devedor contábil da operação 

atualizado na formado ':caput"deste artigo, podendo ser diferido em vinte semestres, sendo 
facultado a elasarcarcomos valores remanescentes de responsabilidade doFCVS . 

. §2° O FCVS quitará o saldo remanescente de sua responsabilidade junto às instituições 
tinanCiadoras no prazo de sessenta meses. 

§ 30 O disposto no § 10 deste artigo não se aplica às operações com recursos do FGTS e de outros 
Fundos do SFH." 

.JUSTIFICA TIV A 
A Lei nO 8.004, de 1990, impôs aos agentes financeiros um prejuízo de 20% sobre os 

saldos devedores de contratos .firmados até 28.02.86. 
Esta assunção de responsabilidade decorre do fato de que até aquela data todos os 

contratos com cobertura do FCVS tinham correção trimestral de seus saldos devedores, no 10 dia 
útil de cada trimestre civil, independentemente da data de assinatura do contrato. 

Apesar da flagrante inconstitucionalidade de tal medida. os· prejuízos dos agentes 
fmanceiros vêm sendo contabilizados desde 1990. 

Os contratos celebrados após 28.02.86 passaram a ser corrigidos, mensalmente, no dia de 
suas assinaturas. 

Assim. a proposta visa manter a disposição da referida Lei 8.004/90, unia vez que não 
houve qualquer~ fato novo que justifique o aumento de responsabilidade dos agentes financeiros. 

Por outro lado. a emenda propõe um prazo de sessenta meses para o ressarcimento dos 
saldos residuais pelo FCVS em virtude dos descontos instituídos pela Medida Provisória. 

Ainda. quanto às operações com recursos do FGTS e outros Fundos do SFH, os descontos 
concedidos para os mutuários nào podem ser imputados aos agentes financiadores. que foram 
apenas repassadores de tais recursos. 

Brasília, 30 de outubro de 1998 ~/~ 
. eputado W~ 

.~. 

MP-l.696-27 

000032 
· EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 1696-27, DE 271 
· . . \ 

Dê-se ao § IOdo 'art: 17, a seguinte redação: 

·····"Art. 17 ...... , .... ; ....... : ............................... ; ........... ; ..................................... ; ............................. ~:;li:: 
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§ 1 ° O saldo remanescente' resultante da' aplicação dos disposto no capqt deste artigo será 
assumido integralmente pelo FCVS e ressarcido em sessenta rheses. 

I I 
" .0.0 * ••••••• , ••••••• lo 0 •••••• 00 •••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••• 

JÚSTIFICATIVA 

A redação atual do § 10 estabelece que o valor a ser ressarcido pelo FCVS obedecerá o ' 
, disposto no art. 10 da Medida Provisória, ou seja, o pagamento será feito mediante novação de 

dívidas do FCVS com títulos de 30 anos e taxas de juros de 3,12% ao ano ou 6,17%a~ 3j10; 

independentemente de o agente ter optado pela novação. 

Como a novação é uma opção do credor, a imposição estabelecida no referido parágrafo 
não pode prosperar, sob pena de se estar imputando um prejuizo a uma das partes contratar;ttes, ó 
que fere o ato jurídico proto e acabado, protegido pela Consti:tuição Federal. Alé~ disso, não cabe 
mencionar no referido parágrafo a forma de pagamento para os agentes que exercerem a opção, 
na medida em que o§ 8° do art. 1 ° já estabelece que a ~desão incluirá, obrigatoriamente,' os 
créditos não caracterizados. I, . 

Brasília, 30 de outubro de 1998 

~~~ 
Deputado Wigbert..9 Tartu.c.e------ .' 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE 27 DE 4 

Dê-se nova redação ao art. 18. nos seguintes termos, suprimindo-se o art. 29: 

\'-

MP-l~ 696'-27 

000033 

"Art. 18. O parágrafo único do art. 1°, o art. 2° e.o art. 50 e seu § 1° da Lei nO 8.004, de 14 de. 
março de 1990. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l° ............................................................................................... 0 ..... ; ........... , ... ; ......... ;; ... ; ....... , .',p'l ::\ 

" .' . . .' .' '"'..:. - -" ," , -' ~, .! " ',' " 0"", . , I. '- : . • _'. ,. ... . 

Parágrafo único. A formalização de venda; prOluessa de venda, cessão ouprómessa de cessão: " 
relativas a imóvel financiado através do SFH dar-se-a em! ato concomitante à transferênci; do . 
ti 

. I 
- mancmmento respectivo, com a interveniência obrigatória 1a instituição tinanciadora. ,), 
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Art. 20 ~os contratos que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo 
FCVS, a transferência dar-se-á mediante simples substituição do devedor, mantidas para o novo 

\ ,/ 
mutuário as mesmas condições e obrigações do contrato original. desde que se trate de/ 

/' 

financiamento destinado à casa própria. observando-se os requisitos' legais e regulamentáTes 
inclusive quanto à demonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relaç~o valor 
do novo encargo mensaL bem assim os seguintes requisitos: .-----~ 

I - o valor do encargo mensal para o novo mutuário. será atualizado pro rata die. a contar da ,data 
do último reajustamento desse encargo até a data ·da formalização da transferência, com base no 
índice de atualização das contas de poupança mantidas no Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo - SBPE. com crédito de rendimento no dia I o,e acrescido da quinta parte do valor 
atualizado do encargo. observando que: 

a) o acréscimo da quinta parte do valor do encargo atualizado será integralmente direcionado à 
elevação da parcela correspondente à prestação de amortização e juros e, quando devida, da 
contribuição mensal ao FCVS: 

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência SalariaL instituído pelo Decreto-lei nO 
2.164, de 19 de setembro de 1984. o enquadramento na caieg;.,lia profissional do novo mutuário 
dar-se-á a partir da data da transferência: 

c) na aplicação do primeiro reajuste do encargo mensal, após a transferência, nos contratos não 
enquadrados na alínea anterior. será compensada a atualização pro rata die de que trata o caput 
deste inciso: 

11 - no ato da formalização da transferência será recolhida. pelo novo mutuário. contribúição 
especial de dois por cento sobre o saldo devedor atualizado pro rata die, a contar da data do 
último reajustamento contratual até a data da formalização da transferência, considerando-se as 
alterações ocorridas no saldo devedor nesse período, sendo que cinqüenta-por cento serão 
destinados ao FCVS e o restante à instituição financiadora. 

§ I ° Nas transferências dos contratos de financiamento da casa própria que não tenham cobertura 
de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, e daqueles não enquadrados na Lei n° 8.692, de 28 
de julho de 1993. aplicam-se as condições previstas no eaput e incisos I e II deste artigo, à 
exceção da cobrança da taxa de contribuição ao FCVS. 

§ 20 Nas transferências de qüe trata oeaput 'deste artigo, 'as instituições financiadoras ficam 
dispensadas da observância cias' seguintes exigências: 

a) limite máximo de fil~anCiàI11ento. desde, que não haja deseI11bolsoadicional de recursos; .di" . '. , 

b) limite máximo de preço de venda ou de avaliação do imóvel objeto da transferência; 
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c) localização do imóvel no domicílio do comprador. i 

Art; 5° O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 18 de fevereiro de 1986 com cláusula 
de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo F~VS poderá, até 31 de março de 1998, 
liquidar ~tecipadamente sua dívida, mediante pagamentoj-ae valor correspondente a cinqüenta 
caput dopor cento do saldo devedor contábil da operação atualizado pro rata die da data do 
último reajuste até a data da liquidação.'! . . . .' 

§ 1° A critério do mutuário . .:-a liquidação antecipada poderá ser efetivada, alternativamente, 
mediante o 'pagamento -do montante equivalente ao valor total das m~nsalidades vincendas, que 
será integralmente utilizado para amortizar o saldo devedor, inexistindo qualquer repasse para a 
apólice do seguro do SFH. cuja cobertura se encerraj}o.rriomentode liquidação do contrato. 

§ 20 ........................................................................... ~ •.. í ......... I ................. ~ .... · ... , .... :· ......... " 
" .. 

. JUSTIFICA TIV A 

A Medida Provisória. por seu arl. 18, amplia os descontos para liquidação antecipada de 
contratos habitacionais. àqueles assinados a partir de 28 de fevereiro de 1986 até 31 de março de 
1990. 

'1 
ir 

Ocorre. contudo, que a MP:ao implementar este beneficio mediante alteração do art. 5° da 
I . ,. -, 

Lei nO 8.004, editada em 14 de março de 1990. não pode abranger contratos assinados após essa 
. I 

data. 

Neste sentido. a data de 31 de março de 1990 prevista no "caput" e no inciso III do 
referido art . .5.? está equivocada. na medida em que a Lei 1\° 8.004 é de 14 de março de 1990 não 
~~t:tdo, portanto. possível prever uma data futura na Lei. 

o, 

A forma de eliminar esta impropriedade é tratar separadamente (l nova massa de contratos 
a ser abrangida por descontos. mantendo-se inalteradas as condições estabelecidas na Lei nO 

8.004; no que se refere ao prazo de abrangência de contratos, o que está sendo bbjetl? de emenda 
própria . . , 

Quanto à supressão do art:-, 30, tr~ta-se de ajuste ,redacion,al, tendo em vista que o prazo 
assinalado no referido artigo já está contemplado na preseJte emenda. .' I 14 -

Brasília, 30 de outubro cie .1 998 

.. 
Deputado WigbertoTartÚc.e 

\"../'-
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N"1696-17, D 

Dê-se ao "caput"do Art. 21 a seguinte redação: 
,; . 

Novembro de 1998 

MP-l.696-27 

000034 

"Art. 21. Na liquidação antecipada de dívida ou término de prazo de contratos do SFH, o 
comprador de imóvel. cuja transferência foi efetuada. sem' interveniênciada instituição 
financiadora. equipar-se ao mutuário final, para todos os efeitos inerentes aos atos necessários à 
liquidação e habilitação junto ao FCVS. inclusive quanto a possibilidade de utilização de recursos 
de sua conta vinculada ao FGTS. 

" 

. JUSTIFICATIVA 

A atual redação do dispositivo atacado só trata de liquidação antecipada. A proposta visa 
também incluir as situações dos cOntratos com término de prazo. 

Brasília, 30 de outubro de 1998' 

~~ Deputad0:V~ 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 1696-27, DE 27 DE: C 

Acrescente-s~. onde couber. oseguil~te artigo: . 

~/ 

MP-l.696-27 

000035 

, . 
. '", . 

. ,' . 

"Árt:::lÜs . n-i17t\lunos detentores :deti'nuúciumentos habitacionais concedídos· por ent'idades 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH poderão. até 30 de deZembro dé'l998 . 



I 
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~tili~r os recl!rsos ~epo_sitados _no F:l11do deGar~nti~ do, I Te~po de Serviço - FGTS., para 
lIqUIdação oI.! amortlzaçao de hnanctamentos habitacionaiS nao enquadrados nas 'condições 
previstas para operações tirmadas no' âmbito do SFH:" . " 

.JUSTIFICATIVA 

A proposta o~ietiva dar alternativas aos mutuários. que se encontram inadimplentes. de 
regularizar seus empréstimos hipotecários com utilização de r~cursos depositados no FGTS, 

, I I d ' d,l· I' ' d' d' . ; De fato. a cOil1untura atua e\'()U ao aumento a lI1a IInp encm e to os os mutuanos com 
financiamento l-íabita~ional. de uma forma generalizada e mai~ acentuadamente naqueles firmados 
na chamada "car~eira hipotedria", n que justifica esta medidade caráter excepcional. 

lo 

Brasília. 30 de outubro de 1998 

MP-l.696-27 

! 000036 

I 
EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE 27 DE Lv. vu.w U~ .->_ 

Acrescente-se, onde couber. o seguinte artigo: 

"Art ... São rendimento~ tributáveis pelo Imposto de Renda, 'na forma da .l,egislação em vigor, os . 
valores relativos aos créditos de qualquer origem ounatuieza Junto ao FCVSutilizados pará a 
novação de que trata o art, 1°: . \ I 

I - que já tenham, ~ido computados como despesas, para fins 4e determinação do lucro real; 

11 - adquiridos de terceiros com deságio." 

JUSTIFICA T1V ~ 

o8n Medida: ,Provisó,ria nãocii.spõe sobre o ~ratamentri fiscal a s~rdispe~sado quando do 
recebiJ;n~.I1:to dos créditos qovados, :' " , . . " , . , , 
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No exe~cício fiscal eÍllque a' novação for celebrad~, dev.erá ocorrer maior arrecadação do ' 
• Imposto de Renda, p~is ~s instituições fil{an~eirds'que tiveram lançado cornO prejuízo os créditos 

contra o FCVS deverão declarar como receita o valor recebido. ' 

Diante disto. a emenda se justifica para 'que no processo de novação fique claro o 
tratamento fiscal que a Receita Federal dispensará nessas operações. 

, ' 

Brasília, 30 de outubro de 1998 
,. - f ·oc· 

... 

i._· 

l 

MP-l.696_27 

000037 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-27, DE 27 DE OUTUBRO DE 19911 

Dê-se ao art. 31 a seguinte redação: 
" ' 

"Art. 31. O Ministro de Estado da Fazenda, o CMN e o Banco Central do Brasil expedirão, no 
âmbito das respectivas competências, as instruções que se fizerem necessárias à execução das 
disposições desta Medida Provisória." 

JUSTIFICATIVA· 

A Medida Provisória terá que ser regulamentada em alguns de seus dispositivos não só 
pelo Ministro da Fazenda e CMN. como também pelo Banco Central. 

Recorde-se que a presente Medida Provisória áltera a Lei 8.004/90, que 'por sua vez, no 
art. 24, atribui competência para0 BACEN baixár as normas necessárias para sua implementação. 

Assim. justifica-se de igual maneira. 'aàtribuição de c0l11petência ao BancoCentral!para 
regulamentar o disposto na Medida PrO\:is~ria:,' , ; , i 

" , " 
, , 

'/ 

i, i .; :. 
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EMENDA ADITIVA À MEDIOA PROVISÓRIA NU 1696~27, DE 27 DE O 
, .. . I 

I , 

Acrescente-se. onde couber. o se!.!uinte arti!.!o: 
- 1-

Quinta-feira 5 00213 

MP-l.696-27 

000038 

"Art... Incumbe às instituições tinanciadoras, para efeito de comprovação de seus créditos 

junto ao FCVS. apresentar à Administradora do Fundo a documentação pertinente. 

§ lONa apresentação da documentação comprobatória dos! créditos junto ao FCVS, poderá a 

instituição tinanciadora adotar sistemas de computação. discds óticos e outros meios eletrônicos. 

§ 2° Para viabilização da anúlise doclIlÍlental na forma precoJwda peJo § I ° deste artigo. o FCVS 

dotará a Administrador'a desse Fundo dos meios tecnológicos necessários à sua execução." 

.Jl'STIFICA TIV A 

A apresentação de documcntação por meio eletrônico JOU ótico não é novidade no Brasil. 

, 

De fato. no início da década de RO. este mecanisn~o foi introduzido através da Lei nO 

6.830, de 22 de setembro de 19XO. Esta Lei. que dispõe sobte a cobrança judicial da dívida ativa 

da Fazenda Pública. em seu ar!. 2". ~ 7". assim dispõe: 

"Art. 20 Constitui Dí\'ida :\1i"1 da Fazenda Públic'a aquela definida C0l110 tributária ou não­

tributária na Lei n" ·U20. de 17 de março de 1964. C0111 ds alterações posteriores .. que estatui 

normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e cOl~trole dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal. I 

§ 7° O r ermo de Inscriç,ln e a Certidà'o de Dividi Ati\'u poderão ser preparados e numerados 

por processo manual. mccúnico ou delrônico'-' (grifamos). 

Como o próprio artigo informa. faz referência à Lei 4.320/64. à qual. também. o FCVS 
está sujeito. por ser fundo públiCli. Naquela oportunidade~ isto é. há quinze anos atrás. já se 

previu. em Lei. apossibilidade de apn:s.:ntação e preparaçãcl de documentos por meio eletrônico. 

Ressalte-se que as questões tmladas nesta 'vledida provisórih. ~1e igúal forma. têm a União como 
um de seus principuis interessados. I ' 

Outro, c:\cmplo da ptissibilidade de processamento p t meio ótico de documentos públicos 
vamos encontrar n~l Lei n" x.<n:,. de 1 X.ll.94. 

I' 
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A carta magna. em seu arl. ~36. est,abeleceu que "os serviços notariais e de registro são 
exercidos em earúter pri\'éldo. por delegação do Poder Público". devendo a Lei regulamentar as 
atividades. disciplinar a responsabilidade civikecriminal dos notários. dos oticiais de registro e 
de seus prepostos. c delinirú a [iscal izaçãn de seus atOs pelo .P,oder Judiciário. 

, '", ", ' " ' \, , 

Em cumprii11ento a esta disposição. a Lei n° 8.935/94 regulamentou o art. 236 da 
Constituição F ederai. dispondo sobre serviços notariais e de registro. estabelecendo no Art. 41 
que a' execução cios serviços dos notários, possa ser ~fetuada adota~do-se "sistemas de 
computação. micro.filmagem. disco ótico e outros meios de reproducão"'. (grifamos) 

Saliente-se 'que os serviços notariais e de registro têm por finalidade garantir a 
publicidade, autenticidade. segurança e eficácia dos atos jurídicos. E se para a execução desses 
serviços, que são fundamentais para resguardar os direitos das pessoas. a Lei ~dll1ite a utilização 
de meio ótico para provar a eticácia dos atos jurídicos, deve-se admitir também a utilização do 
meio eletrônico na comprovação dos créditos das instituições financiadorasjunto ao FCVS. 

Assim sendo. já tendo previsão legal em questões onde o interesse público tem destaque, a 
proposta se mostra oportuna e viável.além de acompanhar a evolução dos tempos. 

Brasília. 30 de oütubro de 1998 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE, A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.697-59, DE 26 DE OUTUBRO DE 1998, 
QUE "DISPÕE SOBRE OS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DE 
RESPONSABILIDADE ' , DO" ' ,TESOURO NACIONAL, 
CQNSOLIOANDO "'A: 'LEGISLAÇÃO "EM 'ViGOR SOBRE A 
MATÉRIA". 

DEPUTADO PAULO ROCHA ,; 

~, ' ~. ' - . 

. , .' 

003,004. ' ' 
, ' 

J 
,q 
'$: 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDISON LOBAO 

I 

MP -1'~6 97- 59 

· .. 000001 

" j, 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PR(j)VISORIA N° 1697-59, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 1998. ' 

Dê~se ao Artigo 1°, Incisos I e V, ls seguintes redações: 
. I 

I 

Art. 1°. - ........... , com a finalidade de:: 
, , . , 

i 
I - prover oTesouro Nacional de recursos necessários para cobertura 

de seus' déficits explicitados nos orçamehtos. ou para realização de 
operações 'de crédito por antecipação de r~ceita ou para, resgatar, por 
troca, os títulos de que trata o Decreto-lei n°. 263/67, ainda não 
liquidados e que, para esse fim, serão' previamente " atualizados, 
respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 
Orçamentária, ou em seus créditos adicionais; 

11 - ...................... . 
lU - ..................... . 
IV - ..................... . 

, 
. V - troca, na forma disciplinada pelo Ministro de Estado da Fazenda, 

o qual estabelecerá, inclusive, seu limite anuaI,! por títulos a que se refere o 
Decreto-lei nO. 263. de 28 de fevereiro de '1967• referidos no Inciso I 
deste Artigo. e por títulos emitidos em. decorrência de acordos de' , 

reestruturação ..................... ' , 

JUSTIFICAÇÃb 
°I ! ' I 

I 

1. Na opinião expressa em pareceres emitidos por respeitados e 
acreditados juristas brasileiros, destacando-se, entre outros, os Drs. Saulo 
Ramos, Artistides Junqueira Alvarenga, Arnold Wald, Miguel Reale Jr., 

"Celso Bastos, Ricardo Abdul NouT,e José KIeberLeitedé,Çai;tro,o resgate 
parcial, ocorrido em 1967/68, dos títulos de que trata o Decreto-lei n°. , I, 

263/67, complementado pelo de n°. 396/9,8, processou-se" de forma 
1 . 

I 



/' 
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absolutamente irregular, sobretudo por ter sido esse resgate parcial 
realizado com apoio em diploma legal (DL-263/67) ineficaz juridicamente, 
não regulamentado, contrário a direitos adquiridos e por ter ferido leis 
em piéna vigência e a própria Constituição Federal. . 

2. ., Concluem, finalmente, aqueles eminentes senhores da lei que, à 
luz da reconhecida' inconstitucinalidade do DL-263/67, não ocorreu a 
prescrição dos títulos nao resgatados naquele período (1967/68), em 
razão do que' atestam ser inquestionável a validade, legalidade e 
obrigatoriedade de o Governo Federal resgatá-los, devidamente atualizados. 

/ 3. Se não bastasse essa cristalina e respeitada conclusão, que foi, 
aliás, a~pla e profundamente analisada em minhas justificativas anteriores 
apresentadas a esta Medida Provisória e que a esta se integra, uma nova e 

. respeitada' decisão em favor dessa matéria acaba de ser tomada na área 
jurídic~, -. c . '. . '.' 

.4. , Refere~se' essa nova e citada indicação ao recente' papel 
assumidb pelo Poder Judiciário, a respeito da matéria sob exame. 

5. Aclamando e acatando as conclusões dos pareceres 'jurídicos 
aqui referidos, e considerando sobretudo uma nova prova inequívoca de 
direito, que lhe foi presenteada pelo próprio Poder Executivo -- quando da 
reedição da Medida Provisória n°. 1238, de 14 de dezembro de 1995, que 
alterou o Art. 30, introduzindo um parágrafo terceiro _ ( § 30. - O Poder 
Executivo fixará,. mediante decreto, nos meses de janeiro e julho de cada 
ano, os limites de ,substuição dos títulos a que se refere o Decreto-lei n°. 
263; de 1967, para o respectivo exercício.") --, o Poder Judiciário, através 
de varias instâncias federais, decidiu acolher ações declaratórias e de tutela 
antecipada, segundo a qual está reconhecida a legalidade, validade e 

. obrigatoriedade de o Governo Federal resgatar os títulos de que ora se trata, 
devidamente atualizados, pennitindo, ademais, o uso desses títulos em 
compensações fiscáis e 'na" privatização. 

6. '. pe relevaI}te, rio, ,bojo. dessas decisões judiciais, afigura-~~:::I1º$ "-
a· co'nvicção de direito com' qUe os juízes federais estão acolhendo essas 
ações declaratórias e de tutela antecipada. Parece-nos oportunô ressaltar, do 
exame que nós foi pennitido fazer em alguns casos, que· a fundamentação 

"". 
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juridica com apoio na inserção do citado §3° na MP-1238 assume 
importância capital no processo decisório, hajJ vista a conclusão daí 
resultante quanto a que esse evento (§3°) teria I assegurado aos credores 
(detentores de apólices) um direito adqurirido, (lado o explícito e legal 
reconhecimento da dívida pelo Governo Fede~al. É oportuno registrar 
que a Medida Provisória 1238, de 14-12-95, nada obstante uma ineficaz 
proposta de retificação publicada aos 20-12-95, ~egundo os autores dessas 
ações, permanceu em vigor até 12 de janeiro de 1996, quando da edição da 
MP n°. 1275, que, em seu Art. 40 reza: "Fi~am con~alidados os atos 
praticados com base na Medida Provisória n°. 1238, de 14 de dezembro de 
1995". I. 

7. ' Quer dizer: teria o Governo resgatado, com bastante ênfase 
juridica, os erros cometidos no passado, segundo os doutores da lei. É 
flagrante notar-se q~e·· Poder Judiciário assumiJ o comando' do assunto, 
havendo indícios de que, a qualquer momento, poderia chegar a uma deCIsão 
final sobre a matéria. 

8. A esta altura, o que não nos p~ece· indicadc)" pá;ã '/ o -Poder 
Executivo é a sua atitude de continuar de braços fechados e não atender ao 
chamamento deste Congresso Nacional, que, de há muitos, anos, vem 
insistentemente convidando-o para solucionar a matéria, de tal sorte que se 
possa alcançar uma saída legal e de consenso para as partes, colocando-se, 
por absoluta conveniência técnica e política, o c~mando e a administração 
da matéria nas mãos do Ministério da Fazenda (STN), conforme sugerido na 
presente Emenda. 

j '0,. 

Senador Edison Lobão 

,/ 
I 
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/ 

MP-!.697-59 
..... -_.-

000002 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1697-59, 
'DE26 DE OUTUBRO DE 1998 • 

. Acrescente-se ao Art. 11 da MP-1697, aCIma, a seguinte; 
expressão: 

" ....... e os Arts. 3° do Decreto-lei n°. 263, de 28 de fevereiro de 1967, e 
1° do Decreto-lei n°. 396, de 30 de dezembrQ de 1968, e as demais 
disposições em contrário. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Para adequar o texto às alterações propostas no Art. 1°., Incisos 
I e V, cujo acréscimo ali proposto concede aos títulos não resgatados em 
1967/8, através dos Decretos-leis ns. 263/67 e 396/68, o direito de serem 
considerados pelo Governo' como sua obrigação, que de fato são, pennitindo 
a sua trocavoluntária por novos títulos de emissão do Tesouro Nacional. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1998. 
""\ 

Senador Edison Lobão 
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MEDIDA PROVrSÓRIA N° 1.697..:59, de 26 de 

I 

EMENDA SUPRESSIV ~ 

Suprima-se o § único do artigo 30
• 

I 

JUSTIFICATIVA 

Quinta-feira 5 00219 

MP~1.697-59 

000003 

o resgate antecipado de títulos federais a critério do Ministro da Fazenda acaba tomando o 
processo de colocação dos papéis no mercado um ato político que mina a seriedade das operações e a 
confiança dos investidores, bem como compormete a condução. do controle da dívida pública, afetando 
sobremaneira a administração da política econômica. Por estaS razões somos contra a manutenção do 
dispositivo na nova edição da MP nO 1.697. . I . 

Bràsí 

, , 

.. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.697-59, de 26 de 01 

,." EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 4°. 

MP-l.697-59 

000004 
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JUSTIFICATIVA 

A não cobrança de imposto de renda sobre os juros das NTNs trocadas pelos Bônuses da Dívida 
Externa Brasileira significa, na prática, a troca de dívida externa pela dívida interna com prejuízos para 
o controle dessa última divida, bem como do Orçamento da União, além de favorecimento adicional 
aos investidores estrangeiros, e mesmo brasileiros, que adquiriram títulos da dívida externa. Não há 
motivos econômicos que justifiquem tais medidas, razão pela t:)ual somos contrários ao dispositivo. 

\ 
\ 

PT J PPr 
. . \ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
. DESTINADA A EXAMIl')JAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA (N° 1.698-50, ADOTADA EM 27 DE 
OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS 
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Dê-se ao artigo l° a seguinte redação: 
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Art. 10 - "Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou res~ltados da empresa como instrumento de melhoria das relações entre o capital e o 
trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do artigo 7D

, inciso XI, e do artigo 8D
, ; 

inciso VI, d~ ConStituição Federaf' . 

. ":',;: Justificativa I 

",. I 

, A ~menda objetiva aprimorar a redação do arligo 10 no que se refere à modernização 
I I .. ' . ' 

das relações entre capital e trabalho, bem coníô-ássegurar! aos trabalhadores de cadá empresa o 
..••. I, 

auxílio da entidade sindical profissional da categoria nas Inegociações sobre a partiCip~ção nos 
lucros e tesultadbS, como estipula o texto constitucional. I - " ,,' ~ , 

-- , 

, 
'.-
-, , , , ",,}. .- , 

.. , , 
r 

", -- r f , 
• , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados das empresas e dá outras 
providências. 

EMENDA 
,.', . 

Acrescente-se ao art. 10 da MP 1.698-48/98, parágrafo único deseg\iinte teor: 

Parágrafo Único_ O direito à participação nos lucros ou nCié 'resultados será 
exercido de forma compatível com as necessidades de investimento, 
modernização e desenv.ólvimeÍlio' da empresa, sein preju~iCar' o direito dos 
acionistas à remuneração do capital .investido, ' . ' ... ' 

. ....,.. .' • . ,'I' ,:. 

, ; 

". :{" 
, JUSTIFICAÇÃO 

.... 
. . '! . 

.. 
." 

.. • • I>'~ .... ' .' .:, ::'.:~.-' ...... ' ." '. ',', .~( "o... ,':., ~ .~'.~: 
, E· impre~cindívelqu,e se J~ve;~~. c~nsideraçãº" para a nnplem.entação da .. participação dos 

empregadosno-lucrQ d~empre!,as. a própri;l.s.alÍ"e da empres,a. ' , " , ', ,~;_ 

Não seria possível imaginar que para cumprir as exigêilci~ desta p~i~ipação 'a'~mpresa 
colocasse em risco a suaprópriaexistência;';· .': ,:" ',:':" :>;" ,,~<,_ ' ' 
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A aprovação desta emenda tomará mais explícita a~ necessidade de que certos fatores 
atinentes a vida de qualquer empresa, sejam sempre consiClerados e pesados no momento da 
participação de que trata esta MP. 

'------'---:....-';;.-.'--....:. ... ------.-.-....;.-.;..._~...,.._....:.'. ~ ______ -..,.. ____ -l ... 

.. 
.. 

, ' 

I 

I 

MP 1698-50 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1698-50. DE 29 DE OUTUBRO DE 1998.· 

EMENDA ADITIVA 

. 
Substitua o Art. 20 pelo seguinte: 

. I 

I· 
, I . 

.. 
Art.2° - As empresas definirio com seus empregados diret8menteou através de comissão 
por el,es escolhida, integrada ainda' por. um ,represent8rit~ indicado pelo ~indicato da· 

_respectiva categoria as normas para a participação destes n9s seus lucros· ou resultados, ou 
nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho. ' 

. < - • r·' 

Parágrafo único:', Dos instrumentos negociados nos termos·do "caput" deste artigo deverão 
constar regras Ctàras e objetivas 'àcessíveis â todos:' qUánto à fixação dos direitos 
substantivos da participação e das regras 'adjetivas,iilêlúsive ·mécariisnios de"aferição das 
informações pertinentes ao cumprimento do acordado periodidd~de de distribuição, 
período de vigência e prazo para a revi~ãó d() acord~, podendo ser considerados, entre 
outros, os seguintes critérios e condições: ,. :,. < • • • . .• 

a) ínçlice de qualidade, lucrativida.de ou produtividade da empresa; . 
b) prÓdutividadede indivíduos, g'rupdsoitséióiesqliéatue~ sób'a mesma cootdéilâçâo;', 
c) programa de metas, resultados' e' prazos paetuados'pre'0amente, tantó á ilível i setóriál,- ,~" 

quanto ind~vidual; ! 
.. , / 

'- .' ~ . d) témp() deserv~~; .." " . , "': I .. .. '. ' 

e) percentual so.bre luc~o da empresa ou resultados.de;'seto~es' ou·:áreas :gerencias.'" 
específicas. 

! 
i , , 
, , 
f , 
; 

, 
, 
I 
, 
; 
; 

; 

, 
• 

t 

. 

.-
: 

I 
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JUSTIFICA TIV A- .' , 
.. ~ 

O Art. 70 inciso XI da Constituição Federal atribui a todo empregador o direito-dever de 
praticar a participação em lucros ou resultados, desvinculada da remuneração. É importante 
salientar que o inciso deixa as empresas totalmente livres para definirem as normas de 
distribuição. 
A presente Medida Provisória apresentada pelo Governo vai além do estabelecido no Art. 
7" inciso XI da CF, estipulando uma segunda e imprevista obrigação para as empresas: a de 
ter que negociar' a forma de participação no~ lucros' ou'resultados com uma éomissão 
escolhida peloS trabalhadores, o que pode implicar mi legitima participação de outras 
entidades sindicais representativas dos interesses coletivos. 
Esta imposição não apenas 'ultrapassa o texto.:éonstitucional, como também contraria a 
experiência de muitas empresas que há anos, -investem na pactuação direta para definir a 
participação nos lucros ou' resultados. A negociação coletiva deve ser possível,·e a lei a 
faculta mas não deve ser obrigatoriamente a única forma de pactuação. 

Além disso,' a obrigação da negociação com as comissões com a possível intervenção do 
sindicato e a exigência do arquivamento do acordo na entidade sindical dos trabalhadores 
atribuem um caráter sindical trabalhista a matéria da participação emlucros ou resultados, o 
que não converge com os objetivos do próprio Art, 7° inciso XI da CF, que considera a 
Participação nos Lucros ou Resultados como algo qistinto e. peculiar,. não relacionada 
questão salarial é desvinculada da remuneração. . ,.. - ., 
O texto sugerido como alternativa visa preservar a possibilidade de entendimento direto 
entre as empresas e seus integrantes; atendendo' ãs peculiaridades de cada relação de 
trabalho, sem excluir a possibilidade de negociação via comissões ou a negociação coletiva, 
desde que a empresa prefira e sem interferir nas formas jurídicas ~ societárias das empresas 
ou nas estruturas administrativas existentes, o que diminuiria sem. duvida a 
operacionalidade da lei. '. ' .,', _ t." . 
O texto proposto é também mais abrangente, }~c1u~ndo .outros, critérios para a participação 
que fazem referência explícita aos índices de, produtividadefqualidade de indivíduos, gfllpoS 
ou setores e não ,apenas aos índicesge~ais da empresa. 1" ;"' . ) ',.... -

Além disso, a emenda propõe a exclusão do § 20 presente na referida Medida Provisória, 
tendo em vista as reações dos:próprios sindicatos dos trabalhadores, que entendem não ser 
o arquivamento de documentos parte desuasfunç~es, bem c~mo a dificuldade Qperacional 
da realização de, tal tarefa· frente a _ pJuralid~,d~de categ~rias existentes· nU,ma mesma , . 
empresa. _ ~ ,"" "-'.. ", .". '1 , «' . . ,<,' . 
Em síntese, a emenda sugerida praticalTIe~te!~produz o ~exto do Substitutivo dá Comissão 
de Finanças da Câmara, trazendo algumas alterações mínimas. Este substitutivo resulta de 
extenso processo de discus!lão,-que se:~st,~n~eu'de )990 'á ]993 e representa ó:20nsensoda 
maioria-das forças políticas. presentes. nas ; <:;:omissÕes' ctaCãmara,' bem oomo,,:de diversos 
agentes da socieda~e p~esentes, nasin~tÁe~~s,:audiêncjas:pÍJblicas e, -portànto,n'ão p6de,:~êr 
esquecido neste momento. ~---J '. .' ' ... ~. - . . " ',,' 

. ' . / , .. 
// .- '-~ ~~s' 

:Dep .. tado ]ied6a;~~~IBA . 

" .'0. 
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I' Página: 1 de 1 18 
Artigo: 2° 1 Parágrafo: Inciso: 1 Alínea: 

Texto arquivo = 1698-50b.doc 

Substitua-se o art. 2° nos seguintes termos. 
I 

" Art.: 2° - Toda empresa deverá convencionlUi com seus empregados, mediante 

negociação coletiva, observado o disposto no art. 8° incisos III e VI da Constituição Federal, a 
I 

forma de participação daqueles em seus lucros a resultados." 

I 
Justificativa i 

I ~ , 

o art. 20 da presente Medida Provisória, pela forma como é apresentado, toma os 
. I 

sindicatos excluldos das negociações que irão determinar a participação dos trabalhadores nos 

lucros e resultados. 

A Constituição Federal determina, em seu art. 18° inci!!o m, que cabe aos sindicatos a 

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuai~ ~ categoria, inclusive em questões 

judiciais ou adrriinistrativas e, no inciso VI, determina a obrigatoriedade da participação dos 

sindicatos nas negociàções coletivas de trabalho. 

A presente emenda pretende resgatar estes direitos .do trabalhador que foram,. 

inescrupulosamente~ Cà.ssados pela referida Medida ProVisória, 

I " .. -..-: .. ~_.Jl:h:!.:..:. I ~"Jt!1-IA'~~ -I-IT{lj,·&.L;'~7 =::L.{ -+------..r IJI-& .. 
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. ,MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO, DE 1998 
. t". 

': ... 

Dispõe sobre a p'articipação dos 
trabalhadores nos lucros ól.i'Tesultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

~Art. 2°. Toda empresa deverá acordar com seus empregados, por 
. meio de comissões internas por eles eleitas em escr:utínio secreto ali 
por delegação ao sindicato profissional da categOria, a forma de· 
participação em seus lucros ou resultados." 

JUSTIFICAÇÃO 

, . .' A legislação deve assegurar aos trabalhadores a melhor forma de 
conduzir a negociação com os empregadores.' Por isso, deve ser facultado a eles 
delegarem ao sindicato representativo da categoria a negociação ou participarem 
diretamente, por mero, de coplissão interna eleita em escrutínio secreto, É a forma 
mais democrática de assegurar a legitimidade desses representantes. 

~";.~=.'~?f ~ pa~ucl.doc _ ~ 07114/9711):39 PM 
~ I 

. , 

\ 

. / I 
I . 
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. , 

li \ , 

J 
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Dê-se nova redação ao "caput" do artigo 2° nos Jguintes termos: 

"Arf '2° - Toda empresa deverá convencionar Icom seus empregados a forma de 
. participação destes em seus lucros e resultados, por meioj de comissão pbr eles escolhida, 

integrada, ainda~~~~r,~m representante indicado pelo sindica:to da respectiva rtegOria. 

Justificativa 
I 

.,1 

Trata-se de uma emenda de redação e de mérito, De redação porque apenas inchii no 
texto das versões anteriores da MP a modificação substantiva trazida por sua versão atual. De 
mérito porque, ao recuperar o texto das versões anteriores, ~ rJ~~tém o caráter ;mandatório da MP 
para que as empresaS 'convencionem com os seus empregados a forma de participação destes nos 
lucros e resultados. O teXto atual tende a tornar inócua a medida uma vez que apenas sugere que ela 
"será objeto de negociàção". 

. , 

Sala das Sessões, 3 de novembro dé1998. 

1" . 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

• j . ~ .' 

Dê-se ao "caput" do artigo 2° a seguinte redação: 

MP 1698-50 

000007 

.' 'f"'~: . , ~ .. ' ""'.=1 1 4 ' 

j '. • Art:~2°- "Toda empresa deverá convencionar áiitt;:seus emjJfégados, no prazo 
nuíximo de 180 dias",a ' contar da data IIe publicação desta lei, e medianttnegociação coletiva 

j : ~'. 

com a respectiva entidade sindical profissional, a forma de participação destes em seus lucros e 
resultados" . ' " . ,.,' 

,~ . 

C'l .J. i ~ J + 
Justificativa' 

ti: ',:" ~ ~'; .. .:'~·Jf !", :r'~ ~·.t_~ :.:. ' 1.... • • . '." 

, " . " ,A;,emen~~)e~ J?Or .?bjetiv,?adequa~ os te~os do artigo à efetiva realização das 
negociações entre empregádos e empregadores sobre ã participação nos lucros ou resultados da 

•. ~ o 'f" ', •. ""'.0 • 

empresa, quanto ao prazo máximo para o início do processo e ao, auxílio, ,aos trabalhadores da 
.• ...., -. _!r~' -...I '~"", ~~" .', " ~. '-." . \" '~.i"' .' 

respectiva entidade sindical pr~fissional, conforme o artigo 8°, inciso VI, da çpn,stituição Federal. 
• ',' •• "'" • ," ,. ". • ••• , • I., • ~,\.' _,'.) •• ' _ 

I 
/ 

~~'~,. " 
f", _ 

.. 
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Dê-se ao parágrafo l° do artigo2°aseguinte re~ão: 
. . i 

Art. 2° - ........... . 

§ l° - "Dos instrumentos decorrentes 'da' negociJlção coletiva 'deverão constar 
regras claras é,objetivas quanto à fixação dos direitos subst~~tivos da pilrticipaçãoe das regras 
adjetivas, Inclusive. mecanismos de acesso e aferlção, por parte da entidade sindical profissional, 
dasin!ornuzçóes .pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição dos 
valores devidos, perlodo de vigência e praT,Os para revis8.0 do acordo, podendo ser considerados, 
entre outros, os seguintes critérios e condições: 

a) indices de produtividade; qlllllidade eloli. luJratividade da empr~a; 
I ' 

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente". 
.' . ". ' .' 

• ~. I ) ~ . , Justificativa , ... ,,,: "' r_ 

~. . . 

A emenda aprimora a· redação do texto -6riginal conferindo maior clareza à 
negociação' entre 'empregados e empregadores para que seja. de fato, coletiva; a utilização dos 
mecanismos da negociação para que confiram o acesso às .,\nfonnações pertinentes por parte dos 
empregados e da entidade sindical representativa, e aos írldices' de aferição utilizados para que 
sejam, no mínimo, de duas naturezas distintas. I 

Sala das Sessões, em 3 de novembro do 1998., 

. . @itr//) 
~(' 0:,01\Q,0,') ~\ ~U ~ 

,~-~~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA'N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

'" 

~. , , 

\-

•.. I " 

Dispõe -'o sobre, a p.articipação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras pràvidên~iâs. . 

.... ... . ,~ . 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao §2° do 2° da Medida Provisória' a seguinte redação: 
, -

.... ..... .,I 
, , 

"Art. 2°. .... , y. ~ .. j:f" I. ~ 

§ 2°. O instrumento ;de acordo ~celebrado será arquivado. e 
registrado no órgão competente do. M!ni~tério. do. Trabalho, e será 
subscrito pela entidade sindical da categoria profissional dos 
trabalhadores." 

""" ~ f' ._ 

- JUSTIFICAÇAO 

.... , 

Para garantir que o têrrno de negociação seja preservado e respeitado, 
deve incumbir ao Ministério do Trabalho, 'através de seu órgão competente, a 
'gúarda cios instrumentos de acordo. E a entidade sindical representativa da 
categoria deve s~r também firrnatária do mesmo, até mesmo para garantir a sua 
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legitimidade para cobrar a sua execução. Por iSSOI
, deve ser ampliada a redação 

do § 20 d~:~rt. 20
, prevendo essa possibilidade . 

. ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 JE OUTUBRO DE 1998 

, ' "DisPõe!' sobre ' a participação dos 
trabalhadores nos lucros das empresas e dá 
outras providências". 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2°: 

'!6,~ 

~U~ 

"Art. 2° Toda empresa deverá definir nonnas de participação dos seus 
I 

empregados nos lucros ou resultados. I 

,Parágrafo úriico - Das nonnas deverão constar re'gras claras e ôbjetivas quanto 
a· fixação dos, direitos substantivos da ~articipação e das regras adjetivas, 
inclusive; ,mecanismos de aferição d~ infonnações, pe~iodicidade da 
distribuição., .período,: de vigência e ~razo para revisão, podendo ser 
considerados entre outros, os seguintes criiérios e condições. 

\ 
\ 
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a) índicés de produtividade, qualidade, ou lucratividade da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A implantação do sistema de participação dos empregados nos lucros ou resultados não 
. deveria ser objeto de negociação, pois lucros, resultados, produtividade, qualidade, etc. são 
tennos de grande complexidade, difíceis de serem medidos e sujeitos a muitas 
controvérsias. 

Por outro lado se faz necessária a supressão do § 2° pois entidade sindical não é o órgão 
credenciado para "arquivamento" de documentos, sendo recomendável que o 
arquivamento seja realizado em órgão devidamente aparelhado para tal mister. 

J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

MP 1698-50 

000011 
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MED!DA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

Dispõe . sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 
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EMENDA ADITIVA 

'Acrescente-se ao § 1 ° do art. 2° da Medida Provisória os seguintes incisos: 

"Art. 2° ..... 
§ 1,° ... 
I? 
li? 
III? - produtividade de indivíduos, grupos ou setores que atuem' 

sob a mesma coordenação; . , 
IV?- tempo de serviço; 
V?- percentual sobre o lucro da er:npresa, ou ~~s~l~a~os de 

setores nas áreas gerenciais específicas," 

JUSTIFICAÇÃO 
r,· "" 

A participação nos lucros ou resultados deve considerar outros fatores além 
dos índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, ou dos seus 
programas de metas, resultados e prazos previam~nte pactuados. É preciso levar 
em conta também aspectos mais específicos qe cada indivíduo, grupos ou 
setores, premiando conforme a participação nos re~ultados, Além disso, é preciso 
que a negociação estipule qual o percentual dos lucros ou resultados que será 
distribuído aos trabalhadores. 

partucl.doc 

7 

.. f 'I 

" ' , . • I .• ' 

~J'," •. 

, , 

. -,' . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO:;DE1998 

Dispõe 'I sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou 'resultados da 

. empresa e dá outras providências. 
'. , 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2° da Medida Provisória o seguinte parágrafo: 

"Art. 2° ..... 
§ .... É garantida a estabilidade de membro das comissões 

. internas de que trata o "capuf' deste artigo desde o registro de sua 
. candidatura até um ano após o final de seu mandato." < 

JUSTIFICAÇÃO 

Em compleme~taÇão á' previsão de que a comissão intema deverá ser 
eleita pelos trabalhadores, e em reconhecimento ao seu papel como negociadora 
das condições em que se dará a participação nos lucros, deve ser garantida aos 
seus membros. a estabilidade temporária no emprego, afim de que se :evitem 
represálias em caso de conflito. . '1). 

f) 

llIIJ1uçl.doc .~ -= -=--;~7ZL-~ ____ Z ________ ~ ___ -.2]ºZ[L.lf!~419Z'H):39 PM 
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I 
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1000013 .. "J': . . 
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. .', ) ~'; ". I~." ," A J J, ~ t..: .. '" ~f'"'.~ . .f~ ;"", • .:"1~.).t ~~' , 

MEDIDA PROVISÓRIA N<l1.698-50, DE 27 DE OUTuBRO DE 1998 

~. ; Di~põe sobre a participação dos trabalhadores 
_ , ,,' ,nos 'iucrosó~ res~ltados da empresa e dá 

.. l ~ ~ I·~ 't,··,,~· ~ 

. "outras providêncillS.' 

EMENDA ADITIVA 

• '4,. ~ART. 2° I (. ' 

Acrescente-se §§ 4° e 5° ao art. 2° da Medida Provisória n~ 1.698-50, de 1.998, com as 
seguintes redações: 

"§ 4° - É facultado à entidade sem fins lucrilti~os de' que trata a alínea "b" do parágrafo 
anterior convencionar com seus empregados a forma de pLticipação daqueles em seus 
resultados, aplicando-se, no caso e no que couber, as disposi~es desta Medida Provisória. I . 
§ 5° - À participação de que trata o parágrafo anterior não se 'aplica o disposto'no inciso VI 
e parágrafo 8° do art. 30 do Decreto nO 612, de 1992, não perdendo a entidade,a isenção 
prevista no art. 55 da Lei nO 8.212, de 1991." I 

, " , : JUSTIFICAÇÁO - "I ~" 
Os empregados das entidades s~ fi~ I~crativos, por"'u~a ~ue~ã~ d~ justiça, não' pod~am 
ficar à margem do beneficio, mesmo porque pode haver c~s em que referidas entidades 
necessitem motivar o quadro de funcionários, com o fito de at;ingir uma melhor performance 
em suas atividades. ' 

" Nestes casos, 'como' a Medida Provisória temo caráter de desobrigar e não de proibir que 
'táis eirtidades venham a distribuir participação com base em resultados alcançados (não há 

, o que se fálar.:sObre lúcros,pois esSas, entidades não têm tal objetivo). deve;:se dCbcar de 
maneira clara no texto que aos, valores, distribuídos pelas entidades sem. fins lucrativos 
aplicam-se as normas, apli~as às empresas, _ no ,que 4le couber. Assim, jUstifica-se a 
inserção do parágrafo 4°. ., ' ' " 

,l ~''';- I ~. ~ )..., i 

Quanto ao parágrafo 5°, é justificada a sua inserção pelo fato. de que a legislação 
previdenciária prevê a concessão de isenção das contribuiÇões devidas sobre a folha de 
.salários, faturamento e lucro às entidades que preencham detemunados requisitos, dentre os 
quais "não distribuir lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcela' do seu 
patrimônio,.~b n~ma fonoa ou. pretexto"(art. 30, VI dolD~O 612192~, sobpena ,de, 
perder o direito a Isenção, a partir do momento em que i(Jerxar de atende-Ios (art. 30, 
parágrafo 8°, do D~o 612192). ' i 

I 

I 

., 

\ 
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. '. . 

, ,A participação dos emprega40s nos' ~tados pode ser interpretada como violação do 
disposto no inciso VI mencionado, resultando, dai, a perda da isenção quanto às quotas 
patronais previdenciárias. '-' , 

, Mister, pois, que a MP, conversível em lei de mesma hierarquia, disponha de forma clara a 
respeito, excluindo a participação em causa dacjuelas d~sições. 

• c. • , • 

.1" , 

, 

MP 1698-50 

000014 
Medida Provisória 0° 1.698-50 

.' '" 

EMENDA A1?ITIV A 1 
. " 

I' 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 2°: li· 

. ~ ., 

: ". $ 

§ - Fica vedado convencionar-se formils de participação nos lucros ou resultados 
da empresa com base em desempenho individual ou departamental". ' 

. . ' , ~ 
, ~ ,-, , ' ., . 

Justificativa < ; I"' 

A emenda objetiva garantir que as formas de participação d~s trabalhàdores nos . ',. 

lucros ou resultados das empresas sejam de natureza coletiva, isto é; baseadas no desempenho do 
conjunto dos trabalhadores, independentemente das ocupações e funções que exerçam. Embora os 
tipos de trabalho sejain de naturezas distintas, de fato os lucros e resultados das ,empresas dependem 
fundamentalmente do trabalho coletivo dé'todos os empregados, razão porque não devem ser eles 
diferenciados, tampouco referenciados por quaisquer dos ~pos de trabalhadores no processo de 
participação dos lucros ou resultados. ; 

Sala das Sessões, em 3de nove~~ro~: 19:8~ /'" \ Q/ '---<,_, 

çj(t#f?$~f) 
~>"GeQAOO ~~t\V~ 

\Jih" 

-, 
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Medida ProvisÓria n01.698-50 

. . , 
EMENDA SUPRESSIV A 

I 
I 

Suprima-se do final "caput" do art, 3° o seguinte tdxto: 

"", não se lhe aplicando o princípio da habilualitde'" 
.... 1 . \ l .. *, ",' 

Justificativa 

Quinta-feiraS -' 00237J 

,MP 1698-50 

'000015 

~ '''''t . 1'1 J 
_.' I'" • ~~. '10 

A retirada do texto tem por único mérito fazer valer, de fato e de direito, o objetivo 
da MP n° 1.698-50;que é o de incluir os trabalhadores na participaçãó dos lúéios d~empresas, tal 
qual expresso ria MPlihícial;n° 794: A não aplica'çãodo princí~io'dahabitúâlidâdê:'êõmô'qúer o' . 
novo texto da MP, leva com certeza à interpretação possíveldé ~ue a participação~'dos lJc~ôsPoaerã : 
ocorrer somente uma vez, ou, no limite, vez alguma, desde que la empresa não chegue nunca a um 
acordo com os trabalhadores por razões econômicas, financbiras ou comerciais, Ademais, o 
próprio dispositivo constitucional (artigo 7°, inciso "XI) deika clái-ó que" a~âfticipação nos 

. I 
lucros ou resultados é desvinculada da remuneração, não ~endo, portanto, a habitualidade 

desta. 
'.) ~~o; ( 't· 

. :.," i· 
I 

~ i;. ':.. _ . :" 
. -.. ' o" ,", 

"~O . 

Salá das;Sessões,em Jde novemof<{de 1998, ",;C';'· 

.' . " ~. . 

, , -, 

f 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 3° do artigo 3°. 

Justificativa 

Novembro de 1998 

MP 1698-50 

000016 

A emenda visa garantir que a periodicidade semestral mínima na distribuição dos 
lucros ou resultados aos trabalhadores seja respeitada. Caso o Poder Executivo considere necessário 
sua alteração que então remeta posteriormente ao Congresso projeto de lei específico. 

Sala das Sessões, em 3 de novembr<,> de 1998. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• Data: 30/10/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.698/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1698-50 

000017 

I 5 N° Prontuário: 266 

I b Tipo: 1 ( ) • Supressiva 2 ( ) • Substitutiva 3 (x) • Modificativa 4: ( ) . Adi~va 5 ( ) ~S~tutivo 

Global 

l ' Página: I de I 1
8 

Artigo: 3° I Parágrafo: Inciso: I Alinea:' 

9 Texto arquivo = 1698-SOc.doc 

Dar ao art. 3° a seguinte redação: 

"Art. 30 
• A participação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado. 

, 

Justificação I .' 

A parte final do art. 3° da presente MP estabelece ~ue a participação nos lucros não 

constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista o~ previdenciário,. Dão· aplicando o 
i . .... , 

princípio da habitualidade. '., "o 

A supressão desta parte se faz necessária, uma vez que mantida a redação do art. 3° 

como está, retira o direito do trabalhador de integrar este percentual pago ao seu salário, para 

todos os efeitos legais, após um período de pagamento habitual. / 
I 

O princípio da habitualidade é um direito do trabalhador assegurado na CLT, devendo 

ser estendido a esta Medida Provisória. 

. 

IIU Aq;joatura: . . 

I . • I . 
. :~ 
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r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

I , 

, . 

Dispõe sobr~ a partIcipação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da , , 

empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do artigo 3° da Medida Provisória a seguinte, redação: 

. , - L. . . ' , . . _ • :t."~ 

MArt. 3°. A participação de que trata o art. 2° não substitui ou 
çomplementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem 
constitui base de incidência de qualquer encargo tr~balhista" 
ressalvada a incidência de contribuição previdenciária e a 
incorporação aos cálculo dos beflefícios previdenciários, na forma da 

.. ~ " l ", . _ , . '~.' . .~ 

legisi,ação previdenciária." , " ~ 

.,~"..';""."',.. JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal prevê, em seu artigo 201, § 4°, que todos os ganhos 
habituais devem ser considerados para efeito de contribuição e benefício 
previdenciário. Logo, não cabe à Medida Provisória descartar esse direito do 
trabalhador para impedir a repercussão da participação nos lucros e resultados 
nos benefícios previden~iários, uma ,vez que o mesmo se caracteri~e como 
habitual. ' v ~ """" i ' .• ~' ______________ 1 

'

r°o---::~::::::::~;;;;;;~~~~~~~~~~~~~~--~~ ~, . 071141971Q:39 PM parlucl,d 
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MP ,1698-50 

,000019 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

Di - b I _. - d' trabalhad spoe so re a partiClpaçao os ores 
no~ lucros ~u! resultados da empresa e dá 

, outras providências. 
, I 

EMENDA MODIFICATIVA 

ART. 3°, § 1° , 

- - -
Dê-se a(H>-ar~grafo la_do art. 30 da Medida Provisória na 1.698-50, de 1998, a seguinte 
redação: ' -

- I ' 

."§ la - Par.a}.~feito de apuração do lucro real e da baselde cálculo da contribuição social 
sobre. o . lucro líquido (Lei na 7.689, de 1988), a pessoa juridica poderá ~eduzir como 
despesa operacloilal' as participações atribuidas aos ernpfegados nos lucros ou resultados, 
nos termos"':"da 'presente - ~edida Provisória, dentro' do próprio' eXetclcio 'de sua 

constituição." ,/ ,':-

JUSTIFICAÇÃO" ,: " . :' 

Esta emenda Visa ~ -tornar expresso no texto qu~ as P1ciPações atribuídas são também 
dedutíveis na apuração da base de cálculo da contribuição ~a1 sobre o luéro: j • , ,,' 

Tal dedutibilidade pode até estar implícita no texto Ori~aI, mas é' n~~o aperfeiço~~~' 
para nãp haver dúvidas. 

Saliente-se que sobre as participações não iricidirão 'encàrgos trabalhistas ou PreVidenciários 
conforme dispõe o "caput"do art. 30

, pelo qual se deduz que nem sequer foi intenção do 
redator do texto original que a dedutibilidade ora expressa fosse prejúdicada, mesmo, porque 
não haveria razão para tanto. 

~ . ! 
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.. :..,: t ." 

... .. 'Medida Pro"is6ri~'n~ 1.698-50 , 

EMENDA Sl.fflSTITUTIV A 

Dê-se ao parágrafo lOdo artigo 30 a seguinte redação: 
H' .,.. ..1 "'."1 . 4 

. -~ 

Art. 30 - ........ . 

MP 169$-50 

000020 

. .. ". . §·1 0_ ';Para efeit~. de apuração do imposto de renda devido, a pessoa jurldica 
poderá deduzil' como despesa ,;pé racional as participaçõ'es distrlbüidas aos emPregados nos 

• I~ ... j~. . 'j' '. . 

lucros ou resultados, nos.terlf!Os da presente Medida Provisória; no exerci cio em que oco"er esta 
distribuição":' . OI " • • .. .• 

, ." c· 

Justificativa 

Trata-se~de uma emenda de redação que . procura aprimorar os.termos do texto 
. original. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1998. 
} - I ~ •• , ~'. ' 

. .' .. ...., .. 
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! 
r.:.---------------- TEXTO---.L, ---------------, 

• I 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.698-50, DE 27

1 

DE OUTUBRO DE 1998 

I Dispõe so~re a participação dos 
. trabalhadores nos luc~os ou resultados da 

empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do artigo 3° da Medida Provisória a seguinte redação: 
I 

"Art. 3°. ;.. . 1 

§ 2°., E vedado o pagamento de qu~lquer antecipação ou 
distribuição de valores a título de participação nos lucros ou 
resultados da empresa em periodicidade inferior a um trimestre." 

JUSTIFICAÇÃO 

I 
i 

I 

A legislação não deve restringir a PossibiliJade de, por comum acordo, 
empregados e empregadores estabelecerem que a l~istribuiçãO dos lucros se faça 
em periodos menores do que um semestre. Acreditamos que deve ser fixado 
como periodicidade mínima um trimestre, período e~ que a empresa poderá aferir 
sua lucratividade, Ao mesmo tempo, os ,trabalhadores poderão mais rapidamente 
colher os resultados do seu esforço no progresso da empresa. 

I"· , parlucl.doc 07/14/97 10:39 PM J 
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MP 1698-50 

000022 

MI:DIDA PROVISÓRIA N° 1698-50. DE 29 DE OUTUBRO DE 1998. 

EMENDA·ADITIV A 

Acrescente-se ao caput do Art. 3°, logo após "encargo trabalhista", a- expressão "ou 
previdênciário", cuja redação passa a ser a seguinte: 

"Art. 3° A partici~ação de. que trata o art. 2° não substitui ou complementa a remuneração 
devida a qualquer empregado, nem constitui, base de incidência de qualqu.~.r, encargo 
trabalhista ou previdênéiário, não se lhe aplicando o principio da habitualidade." 

JUSTIFICATIVA 
c' , 

,~ , I 

Em todas as reedições anteriores da Medida Provisória 1619, a expressão "ou 
previdênciário" integrava o caput do Art. 3°, suprimida na reedição publicada em 12 de 
junho de 1998. A presente emenda visa restabelecer a redação originál do caputdo artigo 3° 
na Medida Provisória'- . ' . , 

... " 

Ú', .. -- h/,. - ~ 
~/1~/ 

. OLBERT MARTINS 
Deputado Federal PPSIBA 

.' 
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Medida Provisória n° t.69lso 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ...... . 

Quinta-feira 5 00245 

MP 1698-50 

000023 

§ - A participação de que trata o artigo 2" (Jeverá ser paga exclusivlUlU!nte em 
moeda corrente, não sendo permitida a conversão direla destes recursos em fundos de 
participação acionária,lundos de investimentos ou assemelhados". 

o ,o o o • Justificativa I o i , 

E necessária a garantia no texto legal de que a distribuição de lucros ou resultados 
seja efetivada em moeda corrente a fim de e~itar sua substit~ição por quaisquer outras formas de 
titulos ou participações, as quais, além de postergar o ressarc~bento ao trabalhador, podem vira se 
constituir even~lmente em "papéis sem lastro". . 'I o - • • 

~o I 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de ~___ 
0/1: ~,oo, 

//"1 . I 0/' 
';/ «c?t(t:l?(~' 

~') l ~ '\:> 1\t;16J '\> I>. S. Th t-l p, 
o ~ '\>\ {t> ~ 
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Medida ProvisÓria n° 1.698-50 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ........ 

Novembro de 1998 
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'. 

i:t: . 

§ - A parcela referente a~ total dafolha tk saltÚios não poderá se,i,iferior a 85% 
da soma dos pagamentos efetuados aos trabalhadores, corrigidos monetariamente nos 
respectivos períodos de apuração dos lucros ou resultados de que trata o artigo 2"" . 

Justificativa , ' , I 

A emenda obj~tiva garanti'r que esteja incluido no ~álculoda participÍiçãódos lucros' 

ou resultados, não só os salários-base dos trabalhadores, mas também quaisquer outros pagamentos 

ou adiantamentos que tenham direito a qualquer título. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1998. 
7 --_ 

/~.-.. /'" 
_,/;,/. ;/;'/','r// /í!I(t!P 
,
',' ,. // / '"~/ . . -r..~ ~ 
.'-.;,./ -v 

~: / 'GtQ1\v'W 1> Às, "\ F\ IJ Ç\ 

,,' -,~h~ , 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art, 30 - ...... 

. . 
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§ . - Fica vedada a compensação de p;ejuízos ou resultados não atingidos no 
I I,·' , 

cálculo da participação a ser apurada em exercícios posteriiJr'es". . . . 

\ ' . 
Justificativa \; 

'I \.' • / " "'. 
A emenda objetiva garantir que a distribuiçãb dos Íucros ou resultados não seja 

objeto de utilização pelas empresas para se furtar ao ~umprimento do disposto legal. A 
compen~ação dos'lucros ou resultados deve ser feita no desembenho produtivo da empresa e não na 
distribuição da parcela que cabe aos trabalhadores, I 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1998, 

. ~, 
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MEDIDkPRÓVISÓRIA N° 1698-50, DE 29 DE OUTUBRO DE 1998 • .. 
EMENDAADITIV A 

Inclua-se o seguinte Artigo 3° renumerando-se os demais: 
, . 

"Art.3° - Para efeito desta lei considera-se lücro do exercício o montante apurado nos 
termos do Art. 187 . inciso V da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou 
acrescido: 
I - da provisão para o imposto de renda; 
11 ~ do valor destinado à constituição da reserva legal;, , i" 

III - da importância destinada à formação de reservas' para contingências e reversão das 
mesmas reservas formadas anteriormente; " 
IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros ant'eiiormente 
registrados nessa reserva que tenham sido realizados; 
V ~"dos 'ganhos 'de capii:al na alteração de ativos adquiridos em data anterior a implantação 
do sistema de participação ou de outros, quando déstinados a reinvestimentos; 'ú.',. 

VI - das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior a implantação 
do sistema de participação; 
VII - dos lucros decorrentes de participação societária que já tenham servido de base de 
cálculo para a participação dos trabalhadores em outra empresa; 
VIII - dos prejuízos decorrentes de participação societárias. 
§ 1° O lucro apurado na forma do "caput" deste 'artigo poderá ser ajustadôatraves de 
inclusões e exclusões de lucros não realizados, facultadas pela legislação do impôsto de 
renda. . .' . ,~, '" . ,: , 

§ 2° A base de cálculo negativa apurada a partir da data de implantação do sistema de 
participação dos trabalhadores, poderá ser deduzida do lucro apurado em períodos 
subsequentes, ressalvados os valores que já tenham sido computados na apuração desse 
lucro. 

JUSTIFICA TIV A 

A fixação· de referência a respeito do conceito de lucro servirá de base para a prática da 
Participação nos Lucros ou Resultados nas diversas empresas, evitando que haja dúvida 
com relação ao lucro a ser distribuído o que pode ,gerar possível incremento do contendioso 
trabalhista, tc:lndo em vista: ' ., 
- maiores oportunidades de intervenção da Justiça do Trabalho para fixar uma base de 
cálculo objetiva: 
- utilização de critérios muito divergentes para aferição' dos lucros de empresa para 
empresa, 
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• J Medida Provisória n° 1.698-50 

.. 
EMENDA SUBSTITUTI~ A 

, , . 

Dê-se ao artigo 4° a redação seguinte: 

Art. 4° - Caso a negociação visando a participação nos lucros ou resultados da 
empresa resulte -em impasse, as partes poderão utiliiar-se, ~ntre outros, dos s'eguintes 

mecanismos des~!ução do litigio: )" .. ' , 

1 - nrediação; 
11- arbitragem. 

..;l . , 

. § r -,o mediador ou o árbitro será escolhido ~e comum a~~rdo en~re lf:S partes. , 
I " 

§ ]0 _ Firmado o compromisso arbitral, '~iio lerá ad~iida, ~ desistência unilateral 
-. _', i.,.j. 

de qualquer das partes. ' . \ .. 
I 

•• ,. • li • I . '. 

§ 3" - O laudo arbitral terá força nonnativa, independentemente de homologação 

judiciaL 
,{,I I ~ 1 o,,") 

.. Justificativa 

_ ~ .' -. .' ~' f' " 

A emenda objetiva apenas ampliar as possibili~des da a;~i~ràgem,. casei seja 
necessária, a fim de se, proceder, de fato, à distribuição dos lucros ou resultados, conf0rn:te o· 
espírito do instrumento legal. " . . . - I;;' " 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1998. 

- ,~'-;T. 
//,/1,,/ .. ,.,;-;:: . / 7/' V. t1í-'Íti 

,,'/,//1/ 1 
I ,t ./'./1.'-, ,1/ .. /, v - I . , 

, I '\:' ... V I . 

(~)~:ç(ÇtQÀ~ 'l)~~\J~ 
~p~ 

! 



/ 
/ 

,-
/ 

/ 

/ 

00250 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
Novembro de 1998 

MP'1698-S0 

000028 

:~~_-2~9_~_;_.9-_8~~==1 r.1~·=============M=E:D=I=D=A=-~P~~~~~V_~~~6~_R~IA __ N_O __ 16~9~8_-5_0_1_98~ __________ __ r 

r D.EPUTADO AR~~D-O-F-A-RI-A-D-E-S-A-' ·-------,IC~-;; .-
I' 

TI"" 

1 o SUPRES$IVA ·2.0 SUBSTlT\ITI\IA 3. MOOIFlCATlVA 4 .cmv. 90 5UBSTTTUT1VO GLOBAL 

IP~. "I 1

8 ARTIGO PARÁGRAFO INCISO 

40 . , ·1 

ALlNEA 

TB<TO 

. o § 2° do Art 4° da Medida Provisória em epígrafe passa a ter a seguinte redação: ' 

,. 

. . . 
§2° O mediador ou árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes, ,podendo, 

gràtuitamente, ser utilizada a função mediadora dos órgãos próprios do Ministério do Trabalho". 

JUSTIFICATIVA 

A função mediadom do Ministério do Tmbalho não deve ser afastada por uma possível 
interpretação restritiva do texto legal. A função mediadora do Ministério do Trabalho é reconhecida 
int,~macionalmente como necessária para o encaminhamento de inÚlnero's conflitos trabalhistas, além do 
mais, é exercida de fonna gratuita, podendo ser uma solução econômica para as partes. A respeito do 
assunto a Recomendação nO 158, da Organização Internacional do Trabalho, sobre funções e organização 
da Administração do Trabalho, estabelece no seu art. 9°: "Os organismos competentes dentro do sistema 
de administração do trabalho deveriam promover o pleno desenvolvimento e utilização dos 
procedimentos de negociação coletiva". O Art 10° ainda menciona: "Os organismos competentes dentro 
do sistema de 'administração do trabalho deveriam estar em situação de prover, de acordo com as 
organizações interessadas de empregadores e de trabalhadores, instâncias de conciliação e mediação 
apropriadas as condições nacionais, nos casos de conflitos coletivos". As funções conciliadoras e 
mediadoras do Ministério do Trabalho nas negociações são exercidas pelos Delegados Regionais do 
Trabalho que podem delegá-las a servidor do Ministério do Trabalho e o Secretário de Relações do 
Trabalho pode exercer essas funções sempre que julgar necessário. ' 

. 

; // 
~ . 
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MEDIDA PRO VISO RIA N° 1698-50, DE 29 DE OUTUBRO DE 1998. 

.. I 
I 
I 

EMENDA ADITIVA I 

. . i 

Inclua-se o seguinte Artigo 4° renumerando-se os demls: 
. . I 

"Art4° - Os resultados poderão ser de natureza econômico-financeira ou não, 
baseados nos critérios fixados no § lOdo Art. 2° ou em outros que estejam 
relacionados aó produto do trabalho de uma empresa, de órgãos desta de grupos de 
pessoas, ou mesmo de indi~duos". 

. , 

. ,. JUSTIFICA TlV A 
" 

A defmição de referência quanto ao conceito de resultado e fundamental para evitar . 
que haja disfunções na prática da Participação p.os Lucros ou Resultadós, 
principalmente no que se refere a utilização des~e instituto como forrnl!- de 
contraprestação. pelo trabalho (salário), o que vai de encontro a sua real finalidade 
definida no Art. 7° inciso XI da Constituição Federal. .. .. - . 

, . .'. ~, .. '" 

·~I~~ 
. Deputado Federal PPS/BA . 
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1 j N" Prontuário: 266 

I • Tipo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - MOdificativa 4 ( ) • Aditiva 5 ( ) ~ Substitutivo 

. 

1
7 Página: 1. de I 1

8 Artigo: 50 I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquiw = 1698-SOd.doc 

.. 

Suprimir o art. 5° 

J ustificaçAo 

A presente MP determinou em seu artigo 5° que a participação nos lucros relativo a 

trabalhadores em empresas estatais observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo. 

Este artigq está claramente desrespeitando o art. 173 § l° da Co~ituição Federal que 

determina: "A emprega pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem 

atividades econômicas sujeitam-se ao regime juridico próprio das empresas privadas, inclusive 

quanto às obrigações trabalhistas e tributárias". Portanto, às empresas está proibida a 

diferenciação estipulada no art. 5° da referida MP. 

Além disso, o art. ~, inciso XI, da Constituição Federal, estabelece a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados, não se diferenciando os que trabalham nas empresas 

privadas dos que trabalham para os entes estatais. 

A presente emenda pretende corrigir esta ,distorção. 

/

IO A . 7Ií . 
. -wDatura_: ______ fl.rh~(1'1/'~..:.·!..) 1JqA~[.!~;.~--~~/L' ___ -:-________ "._' _ 

I { . 
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1
5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Suprcssiva 2 ( ) - Substitutiva 
, , 3 (x) - Modificativa " () • Adiüw 5 (). S""roWÜVo I 

Global 

1 Parágrafo: 

Dê-se ao Art. 5° a seguinte redação. 

I 

_ 1 Incist>: 

, . , 
i 

1 Alinea: 

arquiVo ~ l698-S0.,doc 

Art. 5°. O Poder Executivo editará, num prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 

publicação desta Lei, as diretrizes específicas que deverão obedecer as empresas públicas nos 

processos de negociação com os seus empregados, relativas à participação desses nos lucros, 

respeitado o disposto no § lOdo art. 173 da Constituição Federal e no art. 2° desta Lei. 

Justificação 

Se é" :~cirreto que o Governo edite normas, fi~ando as 'diretrizes gerais para as 

negociações das "'~'ri1presas públicas, devemos estipular um !prazo e também limites para estas 

-mas, em especial' o que' está disposto na Constituição Fed~ral, que proíbe diferenciações entre 

Anpresas públicas~';~rivadas quanto àS' suas obrigações trab~stas e trib~táriaS. .,; , 

........ , , .. ~ 

. ;", '. . 

I 

, I " .~,' ~. ~, 
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, O -SUPRESSlVA 2 D . SUBSTITUITIIJA 3 O . MootrlCATIVA 4 O -ADITIVA 9 D -sUBSTITurTIVO GL08AL. 

r PÁG'''. -~ r-- AAT'G") ----,--- p~RÁaRI.FO --,----- I~C'S:J ------,----ALINEl.. ---, 

~L \ .. ,., 

1~9-----------------T~TO------------'-'------, 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO:::~'E 1998 

Dispõe sobre a partiçipação dos 
I . . . . 

trabalhadores nos lucros oii resultados da 
1 "."\,-, • 

empresa e d13 outras providênciàs . 
• j .'-\\'~ " 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 5° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art 5°. A participação de que trata o art. 1° desta" Medida 
Provisória, relativamente aos trabalhadores em empresas"'estatais 
observará as mesmas regras aplicáveis aos demais trabalhâdores." 

JUSTIFICAÇÃO 
',',' 

A Constituição assegura, no art. 7°, XI a lodos os trabalhadores, 
indistintamente, a participaçãol)os lucros das empresas. Além disso, o art. 173, § 
1° veda que as empresas: estatais .quêexploram atividades econômicas sejam 
sujeitas a regras diferentes' das' ~emài$ empresas no que se refere às obrigações 
trabalhistas. Assim sendo, não cabl;} estabelecer quaisquer discriminações em 
relação aos trabalhadores das empresas estalais. 

partuc1.doc ___ '"""----="""""-=~=====+=---------'---..IlnlZl1.;ru41Q710:39 PM 
.. ~Z b ,. 

] 
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EMENDA SUBSTlTUlIIVA 

Dê-se ao arti~o 5° a redaçãoseguin,te: 

" 

Quinta-feira 5 00255 
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000033 
I • 

, , 

, , 

Art. 5° - A participação nos lucros ou resultados de que trata estaMedida 
Provisória. relativamente aos trabalhadores em e"ipresas estatais,' observará diretrizes 
especfJ;casj.xiIdas pelo Poder Executivo da União, Estado, Distrito Federal e Municípios. 

.;.'tJ ',lo 

, 
" 

. :'j 
" 

, 'Paiágrafo úniCo - Considenun-se empreSas estatIlJs ás empresas públicas, 
sociedades de eçonDmiD. mlstll, SIUIS subsldJdrlas e cOlIITOladas e deltUlis'empreSas em que a , 
UnlIo, os EstIuIos, o Distrito Fedenll e os MllIIlcfplos" direta oa Indiretamente, detenham a ' 
ltUlIorla do capltlll social com dlreIIo a voto", \ I 

\ 

\ 
Justificativa . .' t .,' , 

-·.f";· . 
'- 1 - L "':'-. f .(', 
i 'I t· .' '~. ~ _ ~, . " 

. A ~enda objetiva adequar o texto original ~'espirito do dispositivo constitucional, 
incluindo a observância pelos outros níveis do Executivo da participação nos lucros ou resultados 
dos funcionários de suas respectivas estatais .. , i' "," , 

" 

" 

" / .\ 

" 

f .",~r , 

.,. t ~ .' 

'J . 

, ' .. 
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MEDIDA PROVISÓRiA N° 1698-50, DE 29 DE OUTUBRO DE 1998. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se p seguinte Art. 5° renumerando-se os demais: 

"Art. 5°_ A não definição das normas de participação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias " .. 

após o encerramento do exercício fiscal implicará para os efeitos do Art. 2° na distribuição 
obrigatória de até 3% do lucro apurado, tendo como limite máximo individual o' valor do 
salário de cada trabalhador no'mês de encerramento do exercício fiscal. 

Parágrafo Único - O valor a que se refere o "caput" deste artigo será distribuídp entre os 
empregados com mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa, obedecido o critério de 
proporcionalidade com os respectivos salários, ~alendo este pagamento comoql,litação do 
direito estabelecido no art. 7°, inciso XI da Constituição Federal". . . . . 

JUSTIFICATIVA. 

É incontestável a competência daJustiça do· Trabalho para conciliar e julgar os dissídios 
. individuais e coletivos decorrentes da relação de trabalho, conforme Art. 114. § 2° da 

Constituição Federal.·Porém·se a lei prevê um mecanismo de auto-aplicação para os casos 
de ausêriciade negociaçãb a intervençãosomel1teacontecerá nos casos de nãocQmprimento 

. . ~ . j..:,. .. .... 

do definido em lei; visando' garantir lO ex(;:rcício cons~ituciona,1 da participação .. 
. . 

Assim a emenda proposta toma il1útil. a. intervenção da Justiça do Trabalho na 
eventualÍdade deimpas~eoure.cusada negociaç~pou da arbitragem por uma.das partes, o 
que a1émdeconstit4ir~se,ern mais llma sóbrecarga< de trabalho para a Justi~· contraria e 
distorce a.compei~n~ia dosjliízes do tr~balllo, qye:passariama ter poder normativo sobre as 
matérias próprias do dire.ito co~~rcial, ç>l.i~nerent'~s a·administração de .empresas tais como: 
produtividade, lucro', qualidade,· competitividade, etc. 

. ' " .. '. .... ". . -.,: ... ,'. - .' '~ ,".'.'. ,.". . 

'" -. , 

Esta proposta, emb.qra .. com: ,algumas.;.alteraçõe~ . consta' ~do. Substitutivo aprovado pela 
I Comissãô:de Finançáie tributaÇão dlfCàmara.' .... ' '. . .....' ' . 

. . ", "<"J"", I»~ : 
.' ' ·~~i~;r:'~R~S-. . 

D~pu~ll~o,.'-:edt;r:~I.~. PPS/BA . 
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C PÁG'''. -~ LL __ "-"_" _A._T'_G1_-_-_-_-_"=I===~_P_'._ÁG_RAF_O==~~":1 :t--_-_-_'"c_,s_' ==========_AL_,"_"~~_-_ -_ ' ..... 
r--_______ ~---------~TO_--~------------, 
• 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

-i -
"~ EMENDA SUPRESSIVA 

~uPrilna-se O art, 6° da Medida provilria, 

JUSTIFICAÇÃO 
I 

O artigo 6° da Medida Provisória i é um grande retrocesso nas 
relações de trabalho, Pennite sem qualquer restrição" ou garantia aos 
trabalhadores o :-fun"cionamento "do comércio va1rejista aos domingos, criando 
condições para a VOlta da escravidão dos trabalhadores, que perderão "o direito ao 

, repouso semanal :remunerado aos domingos. I 

Essa questão, sob o pretexto de gerar empregos, nl:.da mais terá 
como efeito do que inviabilizar ci descam~o semanal aos domingos com a .família a " 
que cada trabalhador tem direito, Prejuçjicaráas relações familiares e a própria 
reposição das energias do trabalhador, que ficará à disposição do patrão. para 
cumprira jornada a0S domingos quando ele i '.. 

detenninar, tendo ,direito a" gozar o r:~pouso, em qualquer o!J~ro dia da semana." 
Além disso, medida:idêntica já havia sido adotada por"Collor de Meilo por meio do 
DecretÔ:,:ho99.467,:âe 1990, sem ampárolegal, e o governo FHCtrata agora de. 
lega~iz~~:~ste ab~sQ,por ~,eio de um art.igo sorrat~iramente incluído. numa medida" 
pr:ov1sor:Ja:que nao ~em nada a ver com~~,assunto. I . '1~; . 

. Essa :medida ,é .desumana, desrespeita o sagrado :,direito .ao 
descan~'(;t-semanal .. ao domingo e fere"~até mesm6 as convicções: religiosas dos, 

.. '. ~-". . -



00258 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Novembro de 1998 

10 

trabalhadores_ Por isso, deve ser rejeitada e suprimida a previsão contida no 
artigo 6°. 
", , " ,O Supremo Tribunal Federal considerou, recentemente, 
inconstitucional esse dispositivo, exatamente porque desrespeita a determinação 

constitucional de repouso remunerado aos domingos e não se submete ao 
'; ,acordou ou à negociação coletiva como meio para abrir exceções. A inclusão do 
'artigo, na presente MP, com nova redação mas sem afastar o óbice apontado pelo 
STF, revela a inconformidade do Governo FHC com o Estado de Direito e com as 
normas constitucionais de proteção aos trabalhadores. 

. :" 

Sala das Sessões, 

DEP. PAULO PAIM 
PT/RS 

parluc1,doe ____ --::_=:::::::;~===:;:z:=====--~-.Q]07~'1~4I'd710:39 ~M l 

MP 1698-50' 

000036 

-. ' 

Medida ProvisórjanU 1.698-50 ' 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art~go 6° , .. 

'Justificativa 

o dispositivo a set: suprimido trata de estabelecer o funcionamento do comércio aos 
domingos, possibilitando uma extra-jornada pennanente dos trabalhadores comerciários, confonne 
ocorre em momentos de pique 'do consumo varejista. A medida~ que pretendé ampliar postos de 

- trabalho, acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa fonna, aos consumidores, posto que um 
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possível aumento de custos da ampliação de funcionamento do estabelecimento aos domingos . , 
provocaria reflexos nos custos das mercadorias, sob,a forma de aumento de preços . 

. A MP não ampliará o número de postos de trabálho: ao contrário, os trabalhadores 

que já. s~ . encon~. ~m~egados, ~everão N laborar em I contin~ e desgastantes horas 
extraordinanas, e posslbll~tara uma movlmentaçao destes mesmos e atuals empregados durante os 
dias da semana., de fo~a que não se trabalhe integralmente rluma segunda-feira ou numa terça­
feira, para consequente·,ampliação aos sábados ou aos domin~os; enftm, haveria uma espécie de 

. I 

jornada flexível para ac(>modação da mesma mão-de-obra para as novas condições, de forma que se 
dispensasse novas contratações.' . ' 

Um outro incômodo é o comprometimento do domingo como dia de trabalho, 
quando a sociedade o tem tradicionalmente como' de descanso e de lazer, e que provoca a 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas áreas. 

No aspecto formal, a medida provisória não é o instrumento legal e 
constitucionalmente indicado, vez que não estão presentes os requisitos necessários, conforme 
recente decisão do Ministro Sepúlveda Pertence em ADIN. E mais: a Medida Provisória desrespeita 
frontalmente o Poder Legislativo, posto que encontra-se tramitltndo projeto de lei sobre a matéria, 
que chegou a provocar concorrida audiência pública na Comis~o de Trabalho, de Administração e 
de Serviço Público da Câmara dos Deputados. i , 

Ademais,.aMP é inconstitucional vez que não[cabe à União legislar, nem mesmo 
/ . 

sob a forma de autorização, sobre matéria de exclusiva competência dos Municípios. 
I ' . 

Por estes motivos, não merece prosperar o art. 6° desta MP. 

Sala das Sessões, em 3 de novembr~de 1998 
• - I 

/' .. ~ I 

;/'//,/'-:>1"/ //Y/i.:2tJ/ 

. ) , .' ,". 

,\./ ~ ~~c, _ 

~t~;~(lx) ?.ÃS'A~ ~, 
~~~ 

, .•. ' .... i 

• '''",1 . .. ~ .', 

.' . 
.' , 
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f ·1·' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 
C~_ ..... '.ti.;.~, :- . 

. ,ro r-. ~ -~. 
'I ! 

. EMENDA MODIFICATIVA 
. ~ ! . -

Dê-se ao' art. 6° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 6°. Fica autorizado o trabalho aos domingos do comércio 
varejista em geral, desde que estabelecido em' Acordo ou 
Convenção Coletiva de Trabalho, respeitadas as, normas de proteção 
ao trabalho e observado o art. 30. inciso I da ConStituição. 
asseguradciaos ttabalhadoresa remuneração com 'atréscimo de. no 
mínimo; 1 00% sobre a ,tiara tiOll1)~! de trabalho..... ,':'~._.: 

JUSTIFICAÇÃO 

A. proposta contida no, artigo 6° da Medida Provisória é idêntica à adotada 
por Collor de Mellb por meia:: do 'beétet6-·~'o 99.4St de 1990;'sem 
amparo legal, a preteXtO-dê aúrrientiir"ô'número'dé empr~gos no comércio. Sete 
anos dep-ois'- hãotoi gerádó nenhum emprego, -é 6' governo' PHC trata T 
agora de· ·leg·aliz8'r' 'este.~abüsó; ·pcir/mêió de um:· artigo sorrateiramente incluído 

·i ilumamêdida provisóriáque:riãdtem nàda a ver:óom o'assünto. . :.j'; 

Essa· "ti1éâida:é'-desutilãha .. desrespeitá·' ''O sagradO-' direito i!kr descanso 
'semanal' ao domingó"'-e,·tére'até:· :'r'nesmo'~ as conVicÇÕes religiosas dos 

", trabàlhadores;Noentanto, se os ilustresneputadoseSenadoresentenderem que 
essa ·autOrização"deve,ser,'--concedidá~'_pelo' menos deve ser assegurado aos 
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10 

,'~alha~or~s do éomércio pag~rnento ~ue compense os prejuízos causados pela 
~'ma do seu direito de repouso aos domingos. 

- " ' .1· , 

Sala das Sessões 
1 

.. , . ,o , • o 

, 
Oeputàdo PAULO P~IM o, o" . , 

. " 

PT/RS 
. J' ". , 'J' , , , 

. 
" • - - '. . t,:" , o 

o. o 

, .. 
A :1 • o 

I 

'0 o 7'S~~U>' ./ 
:> 

PBJ1ucl.doc ---- /' /' , 07/14/97 lO. 
Ço /' / ! o '_110. 

/ " .. 
• o 

MP 1698-50 
tO. ,. 

000038 

Medida Provisória n° 1.698-50 o 

, 
..... i 

. • ~'. EMENDA MODIFICATlr 

Modifique~se Ó' artigo 6°, que passa a vigorár éom"úeguinte redação: 
" I 

"Art. 6° - F:icaautorizado o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, 
respeitadas as normas di proteção. ao trabalho, observado o art. 30, inciso I, da Constituição, e 
desde que previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho. " 

. I 
I 

Justificativa 

< ~ ~,.~ 

O dispositívo a ser modificado trata de estabelecer o funcionamento do comércio aos 
domingos, possibilitando,uma extra-jornada permanente dos trabalhadores comerciários, conforme 
ocorre em momentos di.~;pique 'do consumo v~rejista. A medida, que pretende ampliar postos de o 

trabalho, ac~etará prej,:,~~os aos trab,alhadores e, de certa forma, aos consumidores, posto que um 
possível aumento de cu~t<?s dá ampliação de funcionamento do estabelecimento aos domingos 
provocaria re,fl.exos nos c~tos das mercadorias, sob a forma de aumento de preços .• 

;ri~~A MP não ampliará o número de postos de ttabalho: ao contrário, os trabalhadores 
o' I o 

que já se n·,encontram ;.empregados; o deverão. laborar. em· contínuas e desgastantes horas 
extraordinárias; e possibilitará uma movimentação destes m~smose atuais empregados durante os 

.. '. I 

• I 
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dias da semana, de fonna que não se trabalhe integralmente numa segunda-feira ou numa terça­

feira, para consequente ampliação aos sábados õu aos ?omingós; enfim~ haveriàúr.na espécie de 
jornada flexível para acomodação da mesma mão-de-obra pará as novas condições; de fonna que se 

dispensasse novas contratações. • . 
Um outro incômodo é o comprometimento do domingo como dia de trabalho, 

quando a sociedade o tem tradicionalment~ como de 1 descanso e de lazer, e que provoca a 

mobilização de setores econômicos investidos nestas duas á,reas. 
. Por estes motivos, faz-se necessário que o funcionamento do comércio aos domingos 

seja precedido de negociação coletiva entre empregados e empregadores para que as partes, de 
comum acordo, através de instrumento de direito coletivo do trabalho próprio, avalizem o que a MP 
autoriza. Atinal, ninguém mais que os comerciantes e comerciários podem opinar e decidir sobre a 
matéria. . -. . 

Sala das Sessões,em 3 de novembro de 1998~ 
/ 

- . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
. ; . • . ''. I' :, t.. 

"l' , 
j • . 

·MP '1698---50 

. :000039 
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I 

. TEXTO t. 

seguinte: . 
Substitua-se o texto d3 MP n° 01.698-50, de 27 de Outubro de 1998;' pelo' . 

. . . 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

" , 

. ~ ,:'~. " ,I 4 

! .. "'., .... 

.. ' 

Art. l° Rege:se por-esta-Iei a participaÇão.dos trabalhadores nos lucros ou' 
resultados da empresa, ou nos ,ganhos: econômicos resultantes da produtividade do trabalho,_ " 
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como instru1nent~ di:. integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade, nos 
tennos dos artigos 7°; inciso XI, e 218, § 4°,.da Constituição Fedenil. 

Art. 2° As empresas definirão com seus empregados diretamente ou através de 
comissão por ele~escolhida, integrada, ainda, por um represen.tante indicado pelo sindicato da 
respectiva categoria, as norinas para a participação destes nos Seus lucros ou resultados, ou nos 
ganhos econômicoíÍresultantes da produtividade do trabalho. 

§ ,lop9S instrumentos negociados nos tennos do "caput" deste artigo, deverão 
constar regras claras e o!>jetivas, acessíveis a. todos, quanto à ,fixação dos direitos substantivos 
da participação e' daS regraS adjetivas, inclusive mecanisrntls de aferição das informações 
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da di~tribuição, período de vigência e 
prazos para revi.sãódo acordo, podendo ser considerados, en~e outros, os seguintes critérios e 
condições: ' 

j 

I 
a) índice de qualidade, .lucratividade ou produtividade da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou itores que atuem sob a .mt:.sma 
coordenação; I 

I 

c) programa de metas, resultados e prazos compactuados previamente, tanto a 
nível setorial quanto,lndividual: 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados .de setores ou áreas 
gerenciais espeéíficàs. .' . 

§ 2:;6 instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos 

trabalhadores. . . ,., ,,;, ;;Il ... ",:. . .' . 
Art: 3° Para 'efeito desta lei, considera-se lucro do exercício o montante apurado 

nos temios do art.187.,:ití.ciso V, da Lei na 6.404, de 15 dei dezembro de 1976, diminuído ou , 
acrescido: . ." ' 

1- ~P~Ovisão p~ o ~postod~ renda; . I 

II • de valor -destmado a constltulção da reserva legal; 

III . ~'~e i~Po~cia destinada à formação I de reservas para contingências e . 
reversão das mesmas·reservas formadas anteriormente; I 

IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros 
anterioqnente registrados n.essa reserva que tenham sido realizados; 

V - dos ganhos de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior à 
implantação do sistema de participação ou de outros, quando: destinados a reinvestimentos; 

. " i . . ...., . J 

VI - das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior à 
implaI!t.!i!y,ã() do sistern~de participa.ção; . ,\', 

iBdlrf: ~' 
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VII - dos lucros deCorrentes de participação societária, que já tenham servido de 
base de cálculo para a p~cipação dos trabalhadores em outras empresas: 

vm - dos prejuízos decorrentes de participações societárias. 

§ I ° O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo poderá ser ajustado_ 
através de inclusõoes e exclusões de lucros não realizados. facultadas pela legislação do imposto 
de renda 

§ 2° A base de cálculo negativa, apurada a partir da data de implantação do 
sistema de participação dos trabalhadores. poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, do 
lucro apurado em periodos subsequentes. ressalvados os valores que já tenham sido computados 
na apuração desse lucro. 

Art. 4° A participação de que trata o "caput" do art. 2° não substitui ou 
complementa a remuneração devida a qualquer empregado da empresa, nem constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da 
habitualidade. . 

§ 10 Para efeito de apuraçãp do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir as 
participações atribuídas aos .mpregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

§ 20 As quantias pagas aos empregados a titulo de distribuição de ganhos 
econômicos resultantes da produtividade do trabalho. são dedutiveis como despesas da pessoa 
jurídica, dentro do próprio exercício de sua constituição. 

§ 3° É vedado qualquer dispositivo que convencione a antecipação ou à 
distribuição de valores a titulo de participação no lucro, ou resultados da empresa e nos ganhos 
de produtividade do trabalho, por período inferior a um quadrimestre. 

§ 4° Os rendimentos de que tratam os §§ 1° e 2° deste artigo serão tributados na 
fonte, em separado d6s demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto 
devido na declaração de rendimentos da pessoa fisica, competindo à pessoa jurídica a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto. 

Art. 5° Caso a negociação para a dete.minação das normas de participação nos 
lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos de produtividade do trabalho, resulte em 
impasse, as partes poderão 'se utilizar dos seguintes mecanismos de resolução: 

I - mediação: 
II - arbitragem de ofertas finais. 
§ 10 Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em comum acordo pelas 

partes. 

§ 2° A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do termo de compromisso 
arbitral, não sendo admitida posterior desistência unilateral pelas partes:.' 

',> 

§ 3° O laudo arbitral obriga as partes entre si, possuindo força!,normativa 
. independente de homologação judiciaL. ':c!. o 

'i'" ' !~,J1~ 

o'r 
" 
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Art. 6° A não definição das normas de participação, no prazo de 180 dias após o 
enCerramento do exercício fiscal, implicará, para os efeitos do art. 2°, na distribuição obrigatória 
de 3% do lucro apurado, conforme definido nesta lei. 

, 

Parágrafo único. O valor ª que se refere o!"caput" será ,di.stribuido ente os 
empregados com mais de doze meses de serviço na' empresa, obedecido o critério de 
proporcionalidade com os respectivos salários, "valendo este pagamento como quitação do 
direito estabelecido no art. 7°, inciso lI, da Constituição FederM. .. . . 

Art. 7° A eJ!lpresa que, na data' da PUblicJÇãO desta lei, já 'atribuir a seus 
empregados compensações a título de participação nos lutros ou resultados, inclusive em 
função do atingimento de metas estabelecidas ou convenqionadas: poderão considerar tais 
beneficios integrantes dos programas de participação que vierem a ser instituído, nos termos 
desta lei. I '. 

Art. 8° O disposto nesta lei não se aplica às etppresas cuja receita bruta, no ano­
calendário, seja igúal ou inferior a 700.000 (setecentas mil) pnidades fiscais de Referencias -
UFIR, ressalvado o disposto no parágrafo único.' . 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de Que trata este artigo poderão, 
facultativamente, atribuir a seus empregados participação nos lucros ou resultados ou nos 
ganhos econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que serão apl.çá,veis as 
normas previstas no :mo 4°. . I 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. lO Revogam-se as disposições em contr~o. 
I 

. JUSTIFICAÇÃO 

O Senhor Presidente da República, agora na. forma de Qüinquagésima edição, 
sob o nO 1.698-50, de 27 de Outubro de 1998, adota Mooida Provisória versando sobre a 
participação dos empregados nos lucros das empresas. As reedições deverani-se à falta de 
pronunciamento do Congresso sob~e a matéria em tempo hãbil o Que, por spa vez, aconteceu 
porque não foi possível construir o entendimento político em tomo do assunto. , .. 
. . O Congresso, desde que em vigor a atual Constituição, discute esse relevante 
assunto, contando-se ás dezenas os projetos_de lei apresentadbs na Câmara e no Senado visando 
a regulamentar o dispositivo constitucional sobre o assunto. I Dentre esses projetos encontra-se 
um do então senador e hoje Presidente Fernando Henrique Cardoso. . 

A Corcissão 'de Finanças da Câmara dós DJutadOS, a partir do PL nO 4.580/90 
(PLS 155/89, do Senado Federal), e após exaustiva discussã9. conseguiu consolidar num único 
texto substitutivo todas as 43 propostas existentes. Referido texto representa.. ,assim, o 
pensamento do Congresso sobre a matéria e adota, igualmente, opi.-riões de setores da sOciedade, 
notadamente de empresários que já adotam o sistema, de cÇntrais "siudicais, de aútorichldes do 
governo e especialistas no assunto, Que participaram dos debates PHl'movidospela Câmara dos 
Deputados. I '. . 

I 
1 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
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I 
I 
I 
I 
! 
! 
I 

I 

I" 
I 

Entendemos apropriado propor o exame desse substitutivo pela Comissão Mista 
que examina a Mp na 1.698-50, na esperança de assim superar o impàSse político que está 
retardando a realização, em lei. de umajusta e antiga aspiração da Classe trabàlhÍldora brasileira 

A ',1articipação dos trabalhadores nos lucros das empresas --que vem mececendo 
a preocupação dos nossos legisladores constitucionais desde 1946 - deve result;lr de um texto 
conciliatório: compatível com a realidade econômica e social do país. como é, () c~o do que ora -
sugerimos, que tem o mérito. entre outras coisas, não apenas de se constitUir em mais um direito 
social. mas. sobretudo. de ser um instrumento efetivo de aumento da prod\ltivtdade. que se 
traduza em melhores ganhos para os trabalhadores do pais": 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

-."_. 

. .' ~.' ~ .'.: 0\ • 

MP: 1698-50 

('000040 

. DATA r;---------------PROPOSltÃO----___ ~--------

['29 /lO ,.98 I r MEDIDA PROVISORIA N° 1:698:50/98 1 

r -~D=E=PU=T~A~D=O~PAE~SLÃN~D~TIM~----P~~~D~F~----~ -r -- N' '_TuA"O~ 

r.--------------------Tl.J---~---------------~ 
1 o -SUPAESSlVA .2 D· SUB5TlTUlTIVA 3 o . MQOIF"tCAT1\A 4 ~ - "OlTIVA 9 o -SUBSTrrulTlYO GL08AL. 

r 01 F"ür-J '1" ~~~~~~_._.T_'G_O ~=========~_ .. _ .. _'G._ .. _o~===~~~~~~~_'NC_'S_->'_---_-_-_-_-_-.l-T'I~~~~~_A_lI_N<_C~====~-. 
,r..---------~--~---~--rrx~-----------~--------~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698·50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados das empresas e dá outras 
providências. 

EMENDA 

Inclua~se, çnde couber,' artigo com a seguinte redação: .. 
'-. -\":" ,~ .. ,.: '-'," '1'~ _., • 'C,.',_ ""', ~.':,' _ '-', _ -. 6 ' 

Art. No caso dr companhias abertas, assim definidas no art. 40 da Lei n° 6.404n6, a 
participaçãonosducros ou resultados, desde que assim convencionada entre as 
empresas e'seus !mpregados, poderá ocorrer, no todo ou em parte, na forma de 
distribuição de aç jes. . 

/ 
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§ 10'No caso da participação paga na forma deste artigo, não incidirá o imposto de 
. renda quando do recebimento das ações ou de sua transformação em quotas de fundo 

de.participação societ~a. . '.,. - . ' 

.. §2ó O imposto der~nda será devido, pela pessoa física beneficiária da participação, 
'na foIÍnae no prazo do artigo 2Ida Lei n°, 8.98L de 1995, sobreo valor da cessão, 
resgat~ ou 3.J.ienação a quillquer título das ações 6u quotas de fundos de partiCipação .... .- - . --- -
societária. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda poposta visa dar condições às çómpanhias abertas de, a partir de 
acordo com os "empregados;' efetúarem o pagamento da participação devida mediante a 
distribuição de ações. 

. . Essa prática nos parece muito salutar visto I que, compete ao empregado optar 
. entre manter essas ações em seu poder, estimulando assim () aumento na produtividade e, por 
. consequência auferir lucros maiores com a valorização das lnesmas, muitas vezes superiores às 

aplicações em caderneta de poupança, ou vendê-Ias no mom~nto que achar conveniente. 

Outro fator importante é que o Estado não' deixa de obter receitas mediante o 
recolhimento do imposto de renda devido. 

; . ~ . }.. . 

, . 

t ~,' 

, < ~ 
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" 
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.. 
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miTO 

. ~ ~ .. 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1l.698~50 DE 27 DE OUTUBROUK1998 

- ".11) ) 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados das empresas e dá outras 
providências. 

EMENDA 

Acrescente-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

Art. As e~presas que já adotem planos de distribuição 'de lucros,ou resultados ou 
programaS assemelhados anteriores à data de publicação' desta Medida Provisória 
terão o prazo de '6 (seis) meses, a contar. desta data, para ajustar seus 
procedimentos aos termos desta Medida Provisória. . ,,: 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Constituição de 1946 e. sobretudo, a partir do texto de,1988, com a explicitação 
inequívoca do direito dos trabalhadores a participação nos lucros ou resultados das empresas, 
foram inúmeras as iniciativas patronais que acolheram o estímulo da Carta Magna. 

, .~, .. , 
É justo, portanto, dar a,essas empresas prazo de 6 (seis) meses para qu~",adaptem os 

procedimentos até aqui adotados à nova legislação decorrente desta M~dida Provisória;. . 

] 
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, , MP 1698-50 

J 000042 
-\ 

- ~ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

--,.-______ -=-____ ::--___ PRopo'sicÃc" ~' . 

I'do/ ;;'191] I' /1ÓF~ ADV?Y)~KJ AJ ~ /l'?'r?-JCJ ;;;;2?~.O(i~- 5-p1 

Lr .... ·-.::)::é::..:::p~</7.:::....:. -4-;..:..:.::::~~ZJ::..-_-:r:;_\.....:~:....:)=-/C.::...{..:.z_, .:....~:....:~.::....,O .::...7...:...."7-t-__ P_7_r;-_-_~_=_~ ..... AT! ---:--:----:--~-JI r-;' :>~ONTU~RI;~ 
6 

lO 

I - - - -

1 O -suPRE5SlVA • 2, O . SUBSTlTUITlVA 

TIO"_-'--___ , -----;--1 
3 O . MOOlflCATJVA 4 O -ADITIVA 9' O -sÚBsirTurT:yo GL~8AI.. ~ I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

• . : j, , -' ", 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente;se à Medida Provisória o seguin~e artigo: 

. "Art .. ':";;;.Éobrigatória a manutenção dOI sig;lo pelos empregados 
e seus rffpresentantes que tiverem . acesso . às informações 
confidencia,i.~ necessárias à realização da~ negociações previstas 
nesta Lei, ficando os infratores .sujeitos às~enalidadespr~,Vi~!~S em 
lei." I 

I , , 
" I ;, ... ' : •. ' ,i ~ 

JUSTIFICAÇÃO 

J" ~ "f"" f" 

Para que se-dê aos empregadores tranqüilidade'quanto ',ao acesso dos 
J , ., 

trabalhadores aos registros -'e infoqi1açães 'confidenciais, neces'sários para a 
avaliação da capaCidade ré'al dea ,j empresa Qistribuir 'lucros ,ou resultados, 
propomos a, fixação de regra de responsabili'dade: com àS "'conseqüentes 
penalidades, aos empregados ou seus' representa~tes: 'i' . ,',~ ,: , .• ' 

:il"LL" . r~ ... ··· 'tI,. ~.;"~ . ! .':':';1' ,.!" ~. J~: . . ~ .. , ~ . , 

parluc1 .doe 

/ 

--
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1698-50 

0000,43 

-

4 -:-_ Á _____ r9 ____ ~ ___ AU_TOR ___ C>-;-__ ....:::.. ______ --.JI [-;-- N! PRONTUÁRIO-~tf':R:,7473D r 47/20 ~ r'7 ,'r? .,... 2..f ' , 

•• ---'----------------11'0--__ ------'--.--------1 , _P I' SUP,RESSlVA 2 O -SUBSTITUtTrvA 3 D· hlQOlrlCArlVA 4 O -ADITIVA 9 0- SUBSTlTUrr;VO GLOBAL 

'-,-,-PÁGU'.- I C-ARTIG) 

I 
Pl.RÁGrlt.FO 

I tt.lC'S·) 

I 
AL'lNEl. 

I 
, 

TEXTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-50, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA ',,: 

, . 
Acrescente-se á Medida Provisória o seguinte artigo: 

"Art.. .. , Recusando-se qualquer das partes' à negociação, 
mediação' ou arbitragem, é facultado aos respectivos sindicados 
ajuizar dissídio coletivo. . 

§ 1°. A Justiça do Trabalho, com o objetivo de se apurarem os 
lucros ou resultados, determinará que se realize auditoria na 
empresa em litígio. 

§ 2°. Na dependência de' decisão judicial, os empregadores 
anteciparão aos empregados, a título de participação nos lucros, o 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido anual." 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário prever a sit,uação' em que qualquer das, partes recuse­
se a negociar, ou em que a arqitragem não chegue a resultado satisfató,rio. Nesse 
Caso; é aplicável o art. 114, "caput" da CF, que prevê que a Justiça do Trabalho é 
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a instância capaz de resolver as controvérsias. Além disso, ,para assegurar o 
. direito dos trabalhadores, deve-se prever um percentual mínimo de participação 
nos lucros, que propomos seja de 10% sobre o lucro líquido anual. '.' 

I 

I 

--------------;::==~~~.S~.\I<A~Tl\;.A.~;z=:::=J1 
parlucl,doc _--=:::::::::=====/:::Z~.~~:~· 2:' .~L:==. =~t~~ ___ ..-Jorr7'~I41~97 10:39 PM 

7 

'fedida Provisória n" 1.698-50 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

MP1698-Sq 

000044 

. '.: 

'Art. - Toda empresa deverá convencionar; mediante negociação coletiva com o 
I • 

respectivo sindicato profissional, a 'constituição de sistema tle representação dos empregados por 
local de trabalho, a qual caberá em conjunto com o sindicato, entre outras atribuições, o acesso, 

I 

aferição e acompanhamento das informações previstas no artigo 2°, relativas ao desempenho da 
I . empresa". . 

.Justificativa 

A necessIdade da negociação coletiva nas rodadas de participação dos trabalhadores 
I 

nos lucros ou resultados das empresas. enquanto fonna de modernização das relações de trabalho, 
faz-se Imperiosa no te'xto da MP a fim de tomá-la ajustada à transparencia de tOdo o processo. 

>b 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 199&' 
I 

"- .", '--o 
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. , 

Medida Provisória n° 1.698-50 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Novembro de 1998 

MP 1698-50 

000045 

Art. - Na hipótese do descumprimento da., determinações previstas nesta Medida 
Provisória, a empresa ficará sujeita à: 

I - multa diária equivalente a 1 % sobre o salário nominal por trabalhador, cujo 
montante será incluído na parcela de participação dos trabalhadores nos lucrol' ou resultados; 

, . 
[/ - exclusão do acesso ao sistema de crédito oficial, à~oncessão de bené}klos 

fiscais e à participação em licitações públicas, pelo prazo de 12 meses posteriores à data da 
efetiva implantação das obrigações previstas nesta Medida Provisória". 

Justificativa 

É necessário que conste da Medida Provisória sanções relativas ao descumprimento 
de suas determinações. Caso contrário, seu texto perde em força e efetividade. Esta a razão da 
emenda, que procura aprimorar o texto legal. 

Sala das Sessões, em :; de novembro deA998 , .. _ 
/'::----'-,/,.,/c--;/" ,"'. 

/ -,- I>y/;/lc;;t';{?tf) 
'. I ./---c../~ 
'<" 

~/ {;€Qi\~'1N ~~1l\u'~ 
'\5\ R~ 
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I _ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA, 
DESTINADA' A EXAMINAR 'EEMITIR PARECER' SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.6991.41. ADOTADA EM 27 ' 
DE OUTUBRO· DE 1998 E PUBLICADA INO DIA 29 DO MESMO 
M~S E ANO, QUE· "DISPÕE S0BRE O CADASTRO 
INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO : UITADOS DE ÓRGÃOS 
E ENTIDADES FEDERAIS, E DA OUT i S PROVID~NCIAS": 

Deputado ANIVALDO VALE ................... . . 006 . 
II 

-, ., 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ............ 008 012 026. 

Deputado CHICO ViGILANTE ................... 003 004 005 009 
, ~~ ~,(j . . , 010 013 015 016 

/.~:"'\I' 020 021 022 024 
025 028 029 030 
031 032. 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT .............. . . 001 002 011 014 . . , 
017 018 019 023 ,/ .' 

I 027. 
- , ·'H:.;:-- . '(,' ~', ' 

Deputado PAES LANDIM ................ : ....... 007 033. 

TOTAL DE EMENDAS: 033 , . 

. •. n., . 

. , 

. ' 
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• 

APRESENTAÇÃO 'DE EMENDAS-
. . !., . 

MP 1 .699-41 
000001 

.11 .MINA ~, '"i L8_'_'_' -::~-_3_~~ -_-_-_-..;-_-_T-IL.;--_-~-~-_P_ •• _ .. _ • .,_O_-~~~~~~~;~~...;.'NCl_1_~~=====l=====_Al._';,_EA __ _ 
.-~----~~~~--~~----~~'--~--~~~~----~--

! 

, Inclua-se o seguinte parágrafo ao art: 3° da Medida Provisória n.o 1.699-41, de 27 de outubro de 
, 1998. • . -. 

. ;) 

§: .. É vedadà a publicação de demonstrativo relacionando os parcelamentos deferidos odcle conste -:\ 
os 'nomes dos beneticiários: -,. 

J 

JUSTIFICATIVA' 
! li ." 

l . _" 

Na vigência da Medida'Provisória n.o 1.110, de 30.08.95 (CADIN) foi baixada, pelo Minist~rio da 
Fazenda, a Portaria n:i> 229, de 19 de setembro de 1995, alterando disposições da Portaria MF n.o 
218, de 08.09.95, determinando em seu § 3°, do Art. 1°, a publicação de demonstrativo 
relacionando os parcelamentos deferidos, assim como os nomes dos beiletic;iários, os valores 

,parcelados e o número de parcelas concedidas. ' . -' . 
~ - ~-

o objetivo é revogar o parágrafo 3° da Portaria MF n.o 229/95, uma vez _que essa publicidade é 
totalmente absurda-e desnecessária, posto que, a partir do momento da concessão do parcelamento 

, a empresa assumiu a responsabilidade da -divida penlnte a Administração Pública, e essa 
divulgação somente servirá para llie criar sérios problemas, ,quer junto ao setortinanceiro, quer 
junto aos seus fornecedores e clientes. , 

Essa divulgação fere, ainda, o sigilo de que trata -o art. 198 do Código Tributário Nacional, que 
assim dispõe: ' 

. ,"." 

. _ "A.rt: i98~' Sem prejuízo d~ dispoSto na legis!3ção criminal; é vedada a divulgação, para,:quâlquer 
;./: ... ~, por parte da Fazenda Pública, óh de seuduncionáriós, de 'qüalquer. infoQl1açã%btida em 

razão do oticio, sobre a situâÇão ecortôlnica -ou' financeira , dos -sujeitos 'passivos ou dé':tê~ceiros e 
sobre a natureza e o estado dos seus negódos ou atividades". ' 
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,o 

! 

AI
" rt 193 do CNT prevê que a Administração Pública não celebrará contrato ou aceitará 
las, o a ' . í fa da q itação de 

proposta tiro concorr~cia,pública, se~ q~e o contratante ou proponente ça prova u 

todos os tributos deVidos a Fazenda Pública, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.699-41 

000002 

DA" I 1-----• 30/ 10/.98 }. nl'·o·.Po'l'eÃO.699_41 ,____ Medida Provisória >,""'---~~-=..!..:~~~~~.:..:!.!.._----

'. --------------AUTOR ------+1-------_ . 
--l:D~E::..P~UT!!A;:.::D:::O~JO:!:S::.::E::....!:L;;:;UI:.:Z;...:::C~L!::ER:.:.:O::..!T ___ ~----+1 ______ ..JI r NI 'A~;;O-. -
~ ____ ~~~_________ f ... Tlr~-.....,_:::---------------, o -~RES!JlVA ~ o . IU8St1TUfTrvA 3 o . -"lCA-· 4 o o 4 ......... ,,_ .. AOfTIVA 9 .. suaSTITumva QLDIUL 

-T --PÁ',NA ~ ~I ..... ~~~~~_-.::.~·..:.~~~~_-_-_ .. L. -_ -_ -_-_'AII_' Á_.R_.,_O~~~~::_-.. _-2:I~V~_'HC_lS_~ =====~~===~_ .. _Lí._[4_-_-_ -_ -_.;..._ 

tt--------------------TnTO--~---------------------

"~\t 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do art. 5° da Medida Provisória n. o 1.699-41, de 
27 de outubro, de 1998, 

"IV- data do registro, bem como dados sobre a natureza, o vencimento e o vaior da 
obrigação" , 'I' . ' . 

·'Ir ' 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda restabelece redação original da Medida Provisória n. o 1.110, de 30 
de:r'agosto de.m1995, que previa a inclusão, no CADIN de informações sobre o 
vemcimento da.obrigação. p('Opõe, ainda, sejàm, também incluídas nos registros do 
CAOIN informa~ê)es sobreá.natureza'e o valor êfa ,obrigação. ' .' " 

_"_. ... .... ' .. : .. ~.'" 'i ..• _ ',... .; f ." ~'"., 

, ' -I' 
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10 

--

'A modificação' proposta caracteriza melhor o débito, assegura a transparência das 
informações adequando ,a redaç~o da Medida Provisória 1 ,542 aos princípios 
constitucionais aplicáveis a espécie - o do livre aresso do cidadão às informações 
sobre ele mantidos pelos órgãos públicos em geral e' o da ampla defesa em 
procedimentos administrativos e judiciais (art. 5°, incisos XXXIII e LV). 

, ' 

, , 

,I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-41" 

EMENDA ADITIVA· 

MP 1.699-41' 

000003 

Inclua-se o seguinte inciso v, ao artigo 5°: ' ,:)"{ 

Art,5° ... ....................................................................... ; ... ; .... 

v - data dei vencimento da obrigaçào,confomie'disposto em lei, decreto, 
regulamento ou contnito,'ou dá suspensão ou cáncelamento da inscriçào:que tenha dado causa à 
inclusão no CADIN, " . 

JUSTIFICATIVA 

. .l.i. :.. T~~ t .', ~i~ . • ' ' ')1,1 i A. 'I',;,~ ;~·_f1~n. 

(, . .':', "', ",';" ,. -'Nemenda·têmo'objetivo dé'tecuperar-redação original da,MP1'<!J.ue previa a 
/-;" incl~~ão t,;'ri8 "CADrNrle -:infomuições"(sobre' á>~data : do~vencimeritoJda obrigaç~ª: ou a do 

, can~elamento . dá! irtscriçãij' qué'iênh'ãl aciemnnádb' a inclusão no referido Cadastrob~stes dados 
"são 'r~ievà~tes,1 'piois péririÚem caract~rizilr melhor o débito,' quanto ao"período de)~pimplência 
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ou da existência de irregularidades. A medida busca, portanto, assegurar a transparência das 
inforrnaçõesnara o conjunto da administração pública e facilitar o monitoramento'dos processos 
por parte destas entidades: ' . 

Sala das Se~sõ~s, 3 de novembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-41 
. I. 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso I, do art. 6°, passa a ter a seguinte redação: 
I . I 

MP 1.699-41 

000004 

.................................................................................... 

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos 
públicos, concessão de garantias de qualquer natureza e respectivos aditamentos; 

JUSTIFICA TIV A 

• I 

A emenda tem o objetivo de recuperar ~edação original da MP que previa a 
consulta',prévia aoCADIN, pelos órgãos e entidades da Administração PlÍblica Federal, para a 
concessão de garantias de qualquer natureza. A present~ reedição da 'MP suprimiu, de fonna 
injustificàda, esta salva'guarda.. o que, certamente, detenrJina um maior graú de liberalidade na 
relizaçãoTde operações em que estas entidades ve+" a . afigu!ar como. avalistas, Por 
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considerannos que uma concessão de aval envolve o mes~o tipo de' risco existente na 
concessão de uma linha de crédito é que jUlgamos ,ôportu'no exigir o mesrnotratamento para 
ambas as modalidades de contrato. . . '. 

. . 

Sala das Sessões, 3 dellovembro de 1998 . 

. . . <S) ' .. 
.. " :\ .' )~-

/~. (wd}D \) \ ti\ v~\ IJ 

V\1~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-41 

EMENDA MODIFICATIVA 

. . 

MP 1.699-41 

000005 

.... . :.j'. .... .~, ": '. ";;. i.' 

O inciso I1I, do parágrafo único, do art. 60 passá a ter a seguinte redação: 

Art. 6° ............................................................................. , ..... . 

Parágrafo único ....................... : ................................. ; ............ .. 

I1I) às op~rações relativas à ~erenda e~colar, ao 'créditõ educativo e ao penhor 
civil de bens de uso pessoal ou doméstico. 

JUSTIFICATIVA 

"t .. " 

t .• ,\ 

". . '. . .'. , O dispositivo em tela autóriza a realização de repasses destinados ao 
pâgamerit~ Cià"merenda 'escolar mesrpq naq~~~~s élisos .~íh .que o murucípio esteja inscrito no 
CADIN, SeriainjustoqueosmunicípiÓs em sitú~ÇãO de iiiaàimplência'-' os quais getáíínente 'são 
municípios pobres equ~.detêmümàpop\lIação!lltamente.- éarerite pot's~rviços públicos, seja 

: ..... . . '. . '~",.' ~ :",': ' . .' - " ," '. .. . 
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. impedido de realizar a distribuição da merenda escolar. Isso equivale a uma dupla penaliza.ção da 
população, que além de se ver privada de serviços sociais básicos, enfrentará sérias dificuldades 

' para manter suas crianças na escola, dado que, não raro, a merenda escolar se constitui na sua 
principal fonte de nutrientes. Assim, dado o caráter de esse,ncialidade daquele beneficio é que se 
faz necessária a eliminação de todos os obstáculos à sua ti:t\ição. 

I 

I 
Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.699-41 

000006 

DATA II PROI?SI~ÀO 
21- 10· q ~ L ____ ----!ME=D;.=ID:..:..A:...:.P..:..:Ro.::....ViI.:...;:! ~SO:;...;:.RlA=-:-...;;...N_o _---'--_-'-'-=6=9"""9_--'L,~t 

_____ ~:::I:!!:~~:..:!..:~==.::::::.-AUT:....:..::O=R=--___ ___":..=T--"----~I :l_N_o_PR_O_~_9_ARl_O_ Deputado ANIV ALDO VALE PSDJjIP A . . . 
I 

TIPO I ... 
1 () SUPRESSIV A 2 ( ) SUBsmunv A ( ) MOOffiCA T1V A 4 (x) ADITIVA 9 ( ) SUBSmunVO GLOBAL 

____ P_A?_/~_A ___ ~I IL ___ AR_~_.GO ____ l-__ PARA_úm_G~ __ o __ ~.I ___ m_~_w_~~ ___ AL_Thffi_A __ 

Acrescente-se ao artigo 6°, o seguinte inciso: 

Parágrafo Único ....................................... .. 

I - ..... , ................ , ............................... . 
11 0'0 •••••• 0.0 •••• ~ •••••••••••• ,: •••••••• '0 0.0 •••••••••••• 

,lU .. : .................... : .......................... : .... , I . . .. .. ..... . 
. ,:,.,: IV ~ às ,operações r~~lizadas ~~m mini'e pequenos produtores rurais e com micro e 

pequenas em?Jesas comerciais, indus~:~is e agró}ndustri~s. .' . 
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JUSTIFICATIVA 

o pequeno produtor rural vem, ao longo dos últimos anos, amargando os efeitos da 
inexistência de uma política adequada à realidade brasileira. Além de depender do crédito rural, 
convive ainda com dificuldades estruturais, conjunturais e com o alto nível ~e concentração de riqueza 
no campo. 

Dificuldades semelhantes vivem as micro e pequenas empresas comerciais, industriais e 
agro-industrias. Se as médias e grandes empresas, pela própria estrutura, são alvo de políticas 
adequadas e encontram maior facilidade na obtenção de financiamentos e, ainda, muitas vezes são 
estimuladas com beneficios fiscais, o mesmo não acontece com as micro e pequenas empresas. 

Por tudo isso, penso que não podemos dispensar tratamento igual a situações desiguais. 
Assim, quando os motivos que determinaram o atraso no pagamento de suas obrigações 

for alheio a sua vontade e diligência, certamen e não deverá re ber restrições, capazes de impedir a 
concessão de novo crédito, até como forma de bter condições satisfação de suas obrigações. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MPl.699-41 

000007 

~rjTA fJ8' , 1-1' _______ ME_D_ID_A_PR_O_·q_m_~_-_N_O_1._69_9-4_1_/9_8 ___ _ 

• ~---- --D-E-P-UT-AD--O-P-AE"--S.LÁN-=-=D=-IM::::-::------:P:::FL-=--:D=='F;::;--:----,' l-O -. - ........ 'u ... o-·--

•• -------,=-------'----____ Tlro ________ ~ ____ ~ ___ _ 

, ~ - SUPAEDVA 2 O -tuasnTUlT'1VA 3 O -MC:Ii:MrtCATM 4 O -ADCTIVA 9 O -$UeSTITUlTIVO GLO&t.L 

'oITõ3·~1" 1.. ___ 1~_'_·G'_-_-_-_-_-_l..,..._-_-_-_-_._""_Â_ •• _ .. _o====~:_-_-_-_-_'N_"'._'~.-~ .. ~'J~~~::_-_-_-_.L_'N_.L~:~_-_= 

.--------------------'--~~--------------------

•. I 

\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-4i DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

".'.. Dispõe ;~bre o caJi.stro inf0rw~tivo dos 
~ ,créditos,). não q~tados de -;iJ~fgãos e 

entidades federais, e dá outras 
providências. 
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EMENDA 

Suprima-se o artigo 7°. 

JUSTIFICATiv AI ' . 
. 1 ,., 

1. Pretende o artigo 7° da Medida Provisória em epígrafe que existência de 
registro no CADIN há mais de trinta dias constitua fator irltpeditivo pàra:· " .. '. 

',' 1 .' J' ; 'i. • 'I 

. a. realização de operações de crédito que envolvam ~ utilização de 
recursos públicos; I .. 

" , '-

.. 

. I !. 
I 

b. concessão de in.centivos fiscais ou financeiros; 

c. celebração de convênio'~, I acordos, ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qu3J.quer título, de recursos públicos, e 

! respec,ivos aditamentos. I -' 

2. seJundo o art~ 2° daquela Medida Provisória, serão inscritas no CADIN as 
, pessoas físicas e jurídicas que sejam responsáveis por ,obrigações pecuniárias: vencidas e não 

pagas, há mciis de sessenta dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
I 

direta ou indireta, ou estejam com a inscrição suspensa ou cancelada no CGC ou no CPF do 
Ministério da Fazenda. I I, 

I 

3. É inconstitucional, no entanto, o citado ah: 7°. 

4. Di~ o § único do art. 170 da Constituiçãd Brasileira, verbis: 
. . . I . . 

"Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos 

I 

públicos, salvo nos casos previstos em lei." 

: I" 

.. 
- .. ~.~ 

Não pode o Poder Público impedir exercício de atividade econômica, salvo naquelas hipóteses 
em que se exija habilitação profissional para seu dbsenvolvimento, -como é o caso' dos 
advogados, médicos, etc. I .' . . 

" 

5. Por outro lado, viola o dispositivo em referência o disposto no' inciso LV, 
artigo 5°, da Constituição, verbis: 

"LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
, -

acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
_ com os meios e recursos a ela itinentes." . 

A aPli~ação de penalidade, mormente de lxtrema graVidade' como a que veda o 
exercíd6'êle atividade !profissional, deve ser antecedida pblo devido processo legal, que assegure 
o contniaHório e o amplo exercício do direito de defesa. I I 

~1 ~ - , ~ J ' 

, 

- , 
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Observe-se, a propósito. que a dívida lançada no. CADIN pode sequer ser devida, 
ou corresponder a valor menor que o lançado. 

Só o devido processo legal assegurará a certeza da dívida. 

6. As Súmulas 70, 323 e 547 do Egrégio Supremo Tribunal evidenciam repúdio 
às pretensões de vedação do exercício de atividade profissional como fonna de coação para 
pagamento de dívida ativa pública. " , 

, 7. A Constituição de 1988, diante da importância da destinação dos recursos 
arrecadados pela Seguridade Social. decretou, no § 3° do art. 195 da Constituição Brasileira: 

"§ .3° - A pessoa jurídica em. débito com o sistema da seguridade 
sociaa; como estabelecido em lei, não poderá' contratar com o 

Setor Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

Porém, ao assim determinar o Constituinte de 1988, não.validou a imposição da 
referida penalização seja ,às pessoas físicas. em qualquer hipótese, seja ,às pessoas jurídicas em 
débito fiscal de outra natureza, inclusive de modalidades tributárias não-ccintributivas.~ 

Assim, a vedação decretada no citado § 3°, art. 195, da Constituição não autoriza, 
nem legitima, mas sim afasta pretensões de extensão de sua vedação a outros débitos de natureza 
fiscal. 

8. Por fim. diz o inc. XXXIX do mesmo art. 5° da Constituição: 

"XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal;" . c,' . 

,,~- , 

'\ '", 
Se fosse constitucional apenalidade imposta no dispositi;-o em comento, somente 

poderia ser aplicada a dívidas posteriores à ~doção da Medida Provisória, em epígrafe. 

9. Ao Poder Público já foi assegurado meio eficaz e' I~gítimo para cobrança de 
suas dívidas - o executivo fiscal. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.699-41 

000008 

,--__ DATA __ ---, ;.-_______ ~ ___ PROPOSiÇÃO ' 

_-=2::..::9_-1:....::0-=-9:....::8_~1 r MEDIDA PROVIS6~IA N° 1.699-41/98 
~--------~-----A~~----~-----~-------, 

1 o SUPRESSIVA 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sÁ 

2 o SUBSnTVTIVA 

TIPO 3. MODIFICATIVA 

=' ==_PA_Gl.-:N~:::::~1 '"18 -7~_~' ,ARTIGO -----rl-, --PARÃGRAFO 
, . 

4 o AomVA 

I 
INCISO 

CN"PRONnJARIO -
, 337 

9 o SUBsrmmvo GL.OBAL. 

ALINEA--

__________ ~ ________ ~o _____ ~-----------------

o art. 7° da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 
, I 

Art. 7° - A existência de registro no CADIN há mais de noventa dias constitui fator impeditivo de 
qualquer dos atos previstos no artigo anterior. 

.4,' . 

, .f .. ~. 

" -~ . 0'. 

'." JUSTIFICATIVA .. 
A existência de apeiiás 15 (quinze) dias do registro no CADIN para que se torne fator impeditivo 

para celebração de operações de crédito, concessão de incentivos fiscais e financeiros etc., é incoerente 
com a letra "b" do § 2° domesmo artigo, Há que medear um prazo razoável para que o contribuinte 
possa pleitear parcelamento ·no caso de débito em atraso, e em :15 'dias é impossível que se ultimem as 
providências para tanto; o praZo de 90 dias é coerente com o qisposto no § 3° do artigo 1-1, que dá a 
autoridade fazendária o praz~ de 90 dias para deferir o parcelamento. 

\ 

. l 
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MEDIDA PROVISÓRIA NO·1.699-41 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 9°. 

JUSTIFICATIVA 

Novembro de 1998 

MP 1.699-41 

000009 

" 

,".i 

Na edição recente desta .MP, o governo decidiu incluir dispositivo que suspende, 
até 31 de dezembro de 1998 (anteriormente o prazo era até 31 de setembro de 1997), os efeitos 
do artigo 22 do Decreto-Lei n. 147/67, que obriga as repartições públicas a remeter, no prazo 
de 90 dias, para a Produradoria da Fazenda Nacional do respectivo estado, os processos para 
recolhimento . de débito' junto à União com decisãofinnada na alçada administrativa. 
Consequentemente, também ficariam suspensos o exame do processo e. sua inscrição na dívida 
ativa por parte da Procuradoria. Julgamos que o beneficio não se justifica., pois a medida não 
representará qualquer estímulo à regularização dos débitos para com a União, servindo para 
alimentar a morosidade na resolução dos processos de interesse do Tesouro Nacional. Além 
disso, nossa posição tem também o objetivo de rejeitar as constantes e sucessivas alterações que 
esta medida provisória vem sofrendo ao longo do tempo, que tem ampliado sempre mais o 
escopo deste instrumento legal, constituindo-se num abuso ao poder exercido pelo Executivo na 
edição de medidas provisórias. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-41 

EMENDA SUPRESSIV A 

, 
Suprima-se o parágrafo único, do art. 10.' 

JUSTIFICATIVA 

Quinta-feira 5 00285 

MP 1.699-41 

000010 

. 1 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal 
devem necessariamente se basear em condições de transparência e equidade, de fonna a não dar 
margem à tratamentos-diferenciados, favorecimentos ou perseguições. Este assunto, portanto, 
possui características.que demandam sua vinculação a regr~s específicas, devidamente previstas. 
A supressão que prétendemos impor ao dispositivo eliminai o caráter discricionário da concessão 
do parcelamento, a: qual podería dar margem a tratamento diferenciado entre os variados 

devedores da Fazen~~;~aCional. .. I.· 
~- I 1: 

i I 

I 

. . . i . . 
Sala das Sessões,. 3 de 'novembro de 1998. 

)L'- . . . . . 

-, 

.,., 

.. i, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.699-41 

00,0011 

2 DATA 

. -, 30 /10 / 98 I ,I' ----"-'-'-----~--- .AO.OSlcio-------------

. ~. ________ ~M~e~d~i~d~a~P~r~ouvwiws~Ó~r~l~-a~n~O~._!1~.Q6~9~9~-~4J17,,~,~'-------------
. , •• --.----------'----.UTOA----------..,..-'-----.:..~','·· 

DEPUTADO JOSE' LUIZ CLEROT " , J r" 'AOH'uÁluO-
136, 

•• ------:=;-----,---=----___ Tlro ___ -:::: _____ .......;..:..;.. ______ _ 

, o -SUPRESSlV:,' .. o o iJ ~ MODIFICATNIk 4 - .OITIV" 

-----,..--'- ... Á .... o ----,---- -'------,r---.LI.EI.-
" '-, ---PÁG'NA3 \8 

--------~------~--~--~-----­
õ. ----------:--------------TEXTO--------------------

10 

, . 
J, Dê~se a seguinte redação ao "caput" do artigo 1 O da Medida Provisó(;i~ nO 1.699-41, de 

27 de 'outubro de 1998, alterando~se de 30 para 60 meses o prazo máximo para 
, parcelamento de dé~,~tos para com a Fazenda Nacional: '.' 

10 

"Art. 10 Os débitr , de qualquer natureza para cC!m a F=azenda Nacional poderão 
ser pt.-c' ,do'" .n até 60 meses, a exclusivo crit~j;o da autôridade fazendãria, na 
forma '= c, _ • .;ões previstas nesta Medida ProvisÓria." ,.', ',. " 

, JUSTIFICATIVA 
" ' ._ • ',-I'" . , . ". ~ 

Uma vez que, pelo próprio texto do ."caput". do artigo ,10, o juízq,~obre as condições 
dentro das quais podem ser concedidos os parcelamentos de débitos permanece ao 
exclusivo critério das autoridades administrativas, não há razão porque não deva a lei 
prever maior elasticidade ao prazo dentro do qual é possível a Fazenda Nacional 

concedê-los. 

Assim, propomos que tal prazo se estenda até 60 meses, em vez de apenas até 30. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.699-41 

000012 

:---- DATA --"--1 r.-~----------' PROPOSlCAo .....l 

MEDIDA PROVISdRIA N° 1.699-41/98 29-10-98 
, , I 

rlPO . 

1 O SUPRESSIVI' 20" SUBSTJTUTlVA 9.0 SUBSTJTUT1VO GLOBAL 

'-PAGIN~----'1 :18~~1..:.0~',,"""'_,'A_RTIGO _____ , • .J.I ___ P_AR_AG_RA_FO __ -+-'--___ 'N_C'SO ____ ...l...-___ Al_INEA-'--_-,_-_ 

_____________ ~ ___ =ro ____ +_----~,-----------
. " 

o art, 10 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: '" 

Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados 
em até 60 meses, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na fonna e condições prevista nesta 
Medida Provisória. ' >, " i 

Manter,somente o Parágrafo Único do Artigo 10 com a ~ão original. 

'. 
I , 

I '" " 
r r "":-' 

JUSTIFICATIVA", .. , 'I. ~ .. ' ".JJ.: 
• I " 'I" I Ic IL ' .. ' I ,", 

Há que se prever prazo mais elástico do que os 24 .rteses;' de qualquer fonna o. prazo será 
concedido a critério da autoridade fazendária. Os que se coJstituírem,em inadimplentes após junho 
haverão que contar com prazo razoável. sem o que dificilmente' bs parcelamentos poderão ser cumpridos, 
dependendo do número de 'meses e valor que compõe o passivo tributário, l. • " '~, 'vr. ' 

. ~ ~ '.' . ' ... 

'" 

,. , 

~ I . 

, , '--"" j/ ) 
'. -?'" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-41 

EMENDA MODIFICA TlV A 

o art. 10 passa a ter a seguinte redação: 

Novembro de 1998 

,MP 1.699-41' 

000013 

Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 
'poderão ser parcelados em até 24 meses, na forma e condições . previstas nesta Medida 
Provisória. 

ruSTIFICATIVA 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal 
devem necessariamente se basear em condições de transparência e eqUidade, de forma li não dar 
margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos o~ 'perseguições.'Este assunto, 'portanto, 

\ 

possUi características que demandam sua. vinculação a regras específicas; devidamente previstas 
em texto legal. A modifiéação que pretendemos inserir no dispositivo elimina o caráter 
discricionário' da concesSão do parcelame~to e eljmina a possibilidade de tratamento 
diferenciado entre os' devedores da F~enda:Nacional. Além disso, resgUardamos a redação 
original da MP. que previa o parcelamento.em'24,meses, evitando, assim, a ampliação do prazo 
para trinta meses. o que configuraexce.ssivo favorecimento para o devedor contumaz. 

Sala.dasSessões. 3 de novembro de 1998. 
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I 
I . APRESENTAÇÃO DE. EMENDAS' ., .~ 

Quinta-feira 5 00289 

MP ~.699-41 

000014 

I '_ 
'ii/ °io /98 I .. r.. pROPOS�ÇAO---------------

, ~~~ ________ ~M~e~d~i~d=a~p~r=O~~~i~s=ó~r~i~a~1 ~n29~1~.~6~9~9~-~4~1 ________ ~ ____ ___ 
• ____ -'-'--._. -----AUTOR---,--~_!I------~ 
DEPUTADO JOSE LUIZCLEROT ! 

I 

," PAOHTUÁRlO-

136 
,-______ -'-___________ TlPIJ __ -±:::::-___ -= _________ _ 

1 fX1 -SUPRESSlVA' 2 O . SUIISTITUITIVA 3 O 4 10' O ~ • MODIFICATM\ I· ADITIVA 9 - SUBSTITUfTlVO GLD8AL 

;--PÁG'NA ~ .... L_: .... · ',-,. '-._ -_A._'~_.~~_.-'_.-_-_-_-.J.r_-_-_-_~_ •• _RA_.çA.:~..:~~~~~+i:1 ~~===_'"_C'_.'~~~~_-_....,;_-_-:_ -_AL_,'N_"~_-_ -_-

,-------'--------------TEXTO --...:..---------------

Suprimir o pàrágrafo 1° do artigo 11, da Medida Provisória n.o 1.699-41, de 27 de 
outubro de 1998.' 

JUSTIFICATIVA 

I 

Ao contribuinte em difiClildades é quase sempre muito difícil, ou mesmo impossível, 
. oferecer garantias para cumprimento do compromi~so. de. pagar parcelamento, de seu 

débito para com a Fazenda Nacional. O' estabelecimento d~ tal obrigatoriedade na 
verdade pode:significar a inviabilização de conces~ãodo parcelamento e o risCo do 
perecimento dàuriidade produtiva em dificuldades le da .sua,capa~idadede continuar 
gerando riquezas para o País e recursos' para os cofr~s públicos,. ' 

Ademais, aindá' cjue venha _,algum· contribuinte a' conseguir t~is garanti~s, mciim~nte 
aquelas dependentes de terceiros apenas acabam significando n'ovbs custos'" e 
agravamento dé sua sitúação. ,.,' - ". ' . 

Cumpre ressaltar, que a partir de ja'r1eiro, na.sua ',188 reediçã,o, no parágrafo que se 
pret~ride sup~mit, o Poder Executivo exCluirJ a~ microempr~sas e empresas de 
pei:julano porte optantes pelo SIMPJ.:,ES da' obtigatoriedade de apresentação de 
gar~htias para'obténção dbparcelamento. I 

Pelas' razões aCima expendidas, acr~stentahdo ainda o fato de que os reflexos qa 
polltll:fa 'econôl)1ica e do p(pcesso de, mundializaÇão da economia atinge ~e formé! 
perWr5a todo o segmento empresarial, e não' somente as micro e pequenas 
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, __ ... e,!,presas; reiteramos a necessidade de suprimir do texto legal o parágrafo 1° do 
art. 11, estendendo, consequentemente, o benefício concedido aos demais 
contribuintes. . 

, . 

".',-:., ',. 

"'-... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-41 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 4°, do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.699-41 

0,00015 

o dispositivo que se pretende suprimir assegura o deferimento automático de 
parcelamento de débito, nos casos em' que a autoridade fazendárill não se manifestar em até 90 
dias da data da protocolização do pedido. Em nósso entendimerito, a medida incorre em grave 

• erro, 'pois estimula a omissão da autoridade e a concessão de um privilégio sem o devido parecer 
técnico. Diante disso, considerando a renúncia fiscal que certamente ocorre em procedimentos 
semelhantes, a inexistência de 'critérios de diferenciação do -sonegador. e, do ' inadimplente 
contumaz e o fato de envolver favorecimento a detenIÚnados contribuintes em detrimentos de 
:outros que efettia:ram o pagamento de suàs obrigações em dia, não se justifica a concessão 
'automática do beneficio semo adequado posicionéUJiento do órgão responsável. " . . 

. . : - 't,. ~ 

, " 

Sala das Sessões, 3de novembro de 1998 . 

. , 

'I 
.~,' :. ~ 

~ :'~. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°'1.6?9-41 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 7°, do art. 11 

JUSTIFICATIVA' 

Quinta-feira 5 00291 

MP 1.699-41 

000016 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal devem 
necessariamente se basear em condições de transparênci~ e equidade, de forma a não dar 
margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos du perseguições. O parágrafo que 
pretendemos suprimir autoriza o Ministro da Fazenda a bonceder parcelamento simplificado. 

I 

mesmo que parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, não tenha sido integralmente 
pago, o que consideramos um favorecimento injustificado. 

" , . ,.' 

Sala das Sessões. 3 de novembro de 1998 . 

. .. ', 

.' 

/ 
/ 
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, 
. I. ~" ,- " 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.699-41 

000017 

DATA ---1 ~ PROPOSICio-

• 30 / 10 /98 L-,· _______ M_e_d_id_a __ pr_o_v_i _s o_~ r_i a_n_o_. _1_.6_9-.:.,9...::.--.:..;' ~~l ______ _ 

• -----------o,-:-.,-... ",--Auroo -_- -;-------;--,-------, 

DEPUTADO JOSE LUIZ CLEROT 
_ - Nt PRONTuÁRIO --

I" 136 

-:-.------------------__ TlPO __________________ _ 

, O SUPRESS/VA 2 O . SUBSTITUITIVA 3 O . MODIFICATIVA 4" ,O -ADITIVA ~ D· SUD·S~.;TUITIVO GLDBAL 

. , . 
,--PÁO'NA -~ C-AR.TIG~-3---r--- "'AÁGRArO ----,----I~CIS·J ---..---ALlNEl. ---

;:---------------------' rf.ro----_-----~ ___ -------

,Q 

Dê-se ao "caput" do artigo 13 da Medida Provisória n, o 1,699~41 ;ae 27 de outubro de 
1998, a seguinte redação: . . • 

.: r ~ " . ~;: ~t i . 'i,.I ~ , _. 

'; "Art. 13. O valor de 'cada prestação mensal, por ocasião do ,pagamento, será 
(~'''' j 1. : t ' - , .. .. . :,_. r _ - ,- T ~ J' v' . 

acréscido de-juros calculados à taxa de meio por cento ao ,mês, acumulada' 
:;'. . 'me'nsalmente, 'calculados a partir da datá do. deferimento atéô '.,'mês referente ao 

"';'pâgamento,rrinclu'sive: ' - '. .' .' .. 
• ~~'.... .. ..... : ~.:. ~-... : ..... ~ .. :. ~ ~ ...... l •• ~ ...... ~ .... w ~.: ...... ~f: ... .. ~~ .1 .................... -:. ...................... ! .......... o. ...................................... : .. :: .. ~~ :-o. ...................................... " 

, .,." . 
. ' ,JUSTIFICATIVA 

Não é justo, nem inteligente, agravar-se a situação do cont~buinte em dificuldades 
com a aplicação sobre seus débitos em atraso de el~vadas 'taxas' de juros,como as 
que vêm atualmente seneio praticadàs poúazões derivadas dapoiítica econômica do 
Governo e têm sido, como se sabe, as m~íores respçmsáveis P'~fos altos índices de 
inadimplência registrados ultimameilte: ' . , ' , .. ".i " 

• r • ;.... ~ ,'.. i ~ ~. \ r .':-:' - .' : _ •• ,'. • 

O parcelamento de débitos'Jiscais deve ser 'entendido corno reméçjio e benefício para 
_ contornar~se situações~ifíceis como essás',. c;onjunturais,ou para~~ender-se situações 
específicas de. determinados. s~t9rés ", de 'atividade~ -.' ou m~sriío empresas, cuja 
capacidade produtiva e,g~~a,doraçl~ ,riqU!;lza.s. se que,ira ,preserV~~" Jamais como meio 
de perpetuar as dificuldades e criar beêos sem saída, .', . . .", , " . '-, ~~,< .- , 

_'" 
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' .. • MP 1.699-41 

000018 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA ----1 I ... PAOPOSI* --,--;-::-c::----.,.-;--' 
• / / 'Medida Provisoria n9 1.699-41 30 10 98: L.~ ____________________________ _ 

'----

• AUTOR---·---.,.---------..I i"-- N!1'3R06NTUÁAIO-

-uD~EP~I~JT~Aun~n~J~n~S~E~lul~1Íu7~C~I~FR~O~T~-______________________ ~ .. 

:-. ________ ~:---:--------:----lIro---_+_--------------
1. O -SUP~SSI~A .. Z [] • S~UITIVA '. 3 O· MOOtFtC.611VA 4 O' -AOITIVA 9 0- SUBSTITUITIVQ GLDBAL.. , 

I • ,--'AG'.' -~ r-;~'.o ----,r---.<RAti~i-c-o--rI-!-1 --,'c,,', -----,,----ALONE.--
I 

:-.------------------Tnw---~---------------

Dê-se a seguinte redaÇão ao Parágrafo Único do àrtigo 13 da Medida Provisória n.o 

~~:~~.1, ~~.~~.~~.~~~~~~~.:~.~ .. ~~.~.~ ............................. I ..... ; ..................... ~.. ' 
Parágrafo único.' A falta de pagamento de trêJ prestações implicará imediata 
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a 
inscrição em 'Dívida' Ativa da União ou ° prosseguimento da execução, vedado, 
em qualquer caso, ° reparcelamento.'" 

>, • ~, 

JUSTIFICATIVA i 

, ;~ ~I' . _. .' , j -
Já que se trátada instituir regras que criem condições aos contribuintes de contomar e 
ultra.passar 'pe~oias'e,iri~esejáveissi.tua.~es de r inadimplência junto a Fazenda 
NaCional, conv~1T! ,que. se e~tabeleça a resclsao, do parcelamento quando se acumulem 
três prestações -vencidas, ao invés dé apenas duas.!' ',' -. 

Até por razões de ordem operacional, mormente quando se tem em mente a vida 
diária das micro e pequenas empresas, quase todas dependentes 'CIos serviços 
terceirizados d~~ ,escritÓriOS" de, contabilidade e a 1I braços com inúmeras tarefas e 
negócios que fazem. ,o tempo voar,' é preciso compreender-se que se toma 
conveniente estênder para 'uma parcelÍ!!à mais essa hipótese de rescisão por falta de 
pagamento pontual do parcelamento. .. , . 
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,------------------TUTO------------------

la 

Suprimir o Parágrafo Único do artigo 14 da Medida Provisória n.o 1.699-41, de 27 de 
outubro de 1998. ". . . 

. -. ~, ,'JUSTIFICATIVA .. · 

o parcelamento de débitos tributários coma Fazenda Nacional ouo Fisco, de .modo 
geral, significa remédio para situações difíceis em que', a ex~mplo do instituto da 
concordata, procura-se salvaguardar atividades produtivas e empregos, bem como o 
próprio interesse do Poder Público em preservar a fonte dos recursos que deve 
arrecadar para fazer face a suas respon~abi.lidades sociais. 

Impedir concessão ,de novos parcelamentos àqueles que ainda não tenham saldado 
integralmente parceiamentos anteriores é negar as próprias premissas que justificam a 

. concessão de tal benefício, e vai de encontro àos'interesses gerais da sociedade e da 
sustentação das atividades economicam~nte r~l~vi:ln,tes pàra o País. '. : .. "., ... :. ,,' 

\ I'''' . 
.' .... ' : 1 .: ... ' 

", . 

. , 

'. 

. .' 

--.-.---f-----------------.-----'--
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MEDIDA PROVISORIA N° 1.699-41 

EMENDA ADITlV A ., ' 

.. I.nclua-se O seguinte inciso ao art. [4., 

. Art. 14 

Quinta-feira 5 00295 

MP 1.699-41 

000020 

- Imposto sobre Produtos . Industrializados - IPI faturado e recebido de 
terceiros e não re~olhido ao tesouro Nacional," 

JUStIFldA TlV A . I .'. 
A presente emenda objetiva estabelecer um condicionante para o acesso a 

parcelamento de ·débitos relativos a IPI, vedando a coAcessão da referida vantagem para o 
contribuinte que não recolheu o imposto aos cofres públicps. apesar de tê-lo faturado e recebido 
de terceiros. ResSalte-se que este dispositivo constava da redação original da MP, e, 
injustificadâmenté:" foi· suprimido, conferindo beneflcioa contribuintes em situaçãC' 
flagrantemente irregular. " " . -- -

• 
... ~~ 
..... -. ;. ,-o 

.;:.,,:. "-

" .. , . , . .. ~. ., 

Sala das Sessões. 3 de novembro de 1998. 

') -', 

. , 
' ... ~ 



00296 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-41 

EMENDA ADITIVA' 

Inclua-se o seguinte inciso ao artigo 14. 
~ - .• 1, 

Art. 14 

Novembro de 1998 

MP 1.699-41 

000021 

" - contribuições previdenciárias descontadas dos segurados empregados e 
dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS." 

.I' • 

'. " ..,{", 
JUSTIFICATIVA • 

,~ .. 

.. ; 
.1 0". . .. • 

'. A presente emenda visa impedir o parcelamento de. díVida decorrente de 
contribuições descontadas dos trabalhadores e não recolhidas à previdênciaiCTal ato se constitui 
em crime de apropriação indébita e não pode, sob nenhuma circunstância, ser objeto 'de acordo 
ou de parcelamento junto à Fazenda Nacional, sob pena de se premiar o ato ciminoso e 
atentatório aos interesses do erário e da própria sociedade. r • 

. , .. 
'. 

; . 

: ~ f 
' .. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998. 
. . (fl : 
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EMENDA SUPRESSlj A 

i 
Suprima-se o parágrafo 2° do artigo 15. I 

JUS TlFlCA TlV A 
L,", 

7 ... / 
Quinta::'feira 5 00297 

MP 1. 699 - 41-

000022 

Na edição recente desta MP, incluiu-se um parágrafo 20. que isenta da vedação 
de parcelamento de débitos, nos casos de débitos vencidos até 31 de outubro de 1996, as 
entidades esportivas e instituições filantrópicas sem fins lucrativos. Entre esses débitos estão os 
relativos aos recolhimentos do imposto de renda na fonte, descontados de terceiros, mas não 
repassados" ao Tesouro Nacional e os relativos aQs valores recebidos pelos agentes 
arrecadadore.s e nãó recolhidos aos cofres publicos. Essesjvalores foram recolhidos diretamente 
por aquelas entidades e instituições, e estavam, portanto, imediatamente disporuveis para a 
cobertura de suas atividades. ' 

~ ".1 

: Não há razão suficiente que justifique a isenção pretendida, a não :ser favorecer 
admirustrações que se apropriaram de recursos públicos: para dar"Curso' aos negócios de suas 
entidades e instituições. Negócios esses que, em muitos Casos, eiivol~em' cjúailtias milioniuias, e 
encobrem outras transações ilegais, como a CPI do Or~amento, de triste memória, deixou às 
claras. Em ambos ,~s casos, os recursos existem em qUlmtias suficiente's para o cumprimento , 
legal dos recolhimentos tributários devidos. A emenda supressiva apresentada procura corrigir 
um dispositivo que discrirtüna contribuintes e penaliza aqueles que cumprem em dia com suas 
obrigações fiscais. 

" ; , . 
Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998. 

, . 
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PROPOSiÇÃO ---------' 

Medida Provisória n9 1.699-41 

• ------------AUTOR------"------------,-, 

DEPUTADO JOS~ LUIZ CLEROT 
C.! PRONTUÁRlO-
, 136 

•. ---.---------------TOPO--__ ~~ ___ ~ _______ _ 
, (VI - SUPRE$SIVA 2 O -suasnTUITlVA 3 O 4 O O ~ - MODIFICATIVA - ADITIVA 9 - sUBsnT:UITI'f'O GL08AL 

__ --,. ___ ALlNE4 ---
:;--PAG'N.:=J C-;~,·o ---.r----.A.Á~~O 

~ __ ~~~--------~--------L--------
•• ------------------T .. TO------------------

Suprimir o § 4° do artigo 15 da Medida Provisória nO 1.699-41, de 27 de outubro de 

1998. 

JUSTIFICATIVA 
t'!'- , • • _ 'J:';~- • . .! 

A Medida Provisória nO 1.699-37 foi publicada em junho de 1998, .portanto já 
decorridos seis. meses do presente,. exercício. Ao limitar .. a ·,P9Ssibilidade de 
parcelamento à inexistência de débitos fiscais posteriores a 31 de dezembro de 1997, 
o contribuinte que até aquéla data estava em débito co'm o fisco, épré~suposici que no 
presente exerci!=io tenha superado sua capacidade econÔmica, cO'fit'seis meses de 
pagamentos em dia de todos os seus débitos fiscais. Por que Emtão"rião teria tentado 
regularizar a situação anterior? O legislador poderia prever o paréelamento posterior a 
31 de dezembro/97 porém nos termos da legislação vigente,sem"queesta medida 
seja fator impeditiv'o'para obtenção do presente benefício:",r' .. i",)!" 

, , 

A supressão do § 4°,atenderia o quanto pretendido. 
" 

., 1,~ .... 

~ '!'. 

,-' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 11.699-41 
. i 

EMENDA MODIFICATIVA 

o "caput" do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 
I 
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MP 1.699-41 

000024 

. Art. 15. Os débitos vencidos até 31 de Junho de i995 poderão ser parcela'.'ê's 
em até sessenta prestações, desde que os pedidos sejam ~rotocolizados até 15 de dezembro de 
1995, obedecidos os requisitos e demais condições estabelFidOs nesta Medida Provisória. 

I 

r' 
• f· 

JUSTIFICA!TIV A 

.' . . Nosso objetivo, ao apresentar esta emenda, foi o de evitar que o Governo 
Federal se aproveite da reedição' da Medida Provisória para alterar seu conteúdo original, 
ampliando o. escopo de. seus beneficios. De fato, em sua redação original, a MP previa o 
parcelamento em sessenta preStações dos débitos vencidos ate 31 de junho de 1995 para pedidos 
protocolizados at~ 15 de dezembro de '1995. Em outra reedição, o governo pretendeu ampliar o 
beneficio, estendendo-os para os débitos vencidos até 311 de outubro de 1996, os quais passarão 
a gozar de parcelamento minimo de 36 e máximo de 72 prestações, dependendo da data em que 

, for protocolizado o pedido; E, na presente reedição, o gOI~erno passa a estender o beneficio para 
os débitos vencidos at~ 31 de dezembro de 1997, com niveis de p~celamento situados no 
mini mo de 48 meses e máximo de 96 meses. ,Alémdô fato .de o' dispositivo premiar os 
inadimplentes contumazes (que estão sempre à espenl de remissões e parcelaÍnentos de dívidas), 
ele configura a completa desmoralização do Poder Legislativo, oqual, mesmo anies de examinar 
a MP original, já se vê diante de um dispositivo totaimerite novo, que amplia excessivamente os 

I· . • 

beneficios e cujos efeitos possuem vigência imediata. Reconhecemos que este' tipo de abuso 
somente podeia ser sanado com o estabelecimento de liniites e condicionanteH edição de MP's, 
inclusive impedindo que o conteúdo do dipositivo original sofra alterações ao longo de suas 
reedições; Entretanto, enquanto isso não ocorre, cumpre-nos propor a presente emenda com o 
intuito de resguardar a redação original da MP. 

Saia dás Sessões. 3 de: novembro de 1998. 

~I 
~ _ c.W CO ~. "r,:lii I tA\ \lti 

\'I f,'lI\' ' \ 
\ 

,.\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 10699 .. 41 

I r' ~ t I i 

EMENDA ADITIVA 
j" • • I 

o "caput"do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

,. 

Novembro de 1998 

MP 1.699-41 

000025 

Art. 15 Observados os requisitos e condições estabelecidos nesta Medida 
Provisória , os parcelamentos de débitos vencidos até 31 de outubro de 1996 poderão ser 
efetuados em até: ,)" _ 

. '- , 
I - setenta e duas prestações, se solicitados até 31 de maio de 1997; 
11- sessenta prestações, se solicitados até 30 de junho de 1997; 
III - quarenta e oito prestações, se solicitados até 31 de julho' de 1997; 
IV ~ trinta e seis prestações, se solicitados até 3 I' de agosto de 1997. 

JUSTIFICATIVA 
, , 

Mais uma vez o governo aproveita uma daS· incontáveis reedições desta 
Medida Provisória para alterar seu conteú'do, ampliando os praZôs para parcelainento de débitos 
para com o setor público federal. 'Isso se configtiria eIÍlexcessivo favorecimento ao contribuinte 
inadimplente, o que não só fere o princípio bàsilar da' justiça tiscal,comoitambém prejudica o 
erário numa conjuntura de forte aperto orçamentário. A modificação ora introduzida pelo 
governo federal mostra-se, além de tudo, inoportuna,téndo em vista que suscita favorecimentos 
a detemiínados setores' de atividade exãtainente num periodo eleitoral, qUando se exacerbam as 
pressões políticas e troca de iritluências, trazendo' consi<ieráveis danos 'a . lisura 'do processo 
sucessório. Diante disso, estamos propondo a'àprovação desta emenda" que nada mais faz do 
que restabelecer a redaçàó anterior do dispositivo. ' , I • 

, " 

/ r-

, '. 
Sala daS Sessões, 3 de novembro de 1998. 

'1k~--
'.,..,. " . 
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DEPUTADO AR~~~iJ-O-F-=A-R-IA-D-E-5-Á-------'-"--.--:.,1 <E~'~;;~-
l1PO 

1 o SUPRESSlVA " 2' o SUBSTffiJT1VA 3 • MODIFICATIVA 9 O··' -SUBSnTlJTlVO GLOSAL 

~~_P_AG_I~:~~~==1 :lá==7===_··_'l1G_O~============~_P_"_AG_RA_FO __ -+~.J.I ___ ._IN_ClSO_-_~-_-_-_"';"_-'....J::"'I~=~:~_A_LlN.:..:EA_-,,---_-
________________ ~ __________ ~o _______ ~1 ______ ~ ________________ __ 

I 

I .. 
I 

. I 

o art. 15 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 

Art. 15 - Os débitos vencidos até o mês anterior, poderão ser parcelados em até cento e vinte 
prestações, desde que os pedidos sejam protocolizados até centb e vinte dias a contar da publicação desta 
Medida Provisória, obedecidos os requisitos e demais condiçõe~ aqui estabelecidos. '.'-. ,'": 

.1 >- i I.; .,,'(1 C. ~;::. 

. ~I;._ c., .: (" 

JUSTIFICATIVA '. .... . ,.~ 

A elasticidade do 'prazo é essencial para a redução dé cada parcela, pennitindo a superação da 
dificuldade de altas prestações queinviabilizariam' o paga4ento, como por exemplo o caminho do 
financiamento obtido no mercado de capitais, que se constituiria em duplo ônus, tanto pelo encargo 
adicional da obtenção deste financiamento, como pelo custo do próprio parc'elamento.Por Üútro lado, o 
parcelamento está sendo limitado aos débitos v.encidos com 'tenno certo,alcançándO' os inadimplentes 
involuntários que foram' prejudicados por políticas .restritivas e situação éconôrilíca adversâ:' Ademais, 
em nada altera o crédito' tributário já constituído. ." , . '. ':' .' 

) . ":, .',""" ~ , 

"'=, ·.i 

}. ~'" ... ,',". ·t . 

'" r''t C ; • I 1~ 

, (.f 

-'---
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"' -----------------------'---'-----,--- TEXTO ------------------------------
>~ 

~ f-' 

Dar a seguinte redação ao § 3° do artigo 15da Medida Provisória n,o ,1,.699-41, de 27 
de outubro de 1998. 

~ 

,"§ 3° • Ao parcelamento previsto neste artigo, será aplicado juro merisal calculado à 
taxa de meio por cento ao mês, acumulado mensalmente, calculados'â partir da data 
do deferimento até o mês referente ao pagamento, inclusive". 

JUSTIFICATIVA 

. Conforme já justificado em relação à emenda ao artigo 13, não é justo agravar-se a 
situação do contribuinte em dificuldadés, com a aplicação sobre seus débitos em 
atraso, de elevadas taxas de juros, como vêm atualmente sendo praticadas por raiões 
derivadas da política econômica do Governo, o que vem provocando cada vez mais, a 
inadimplência. 

o benefício do parcelamento visa atender situações econômicas adversas, quer 
atendendo apenas determinado setor de atividades ou empresas, cuja manutenção de 
sua capacidade produtiva se sobrepõe ao seu débito fiscal. As altas taxas de juros e 
ou encargos adicionais apenas dificultam ainda mais, o contribuinte, tomando 
inexeqüível o benefício do parcelamento. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1;.699.41 
, 

MP 1.699-41 

EMENDA SUPRESSIV A oooo2~f 

Suprima· se O art. 16. 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda objetiva suprimir dispositivo que autoriza o parcelamento, em 72 
meses, dos débitos junto à Fazenda Nacional, decorrentes!de avais e outras garantias honradas 
em operações externas e internas e os de natureza finance,ira transferidos à União por força da 
extinção de entidades públicas federais. A medida foi incluída na décima quinta edição da MP a 
exemplo de outros dispositivos que também foram inclUidos ao texto legal sempre com o 
objetivo de ampliar os beneficios inicialmente concedido~. Assim, um parcelamento de'débito 
que sequer foi examinado pelo Congresso é reformulado el ampliado numa clara maiúfestação de 
desprezo contra o Poder Legislativo, Consideramos inaceitável que, a cada reedição de Medida 
Provisória, o Poder Executivo realize alterações de escopo e conteúdo, aperias 'com o intuito de 
se liberar do ônus político de ter que editar uma nova MP, ' . . . " . < .< , 

I' 

! 

Sala das Sessões, 3 d~ novembro de 1998. 

i 
" 

l}E;,?, (;~ (! : J \J\ 6> ,vAv N 
V\~· 

I 

I 
! 

I 
, 

~ ~~ ,. ~ j. 
l. a, 

« ' 

'. i. " . : 

;,' ,;. ,f; 

. }," ..... 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-41 . --------- -

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso V, do artigo 18. 

JUSTIFICATIVA 

Novembro de 1998 

MP 1.699-41 

000029 

. Na edição recente desta MP, incluiu-se um novo inciso ao artigo 18, autorizando 
o Poder Executivo a dispensar a constituição de créditos da Fazenda Nacional. a inscrição como 
Dívida Ativa da. União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, além' de canCelar o 
lançamento ea inscrição relativamente a taxa de licenciamento de importação. A medida se 
configura um favorecimento injustificável dirigido ao importador que não efetuou o pagamento 
de emolumentos da guia de importação, e, p0!íanto, deve ser suprimido do texto legal. 

, , 
':. Sala das Sessões, 3 de n<?vembro de 1998. 

, " .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° L699-41 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 20 

MP 1.699-41 

000030 

M/ZO'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os-autos das execuções 
fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoriá-Geral da.Fazenda 
Nacional, de valor consolidado igual ou inferior a quinhentas Unidades Fiscais de RefJrência, 
salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções d~ dé6itos que, -somados, 
ultrapassem o referido valor_ ; 
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I. 

JUSTIFICA TIV A 
I 

.' d I al·nti . . al O teto proposto para arqUIvamento os. autos, em v or I enor ou 19u a 
l.OOOUFIR's, (cerca de R$ 764) é considerado I11.tlitol elevado. DIante disso, julgamos 
conveniente reduzir tal montante à sua metade e, assim, evitar um excessivo favorecimento do 
devedor inscrito em dívida ativa e,consequentemente, um maior ônus ao erário. 

, , 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998. 

I 

~i 
,i'lc'l'~~ 

~. C\l\~rt\ ~~ i~ 

I 

."'~ ' .. ' . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° IJ699-41 

, . ( 

EMENDA ADITlV A 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 21: 

Art. 21 ."". 
, ! 

I 

MP 1.699-41 

000031 

..., . Pa~ágrafo único., .. ~a hipótese de inexistencia ou insuficiência dos depósitos 
judiciais,:q' débito tributário deverá"ser previamente quitado] com os aCréscimos legais, ,a fim de 

• .1:. '.~ • '4. ,q ~.. ' - ,; I. ~i -, . - .1-)" "'~ • ". 

que o pe(lj~o de renunpa possa prod~ a Is~ção de que CUIda o caput,f .,,'0'. . '. .' '.' 
.... j~ ,. . .- ." v '. . I .'. . .' , 
nn, ~~ . ~,. 

• 

'. 
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JUSTIFICATIVA 
" ' .. 

Novembro de 1998 

. . Em sUa presente ediçioa Medida Provisória 'no'1.621 suprimiu o parágrafo 
único ao artigo 21, de forma, a nosso .ver;, completamente injustificada. Este dispositivo 
estabelecia que a isenção ao pagamento dos honorários de sucumbência ficaria condicionada à 
quitação completa do débito tributário, com os acréscimos legais. Ao suprimir este dispositivo, 
o governo conferiu umfavorecirnento espúrio ao devedor, que passa a receber um duplo 
beneficio: obtém a isenção do . pagamento de ·honorários de sucumbência e liquida seu débito 
tributário até o limite dos depósitos convertidOJ. mesmo que este corresponda a um valor 
inferior ao que é efetivamente devido. ' 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998. 

... ~ . . .. 

MEDIDAPROVlSÓRIA N° L699-41 

EMEN[)A MODIFICATIVA 

MP 1.699-41 

000032 

~ :.i~ "1" 1 ~ ';'-'"'" 2".t, ~/: ., .. 1. J.'~ .: •• , <~ • -i ~·I'.,. . • • 

,"'( "n"'.L. . ... ~ .. ,2t ?;pedidopó~erá serhom~logadopelo Juiz,pelo rela!~r do.recurso, 
. ,ou ,pelo .preslqente, .40, w?utnal,cof!,formeo caso, ficando ressalvada ao representante da 
Fazenda Nacional a demonstração do .desçuinprime~to do disposto no parágrafo único do artigo 
antecedente. 
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JUSTIFICATIVA 

, A presente emenda tem o objetivo de reJperar a redação original da medida 
Provisória nO 1,621, e, dessa forma, ajustá-Ia a outr.a emendai de nossa autoiia~que reintroduziu o 
parágrafo único do artigo 21, injustifica~amente suprimido com a presente edição. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de '1998. 

'')G_ 

APRESEN~A~ÃO DE EMENDAS 

MP 1.699-41 

000033 

~ÕTA fJ8 I ...-,' ------;ME;-;:;::;;O::;ID"A-;-ruPRvOV'f~~ N° 1.699-41/98 

.--'----O-E-P-UT--A-=-O-:O=--=P-:AE-=SALÃN-::-::-O-=IM-=------=P::;:RL-:b: -:O=F----.I 1-' - NO ._T ...... O-

----------------------------TI------~ .-___ ---;;;-____ =-____ -=:_"PO ___ + ____________ _ 
• , ~ - ............ 2 O -.UllSTlTUT.... 3 O . _rlCAlM 4 01- AOITI'A 9 O -'UOST,TUIT'.O OL08Al. 

I 

, 'õlT.8r ~ ~/"~~~_~_i4_'G_" ==========_PA_O'_ .. O_"'_O=====,'=====_'"_C .. _'_'-_-_-_~~~~~~~_AL_,._r4~~_--= 
.-___________ ~i ____ ~~ __ ~_~ ____________ ~ 

I 
• ' I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-40 DE ,27 ~E OÇTUBRO DE 1998 
, , , 

hL.\' . 

-.i:'. 

- . . . 

Dispõe sobre o éadastto informativo dos 
, crédito~' nãô " quitados de órgãos' e 
eniidades federais,' e' • dá outras 
prJvid~ndas.' ~ 
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EMENDA 

Suprima-se o artigo 24. 
. ," ~ 

JUSTIFICATIVA 
. . '.- ... ~:..' ! ... :,. . , 

1. Pretende o art. 24 da MP 1.699-39/98 dispensar as pessoas jurídicas de direito 
público da autenticação das cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem,.em 

juízo. 

2. A proposta cria odiosa discriminação nos processos judiciais em que uma das 
partes for pessoa jurídica de direito público, contra pessoa jurídica de direito privado. 

3. Não há justa razão para que tenham aquelas pessoasni.ai~·'privilégios, além dos 

. que já existem, no processo judicial. .' 

4. Os princípios da igualdade e do devido processo legal (que também pressupõe 
igualdade de condição postulatória entre as partes), sofreriam forte abalo com a aprovação da 
proposta. 

'1 I -~. .... 

. :; 
.: ... 

. . , , 

. , . r: . 
. -":';.l-,'- :' ,','._ .... ,;.',". '':"~. _ ,_,' ; . ...,,~. ," 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSAO MISTA DESTINADA A EXAMINAR 
E,EMITIFtPAREêER SOBRE.,A M~DIDÁP'RÓVISÓRI~ ~o 1.f9:~~15, ADO~~r;>A. EM 27 
DE OUTUBRO OE 1998,' QÜE ÀUTORIZA A UNIÃO A RÊ,CEBER EM VALORES 
MOBILIÁRIOS OS DIVIDENDOS!.É JURO's' SOBRE'O CAPITAL: PRÓPRIO A SEREM 
PAGOS POR E'NTIDADES'OÊ;CUJÓ'CAPWAL O TESÔURONj:CioNAL PARTICIPE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. .' .... 
..... > 

.------------_.,-------~-------------~-------~----------------------------------_ ..... ----------------------.----
CONGRESSISTA 
_______________ • ________________________________ ~-----_m ___________ ._._._._. ________________________________ ---

.,'. : , 
Deputado CHICO VIGILANTE~' " . 001. 
------------_ .. _---------------------------------------------------------------_ ...... --------------------------
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MEDIDA PROVlSORlA N° 1.:/01-15 
I , 

EMENDA ADITlV A:" . 

'oclua-", O """o,, parág,afo úmco ;~ J~O'". 

Quinta-feira 5 00309 

MP 1.701-15 

00000;1-

Art. 10 .... . . . . . . . . . . . . , . . . , . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. _ PaTli~afo único. ~o atendimento do que dispõe o inciso I do "capuC, 
somente serao recebIdos pela Uruão os valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei na 
6.385, de 7 de dezembro de 1972, cujo valor será apurado com base: 

1 - no valor medio da cotação nos últimJ

1 

três meses. quando se tratar de 
ações; 

11 - pelo valor de mercado, para os demai~ tipos de valores mobiliários. 

, 
i 

JUSTIFICA TlV A I 

Esta emenda tem o objetivo de assegurar à União, na qualidade de 
acionista, o recebimento do justo valor à titulo de dividendos e de juros sobre o capital 
próprio. Na forma em que se encontra o texto da Medida Provisória., poderia ocorrer dano 
ao erário. caso seus direitos de acionista fossem pagos com titulos ou ações de pouca ou 
nenhuma liquidez. Dessa forma. propomos a inclusão de emenda, determinando que os 
valores mobilários a serem recebidos pelo Tesouro Nacional atendam aos preceitos 
contidos na Lei na 6.385/76. a qual. em seu artigo 20

, especifica os valores mobiliários que 
estão sujeitos à fiscalização e controle pela Cornissãé de Valores Mobiliários. Dessa 

I 

forma., pretende-se assegurar que os valores mobiliários entregues à União detenham 
liquidez e aceitação no mercado, requisitos extremameAte importantes para salvaguardar 
os interesses do acionista, que não haviam sido contemplados no texto original da MP. 
Adicionalmente, estabelecemos qüé o valor destes papéis será apurado com base no valor 
da cotação média nos últimos três meses, se forem açÕes, e pelo valor de mercado. nos 
demais casos. Com estas alterações, acreditamos serãd corrigidas algumas omissões do 
dispositivo e afastada a possibilidade de eventual dano a~ erário. . . . 

Saladas Sessões. 3 de novembro de 1998. 

~ _ CY.i~\J0 ú~t\vtp.\J~ 
í(í)!i-
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EMENDAS. APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1702-30, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998, 
QUE "ESTABELECE MECANISMOS OBJETIVANDO INCENTIVAR 
A REDUÇÃO DA PRESENÇA DO SETOR PÚBLICO ESTADUAL NA 
ATIVIDADE FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A 
PRIV ATIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". . , 

CONGRESSISTA 

DEPUT ADDO CHICO VIGILANTE 

TOTAL DE EMENDAS: 08 

EMENDAS~EROS II 
001,002,003,004,005,006,007,008. 

MP-:l.702-30 

000001 

MEDIDAPROVISÓRIA N°l. 702-30 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art.3°, § 6° da Lei n° 9.496, de 1997, contida no artigo 23 
da Medida Provisória n° 1.654. "Ir 

. , .. 
JUSTIf'ICATIV A . .' 

. . . ' , .. ~ . - ,: • j. ." . '. -',.,." '. f r ~ 

A emenda em tela tem. o CUIÚlO de manter a. redação original contida na Lei n° 
9.496/97, a qual já estabeleci~ restrições suficientemente fo~es para o acesso aos financiamentos 
concedidos aos Estados no bojo do Programa de Apoio à Reestruturação. e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados. 

'. Sala: das Ses~ões, 3denovembr~ de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-30 

i 
EMENDA MOD,ICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 

Quinta-feira 5 00311 

MP:".1.702-30 

000002 

"Art 3° ............................................ ............... i . .... : .................. . 

V - financiar programa de saneamento da instituição financeira, na forma do 
disposto no art. 7°. .~ ". 

, 

., I 
Justificativa 

, ' f... . ~ " " 

:. O inciso V do art. 3° autoriza a União 'a financiar parcialmente programa de 
saneamento da instilÚição financeira. Com a emenda em tela. buscamós permitir o financiamento 
integral dos programas por parte da União, desde que o controlador adote aS condições impostas no 
art. 7°, quais sejam: aumento do capital social da entidade e ad6ção de medidas de aprimoramento da 

, gestão capazes de assegurar a sua profissionalização. 

" . 

' .. Sala dasSessões, 3 de novembro Ide 1998 
• .1 .1" 

,,' 

j 

, 
=: 
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MP-l.702-30 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-30 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 2°, do art. 5°. 

"0' 

JUSTIFICATIVA 

A matéria contida no art. 5° foi introduzida na décima sexta edição da presente MP e' 
tem por objetivo conceder tratamento diferenciado às obrigações que envolvam transferência de 
controle acionário daquelas em que não há esta transferência. Assim, no caso em que o Estado 
decide manter a titularidade sobre a instituição financeira, as obrigações decorrentes do 
financiamento não serão computadas conjuntamente com as obrigações relativas ao refinanciamento 
de dívidas estaduais previsto na Lei nO 9.496/97, para fins de aplicação do limite máximo de 
comprometimento da receita líquida real. Isso, certamente, envolverá um ônus exagerado sobre as 
finanças desses Estados, servindo co~o um forte element~. de pressàç para que as entidades 
federadas realizem a privatização, áinda que esta não seja a alternativa desejada. 

. '. ,.. .; , . . '. • ' I ~. fl.- , 
Observa-se, portanto,. que ao pressionar a privatização. ~.conceder. todo o tipo de 

vantagens ~ceiras pára que esta seja a a(temativa utilizada, o, governo está, na verdade, 
transferindo recursos públicos para o setor. privado e ampliando ainda maíS os lucros auferidos pelos 
grandes grupos nacionais. Diante disso, posicionamo~nos de forma contrâiia a este tipo de medida 
que obriga os governos estaduais a se livrarem o mais rápido possível de seu patrimônio. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998 . . .' , 
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MP-'l.702-30 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-30 
, . I 

• . ".h I-

I 

EMENDA MODIFICATIVA 

o artigo 7° passa a ter a seguinte redação: ~~.. .,. ,,' , • .f , 

.:~:"...... .... \ ~) 

.. ' • 
" Art. 7° . Nas hipóteses dos incisos III e V, do art. 3°, quando . não . houver 

transferência de controle acionário, a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da 
instituição financeira e modificações no seu processo dd gestão capazes de assegurar sua 
profissionalização,., . 

, . . 
JUSTIFICATIVA 

Coin a emenda em tela, tencionamos pemutir que o programa de saneamento 
da instituição financeirá'~ venha a ocorrer sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatização. Para tanto; o Governo Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que, como contrapartida, caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição, A idéia, aqui, é o de evitar a adoção de tratamento discriminatório entre as instituições 
privatizáveis e não privatizáveis, a qual se revela éomo uma pr~ssão no sentido da venda do controle 
acionário. Por outro ladó, caberá ao controlador promover a dpitalização da entidade, ell! condições 
a serem definidas pelas partes envolvidas. I '. . . 

• .• I.. , 
• I I 

Sala das Sessões, 3 de noveinbro' de 1998 
• ,. " ~ . 

~.. '.+ ,. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-30 

EMENDA SUPRESSIVA . 

Novembro de 1998 

MP-l.702-30 

000005 

Suprima·se O inciso I, do art. 15. 

JUSTIFICATIVA 

O inciso I, do art. 15, autoriza a União a sacar diretaménte das contas 
bancárias depo'sitárias das receitas próprias, o montante dos valores não:pagos, acrescidos dos 
encargos legais e contratuais. Julgamos que a medida envolve sério ônus para os estados, que 
poderão ter suas finanças seriamente comprometidas com a medida, diante disso, propomos a 
presente emenda supressiva a fim de sanar tal situação. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998 

,. 
~~-1.702-30 

000006 
" 

, f.' , 

I. MEDIDAPROVISORIA N° 1.702-30 
. " 

EMENDA MODIFICATIVA 

, ,t ~ 

o inciso lI: do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 15 ...................................... ' ...................... " 
II - que os pagamentos deles decorrentes respeitarào os limites estabelecidos pela 

Resoluçào n° 69, de 1995, do Senado Federal. 
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JUSTIFICATIVA I 

Com a emenda em tela, tencionamos deix~ claro que o regime de pagamento 
do financiamento instituído por esta Medída Provisória se at~ rigorosamente aos limites impostos 
por Resolução do Senado Federal. . . . 

Sala das Sessões, 3 de novembró de 1998 
. I 

.. 'IIti'. ~ 11 i1': • 

, 

HP~1.702-30 

000007 

'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-30. 

I 
EMENDA MODIFICA TIV A 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

Art As instituições financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 
I 

instrumentos previstos nesta Medida Provisória deverão alt~rar seus estatutos sociais, visando 
assegurar que , no mínimo, um dos membros do Conselho Ditetor da instituição seja eleito pelos 
empregados.'. J .. '" . ., . 

. - Justifi~ãtiva' . '. . """ 

'~ • l.. . ·fA.~~~i~a~~~ ?'ob~eti~~.de peÍmitir aparti~iPàçã~ ~ose~pr;~~dos nas decisões 
conce~entes. ~os obJetIVOs SOCIaIS e.a prattca dos atos necessários ao funcionamento da institu' ~ 
financeIra estadual. ,,' Iça0 

. • . .j '::' 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998 

i:JlG\> • 
, " 

1, " t.' ~ 
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MP-l.102-30 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-30 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se. onde couber o seguinte dispositivo: 

Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a finnar contrato de gestão 
com a instituição financeira beneficiada com os instrumentos previstos nesta Medida Provisória. 
visando aumentar sua eficiência, assegurando-lhe maior autonomia de gestão administrativa e 
empresarial. . . 

JUSTIFICATIVA 

.: Entre os' instrumentos listãdos'na MP ,1.612-19 destinados à refonnulação do 
sistema financeiro estadual,:incluimos os contratos de' gestão, como aqueles aptos a tornar mais 
eficientes, produtivas e, pÓrtanto, competitivas, as instituições financeiras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública. Casos há em que estas instituições 

\ 

podem continuar suas tarefas de agências de fomento ao desenvolvimento estadual, sem que seja 
necessário' que venham a ser privatizadas. onerando em contrapartida as finanças do Estado, como é 
proposto na MP pelo esquema de financiamento da União. O objetivo da emenda. portanto, é o de 
oferecer uma solução menos traumática financeiramente para o tratamento da questão da redução da 
presença do Estado no setor público. ' 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1998 

' .. ~ , 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE j'A COMISSAO MISTA 
DESTINADA "A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE,. A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-18, ADOTADA EM . 27 DE 1 

OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO D'IÃ 29 DO MESMO MÊS 
~ ANO; QUE "AL TERA A REDAÇÃO E AqRESCE DISPOSITIVOS 
AS LEIS N°S 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993, E 8.437,"DE: 

,·30 DE JUNHO DE 1992, EOÁ OUTRAS PROVIDÊ~CIAS".; ", . r " , 
I· .. ,. , 

CONGRESSISTAS" ••• ,.. .' .',""'" "';,;";,EMENDAS"NlJ'M,c;'nXó 
. .... .. " .... ..'I·',"," ,;.',." .... ",,, .•• ,,. "." .•. , ••• 

DEPUTADO 'CARLOS MELLES 006. ! ., " 

DEPUTADO HUGO BIEHL ro02. 
I' .. ........ , } .. 

I 

DEPUTADO PAULO ROCHA 004,012,015. 
DEPUTADO SAULO QUEIROZ 001,007,008,009. 
DEPUTADO VALDIR COLATTO 003,005,010,014. 
DEPUTADO'ZULAIÊ COBRA RIBEIRO 011,013 . 

. ~ . .'. I , . 

Emendas recebidas:. 15. 

~ , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1703-

l\!P 1703-18 

000001 
, 

" • "it" , 1----·· _I '_O_AT_A_I_. ,_:.,;'_';:----11 L-1 ______ :_1_PR_oPO_s_H --,---____ --,---__ _ 

, ,oi','" 

1 AUTOR, , I . ". ~ 

'.tI ... 

Deputado Saulo Queiroz (PFL-MS) 
I .. "o ." .. 

I I I I r 1 r: ' "1' .'. 

I l-SIJPRESSIVA 112-sIJBs1111J1VA '113-MonIFICATIVA li '4 'AOITIVA I, I 5- si JBS1111J1VÓ GOJiAI.· I 
I 

i---l PÁGINA L- 1 1 PARÁGRAFO I : I.. INCISO 

, ",: . ",; ,c,' 

. ,. I TF.XTO, I I 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-18. 
Suprima-se a expressão "às co~Oições d~'"U;so" do parágrafo 4°, do Artigo 2°, da Lei n° 

8.629/93, constante do Artigo 1 ° da Medida Pró'visória. .' , 
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JUSTIFICATIVA 
Este dispositivo admite que o imóvel classificado como produtivo e, consequentemente 

insuscetível de desapropriação para reforma agrária, comunicado seu proprietário de que será 
vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-lo, colher qualquer produção 
pendente, enfim, terá que perm~ecercongelado por seis meses. Além '<;te flagrantemente 
inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em agropecu4ria, não se pode ficar 
imobilizado por este período. Se o imóvel tivesse a classificàção de improdutivo, evitar 

. alterações de domínio e dimensão parece 'razoável, na medida em que se dificulta a chamada 
maquiagem_ Quanto às condições de uso, já é aceitável, pois se estiver'ria época de plantio e, 
forçosamente,alteraráesta "condição de uso". . ", 

Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente retirar a expressão 
"condições de uso". . .,:', 

DATA~/t]O/Cf g 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i 
I 
I , 

/ 

\, ._~-':" ... - .' 

ASSINATURA ,I 

ESUCPO-EMENDAS98,DOC 

.>::MP 1703 -18 

000002 

• 03/ "iTi / 981 L-r-,--_~E_ME_' _N_D·_A_A_M_ED_ID .... · . ..,..A_P_R_~..,..R~_Pi_~õ-,~oRI-,--_A-,1_.7_03_'~_·18 ______ _ 

_ • _____________ ~~~....;..;...--:--""'-'-----'--'---Jll~.-84 NO PRONTuÁRlO-· DEPUTADO HUGO BIEHL . ,.'. , , 
-:-. ________________ TlPv _______________ _ 

, ~ - SUPRESSlVA 2 0- SuBSTlTUlTlVA 3 O :-':IOt)~F'~T1VA 40-:. AOITI'IA 9-0 -SU8STITUrTlVOGUJBAL 

-,. -.. -.. ··Ô'r 1""õTJ . 'C-'iióG' - .. -. ---,-- ""RÁGRAFO --o .'\ --·"c's·, ----.---AU ... --

, Suprimam-se o Artigo .}20;, ciflçisos I; n, m, IV e V; parágrafos! 1°, 2° e 
3°, constantes do Artigo 1 ° da Medida Provisória, retornando ao, ~exto origiml},~a Lei 
8,629/93, em seu caput, parágrafo l°, incisos I e n, alíneas a, b e C, e parágrafo 2°. 
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Justificativa I 

o preço de mercado, quando comparado ao disposto na lei original, traz grau de : 
inseguránça inaceitável. Preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade." é 
fruto de eventos aleatórios e de caráter não permanerrte. Uma inundação na região 
Norte ou uma. seca no Nordeste brasileiro, uma pràga ou um acampamento de' 
assentados nas proximidades, levam a uma redução evJntual e transitória no valor dó ' 
bem., Desapropriá-lo, neste instante, pagando "ópéroo de mercado", é ,agravar o 
problema do' proprietário, que já se defronta com i um evento que 'o prejudiCa 

sensivelm~n~e:. ' ." ..' . J. " , ' '. 1.. '. 
O texto ongInal da LeI 8.6129/93 esta mUIto maIs proxlma do senso de Justiça,' pOIS 
permite ao desapropriado receber uma, indenizaçãÓ equivalente ao patrimônio 
perdido. ' ' 

r , 
j 

! 
. ' 

( ---c ~ 
fl\ ,,- -

, ,. , 
I '. 

. , .J . 
" , 

" 

MP 1703-18 

000003 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

__ DATA 

29110/98] I 
PROI'OSlÇÁO 

MEDIDA PROVISÓRIA N 0, .) 703-18, de 27/) 0/98 

" , .\l!TOR ------------~ 
DEPUTADO VALDlRCOLATTO 

[ N.· PRONTIIÁRlO • 

-----------------TWO----~, ---------, -,--,-,-
4( )1. ADITIVA '.' '9( ')- sL'IlimnrrIVOGLOBAL' 

I . _ '. . _, . 
I (:-") - StJPRESSIV A 2( )~, SÜBSTffi!T!VA 3(). MODIFICATIVA 

- PÁGINA""] 

!lI ' 
.. , ARTIGO --..,.~- PARÁ~RAro _--,,.-,. __ INCISO ---r--'--'- AI.i."'IEA -- ' 

[7 ... )01 I. i 

____ ~ ______________ T~XTO--__ +I----~--~~~~~,~,~,~,.~,~ 

Suprima-se o Artigo ..... "12", dando-se, nova redação ao Artigo 1 o da Medida i>rovisQria. 

"Ari": )10 Os arts. 2°~ 6°, 7° ti fi 0, da Lei 'n° 8:629;" de 25 de fevereiro de 1993, passam a 
vigorarcb,tli, á seguinte'redação:" ':".,;' ' ' ",' "';, d' 

.. :;;;(.:-; ::. ~ :- \ f. • ,.' , , 

, , 

,. 

, 
i, 
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JUSTIFICATIVA 

o preço de mercado, proposição do referido artigo, traz uma insegurança inaceitável pois 
pode sofrer grandes variações, em função de fatores adversos, como inundações, secas, 
eventos fortuitos e outros, além de perda de renda em decorrência da política econômica e 
agricola implementada pelo'poder executivo: Ressalta-se ainda que invasões propositais podem 
consequ~ntemente reduzir os preços de terra nua,' de forma a promover a desapropriação em 
propriedades de interesses dos movimentos sociais, em' detnménto do disposto em nossa Carta 
Magna, onde esta claro que compete à União, a' desapropriação de imóveis para fins de 
reforma agrária, . ' . ' . 

Deve ser considerado também, que o preço de mercado é condicionado pela situação 
econôrrlico-financeira do proprietário e também do interesse do comprador. Se o interesse é do 
Órgão responsável pela reforma agrária, em conjunto com os movimentos interessados em 
determinado imóvel, que 'poderá 'ser indicado para vistoria, nada mais justo'que'({valor de 
avaliação leve em consideração o valor real do imóvel, com suas ascensões e 'benfeitorias, 
conforme dispõe o Artigo 184, da Constituição Federal, ainda mais que o proprietário quando 
adquiriu seu imóvel, o fez em espécie, e na desapropriação, o pagamento por parte do governo 
é feito em títulos e com prazos que podem ir até 20 anos. Portanto, nada mais justo que no 
valor a ser indenizado, que se pague o valor real. 

A supressão deste artigo, mantém em vigor a atual disposição da Lei n° 8.629/93, que 
preceitua coerentemente o pagamento do preço justo, em conformidade com a Carta Magna. 

. " . , 
'MEDlDAPROVlSÓRIA N··L703~18, DE 27DE OUTUBRODE 1998 

EMENDA MODIFICA TlV A 

MP 1703-18 

000,,004 

Modifique-se a redação conferida 'pelo art, 1°, da MP nO L703-18/98.aQ~~~4°, do art. 
2°. da Lei n° 8.619193, para: , ': 
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"Art ] ° ..................................... : ................................ 1 ..................................................... .. 
. I . 

......... : .. ~~~ .. ~~~ .. ~~~.~~~~.~~~~~~ .. ~~~~.~~ .. ~~~.~~~~·~~;J·~~;~~~~··~·~~i~~~~~~·.··~~~~~··~~ 
domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até dois anos 
após a data da comunicação para levantamenhJ ";e dadl)s e ,nformações de que trata o *2°." 

~USTIFICAÇÃO 
, . 

A Emenda mantém o propósito do dispositivo original da MP,. pretendendo, apenas, 
adequar o prazo à reàlidade da performance administrativa do órgão fundiário federal. 

... -----

Sàl1tões, em (iQ:$de Novembro de 1998. 
, ( I( '.') i ,. 

~/ J .' 
0<',( ~-Ci - /~\ 

ri' 
I') , .. 

\~ ,1:u:.-G>"\.9- ., . 
. , 

Pí I pA-, I • , " 

MP 1703-18 

000005 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , I, 

_ DATA 

29110/98] 
r--~------------...,......-' . PROPOSIÇko' -----------~----

MEDIDA PROVISÓRIA N,o 1703-18, de 27110/98 

~--------------~~-------AmOR --------~-+----------~ 

DEPUTADO VALDIltCOLAT,TO 
[ N.".PRONTUÁRIO -

----------------~--------------nro'--------~----~------------~~---

I( ) - SUPRESSIVA 2( ).- SUBSTlnrTlVA 3( X), MODrFlCATlV A 4() - ADITIVA 9() -'SUBSTInrTIVO GLOBAL 
I . 

- PÁGINA~ 
111 

C'AR~~ ----."'TI-. --PARÁGRAFO __ --.----INCISOJ .,.----·"T"I---- ALINEA -' ---

______________ ~~ __________ ~ro·~· ______________ ~ ______________ ~ 

Dê-se ao parágrafo4° do Artigo 2° da.Lei·g,629/93, constante do Artigo ]0 da.Medid~: 
Provisórià, a seguinte redação: I 

. 
"Artigo 2° .......... ,.,., .......... , ......... , .... , .... , ......................................... , .. ,. ,., .. ,., , ..... :. 
§ 2"·~ ... " ... ,.,."".,., ..................... : ........ , ....... , ............... i.,.: .................................. ; .. , 
§ 3°' ................................... , .... , .............. , ........................................................ . 

. 

. 
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§ 40 Não será considerada, para os fins desta lei, qualquer modificação quanto à 
dimensão do imóvel, introduzida ou ocorrida até dois meses após a data da comunicação 
para levantamento de dados e informações de que trata o parágrafo anterior, sem prejuízo 
do calendário agricola". . 

JUSTIFICA TlV A . 

A propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação para fins de reforma agrária, 
de acordo com o disposto no inciso 11 do Artigo 185 da Constituição, Federal. Enquanto 
nào comprovada a inexistencia das condições de exploração, que permitam classificar o 
imóvel como produtivo, devem prevalecer as informações declaradas' pelo proprietário e 
aceitas pelo órgão federal competente para o cadastramento do imóveL A alteração 
proposta pela emenda visa corrigir o texto original, destacando q~e as restrições somente se 
aplicam àquelas propriedades que venham a sofrer qualquer modificação quanto à sua 
dimensão. 

Este dispositivo também admite que, comunicado o proprietário do imóvel de que será 
vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-lo, colher qualquer produção 
pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses. A1e'm de flagrantemente 
inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em agropecuária, não se pode ficar 
imobilizado por este periodo e muito menos sem levar em consideração o calendário agrícola. 
Daí a: emenda para que este prazo seja reduzido de seis para dois meses. 

.\ . . . . ~ 

. , 

MP 1703-18 

000006 

, , 
EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISORIA 
N° 1.703-18, 29 DE OUTUBRO DE 1998: ' , 

. Acrescente-se a expressão "não classificado como produtivo" ao 
parágrafo 4° do Artigo 2° da Lei 8.629/93, constante do Artigo 1° da Medida 
Provisória: 
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"Artigo 2° ............................................ c •••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° ..................................................... ) .............. ~ ............ . 
§. 3° .................................................... .!. .................. ; ........ . 

. , :( .. . 
, 

§ 4° Não será. considerada, para os fins desta lei, qualquer 
modificação quanto ao domínio, à dimensão e às cqndições de uso do imóvel não 
classificado como produtivo, introduzida ou ocorrida até seis meses após a data da 
comunicação para levruitamento de dados e inform~ções de que trata o. parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICATIVA 

A p~opriedade produtiva é insuscetívbl de desapropriação para fins 
de reforma agrária, de acordo com o disposto nb inciso 11 do Artigo 185 da 
Constituição Federal. Enquanto não comprovada ai inexistência das condições de 
exploração, que .permitam classificar o imóvel como produtivo, devem prevalecer 
as informações declaradas pelo proprietário e: aceitas pelo órgão federal 
competente para o cadastramento do imóvel. A a~teração proposta pela emenda 
visa corrigir o texto original, destacando que as restrições somente se aplicam 
àquelas propriedades que não estão classificadascotno produtivas e,suscetíveis de 
desapropriação para fins de reforma agrária:! . . . 

Brasília-DF, de novembro de 1998. 

/ i ./~ 
~arl~j Melle. 
, Deputado Federal 

. ,~ .. 

..... , .' . 

I' " 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MPI.70? 10 

___ \_., ___ ,_, ___ ._~A_,T_A __ .I_' ____ ~I ' '~I __________________ PR_O_~_SI 
, , ." • ',. , "I AIITOR 1 

Deputado Saulo Queiroz (PFL-MS) . 

2· SIJRSnnnVA 3· MOOlFICATIV A 4·AOITIVA 

MP 1703-18 

000007 

I ,~.n •• '~"'''''"'''' 

" 5 - SIJRsnnnVO (KlRA1. 

PAR ÂGR AFO INCISO TL.....:.::.AI:::.::.iNf:::.::.A---.J~ 

''O, I.TfXTO I 
EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISORIA N° 1.703-18 /, 

• '" f~.· , 

Aeréscente-se a éxpressão "e submetidos ao Congresso Nacion1il': ao inciso 4°, do 
artigo' 11°, éonstante do Artigo 10 "da Medida Provisória, que passa a tê'io seguinte texto: 

.' • • ~.. < , ~ • 

. . 'i ;"" : 

"Artigo 11 0. Os parâmetros, índices e indicadores que infonnam o conceito de 
produtividade serão ajustados; periodicamente, de modo a'levar em conta o progresso 
cierltífico ~rtgcn6lÓgico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros de 
Estado Extraordinário de Política Fundiária e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o 
Conselho Nacional de Política Agrícola e submetidos ao Congresso NaCional." 

, , 
,,'.' 'JUSTIFICATIV A 

" · . -.", 

Toda legislação'de refonna agrária tem como ponto central ó nhiel de produtividade do , , 

imóvel. Mantê-lo na alçàda de Ministérios e do conselho Nacional de:Política Agrícola· 
(CNP A) é pennitir que a vontade do le'gislador .seja alterada pelo arbítrio do Executivo, 
Portanto, é fundamenfalque eleve,à c.onsideração do Poder Legislativo a essência do tema . 

DATA 2:0/1 o /s 'Z 

. 
J c' • •. r.» :..., J .'>' !:' " t " 

, ~ " ~ .• 'i 

.:. ,.~', .,' . ')" ~ , ~ I . 

. ,,' ,./; ... , ' 

, ., 
, , 

· « 
',.' I .. 

· .:1, 

" , 
\' • ESUCPD-EMENDAS98.IXX: 
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, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 170:: 

nATA II PROPO 

I AlrnoR I 
Deputado Saulo Queiroz (PFL-MS) I 

I - SIJPRF.sSIV A. 

EMENDA ADITIVA' À MEDIDA pJO;I~~R~A N° lj703~18 
I 

Quinta-feira 5 00325 

MP 1703-18 

000008 

N' PRON11JÁRJO 

Acrescente-se p&ágráfo 3D
, ao Artigo 20 da Medida'Provisória, que passa a vigorar com 

o seguinte texto:' ,,-, , 

Artigo 20 ............. : ............................................................ : ............. : ........ . 

~ ~:.::::::::::::::: :~:::: :::::::::::::::::: :::::: :::::::::::::::::::::::::::: T:::::::::::::::::::::::::::: 
§ 3° O imóveI.rural que venha a ser objeto de esbulho não será vistoriado enquanto não 

cessado o mesmo e dw;mte a vigência do ano agrícola em! curso. , 

JUSTIFICA TIV A 
, 
, 
, 

I • 

As invasões de terra constituem-se num dos mais gtaves problemas com que se 
I 

defronta a sociedade brasileira. Intranquilizam o campo, detonam violência, afrontam o estado 
de direito induzindo o surgimento de ações semelhantes nb meio urbano. Atento à questão, o 
Executivo proibiu a vistoria dos 'imóveis, onde houver esbulho. Entretanto, , esqueceu de 
estender a proibição a um período de tempo adequado à produção rural. 

Se o imóvel for invadido durante a época de plantio das lavouras ou de qualquer outra 
ação da atividade produtiva que tenha época marcada pelo calendário agrícola, ainda que 
cessado o esbulho, fica o produtor rural impedido de praticar este plantio ou esta ativid~de 
agrícola. Pois, em agropecuária, condicionantes da nature~ são inflexíveis'e não podem ser 
violadas, sob pena de insucesso total na atividade. I, ' \ 

, 

/ 
J 

j 

t'"~ 

DATA50/W /01 
'.P.',- , 

ESUCPD-EMENDAS98.DOC 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1703 

I 

____________ n_AT_A ________ ~1 LI __________________ PR_O_ro_S 

MP 1703-18 

000009 

I . AmOR I 
Deputado Saulo Queiroz (pFL-MS) [ ~G PRONTIIAIlIO 

5 - SI)RSnnnVOGORA1. 

PARÁGRAFO 

I 

INCISO 

, l'mITol, 
EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROV~SQRIA N° 1.703-18 

Acrescente-se a expressão "e pastagens" ao inciso I, suprimindo-se a éxpressão "e 
plantadas" do inciso 11, do parágrafo 3°, do Artigo l20

, ao qual se refere o Artigo 1 ° da 
Medida Provisória, que. passam a ter o seguinte texto: 

Artigo 6° ............................................. _ .................... : .............................. . 
§ 1° ................................ ;,: ... .-................................. .-.... ;.~; ...... : ...... ,.: .. -... ::.: ... _ 
§ 2° ......................... : .... , .. , ... :-.:.: .... , ....... : .. : ........... , ... : .... ::' .• :,., ... ,.: .. J ......... ::-...... : ,. -

§ 3° Consideram-se efetivamente utilizadas: .. . 
I - as áreas plantadas cOm produtos vegetais .e pastagens. 
11- as áreas de pastagens nativas, obserVando o índice de lotação por zona dé pecuária, 

fixado pelo Poder Executivo; 

JUSTIFICATIVA 

A Lei Agricola considera área plantada toda aquela coberta com produtos vegetais. 
Quando se trata do produto vegetal "forragem" plantada, muitas vezes originário até de outros 
continentes, preconceituosamente, dá-se um tratamento diferente e s6 se considera este 
investimento como caracterização de utilização da área se houver atendido o índice de lotação 
determinado .-'-' 

.L ...... 

'DATA 2 0/ lO/C; í 

I . 
I 

. I 
\ 
\ 
\ 
y~\ 

ASSINATURA 

I ;. ESl/CPD·EMENDAS98.DOC 
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__ DATA 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 

Quinta-feira 5 00327 

MP 1703-18 

000010 

)9110/98] MEDIDA PROVISÓRIAN o 1703-18 de 27/10/98 
) 

DEPUTADO VALDiR COLATTÔ
uTOR 

-'------.,..-: -------, 
[ ;<O." PRONTUÁRIO -

--------------------~--T~--~~~i ------------------­
I(À} -SUPRESSIVA 'ú. Y-SUBSTITIJfIVA 3( l-MODIFICATIVA 4( 'l-ADITIVA 9( ) - SI mSTITunvo GLOBAL 

I 

-- PÁGINA I C ARTIGO 
PARÁGRAFO 

II 
L"IClSO 

1 I 1 . 3° 

I TKXTO 

:'i 
I 

----r--- ALÍNEA--

Suprima-se o Artigo 3° da Medida Provisória, renumerando-se os demais . 
• ~ • ;'" i 

,', . 
• ,c . '. 

JUSTIFICA TIV A 
, . 

A alteração na taxa de juros de 12% para 6% ao ano sobre o valor da diferença i apurada entre o 
preço ofertado em juizo e o valor,da condenação nas ações ddsapropriatórias não é capaz de repor, 
sequer, a desvalorização, da moeda em função da inflação athal. Além do mais, o Poder Público, 

I 

historicamente, é lento no cumprimento de seus pagamentos indenizatórios, o que certamente' será 
agravado pela redução dos custos deste atraso. . ' . 

É inaceitável que se crie lei restritiva' exclusivamente a indenizações no setor rural. Não há porque 
tratar diferentemente indenizações a que se foi condenado em função do setor econômico ao qual 
pertence o recebedor. I, I. 

Na verdade, quanto mais ci devedor, no caso, o INCRA, "pro?rastina" o andamento do feito, maior é 
o crescimento vegetativõ. da' dívida, portanto, não se trata de indenizações supervalorizadas. Pois se 
desconhece a impugnàção judicial de laudo de avaliação pelo ~imples fato de estar superavaliado. A 
avaliação é fundada em informações dos mais variados agentbs que participam' do processo, como 
imobiliirias, cartórios, prefeituras. sindicatos de trabalhadores rurais, sindicatos de produtores rurais, 
cooperativas rurais e agentes financeiros, não podendo, os téc!ricos que elaboram tais laudos, serem 
responsabilizados uma vez que as protelações praticadas pelo mCRA é quc vem onerando os cofres 

públicos. , , " .• . I . '.. . 
Basta venficar que ate a presente data, nenhum valor f 0\ repassado este ano, aos Tnbunals, embora 

existarnR$ 780 milhões disponíveís ao INCRA no Orçamento Geral da União, em rubrica específica 
para atender as sentenÇas judiciais, o. que eqüivale a um prejuízo da ordem de R$ 0,5 milhão de reais 
por dia e'eqüivalendoal}in total de R$ 70 milhões de reais acumulado este ano, 

Cabe ressaltar que a'dívida de valor está desvinculada do custo da terra e seus acessórios, Acreditar 
no contrft!39 ou induzir o-neófito a tanto, 'é rematada má fé, tal ~ qual a litigância em que os defensores' 
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das entidades são manifestantes invencíveis, o que é inccinteste nas palavras de prQCuradores do 
INCRA: "só iremos pagar se, não houver mais como contestar os valores das indenizações", ou seja, 
protelar o pagamento do que é devido. 

AERESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSiÇÃO 

, .' 

MP 1703-18 

000011 

DATA 

______ o_3 __ I __ ll ___ /~~_9_8 __ ~I~1 _' ______________ ME __ D_ID_A __ P_R_O_~_S_Ó_~ ____ 1_7_0_r_l_8_/1_9_9 __ 8 

.. urraR NO PIlONllJÁlUO 

___________ ._Z_UL __ Alli __ '_C_O_BRA ___ Rffi __ E_m_o ________ ~1 1~·_' __________ 39_8_25 ______ __ 

1 O SL'PRESSSIV A 2D~A 
6 

7"- :.\:~_~ L.L_I __ . _._.-\R_n_OO_30 __ ~ ___ P_.'dlA_._GIlAF_O ___ _'__ ___ IN_ClS_.~ .... , _-~_-~::_-_-_AlJNEA_' __ -:_-_-_-~ 
TEXTO 

9 

Alterar a redação do art. 30 e acrescentar 
parágrafo único: 

"Art. 30 
- No caso de imissão prévia na posse na desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública e interesse social inclusive para fins de reforma agrária, havendo divergência entre o 
preço ofertado em juízo e o valor da condenação, expressos em termos reais, inci4irão juros 
compensatórios de seis por cento' ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apU!,ada ou sobre o 
valor da condenação, se!1ão houver valor ofertado, a contar da,imissão n~ posse ou dat~itação quando 
indeterminada a data da ocupação e até o trânsito em julgado da sentença, vedado o çAlculo de juros 
compostos. i.l; . . :;; c, ' 
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I 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se também às ações 
ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta e também às 
ações que visem indenização por restrições decorrentes de atos do Poder. público, em especial aqueles 
destinados à proteção ambiental" : < • 

JUSTIFICATIVl\ 
I 

. -

As vultosas condenações decorrentes d~ superavaliação d~ imóveis não são 
adstritas a desapropriações para fins der;eforma agrária. Daíl porque é oportuno incluir outras ações 
judiciais similares, onde o problema aparece, em particular nas ações indenizatórias decorrentes de 
atos de proteção ambiental, conforme vem sendo inclusive ~mplamente noticiado pela imprensa. A 
composição dessas indenizações, por outro lado, é bastante aumentada pela incidência de juros 
compensatório, sendo oportuno especificar o termo final e a forma de cálculo dos mesmos . 

. -/ I' , , / Z ASSlNAllJRA 

,I 

/ 

) . 
. , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-18, DE 27 IDE OUTUBRO. DE 1998 

. ·1 

EMENDA MODlFICATIIV A 'MP. :t7J03~ 18 

000012 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 3D
, da MP n° 1.703-18/98: r-' 

~'!Art: 2° A u~·;~o, mediante convênio~ ~oderá envdlver os Estados ~ o Distrito Federal, . 
de formàcomplementar, na execução das atividades dolórgão federal competente, relativas 
ao cadastramento, vistorias e avaliações de propriedade~ rurais. bem como na éxecução de 
outras ~tividades do· Programa:Nacional de Refonna Agrária, obserVados os parâmetros e 
critérios estabelecidos nas leis e atos normativos federaisi" 

I , , 
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JUSTIFICAÇÃO 
. ,~. 

Na fonna original, o dispositivo possibilita a transferência . integral, da União, para 
Estados e DF, dos procedimentos administrativos relacionados à refonna agrária. 

, ., 

. Entendemos fundamental o envolvimento de todas as esferas· da administração 
pública na execução do programa de refonna agrária. Por isso mesmo, hào podemos admitir 
a eventual omissão da governo federal, no processo. 

Portanto, a Emenda em questão, visa, eXclusivamente, ajustar a redação do 
dispositivo original, de fonna a garantir o caráter complementar à União, para a participação 
de Estados e DF, na execução da refonna agrária. 

,~ ..• r;.' 

, 
'1 ,'" 1 -" .). .';:."; 
(/::~ 1'-\t:'L ~'\.;.L- . 

MP 1703-18 

'-. 000013 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PRoPOSlçAo DATA 

03 / 11 / 1998 ~I ~J ______________ ME~D~ID_A __ P_R_O_V_IS~?~.ru_A ___ 17_0_3_-1_8_/1_9_9_8 __ 

AlITOR N" PRONruÂRlO 

.ZULAlÊ COBRA RIBEIRO 39825 I I s 

----------------~----------------------~ ~------~----------------
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"Art. 4° - O direito de propor' ação rescisórja por parte da Uni~o, dos Estados, do 
Distrito Federal" dos ,Nunicípios, bem como das autarquias e das fundações instituídas pelo Poder 
PúblicO", extingUê-~eemseisanos, contádos do-trânsito emjulg~doda decisão.' , ' ' 

" ", ,'i" ', .. ' ,", ,', ',' " ',; "", ' 1--,' " ',,' , 
" , '_ ' Parágrafo único ~ Álém das hipóteses' referiüas no art. 485 do Código de Processo 

Civil, será cábí~el ação rescisória quando a indenização fixada tm ação de desapropriação ou em ações 
ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta e também às 
ações que visem indenização por res.triçÕes decorrentes de atosfdo Poder Público, em especial aquelas 
destinadas à proteção ambiental, for flagrantemente superior ao preço de mercado do bem objeto da 
ação judicial. ' .:' 

JUSTIFICA TIV A 

; A ampliação do p'razo para propositura da ação rescisória permite ao Poder Público 
requerer a revisão de casos distorcidos de imóveis superavaliadós, além de permitir ao Poder Judiciário 

I 

a reparação de tais distorções. As hipóteses de ação rescisória devem ser estendidas a ações de 
indenização pelos motivos já indicados para alteração do artigo 130, 

.'\SSINATIlRA 

/ 

" 
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'. JUSTIFICATIVA 
>J I' 1-:" , 
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A emenda stipressiva ora proposta, justifica-se diante da ,inconstitucionalidade 
flagrante deste artigo, principalmente se considerar que o referido artigo dI{ Medida 
Provisória'tenta reeditar expediente já utilizado pela Ditadura Militar. . " 

• ~r '. ~; I" _ 
, . , 
~, ; . 

Em 1969, o Decreto Lei n.o 1.030, outorgado' 'pela JUilta Militar, buscou 
introduzir o sobrestamento de Ação Rescisória, comexdusividade,'àUnião, Estados 
'e Municípios e Distrito Federal" como está prõposto nessa'M.P. e; o' Supremo 
Tribunal Federal 'não se' curvou diante' de tamanha' arbitrariedade, e declarou 
inconstitucional tal intento espúrio. 

I' ~ - r , 

Portanto, é evidente que O Congresso Nacional não deve aprovar matéria já 
declarada inconstitucional, o que justifica , mais uma vez" a supressão do Artigo 50 
desta M:P., nos termos da presente emen~ supressiva.· . ," . 

. " 
------------------~--------~~A~ ----~~~~~------~~------

, . 

MEDIDA PROVISÓRIA N"1.703-18, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 

;,"MP 1703-18 ,-
EMENDA SUPRESSIV A 

000015 , . 
., Ã· 

Suprima-se o Art. 4°, da MP n° 1.703-18/98, 
, i ~, , \ , : i \ f ~ '" . -

,JlJSTlFICAÇÃO 
• • • r ',~, ~-' ; ., ... 

A continuidade da incidência de juros compensatórios ','sobre os processos 
indenizatórios de imóveis para fins de refonna agrária, mesmo sob a versão menos onerosa 
constante do dispositivo em questão da atual edição da MP, constitu(]Jma aberração política 
em favor do latifuúndio, " : .' '.:: . . 

Conceitualmente, 'os juros compensatórios representam a contrapartida de um ato 
interventor do Estado, no. caso, eventualmente julgado impertinente, e que resulte em 
prejuízo econômico de alguém (pessao tlsica ou jurídica), pelo lucro cessante da atividade 
econômica correspondente, Seria, pois, a compensaçãô devida pelos prejuizos decõri-entes da 
paralisação da geração de lucro pela atividade c.ess~da" • '~', ',.' ~, 



Nov.embro de 1998 ' DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Quinta-feira 5 00333 

Como somente os latifúndios improdutivos são passíveis de desapropriação para fins 
de refonna agrária, não cabe a aplicação do conceito, deste caso, pelo simples tàto de que 
imóveis rurais nessa condição obviamente não geram l:ucro: portanto, não fazendo sentido 
compensar finan~eiramente ao seu titular por lucro que ~ão existe. '.,', ::' 

.', . 

Corroborando esse entendimento. o próprio governo FHC incluiu dispositivo no seu 
projeto de lei que, resultou em modificações na legislação do rito sumário para os 
procedimentos judiciais para reforma agrária, estabelecendo a extinção da incidência dos 
juros compensatórios nas indenizações no, âmbito dJsse' programa. Ante as reações da 

, -I . 
bancada ruralistas, o governo foi 'obrigado' a retirar o dispositivo. atendendo recomendação 
do Relator da projeto, Deputado José Luis C1erot. ' 

Portanto, em nome do resgate da moralidade pública, sugerimos a supressão do 
dispositvo em tela:' 

, 

, 

Sala das,$~l'q ij3 de 
, ~--;/() / 

~1~_---_(>_/_~,j -
----r-

í utubro de 1998. 

I . 
• e 

, °I' •• ~ 

, ,.. 

i.:" . 

-~ .. .:...---- ,1: ,/", '" 
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~ ." J 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.704-4. de 27 d 

EMENDA MODIFICATIVA 

Novembro de 1998 

MP 1.704-4 

000001 

Dê-se ao art. 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 1°. O Poder Executivo Federal publicará, no Diário Oficial da União, as tabelas 
de vencimento dos servidores civis, resultantes da aplicação do disposto no artigo 
anterior, observadas as estruturas das carreiras e cargos vigentes em 31 de agosto de 
1998 e as classes e padrões constantes dos Anexos da Lei n° 8.460, de 17 de 
setembro de 1992. 

JUSTIFICAÇÃO .-~, 

o artigo 2° da Medida Provisória é absolutamente contraditório com a 
natureza do direito reconhecido pelo STF. Se o servidor foi reposicionado, e porisso em 
1993 foi contemplado com parte do reajuste concedido aos militares, isso não implica em 
anulação do seu reajuste,. mas em compensação transitória daquela vantagem. De modo 
que, não houvesse sid()' inicialmente prejudicado pela Lei nO 8.460/92, não haveria 
reposicionamento a ser concedido pela Lei n° 8.627 e ele faria jus a,exatamente 28.86% 

. sobre a sua remuneração totá\: Ora, o fato de ter sido reposicionadonão pode significar 
perda salarial e rebaixamento frente à Tabeia dos Servidores do Poder Legislativo, do 
Poder Judiciário e dos Militares,quetambém foram contemplados com reposicionamentos 
e mais os 28%! Assim, o correto é que o percentual de ajuste incida integralmente sobre as 
tabelas em vigor, em cada período, descabendo qualquer desconto a título de 
reposicionamento, até porque há servidores numa mesma carreira que não foram 
~eio:.:~~nados e que, porisso,' fariam jus a reaj~str diferenciados e~ relação áqueles que 

Sala das SessPeS;- <QB A,iA~' c -

. -./7 
/-'t 

-/< -
~~.KÚ!O ·J:O'QW, 

'l\p, 
. -'".- --------

m 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.704-4, de 27 de ( 

I 

EMENDA SUBSTITUTIVA dLOBAL 
I 
I 

MP; '1.704-4 

000002 

Dê-se à Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. I D. Fica estendido aos servidores LbliCOS civis da Administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal o reajuste de vinte e oito 
virgula oitenta e seis por cento, concedido aos servidores militares .da União pela Lei n° 
8.622, de 19 de janeiro de 1993, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada 
no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança n° 22.307-7-Distrito 
Federal. ' I-

Art. 2°. O reajuste de que trata o artigo anterior será devido, a partir de 1 ° de 
janeiro de 1993, sobre os vencimentos fixados nas tabel~s constantes dos Anexos da Lei nO 
8.622, de 19 de janeiro de 1993.' -I . 

§lo. Do percentual referido no artigo anterior serão deduzidos 'os 
percentuais de reajustamento resultantes do disposto na Medida Provisória n° 583, de 16 de 
agosto de 1994. i 

§ 2": Aplica-se, sobre os valores consta?tys dos Anexos ,da Lei n° 9367, ge 
16 de dezembro de'1996, da LeI n° 9.028, de 12 de abnl de 1995, da LeI n° 9.266; de 15 de 
março de 1996, da Lei nO 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, Lei nO 9.436, de 5 de fevere.iro 
de 1997, e da Lei n° 9.651,' de 27 de maio de 1998, o percentual de reajuste de quatorze 
virgula zero seis por cento, a partir da data do início das vigências das tabelas de 
vencimentos por elaS fixadas. -

§ 3°. Os valores das tabelas de vencimentos resultantes da _ aplicação. do 
disposto neste artigo serão reajustados pelos índices ide revisão geral concedidos ,aos 
servidores civis do Poder Executivo da União em data prteriora .1 ° janeiro de 199.~ ... ,n," 

Art. 20. Os cargos em comissão do ~rupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e de Nátureza Especial, as Funções Gratificadas - FG e as Gratificações de 
Representação da Presidência da República farão jus ao ,percentual a que se refere o art,. 1 ° 
desta Lei, aplicado sobre os valores vigentes, na forma (la legislação aplicável, a partir de 
I D de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. I,· . 

Parágrafo único. Os cargos do Grupo-Dir,eção e Assessoramento Superiores 
níveis 1, 2 e 3, as Funções Gratificadas - FG e as Gratificações de Representação da 
Presidência da República serão reajustados, a partir de I D de março de 1995, confomre o 
percentual de reajustamento 'originalmente concedido pela Lei n° 9.032, de 17 de abril de / 
1995, incidente sobre os valores obtidos após a aplicaçãO do "caput". 

/ 
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Art. 3°. Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições 
Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art,Jo desta Lei, aplicado sobre 
os valores vigentes, na forma da legislação aplicável, a partir de 1<:' dejaneiro de 1993 até a 
vigência da Lei.n° 9.640, de 25 de maio de 1998. 

Parágrafo único. A partir da vigência da Lei na 9.640, de 1998, aplicam-se 
os valores por ela estabelecidos. 

Art. 4°. Os valores devidos' em décorrência do disposto nesta Lei 
correspondentes ao período compreendido entré la de janeiro de 1993 e 30 de junho de 
1998 serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos. 

§ 1 a. Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em 
Unidade Real de Valor - lJRV, até aquela data, pelo fator de convers=lt) vigente nas datas 
de crédito do pagamento do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 

§ 2°. Os valores de que trata o parágrafo anterior e os devidos após 30 de 
junho de 1994 serão, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação 
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR. 

~ • ..J~ -

Art. 5°. Ao servidor que se encontre em litígio judicial ~visando ao 
pagamento do percentual de reajustamento de que trata esta Lei, é facultado receber os 
valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, podendo optar, 
expressamente, até 30 de dezembro de 1998, pelo pagamento em virtude de decisão 
judicial. , 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Lei, a 
Advocacia-Geral da União e seus órgãos vinculados ficam autorizados a celebrar' transação 
nos processos movidos contra a União e suas autarquias e fundações que tenham o mesmo 
objeto do Mandado de Segurança na 22.307-7-DF. 

Art. 6°. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria e de 
pensões decorrentes do falecimento de servidores. 

Art. r. Compete ao Órgão Central do Sistema de Pessoal CiVil dirimir 
eventuais divergências decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, bem assim 
promover a publicação das tabelas de vencimento re~ultantes da aplicação do disposto 
nesta Lei. 

Art. 8°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias da 
sua vigência. 

.. 
JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa dar à proposição redação que ajuste o seu.conteúdo 
ao objetivo a ser perseguido. '91 ; 
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Se, em janeiro de 1993, foi 'concedido aos servidores militares um reajuste 
de 28,86% que. desigualou tabelas de vencimento antes: equiparadas em seus valores, e 
porisso foi considerado pelo STF que houve revisão geral disfarçada sob a forma da 
criação de nova tabela aplicavel aos oficiais~generais e cohsequente "adequação de soldos" 
das demais patentes, o que se exige para dar ao princípio llit isonomia contemplado no art. 
37, X da Carta de 1988 em sua redação então vigent~ é estender aquele reajuste aos 
servidores civis. . I 

Evidentemente, não se pode considerar corrio dedutíveis eventuais correções 
de enquadramento.'processadas pela Lei n° 8.627/93, crmo quer o Executivo e como, 

equivocadamente, entendeu possivel a maioria dos Ministros do STF ao acolher os 
Embargos de Declaração no MS n° ~~307. E não se pode porque, se no serviço civil 
alguns servidores, de al!:,'llmas carreiras, tiveram. conforme sua posição na tabela, direito ao 
reposicionamento,.isso só ocorreu porque havia um erro a ser corrigido, derivado da Lei n° 
8.460, de setembro de 1992, que buscou implantar a isonomia e assegurou a equiparaçào 
das tabelas de vencimentos dos civis e de soldos dos militares. E esse erro toi o de que a 
Lei n° 8.460 prejudicou os servidores civis em tinal de,carreira, impedindo o seu acesso 
aos últimos 3 padrões de vencimento de sua Tabela, e os integrantes do Magisterio, cuja 

I 

Tabela havia sido tixada em valor inferior ao da Tabela do Anexo II da Lei n° 8.460/92. 
Para corrigir esse erro é que, na trarhitação da Lei n° 8.622/93, se 

. estabeleceu que; o Poder Executivo deveria enviar proposição promovendo o 
reposi,cionamento dos, servidores nas tabelas: e a próprja Lei n° 8.622/93 corrigil:l o erro 
cometido em relação ao 'magisténo, fixando nova ta~la de vencimentos. Mas, ao fazê-lo, 
cometeu o equívoco, reconhecido pelo STF. de conceder: aos militares reajustamento acima 
do índice concedido aos servidores civis, alterando a tatklil de soldos dos oficiais-generais 
em 28,86% acima .daqueles: . 

. . Essa distorção produziu como resultado uma desequiparação nas tabelas, 
prejudicando os civis do Executivo em relação aos militares e aos .. servidores do 
Legislativo e Judiciário, cujas tabelas, desde entào, são superiores às do Poder Executivo, 
contrariando o art. )7, XII da Carta de 1988. 

A forma de corrjgir esse problema sem produzir outros é, portanto fixar 
novOs valores de vencimentos 'para os servidores civis do Executivo, equiparando-se 

I 

novamente as tabelas e assegurando os efeitos retroativos desse reajuste. Não na forma de 
. "vantagem" ou pa~çela paga em rubrica própria, mas hã forma de tabela' de vencimento 
. sobre a qual incidam todas as demais vantagenspessÓais ou permanentes vinculadas ao 
vencimento básico." - . I ' " '., ~ .. 

Da mesma forma, por ser direito constitucionalmente assegurado, não se 
pode submeter oS,eu gozo a uma transáçào ou acordol onde o servidor' abra mào de seu 
direito.. Se da aplic~ção. desta lei seu direito restar satisfeito, haverá, é claro, de renunciar à 
ação em juizo. Se não. nada pode obngá-lo a perman~cer sem o reajuste áté que venha a 
ser decidida a demanda· judicial. E, sendo-lhe cOrlcedidopor lei como pagamento 
incompleto menos do que julga merecer. ,caberá ao ju1izo da execução ao'concedei-lhe o 
direito mandar descontar o. que já foi concedido. . I' . 

Portanto, para evitar maiores problemas, que certamente advirão da Medida 
Provisória como foi proposta,.convém dar à matéria sua verdadeira face, admitindo como 
compensáveis apenas os reajustes concedidos a titulo de redução das diferenças .entre as 
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tabelas de vencimento decorrentes da Lei nO 8.622/93, como é o caso do reajuste derivado 
da MP 583/94. E nunca, jamais, aqueles concedidos a título de correção de erros ou de 
equiparação de tabelas, como o da Lei nO 8.627/93 e o da MP nO .746/94 (Lei nO 9.367, de 
16 de dezembro de 1996). . ... ... / (' 

Sala das Se~s, 'fJ'3~~/~1d --, 
. __ .r··· 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.720, ADOTADA EM 
ADOTADA EM 28 DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO 
DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A 
CONTRIBUiÇÃO PARA ,O CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS":,:" 

, 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ......... . 001 007. 

Deputado JAQUES WAGNER ................. . 005: 

Deputado L1NDBERG FARIAS ................ . 004. 

Deputado MARCELO DÉDA ............... : ... . 002 003 008 009. 

beputado MILTON TEMER ... :.~ .. :, .......... . 006. 

TOTAL DE EMENDA: 009 .. 
" .. ;, ~ . . , . 

".;" 

.' , 
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MP 1.720 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000001 

-- DATA ---"--i;---'---,--..,.-'---'----'-' PROPo~_ l 
29/10/98 . MEDIDA PROVISORIA N° 1.120 

------D-EP-U-T-A-D-O-A-RN;~D-O-F-A-R-IA-D-E-S-Á-------Ir.-· -"'PRONTUAAIO -

TIPo 1. SUPRESSIVA 2 O SuBST1l\11lVA 3 O MOOIFICATlVA 4 O ADITIVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAl 

=-_P_AG_[ .... ...:.1======1 r;;-r-. --ARTIGQ----,----PAAAGRAFO ------I:-I---INC'SO ~UNEA--

_________________________ nxro I 

, I 
Emenda à MP n° 1.720 de 29/10/98 

Art. 10 - Suprimir 

JUSTIFICATIVA 
I 

O servidor tivil da União contribui com 11 % sobrJ a sua remuneração total, que somando 

a obrigação da União, re'af;vo a parte patronal, perfaz um totall de 31 %, percentual esse perfeitamente 
: . ' . 1 

compatível em termos de custeio. 

Saliente-se, ainda, que o governo federal implerpentou a alg':lns anos uma política de 

enxugamento do Estado, cl)misso não repôs adequadamentes~squadros de servidores, criando um 

evidente desequilíbrio da~~~ta inativo, não sendo justo pois, impor esse "c~sto" aos ~iuais servidores 
. r_o . . " ~ 
J , •. 

, 

Brasília, 03 de novembro de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.720, DE 28 DE OUTUf 

"'EMENDA-MObIFICATIVA 

, .. ~ ; .. 

Dê-se. ao art. 1 Q. a seguinte redação: 

Novembro de 1998 

MP 1.720 

000002 

, . 

Art. 1°. A _contribuição da União para o custeio do Plano de 
Seguridade Social do SeNidor Público Federal de que trata o.art. 1° da Lei nO 
9.630, de 23 de abril de 1998, corresponderá ao dobro da contribuição do 

: . I 
seNidor. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora seja a União o "empregador", ao qual caberia recolher a 
contribuição equivalente a 22% sobre a folha de pagamento (ou seja, o dobro 
da contribuição do empregado), como, previsto no Plano de Custeio da 
Seguridade Social, a contribuição efetiva é de apenas 11%,~que é o mesmo 
percentual do seNidor. Em vista de haver um enorme volume de benefícios 
em' manutenção, a contribuição recolhida mês a mês não .e suficiente para 
cobrir as despesas - e a situação se agrava à medida que 'não há sequer á 
contabilização desses recursos e sua aplicação de maneira a assegurar a ., 
transparência do sistema de custeio. Em consequência, a União deve arcar 
com o pagam~nto do' total dos' beneficios, o qúe no· ser-v)ço público civil 
significa arCar com uma despesa adicional de pelo menos R$ 8 bilhões 

,anuais, uma vez que apenas R$ 4 bilhões são decorrentes das contribuições 
mensalmente recolhidas. Assim, para que se assegure adequação financeirà ." 
ao sistema de custeio, a saída não é simplesmente aumentár a contribuição 
dos seNidores - mas ajustar a contribuição da União p~ra que atinja o 
patamar mínimo igual ao dobro da contribuição dos seNldores. Quanto à 
diferença entre receitas e despesas,· a solução deve ser buscada por outras 
vias, e não pela redução da remuneração paga ao seNidor'h que já acumula 
um achatamento salarial de mais de 40% desde 1995. :', 

. ) ! ~ . 
. Sala das SessÕes, 021· H/\~ 

f .i:" 

, ~}j~ 

~ d~71 

JUt 
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MEDIDA PROVISORIA N°1. 720, DE 28 DE OUTUBF 

EMENDA MODIFICATIVA 

I 

D o 10' .. t d - I e-se, ao art. , a segum e re açaoi 
I 

Quinta-feira 5 00341 

MP 1.720 

000003 

Art. 10. A contribuição de que trata J art. 1° da Lei nO 9.630, de 
I 

23 de abril de 1998, fica acrescida de um adicio~al de um ponto percentual, 
incidente sobre o valor da remuneração que exd:eder· a R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais). I 

, -
JUSTIFICAÇAO I .. .. 

A contribuição atualmente fixada pa~a a contribuição do serVidor 
público civil para O custeio do Plano de Seguridade Social do Servidor, de 
11 % sobre o total da remuneração, já é materhaticamente suficiente para 
assegurar o equilíbrio financeiro do regime proprio de previdência social. 
Basta ver que, consideradá esta alíquota, o temp~ de contribuição exigido (35 
anos para o homem), uma contribuição recolhidb pela União em percentual . , 
Igual ao que as empresas recolhem para o INSS (22%), e uma base de 
cálculo que, a cada ano, seja acrescida em 4%, em decorrência do curso da 
carreira, e um percentual de capitalização de 1 % ao mês, seria possível 
assegurar o provento integral do servidor por 64 anos, conforme demonstra 
artigo publicado na revista· Tributação em R!3vista de· junho de. 1997. 
Considerando que a idade média de aposentadoda do servidor é de· 55 anos, 
e que a expectativa de vida nessa idade é de apénas 20 anos em média para 
homens e mullÍ~res, há uma clara tendência I a que esse sistema· seja 
superavitário, se bem administrados os seus ~ecursos. 

Assim, entendemos desnecessária a elevação de alíquota, 
ainda que em caráter transitório, para 20% .. cre~osque uma elevação para 
12% seria já mais do que suficiente para assegurar uma compensação dos 
atIJais servidores em face do que, no passado, hão lhes tenha sido cobrado , 
em face da natureza dos seus direitos - já que, até 1993, o servidor 
estatutário. contribuía com apenas 6% sobre· a remuneração, destinada. ao 
custeio da pensão aos seus dependentes, 'conforme previam os art. 95 do 
Regulamento de Custeio e 350 do Regulamento.de Benefícios da Previdência 

I 



iJ0342 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Novembro de 1998 

Social aprovados pelo Dec. nO 83.080/79. Naquele regime, a aposentadoria do 
servidor civil era- como ainda o é para os servidores militares -. coberta 
totalmente pelo Tesouro, em virtude deÃu regime de trabalho. 

Sala das Sessões, O J/~ l. ~'ó - I 

........:... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.720, DE 28 DE OUTUB 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 1°, a seguinte redação: 

MP 1.720 

000004 

Art. 1°. Fica estendida aos militares da ativa da União, bem 
assim aos integrantes da Policiais Militares e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal, a alíquota de contribuição de que trata.oart. 10 da Lei nO 
9.630, de 23 de abril de 1998, cujo montante mensalmente arrecadado será 
destinado ao custeio ·das aposentadorias e pensões milita.res· mantidas pela 
União. 

Parágrafo único. A União recolherá ao Tesouro Nacional 
contribuição equivalente à arrecadada na forma do "capüt", observado o 
disposto na Lei nO 9.630, de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

A eventual disparidade entre o que a União arrecada e o que 
gasta com o custeio das aposentadorias dos servidores públicos deve ser 
vista de maneira isonômica e abrangente. Nesse sentido, impõe-se 
esclarecer que os 600.000 servidores civis já contribuem com 11 % sobre ã 
total das remunerações, o que garante à União uma receita anual de R$ 4 
bilhões. Da mesma forma, contribuem os magistrados. e membros do 
ministério público; é. inclusive Qsd.etentores de mandato eletivo. 

. ',' " ,".' ", . 

".", . 
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Mas os servidores militares pagosl pela União f~zem jus a 
direitos. praticamente idênticos c integralidade de iProventos e ,p!,!nsões e 
paridade entre ativos e inativos - , embora até: esta data não tenha sido 
regulamentada a sua contribuição com base ho que previu a Emenda 
Constitucional nO 3/93. Continuam a contribuir exdlusivamente para o custeio 
das pensões, conforme prevê o art. 96 da I Lei nO 8.237/91 (Lei de 
Remuneração Militar), com base em dias de soldo: 

Art. 96. O valor da contribuição para a pensão militar 
será igual a dois dias' d~ soldo, arredondado em 
cruzeiros para a importância itnediatamEmte superior. 

E~sa contribuição sofreu ligeiro' acrJscimo quand~. da "ediÇãO' d'~ 
Lei Delegada nO 13, que acrescentou mais um i dia e meio de 'gratificação 

como fonte de custeio das pensões: I ."'. ' . ' 

Art. 4° Sobre a Gratificação de Atividade Militar incidirá a 
contribuição para a pensão ~ilitar, correspond~nte a uni 
dia e meio de gratificação, independentemente, da 
contribuição de que trata o art. 96 da Lei ,n° 8.237, çle 
1 991 . .,1 !l. 'I 

.. . I . ' . . .', i, ~. 

Isso significa que, por exemplo, um Almirante-de Esquadra ou 
General-de-Exército. cujos proventos de inativid~de são de cerca de R$ 6,5 
mil. contribui com apenas R$ 91 mensais. o qub corresponde a menés de 
1,4% do total da sua remuneração. Já um capitão contribui com apenas 
1,5%, pela mesma sistemátic~ de contribuição. I ' . . . . 

Caso fosse estendida aos militares a mesma alíquota de 
contribuição legalmente fixada para os civis,! isso permitira acrescer a 
arrecadação anual das contribuições para o custeio das aposentadorias· em 

. cerca de R$ 500 milhões/ano. sem que qualquer acréscimo fosse imputado 

. aos civis. . , 
i 

Trata-se, evidentemente, de alternátiva mais equânime do que 
a proposta pela Medida Provisória em tela, equi~arando deveres quando em 
situações de direitos também iguais. I ' 

" 

Sala das Sessões, 

.~.thl:(·,· .. · ~ 
, ,c. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,720. DE 28 DE OUTUB 

, , 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 1°, o seguinte parágrafo: 

Art .... 

',' 

1: . 
", 

Novembro de 1998 

MP 1.720 

000005 

I 1 , .... 

Parágrafo 'único. A 'contribuição referida no "caput" incidirá 
,exclusivam~nte sobre o véncimento básico. as vantagens de natureza 
permanente' e as vántagens pessoais incorporadas à remuneração, excluídas 
da sua base de incidência as vantagens de natureza transitória ou que não 
integrem os proventós de inatividade. ", 

JUSTIFICAÇÃO 

. 'A contribuição recolhida pelos servidores ao PSSS incide, hoje, 
sobre a totalidade da remuneração, ainda que parte dessa remuneração não 
se integre aos proventos. Ou seja: vantagens de natureza transitória não 
devem ser computadas para fins de contribuição, pois não integrarão os 
proventos de aposentadoria ou pensão. Essa cobrança implicaria num 
enriquecimento sem causa dos cofres públicos, o que deve ser de pronto 

afa~tad~, e~ favo~ da Justiça tributária., l" 

" . ~ , Sala ,das Sessões, \j'~4 ~ /~8 _ 
, IJ.\ . \.'--

~JC:\l.1 ;:",u-.;Z'S. '~J il.GÜ2·~ 
YI ~J-r. /,'" 

. f -: ,-.. 

• 'MEDIDA'PROVISÓRIA N° 1:7?O, DE28 DE OUTUI 

I, , , 
. . 
EMENDA ADITIVA, . . 

Inclua-se, no art. 1°, o seguinte parágrafo: 

Art. : .. 

MP 1.720' 

000006 

Parágrafo Será deduzido do montante do Imposto de 
Renda Retido na Fonte - Pessoa Física apurado no mês ovalor do aq!.çional 
de contribuição decorrente da aplicação do disposto nO' "caput". 
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O desconto do montante de contribuição adicional resultante da 
elevação da alíquota da COFINS para as pesso~s jurídicas foi assegurado 
no âmbito da Medida Provisória relativa à legislação tributária. A COFINS é 
igualmente contribuição para o custeio da seguridade social, assim como a 
Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor, cuja alíquota é 
elevada pela Medida em tela. Assim, nada mais justo que se assegure ao 
servidor - contribuinte pessoa física - igual tratam.ento, mediante a dedução 
do Imposto de Renda Retido na Fonte do montante pago a título de adicional 
de contribuição. . 

.. S~I~ das Sessões, ,)1,AJ\~ 
: I 

. '~ . 

.' 

,.-, \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\ 
. . / I . 

':'.( /.:. ...y' '. I - ',/ . ./ 

r' ..' ,. ... ; .,~. 

MP 1.720 

000007 
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JUSTIFICA TIv A 

Com a supressão do artigo 10 o atual art. 20 perde sua eficácia. 

Brasília, 03 de novembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1720, DE 28 i)E OUTUBI 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 2°, a seguinte redação: 

Novembro de 1998 

MP 1.720 
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Art 2°. O adicional de que trata o artigo anterior tem caráter 
temporário, vigorando a partir de 1° de fevereiro de 1999 até 31 de dezembro 
de 2.000. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição atualmente fixada para a contribl,Jição do servidor 
público civil para o custeio do Plano de Seguridade Social do Servidor, de 
11 % sobre o total da remuneração, já é matematicamente suficiente para 
assegurar o equilíbrio financeiro do regime próprio de previdência social. 
Basta ver que, considerada esta alíquota, o tempo, de contribuição exigido (35 
anos para o homem), uma contribuição recolhida pela União em percéntual 
igual ao que as empresas recolhem para o INSS (22%),. ê uma base de 

-I 
cálculo que, a cada ano, seja acrescida em 4%. em decorrência do cu~o da 
carreira. e um percentual de capitalização de 1% ao mês. seria possível 
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assegurar o provento integral do servidor por 64 anos, conforme demonstra 
artigo publicado na revista Tributação em Revista de junho de 1997. 
Considérando que a idade média de aposentado~ia do servidor é de 55 anos, 
e que a expectativa de vida nessa idade é de apenas 20 anos em média para 
homens e mulheres, hã uma clara tendência I a que esse sistema seja 
superavitário, se bem administrados os seus ~ecursos. 

Assim, entendemos desnecessárià a elevação de aliquota, 
ainda que em caráter transitório, para 20%. i . 

No entanto, ainda que o Congresso Nacional entenda que é 
lícito cobrar mais do servidor público, essa cobrahça não pode projetar-se no 
tempo além de 24 meses, sob pena de tornar-se permanente. Dois ànos é o 
tempo máximo para que - com a futura regulamentação da PECo nO 33/95, 
sejam encaminhadas as soluções para eventuais déficits dos sistemas 
previdenciários, notadamente a compensação financeira entre os regimes 
previdenciários, que sem dúvida poderia em muito contribuir para o equilíbrio 
do Plano de Seguridade Social do servidr; I 

Sala das Sessões, ().)ü I~'c I 

·,1 ,,/,o" 

. __ ---~ .,. --·~\_I..; ~ <"2/' ~----
0e;j) . I'll.(Q(lfL0 l"i'":hl\ 

\'>"T!s.é I 

_. I 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.720, DE 28 DE OUl 

. I 
! 

EMENDA ADITIV,Ai 

InClua-se, onde couber, o seguinte artigo: •. 

MP 1.720 

000009· 

i. I ~ (' • - • \ 

. Att: ... A' comp~nsação financeJa '~ntr~o regi~e geral da 
pr~vidênCia soêial e o Pla'no de Segúridade Socibl dos Servidores obServará o 
disp'ostonestéártigo, com o objetivo de asseg1urar a Isustentação .financeira 
dos beneficios \:::oncedido's e mantidos à conta do Tesouro Nacional.cujos 
benêficiários tenham exercido ou venham' a exercer. Q 'direitÇlà contagem 
reciproca de te'mpo de serviço ou contribuição ~ssegurado pelo art 94 dá Lei 

.-;~·.V . I.:· , , j~ 
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nO 9.213, de 24 de julho de 1991, bem, assim a compensação, ao Instituto 
Nacional do Seguro Social, das despesas com a manutenção de benefícios 
concedidos mediante a contagem de tempo de serviço público federal. 

§ 1°. No prazo de 180 dias a contar da publicação desta Lei, o 
Instituto Nacional do Seguro Social .e o Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado promoverão encontro de coritas, apurando-se o total de 
servidores públicos civis da União e segurados do Regime Geral de 
Previdência Social que tenham exercido o direito à contagem recíproca de 
tempo de serviço ou de contribuição em ambos os regimes. 

'. § 2°. A compensação financeira de que trata o art. 94 da Lei nO 
8.213, de 1991, será feita pelo sistema de origem ao sistema concessor do 
benefício, tendo corno base o valor mensal do benefício a que faria jus o 
segurado se houvesse permanecido filiado ao regime geral da previdência 
social na data da passagem para a inatividade. em qualquer caso. 

§ 3°. Será deduzido, do montante mensal a ser repassado ao 
Tesouro Nacional pelo Instituto Nacional do Seguro Social à conta do disposto 
neste artigo parcela do montante apropriado pelo Tesouro Nacional para o 
pagamento de Encargos Previdenciários da União, na forma do art. 17 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Grande parte dos problemas verificados no âmbito da 
previdência dos servidores públicos decorre do fato de que mais de 80% dos 
servidores federais eram, até 1991, filiados ao RGPS, e para esse regime 
recolheram suas contribuições. Com a implantação do RJU pela Lei n° 

, 8.112/90, todos os servidores passaram á condição de estatutários e, com 
isso, passaram a ter direito à aposentadoria integral, ainda que houvessem 
contribuído, durante toda a sua vida profissional, para o RGPS . 

Com a concessão dos benefícios, que já somam mais de 250 
mil desde então, a União passou a arcar com as despesas de manutenção 
s~m que houvesse sido processada a compensação financeira com o. RGPS. 
Ao mesmo tempo, valeu-se de recursos da seguridade social para custear os 
Encargos Previdenciários da União. Mas nenhuma contabilização foi feita de 
modo a saber-se quanto cada sistema deve ao outro. Há uma completa 
anarquia, uma confusão que só serve àqueles que querem comprovar que 

, ambos os sistemas - RGPS e PSSS - são inviáveis. sem considerar-se as 
peculiaridades do momento histórico vivido e da fase de transição, em que os 
beneficios são concedidos mas sem que se tenha cuidado de garantir 
mecanismos de custeio no passado que fossem para tanto adequados. 

A matéria acha-se em vias de ser regulamentada pelo 
Congresso Nacional, por meio da votação em Plenário na Câmara dos 
Deputados de substitutivo do Senado ao Projeto de Lei já aprovado por esta 
Casa em 1994, de autoria do Dep. Luis Carlos Hauly. \ 
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T9davia, enquanto não se opera essa votação, que regularia 
para toda a Feaeração o direito á compensação financeira, entendemos que 
seria desde logo necessário regular pelo menos a dompensação entre o INSS 
e o PSSS, amenizando a situação que é apont~da como crítica mas que 
deriva, antes '" de tudo, da inércia govemamerhal, vez que o sistema 
contributivo do, Plano de Seguridade Social, do Servidor já garante a sua 

sustentabilidade,.a longo prazo. . ). . 

Sala,das Sessões: o :~l. '<~ , _: 
f l 'i ~ • . ' ~ I I 
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Subsecretaria de Edições TécnicásdoSen:,a~o Federal 
Via N-2. Unidade de Apoio IIL Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. ,Brasllia. DF. 

,REvi'STA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 
, 

" ", 

Periodicidade Trimestral .': . 

Assinatura para o ano de 1997, 
Números 133-136 ,''''.-,' , .. :':' 

R$ 40,00 

',' . 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original dorecibod~depósito a crédito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência1366~'cbnta n!l 920.001-2. 
operaçãoOCl6; ou junto ao Banro do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.2Q4.4, 

, Nome: 

Órgio: 

Unidade: 

Endereço: 

CEP: 

, , 
, " 

Preench~ o cupom abaixo e envie-nos hoje mes",o, 
, juntamente com o original 'do recibo de depósito. 

. . . '.,' .. ~, ~ 

DESTINATÁRIO 

. ', ... ' 

Telefones para contatO:, ,', . J .... -."." 

1, 



1 ' 
1 , Subseç:.~etaria de Edições Técnicas dqSenado Federal 

. Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEPi70.165-900. Brasília, DF. 
Fones: (061).311-3575/3576/3579. Fax: (061) 3114258. E·Mall: sslrtec@admass.senado.gov.br 

I . 

Publicaçõ~s 
Agenda 21 (R$10,llbl, Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, 'reálizadano Rio de Janeiro em setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Via~a Filho. Obra social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

. I 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado j:ede~1 (R$ 2,00) .. Principais fatos da 
vida ;!dministrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no exterior. 

. . .' . I. 
Legisiação EleitoraLno Brasil (do século XVI a nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação eleitoral brasileira, .' 
deSde a época colonial a nossos dias. . 

Meio Ambiente - Legislaçio (R$ 20,00). Dispositivos co~stltucionais, atos intemacionais, 
Código Florestal, Código de Mineração, l8gislação federal e indice temático. 

I 
I .. .-." 

Coleção Memória .~n.sileira 

- A Constituinte:perante a História (R$ ·S,OO). História do sistema constituêió'nal 
brasileiro, no período de 1822 a 1862. Estudos sobre ~ Constituinte brasileira de 1823. 
Coletinea de documentos representativos dos trabalhos legislativos da época. 

ColeçãO Grandes Vultos que Honraram o Senado 
, . 

- Teotônio Vileiâ.(RS10,OO) .. Biografía'do Senador.da República Teotônio Vilela, seu 
perfil parlamentar, resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos, literatura 
citada. !. 

Coleção Estudos da Integração (em português e esp~nhOI) 
~.~ . • • • • • • • • • I •• ~ •• 

. , 

': 
.! 

- Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da Soberania", de Heber Arbuet Vignali. , .. 
..... . .... , ........... I .... · ..... .................... .;. 

- Volume. 10 (R$ .3,00). "A Arbitragem. nos Países dO.Mercosul", de Adriàna:Noemi ' 
Pucci. ',' '.', 

'~oe--<",., • 

.• _ : ~_. __ : _ .. .....;~ • .:..o:...;._. __ .. __ ..:..;... '.. .. __ .," __ :,": •.• 
.,'.' . 

l;. .. ',' ~ ~. . . 

Solicite hoje me~.rt:l0 nos'~ç)' catál~g-of': .. ';'~~;1':' 
.-.-.------ .. ------ .. -, .. -- - :, ,;:-:·T.· . 
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